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TERMO DEABERTURA

Promovo nesta data a abertura do 3g volume dos
autos do PA 202/2019 (MPRj 20Z9.00978628)

lavrando para constar o presente termo, devidamente
numerado e assinado

ltaboraí, ll de novembro de 2020

Thaís Vieira dos Santos
Matrícula 7787

iUlnistér$o Púbis o d© estado d© 8i© de Jenaif"o
2# Piam de Justiça (afetíva Nácêeo !tabaraí

Edífício[)oubie Plane Oftice. Rua Jogo (:metano, ng 207, salas 606/6Q7.
Centra - ft:aboraí, Ri - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2$45-ó950

E-!na.j! : 2PjíçoiÉtl(@jm:lFi ,nlp. l)r
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3. CONCLUSÃO

Trata o presente parecer do exame de economicidade do T)rojeto n'. 071/2020,

apresentado pelo Nluúcípio de Itaboraí para a execução de obras de saneamento previstas

no Plano Municipal de Saneamento Básico e/ou no TAC, ãlrmado êoin o MPRj e

INEA/SEIS e pelo qual não foi verificada a ocorrência de sobrepreço, portanto, estando os

preços praticados em conformidade com os Boletins rcfcrcncias EhTOP RJ, SCO Rj c

SINAPI, data base janeiro de 2020 (não desonerado).

No que tange a aná]]se solicitada peão ]o'zqz/e/ da conformidade do orçamento

apresentado pelo Município de Itaboraí para obras, ou seja, da apreciação dos quantitativos

dos itens de serviços em comparação ao objeto a que se pretende contratar, a sua

consolidação Rcou prejudicada, uma vez que, assim como informado no corpo do presente

parecer, não foram enviados ao GATE os desenhos gránJcos (plantas) representativos das

obras de drenagem.

Considerando quc, segundo a CI Prometo n' 071/2020, o prometo ora analisado foi

apresentado em atendimento aos TACO pactuados no âmbito dos ICs 99/201 2õ e 1 56/201 3',

conclui-se que o referido prometo é compatíx'el com a cláusula segunda, item 1 1.3, do TAC

Ritmado no âmbito da .\CP n' 9919- 12.20ii 8.819.0023a.

Para que seja considerado adequado, o prometo de drenagem deve apresentar

conformidade com as diretrizes estabelecidas na literatura técnica pertinente e garantir o

adequado manejo das águas pluviais, de maneira a prevenir inundações e alagamentos e a

manter a salubridade ambiental. Tendo em vista que o NTunicíplo de Itaboraí não possui

'b

6 Conforme a C] Pfojeto n' 07] /2020, o IC 99/2012 versa sobre drenagem pluvial na R. Dr. Leal
.Junior, Loteamento Santa Luzia, bairro Outeiro das Pedras.

7 Conforme a CI Prometo n" í)71 /2020, o IC 1 56/2013 x,erga sobre drenagem pluvial na R. Pedra
Azeredo Coutinho, Loteamento Santa ]-razia, bairro Outeiro das Pedras.

H Haja vista quc os TAC pactuados nos ]Cs 99/2012 c 156/2013 não se encontram acostados ao
procedimento SEI n'. 20.22.000} .00} }245.2020-20, recomenda-se a conâirlnação da informação exarada na CI
Projcto n' 071/2020, no quc se referc ao objeto dos referidos T.\Cs.

8 Endereço: Avenida Nulo Peçaóha, 1 51, 10" andar - Centro - CEP 20020-100
Telefones da Secretaria do GARE: 2262 1001 / 2262 1040

Email: secgatc@mprl.mp bt:; para reuniões: gata.re11niao@mprT.mp.br
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norma específica sobre o tema, indica-se a utilização do hlanual de Hldrologia9 e do Manual

de Drenagem de Rodovias:', ambos elaborados pelo Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes (lliNIT), como referência. Outrossim, as normas ABNT

pertinentes devem scr observadas, em especial a ABNT NBR 12266/1992 (Prometo e

execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou drenagem urbana

Procedimento) .

Destaca se que, além da prê'tüa concordância do NIPRJ, o apoio Rnanceiro objeto da

cláusula segunda, item 1 1 .3, do TAC está condicionado à prévia concordância INEA/SEIS

e à prestação de contas durante e após a utüzação dos recursos.

Finalizando, o GATE submete esta infomlação técnica à apreciação da Promotoria

deJustiça.

Em 22 de julho de 2020.

!.

':,.;'" :,:: ;. ':>Ü; .
.: t:f IKÀ SEIVIT fIA PAIS,Bh,HFTO A \IfS

TÓf;Rito FierícÊõE - i;ATE/H NuctÉp /«qtíiletur;)l<: url>ani5r lo
Mãü. $a.5z ;-'. l:.. .i'

: ':: . : :

.:..jÚil:t:hà:H: " :»"
Técnico ?eíicial - GÁTE PNucleo Engenharia

Mata. ?37$

q Brasi]. Departamento Nacio4a] de Infraestrutura de Transportes. Diretoria de Planejamento
Pesquisa. Coordenação Geral de Estudos €1 Pesquisa. Instituto de Pesquisas Rodoviárias. fvlanual de hidrología
básica para estruturas de drenagem. 2. ed! - Rio de Janeiro, 2005. 1 33p. (IPR Publ«,71 5).

io Brasil. Dcpartamcnto Nacional de Infracstrurura dc Transportes. Diteroria de Planejamento c
Pesquisa. Coordenação Geral dc Estudos + Pesquisa. TnstJtuto dc Pcsquisas Rodoviárias. h'manual dc drenagem
de rodo«ias. 2. cd. Rjo deJanciro, 200ól 333p. (]PR. Pub!.,724).

8 F[ndereço: Avenida NiiojPeçanha. 151, 1r)" andar Centro CF,P 20í]20 100
Telefones dã Secretaria do G/\TE: 2262:100} / 2262 ] 040

Email: secgatc@Mpq:mp br; para reuniões: gare.reuniao@mpt'l.mp.brC l
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Ofício 2; PJTC n' 1238/20 ]íaboraí 29 de julho de 2020

Ref: PA 202/19 MPRJ 2Q19.G0978628

(Favor mencionar na resposta)

$ :\.'%lF~ll$'1 1« 8{C> 1>{.1131 :1 1:(:,}
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Senhor Procurador-Geral

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve. vem comunicar Vossa Senhoria da existência do procedimento em

epígrafe. o qual visa o cumprimento da obrigação contida no item 11.3 da

cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ. a PETROBRAS. o INEA e o

Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-

12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.3 da cláusula segunda. obriqou-

!E L" (...)Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200

(duzentos) dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução

dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de ltaboraí.

mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total

de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para execução de obras previstas

nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACO sobre

saneamento básico firmados com o MPRJ. sendo certo que a liberação da

respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia

concordância dos Compromitentes MPRJ e INEA/SEAS, mediante apresentação

de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas durante

e após a utilização do valor".

.''''''\

héioêstério Pública do Estada do $qia de 3a ei Q
2a $'!" nloq:or;a de Jü$ içã (oiê vã Núcleo $táboraí

Edil:Éc:io Doubic Plzlcc O fica, Rua icãü Caclarlo, ng 20?, sal: $ 8D$/Gi)7,
Centro - ltaborai, R.i - Bi"ágil

CEP 2':1.8Dü-.].]..3 - Telefone: {21} 26.4$«69SO

E«-itlail: =p.IÊc.l â l)orai(@fnpU.mp.br

MP©3



Outrossim, no uso de suam atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incíso 111 da

Constituição Federal, bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93,

além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar

cópia da IT do GATE n' 705/2020, l;olicitando que promova a retificação e a complementação

do projeto, conforme sugerido na Informação Técnica do GATE.

Aduz-se, ainda. qLje durante o prazo de validade da Resolução Conjunta

PGJ/CGMP n' 23/20, qualquer comunicação ou resposta de ofício deverá ser dirigida,

exclusivamente. por meio digital à esta Promotoria, no formato PDF. para o endereço eletrânico:

2pjtcoitb@mprj.mp.br.

lsl(l:l":l:.}{.{íl") ljljl$i*l<:( }
1;11.:%l i.i l:lil)i:l: i:,:\'',illi :.P 3 B

Seguem anexas cópias da portaria de instauração, do relatório de investigação

e da Informação Técnica n' 70S/2P20 referente aos do presente procedimento para fins de

contextualização dos fatos

(assinado digitalmente)

nAGÓ GONÇALVES VERÁS COMES

PROMOTOR DE JUSnÇA

TRAGO Assinado de forma

GaNCALVES ' digital Óór TIAGO

«:É"s E:l:t:;lE:l!!':,'.
GAMES:0891385 l;;::';&' ;ll
3740 ]l:ls:oo -03'00

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ

Praça Marechal Floriano Peixoto, 971 Centro, ltaboraí, RJ.

CEP 24801-048

íylnis ér ?úb$ico do Estada d© Rio de .ga ei?
2 Prometa?'ía de Justiça ( Hei: va Núcleo !tabcraí

Edifício Doub[c ?i: ce ] :fico, alia ic: c Caetztr:o, n2 207. saias 5D$/607,
Cancro - ltaí)orai, RJ - Brõsii

C:E? 2-$800«].13 - Telefcrie= {2}.) .2645-695ú

E-:iriam ! : :plÍc. iÍa.borai#ümpri . mo. l)r
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Ref.: Procedimento Administrativo n". 202/2019 (MPRJ n. 201 9.00978628)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos.

cumprimento das diligências especificadas abaixo:
à Secretaria, para efetivo e integral

] Junte-se a IT n' 924/2020 ao PA 202/20] 9 tão logo retome à Promotoria
de Justiça. Desde logo, oficie-se à PGM de ltaboraí solicitando
ratificação, substituição e complementação em cada projeto, nos exatos
tenhas da IT 924/2020 anexa.

' '\

2.
Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
iínedlatamente nova vista.

ltaboraí, 29 de setembro de 2020

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TIAGO
GONCALVES

VERÁS

COMES:0891 385
3710

Assinado de forma

digital por TIAGO
:GONCALVES VERÁS
GOMES:0891 385371 0
Dados:2020.09.29
11:45:35 -03'00'

ÊWÍ11istêrêa Pábli(a do Estada da Rí© d© Janeíi'ü

[dlticií) ]){)::bte ])] re ütfi :e, Rua fÉ)ão (õei }aç), np 2(}7. sai.3:. :3{)Üf$01/,
Cciltro - ltat30raí, Ri - 81asi{

CEP 2'}8íDO :1 3 e]ctíor]e: {2]) .Z$45 6psíl
g-itlÜ,ll: .:.P.iie; 1t:ab{ {ííi(@11 p(l.mp.br

página ! de !
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Ofício 2e PJTC n' 1678/20
Ref: PA 202/1 9 MPR3 201 g.o0978628

(Favor mencionar na respostas

/faóora{ OI de outubro de 220

Senhor Procurador-Geral

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor delustiça que a este

subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria da existência do procedimento em epígrafe, o qual visa o

cumprimento da obrigação contida no item 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ. a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública nQ. 0009919-12.2018.8.19.0023. 1.3 da cláusula

" (...)Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo
le 200 (duzentos) dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução dos
Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de ltaboraí, mediante
depósito em duas contas judiciais específicas da importância total de R$ 70. 000. 000. oo
setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$ 60.000. 00a.00(sessenta
nilhões de reais), para execução de obras previstas nos respectivos Planos Municipais
le Saneamento Básico ou nos TA Cs sobre saneamento básico firmados com o MPRJ. sendo
:erro que a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada
apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e INEA/SEIS, mediante
apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incisa 111 da Constituição
Federal, bem como o artigo 8g da Lei 7.347/85 e o artigo 6p, l, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei

Complementar 106/2003, vem esta Pmmotoría de Justiça encaminhar cópia da IT do BATE ne 924/2020.

solicitando retifícação, substituição e complementação em cada prometo. nos exatos termos da IT 924/2020
anexa.

Seguem anexas cópias da portaria de instauração. do relatório de investigação e da

Informação Técnica RP 924/20 referente aos do presente procedimento para fins de contextualização dosfitos

. assinado digltaimente)
TIAGOGONÇALVESVERASGOMES

PKOMOTOKDEIUSTiÇA

TRAGO Assinado de forma

GONCALVES digital por TRAGO

:m':",:;.la: :r.
537'f 0 .. "'.:..:,:'' lo:08:28-03'00'

ÊglRW3$:T B:rgxmh', -,.
i)o$$»b: mó óp MHwn # )i ó)$n l gBW)$m) )$ çbs:Bloi&pl>nãnb5H)$)$:;h)ibóoóDÇBü#n ó ó ói }ü ss)$ol#)$8lu a abb }$bç s)$i$Rç$: ) n)s)$il i nó óilqbH>)s)s$gs$)&bs:büno$i#t

Ministárlü Púb$icc dü EsÊadõ d© Ria de .ianelra

2ã Pi"onÊotoria de ,iustíç (oHe v Núclaa !taboraí

EdilÉ:iü Dütlblc ?laca Clííce, Roa ici o Cacli+nc, r!? 2Ci7. salas i3C$/6ua7
(lent:"o - itaiboraí, Ri - Bnsíl

i:ÊP 2'$8C0-].].3 - Teiej:üíte: {2].} .264$«$$5ú

E«-i't'ia{ i= .:P.l t:c. i {a.horai@ i'npu . i'np . bi'



yMP©J àqINl$1"Ílkl(.:} llü8i.1(:0
ã/\.,g Í'.3 Í ÁXÍ.$t.,i i/%.j *~-'' -'-. ;' " --,'::~,;'~''\ :''';" .\ :''''- :''' ' 'ilq;"} {'lF: l/\h.IFÍÍii''} ;..n .?

''iu -t

lh''
INFORMAÇÃO 'TÉCNICA N': 924/2020 í4 de Selmnbto de 2020

N' UPKJ: 2019.00978628

SOIR(:l:lIANTIE: 2' PROÀíoTORIA nEJusllÇA DE TUTELA coLET]VA DO NÚC].Eo
{TABOR,\i

ENDEREÇO (Do contratante ou local da diligência) :

PRAÇA À'rAL. FLORIANO PEIXOTO, N': 97 - CENTRO, ITABORAÍ Rj

CBP: 24.800-000

Obras civis. Pavimentação e drenagem. 1 - Serviço técnico: Análise
dc conformidade ambiental de norma. 2 - Sen'iço técnico: Análise
da economicidade (sobrepreço). Constatou se os projetos
apresentados nas Cls Prometo n' l0/2020 e 13/2020 não são
compatíveis com os TACs pactuados no âmbito dos ICs n' 47/201 5
e 05/2012 ou com a cláusula segunda, item 11.3 do TAC T
COMPERJ; (iii) o prometo apresentado por meio da CI Prometo n'
30/2020 não é c.

Leia o QR cede
coM seu celular

MPPJ
Av. Ní]o Peçonha, ng ].SI, IOe andar

Centro- Río delaneifõ,RJ-Brasil
CEP 20020-100 Telefone: (21) 2262 1001 / 2262 1040

E mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:
gare.reuniao@mpd.mp.br

GRUPO DEAP818

TÉCNICO ESPECIALIZADA
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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de expediente encí ado pela 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva

Núcleo Itaboraí, por meio do procedimento SEI ' n' 20.22.0001 .0011285.2020 07, referente

ao PA 2í)2/2019 @'lPRJ n' 20 19.0(l978ó28), que apura o cumprimento da obrigação contida

no item 1 1 .3 da cláusula segunda d(; TAC pactuado entre o MPRJ, a PETR(-)BRAS, o INEA

e o Estado do Rio deJaneiro nos autos da ação civil pública n' 0009919 12.2018.8.19.002.
* .-.--- l.c,.,,...=. +,áL'';,-. -,i.' - ,t.pndír à Snlicltãcão de Análise Técnica n'
A presente Informação T

0}73509, nos segúntes termos:

"No bolo do citado PA 202/2019, temera se aquele o
feito ao GARE, via SE], solicitando em relação ao ofício em
anexo: (i) IT AMBIENTAL para informar se o pro)eto
apresentado pelo Estado atende satisfatoriamente à obrigação
assumida, do ponto de vista técnico ambiental (verificar a sua
coúpadbilidade com o escapo/natureza da obrigação); (ii) IT
COÜTÁBIL para informar se o prometo apresentado pelo
Estado está formalmente regular e com preços compatíveis com
o valor de mercado. (conforme folhas 95/390y'

1 1.

2. DESENVOL'\ciMENTO

Inata informar que a análise técnica ora apresentada se fundamentou no exame dos

documentos acostados aos autos do PA 202/2019(MPRJ n' 2019.00978628).

O Quadro l apresenta sistematização dos esclarecimentos prestados pela Secretaria

Nlunicipal de abras de Ttaboraí, eÚ atendimento à solicitação da 2' Promotoria deJustiça de

Trate)a Coletiva Núcleo Itaboraí para que fossem remetidas as informações e documentos

contendo prometo e respectivo cronograma físico financeiro para a execução das obras

previstas no Plano Mlunicipal de Saneamento Básico ou nos TACs sobre saneamento básico

firmados com o XtPRJ, a Rtm de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à

cláusula 2', item 1 1 .3 do TAC l CQMPERJ

l Sistema Eletrõnico de in for+nações

MPRJ

Av. Nato Peçonha, n9 151, 10e andar
Centro - Rio delaneiro, RJ- Brasil

CEP 20020 100 Telefone: (21) 2262-1aO1 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:
Rate.reuniao@mprj.mp.br

2

ÍÉC@lÇ$ E$?ECIÂLÊZã@



4€
/

$'

g

Q
C

&'

a

8

8
<
0

''a

0
..Q

E

g
g
Ó

.n

d

'a

..Q

3
'u

{
a
3
2
g
g

8

Q.
0

B

Êa

e
g

.g U

0
'a

0

a«
E
g
Z

2
«
3
0'

gi,

:HI
{:,,") :?

q. -
® 'a

'D m

1-

.4' 0
Ü .E

'ã $
.= a
..E 'u

S

8
0

ã

E

ml-

        

ç= ' c' cu i] o à]

ili l ÍI l
y g g : .i ' ' 'E

lã 11 ê -g g d f

i iliÍl!:
llil i l

 
   .}  j    

u 'E 'a

 
y 0 U U

     
g ;

0

c) 1/) c> cq
H (N -' 00 ! : i ; g :      

              
};        r-

i;!
g . R y . 8

              



=
(..]

'\ :

L-.

/

=

::::TT: %..

::l:l::l::l:.

;#i'''' .

%.J:

:êJ.

7:
<

=

.#"b

h,,/

<

.#F'\

f"'

«'

rO 'a
'U Q

h .E

'Ê .8

.g 8
aa - Q.

H-

Ê

-<

8

''0

c€
H

0
d
g

á
.g

'D

'Ü «
Q.

.s

a.
g

9
«
0

.D

8
d

IE

S u
<

00

$

E

8

n-a.
l.&.f b-&-J

=

       
Ü
C

b u.ó >      
       
       

     

g .ã

a'BH

$'g

'a n

  g . R   g . R

       



@

4oü

:#'

g l &;%l\l$fíy:lo {)Li8i.i(:0
««@' l í'le'} }:ç"f'õ:i'li') ao lllí'} j''i; l,.\\iê.ÍÍ){":i hPnf :i«/i/yim.'hf h/\nf \l.:\.Ó Ç.rl« j; tHq; yF\v'

Inata esclarecer que, por meio da c]áusu]a 2', item ]1.3, do TAC firmado pelo

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), Estado do Rio de Janeiro (ERJ),

Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e Petróleo Brasileiro S.A. (Perrobrás), no âmbito da

Ação Civil Pública n' 9919 12.2018.819.0023 (TAC l CONfPERj), a Petrobrás se

comprometeu a apoiar o Poder Público Municipal a executar as obras previstas nos Planos

Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) de Itaboraí e São Gonçalo ou nos TACO sobre

saneamento básico firmados com o hlPRJ, conforme transcrição a seguir:

11.3) Apoiar financeiramente o poder público municipal, no
prazo de 200(duzentos) dias contados da homologação do TAC,
na elaboração e execução dos Planos Nrunicipais de Saneamento
Básico (PNfSBs) dos Muúcípios de Itaboraí e São Gonçalo,
mediante depósito em duas contas judiciais especínlcas da
importância total de R$70.000.000,00 (setenta mihões dc reais)
da seguinte forma: para Itaboraí R$60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais) e para São Gonçalo R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais), para execução de obras previstas nos
respectivos Planos blunicipais de Saneamento Básico ou nos
TACs sobre saneamento básico firmados com o NIPRj, sendo
certo que a liberação das respectivas quantias aos hfunicípios
bcneficiários será realizada apenas com a prévia concordância
dos Compromitentes À,IPR) e INE.4/SEIS, mediante

apresentação dc pré'ç'io prometo para cada etapa do plano e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. Em
relação ao valor do Município de São Gonçalo, o prometo a ser
contemplado será indicado pejo responsável pelo Programa de
Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de
Guanabara (PSAhT), mediante justificativa quc demonstre o
benefício ambiental para a população residente no entorno da
Estr2tda UHOS, e a cxccução das obras 6lcará a cargo do
Nlunicípio.

;'=

= .

Tendo em vista que a Lei Federal n' 1 1 .445/2007: define, cm scu artigo 3', inciso l,

alínea d, que os serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem e

manejo das águas pluviais urbanas figuram dentre os componentes do saneamento básico, e

considerando que a CI Prometo n' 024/2020 apresentou as informações referentes ao prometo

de drenagem da Rua Mortes Leal Can,alho em atendimento ao I'AC pactuado no âmbito do

2 Lei Fcderal n. 11.445, de 05 dc jmciro dc 2007 -- Estabelece as diretrizes nacionais para o
saneamento básico; cria o Comitê IntemliÚsEedal de Saneamento Básico; altera as Leis nos 6.766. de 19 de
dezembro de 1 979, 8.666, de 21 de junho de 1 993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1 995; e revoga a Lei n" 6.528,
de 1 1 de maio de 1 978 (Redução pela Lei n" 14.026, de 2020). Publicada no DOU de 08 de janeiro de 2007 e
ratificada no DOU de ] ] de janeiro 2007.
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Centro - Río deJaneiro, RJ- Brasíl

CEP 20020-1C)0 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262 1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; pára reuniões:

Bate.reuniao@mprj.mp.br

5

GRUPO BEÀP$f6

rÉe@lCO E$PECl&LiZAO$



MPÚ
IC n' 07/2013;, conclui se que o retromencionado prometo é compatível com a cláusula

segunda, item 11.3 do TAC Rrmad$ no âmbito da ACP n' 9919 12.2018.819.0023.

Todavia, uma vez que os T.4Cs pactuados no âmbito dos ICs n' 47/20 1 5' e 05/2012s

têm como objeto obrigações referçjntes ao esgotamento sanitário (exclusivamente, no caso

ih'=iÍ: i! .$ $ i,.:\g%.../ g '..,#h,'çr$'q./-q..«-âÃih.{ : íi>ií'l i)I'i81 1<1"'(1}
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do IC n' 47/20} 5, e em conjunto êom ações de recuperação de áreas degradadas e limpeza

e desassoreamento de corpo hídrico, no caso do ]C n' 05/20] 2), os proletos apresentados

nas Cls Prometo n' 010/2020 e 01 3/12020, os quais têm por escopo enter\ Cações de drenagem

de águas pluviais, não são compadtcis com os referidos Termos, com o Plano hlludcipal de

Saneamento Básico de Itaboraí qual aborda apenas o abastecimento de água e o

esgotamento sanitário) ou, ainda, cbm a cláusula segunda, item 1 1 .3 do TAC l CON{PERj .

Já o prometo apresentado Hor meio da CI Prometo n' 030/2020, o qual se refere à

drenagem pluvial das Ruas B, EI G, H e Chico ofendes, bem como da Estrada dos

Fandangos, foi mencionado no Ofício SEhlOB n' 38/2020 como solução para o

cumprimento dos TACs ülrmados no âmbito dos ]Cs n' 237/2009 '', 64/2013' c 38/20] 3*.

Conforme o Ofício snmi08 n' 34/2020 (fls. 321 e 322), o TAC pactuado no âmbito do IC
07/2013 impõe ao Município de Traborá a obrigação de "promover a regularização da drenagem de águas
pluviais da Rua N[ines Lca[ Cara a]ho, Jar(jim Shangri-]á, Nraniha, ] taboraí, promo~'Gado as obras pertinentes

4 Conforme o Ofício SEhÍC)B n' 33/2020 (fls. 174 c 175), o TAC pactuado nu âmbito do IC

47/201 5 iJnpõe ao NÍunicípio dc [taboraíja obrigação de "promover a regularização do csgoramcntu sanitário
na Rua Fauna NTaurício da Rocha, Quadrd06, Shangri lá, tvTanilha, [taboraí, promovendo as obras c/ou reparos

pertinentes, inclusive manilhamento, alér+ de exigir, se preciso, dos particulares que cump'am no mínimo a
obrigação [egd de [nsta[ar solução indixddba] de esgotamento sanitário. na forma da lei, sendo que em caso de
recusa do padcular, adonr as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis"

5 Confn.me o Ofício SEbíOfi n' 32/2020 (fls. 244 e 245), o TAC pactuado no âmbito do IC
05/201 2 impõe ao Ã'município de Itaboraíja obrigação de "promover a regularização do esgotamento sanitário
cm toda a cxEensh) da Ruajosé Zuza do Nascimento (e atrás dela), loteamento jardim Itamarati, Visconde de
Itaboraí, promovendo as obras perdncnt(is, como colocação de manilhas, recuperação da área degradada, bem
como [impeza e desassoreamento do córrbgo existente no ]oca], acém de exigir, se preciso, dos padculares que
cumpram no mínimo a obrigação ]egaJ d<instaJar solução indjvidua] de esgotamento saútário, na fomla da lei,
sendo que em caso de recusa do parüculaf, adorar as medidas adminisuadvas e/ou judiciais cabíveis

6 Confomle o Ofício SENÍOB h' 38/2020 (fls. 97 e 98). o TAC pactuado no âmbito do IC 237/2009
impõe ao fvlunicípio dc Itaboraí a obh!#ção de "promover a regularização do esgotamento sanitário e da
drenagem dc águas pluviais nas ruas do bairro Engenho Velho, em cspccial na Rua Checo h'fendas, RJ 1 04, Khl
35, promovendo as obras pertinentes, al(jm de exigir, se preciso, dos particulares que cumpram no mínimo a
obrigação [ega[ de insta[aí solução individual de esgnEamenEO sarútário, na forma da lei, sendo que em caso de
recusa do particular. adorar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis

Conforme o Ofício SEN-íOBln' 38/2020 (fls. 97 e 98), o TAC pacmado no âmbito do IC 64/2013
impõe ao N'tunicíplo de ]taboraí a obrigação de "promover ÍLS medidas necessárias pata solucionar o problema
especificado, qual sela, ausência c/ou deflçiência do saneamento básico na Rua Checo Nrendcs, Engenho lv'falho,
]taborn, eis que haveria esgoto a céu ab(á'to, ptomovcndo as obras pertinentes, como colocação de manilhas
para regularização do esgntamenEO sanitáho

8 Confomle o Ofício SHhtOBln' 38/2020 (fls. 97 e 98), o TAC pactuado no âmbito do IC 38/201 3
impõe ao Nlunicípio de Itaboraí a obrigam;ão de "promover a regularização do esgotamento sanitário no Pólo

S
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Contudo, considerando que os Termos pactuados no âmbito dos ICs n' 64/201 3 e 38/201 3

Eêm por obleto apenas intervenções relacionadas ao esgotamento sanitário, n prometo

supracitado não é compatível com seu escapo. Por outro lado, dentre as obrigações previstas

no TAC firmado no âmbito do IC n' 237/2009, figuram intervenções de drenagem de águas

pluviais na Rua Checo Mendes, logo, o prometo apresentado na CI Prometo n' 030/2020 é

compatível com o referido Termo e com a c]áusu]a segunda, item 1 1 .3 do TAC ] COMPERJ.

Insta esclarecer que os TACO pactuados no âmbito dos ICs n' 30/2016, 49/2012,

157/2013, 237/2009 (MPRJ 2007.00157262), 64/2013 ®ípH 2013.00542429), 38/2013

(MPRj 2013.00391144), 47/2015 (MPRJ 2013.00805537), 05/2012 (N{PRj 2012.001óS828)

e 07/2013 (MPRJ 2013.00057085) não se encontram acostados ao PA 202/2019 (htPRJ

20]9.00978628) e, portanto, recomenda se a confirmação das informações prestadas pela

Secretaria l\tuniclpa] de Obras da Prefeitura de Itaboraí, no que se refere ao objeto dos

referidos TACO.

Cumpre informar que, para que sejam considerados adequados, os proletos de

drenagem devem apresentar conformidade com as diretrizes estabelecidas na literatura

técnica pertinente e garantir o adequado manejo das águas pluviais, de maneira a prevenir

inundações e alagamentos e a manter a salubridade ambiental.

Tendo em vista que o Município de Itaboraí não possui norma específica sobre o

tema, indica se a utilização do Manual de Hidrologia9 e do Manual de Drenagem de

Rodovias:', ambos elaborados pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNI'l), como referência. Outrossim, as normas ABNT perrincntes dcvcm ser

observadas, em especial a ABNT NBR 12266/1992 (Prometo e execução de valas para

assentamento de tubuJação de água esgoto ou drenagem urbana -- Procedimento).

Vale mencionar que os proletos que são objeto de convénio com a Caixa Econórüca

Federal compreendem intervenções de esgotamento sanitário, drenagem de águas pluviais e

pavimentação e, nesse sentido, guardam pertinência com o escapo dos T.\Cs pactuados no

pertinentes, além de exigir, se preciso, dos particulares que cumpram no mínimo a obrigação legal de instalar
solução individual de esgotamento sanitário, na forma da lel, sendo que em caso de recusa do particular, adorar
as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis''

) Brasi]. Departamento Naciona] dc Infracstrumra dc Transportes. Diretoria dc Planejamcnto c
Pesquisa. Coordenação Geral de Estudos e Pesquisa. Instituto dc Pesquisas Rodo\lérias. Ntanual de hidrologia
básica para estruuras de drenagem. 2. ed. Rio de Janeiro, 2005. 133p. (IPR. Publ.71 5)

10 Brasa!. Departamento Naciona! de Infraestrumra de Transportes. i)iretoda de Planejamento e
Pesquisa. Coordenação Geral de Escudos e Pesquisa. Insdcuto de Pesquisas RodoviáHas. fvíanud de drenagem
de rodovias. - 2. ed. - Rio de Jmeiro, 2006. 333p. $PR. Publ.,724).
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âmbito dos ICs n' 30/2016'', 49/2Q12': e 1 57/2013''. Porém, ressalta se que, tendo em vista

a ausência dos referidos ptoletol; nos autos, bem como da localização prevista para

implantação das inten'enções objqto dos TACs, restou inviabilizada a análise referente à

compatibilidade dos proletos com ós rcferidos TACs ou com o T.\C T COMPERJ

Destaca se que, além da prévia concordância do MPRJ, o apoio financeiro objeto da

cláusula segunda, item 1 1.3, do TAÇ COblPERJ l está condicionado à prévia concordância

INEA/SEIS e à prestação de contas durante e após a utilização dos recursos.

No quc tange à análise d(l conformidade dos preços praticados, para um maior

entendimento, analisa-sc-ão os Projetos n's. 030/2020, 010/2020, 013/2020 e 024/2020,

separadamente, conforme dispostos a seguir:

© CI Prometo n'. 030y2020
~\.,

Foram aníüsados os

GARE:

do Projcto n'. 030/2020 remetidos ao

1. 0rçamcnto Sintético, data base dO) novembro de 201 9, totalizando

R$ 2.117.766,1 le(jom um BDI estimado de 23,38% -- f1. 100(Vol. l);

2. Orçamento Analítico, data-base (/0) novembro de 2019, totalizando

R$ 2.117.766,11e (íl:lm um BDI estimado de 23,38% -- fls. 101 a 104(Vol. l);

3. NEemória dd Cálculo -- fls. 105 a 109 (Vol. l);

4. Tabela de Resumo de Vias com a descrição das ]-uas e respectivas

extensões dos trechos da imp]emcntação da rede dc drenagem -- f]. l IO O'ol.

1);

5

6

7

\.,

Cronogratn' Físico Financeiro -- f1. 122 (Vo]. l);

Composição) BDI -- f1. 123 (Vol. l);

Prometo Básico -- Rs. 124 a 168(Vol. 1); e

1 1 Confom\e a CT SEN]OB n" 266/1 9 (f]. 45), o TAC pactuado no âmbito do TC 30/201 6 impõe ao

Município de Itaboraí a obrigação de "prà)mover a regularização do esgotamento sanitário"

i2 Conforme a CI SEN[OB n' à67/ 19 (f1. 46), o TAC pactuado no âmbito do ]C 49/2012 impõe ao
M unicípiu de ] taboraí a obrigação dc "promover fibras de colocação de manilhas para regularizar o esgotamento
sanitário c a drenagem dc aguas pluviais

13 Conforme a CT SENÍOB n']268/1 9 (f]. 47), o TAC pactuado no âmbito do IC 1 57/2013 impõe
ao N'município de Ttaboraí a obrigaçãol de "promover a regularização da drenagem de águas pluviais,

pa';tmentação e retirada do po de pe.dra, manutenção da ponte Eom instalação de grades de proteção. colocação
de p[aca infom)alva contendo os dados Ha obra de consuução do Posto de Saúde na localidade e obríLS ou
reparos pemnentes"

t=A:T'C BnüPÜ ÜEAPüiü
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8 Memor{ ai Descritivo fls. 1 39 a 138 Ívol. l)

Verifica se que o Prometo n'. 030/2020, referente ao TAC IC ns'. 237/2009,

038/2013 e 064/2013, visa a contratação de sociedade empresariM, por regime de

empreitada de preço unitário, para a execução de obras de drenagem das Ruas B, E, G, H do

Polo Industrial, Estrada do Fandangos e Rua Chico Nlendes -- Bairro Engenho Velho, com

o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.

Embora essa segunda parte da análise, em atendimento ao sohcltado ao hangar/, se

limite à conforrúdade de preços, cabe destacar que ao se examinar os documentos

pertinentes ao prometo desenvolvido pela municipalidade, constatou se uma incongruência

no tocante ao prazo de execução do contrato, uma vez que o Item 10 do Prometo Básico o

Rixa em 12 meses renováveis, mas tanto o cronograma físico-financeiro, quanto a

administração local aberta, apresentada na memória de cálculo, indicam que, na verdade,

foram estimados 08 meses, a contar do I' dia útil a fluir da Ordem de Início dos Serviços a

ser emitida pelo Fiscal do Contrato. Diante do exposto, observa se um erro material no Item

1 0 a ser corrigido pela municipalidade.

A seguir, demonstra se a "Tabela de Resumo de Vias'' extraída do documento de fl.

1 ] 0, parte integrante do prometo básico, pela qual se verifica a indicação da extensão, Imgura

e área das ruas contempladas pelas obras de drenagem, que segundo os cálculos da

municipalidade, totalizam 2.396,00 m de extensão e 28.752,00 m: de área de vias. Inclusive,

neste sentido, sugere se ao Paxgxe/, se assim o julgar necessário, que solicite à municipalidade

a inserção das uMdíldç&dçJ!!çÉljÉÍ© na estimativa apontada na tabela citada, uma vez que não

constam do quadro, vede Figura l .

:-'''\
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Figura l-- Image4n extraída de fl. 1 1 0 (Vol. l)

O orçamento elaborado pela municipalidade monta o valor de R$ 2.1 1 7.766,1 1 , no

qual se verifica a incidência de um BDI (Bonificação e [)esposas Indiretas) de 23,38%) nos

preços unitários orçados e cuja referência foram os custos unitários de novemó/o/2a.79,

obtidos no Boletim EhlOP (Boletim Mensal de Custo da Empresa de Obras Públicas do

Estado do Rio deJ aneiro), na SCOl-Rjo (Tabelas do Sistema de Custos para Obras c Serviços

de Engenharia do N'lunicíplo do Rio de Janeiro), assim como no SINAPI (Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices d4 Construção Civil).

Desse modo, ao se realizar o exame de economicidade dos valores estimados pela

municipalidade, que tola)içaram o montante de R$ 2.1 17.766,1 1 , elaborou-se a planilha do

Apê1ldicÊ..A, com objetivo de cotdlar os preços orçados pela municipalidade com os valores

de mercado à época, tendo como base os sistemas de custos referenciados no orçamento

Na elaboração da planilha comparativa do Apêlidicc...A, veri6lcou se uma
inconsistência no tocante à indica(lão "dÊsenelalle'' nas planilhas orçamentárias sintética e

analítica, de fls. 100 e 101, umla vez que tanto os itens de serviços estimados pela

municipalidade, quanto a composição do BDI sem a alíquota de 4,5% dc INSS sobre a receita

bruta, demonstram que os custos unitários foram orçados considerando a.aãa.dcgeneiaçae

9ngraçãe}, vede Figuras 2, 3 e 4, dispostas a seguir.

MPRJ
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Isto posto, desconsiderou se o citado erro material, anotando se na planilha

comparativa desenvolvida pelo GATE os preços unitários não desoneradQt (Qllçla(!Q$)

constantes dos boletins referenciados com a incidência de um BDI de 23,38%

Orçamento Sintético

apontado como
desonrado

Figura 2 -- Imagem extraída de fl. 1 00 (Vol. l)

SECRETARIA MUNiCt#UL BE ©8aAg Orçamento
Analítico

Itens deserviços
08fWc ÜRe$!AGEM PL{N&ÀL

orçados com base
LaçÂL: Ruas B. e. G ê H óe P®c hdíl$!z%% E$tr8dêdQ F811dã $6 Rüa C li Me úe apontado como

degenerado
no custounitário
não desonerado

eG# l©!©&n,PUÜ}Z .!JSA..CaLãeu# Pef©UCq..pi10vÀ o'AaJÀ. coH
iüiil@w.n$oel$tpilwnAh4ionlplxs'zoawpu ?BL

©;0«.0D44 !e10il!®.Anm Ui4f $ Qe MeH Ü,Ugg!,;P@TXt4%ê@8
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Figura 3 -- imagem extraída de f1. 10} O'o]. ])

Av. Ni]o Peçanha, nd 151, ].0e andar 11
Centro - Rio deianeiro. RJ- Brasi}

MPPJ ÍÉCHICB E$PECIÂLÊZÂ8$
CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262 1001 / 2262 1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões
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l LOCAL: Ruas B. E. G e H do Pala Industrial. Espada do Fandango B Rua Chão Mandes

1....bT=$!gg*'*w  
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ITEM
Ê TOTAL  

l SERVIÇOS DE E$CR}TÓRtO. LABORATÓRIO E CAMPO R$82.230,72  
2 CABREIRO DE OBRA R$ 25. 397.M  
3 MOWMENTO DE TERRA R$ 165.549.45  
4 TFHN$PORTE$ R$ 4Q.795.85  
5 DRENAGEMPLUVIAL R$ 1.643.49].29  
$ SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 54.732.38  
7 ADMINISTRAÇÃO LOCAL OA OBRA R$1CS.569.C6  

' =r= - -.  
   

- !.!------.  
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$ECRETARiAMUNiCtPALDeOBRA$

i PREFEITURA MuniCiÊ]Ü DE IT4iBORAÍ

l colãpostçÃd oo s,ot: sÉM 0e80®1%h

k.i":lMntnlsBaçáo Cóf

X.2 - 6aantb

X.3 - Seguro cottüa

IY: 1;: ow!%q!:BB!

z.'i - Lucra Pn8umidê

li.Z -CQRN$( CoattÜÜiç# pau o Fin l\dõMeoio d8 $eQ f e Socbl) - Feóea!

E

A Tabela de Composição do
BDI indica se tratar de um
BDI não desonerado

jonerado), em comi.cito com
o apontamento da planilha

orçamentária que o indica
como sendo desonerado.

Tl?O AL}QÜÜVXÍ%}

:;:D elES ;F$iWCÇqtit$

Ya;

Z

A{.iQtnrA Hi

N ão desonerad

'Onerado'

+x) l+ +'v} { +z

X é & Taxa 8anatór ii:dbsbESPe$A$ +1iÍDIRÊtA$. á)úaalo &lbÜ$w e despe8akfÊn\amei $:

IY ê B T8m. {epe8eab.Êiçallia$ 9Ê$PE$A8 FiNANCURAS;
Z ê p Taxa npn$enbãw #io LUCRO
ié â Tam fepres@tiã+à $b$ 1M1lQ$TO$

6 Irldir+ãasB a 1 - Bef@fieio e Deb

+

B.D,l + 23,n'

F'lgura 3 Im2©em extraída dc f1. 1 23 (Vol. l).

A continuação, para a ve4ficação da economicidade da taxa de BDI de 23,38'%

adorada pelo município no otçaménto cm tela, informa sc que ainda que a EMOP, dentre

os serviços analisados, tenha correspondido apenas a 12,20% do tota] da obra, em

contrapartida com a SINAPI, que representou 62,9 1 % e a SCO Rj, 1 9,91 o4, utilizou se como

parâmetro no presente parecer ad ali'quotas preceituadas pelo Boletim hfensal de Custos

EblOP -- 1 3' Edição (ANEXO 1) para as OBRAS l)E RE[)ES DE ABASTECIMENTO

DE ÁGUA, COLETE DE KSJGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, cona

CUSTO DIRETC) \CINE\ DE R$1 .500.000,00. Ressalta se que a Tabela da Empresa de

Obras Públicas EN[OP é a REFERENCIA OF]C].\] ADOTADA NO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, para aferição e conferência dos preços praticados pela Administração

Pública.

''L.

MPRJ

Áv. Ni]o Peçariha, n9 ]S].. IOe andar
Centro - Río de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 Telefone: (21) 2262-1001 / 2262 1040

E mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões
bate.reuniao@mprj.mp.br
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Conforme demonstrado no Qllado2 a seguir, nos cálculos efetuados pelo GATE

adotando se as alíquoras máximas permitidas pela EMOP para obras de redes de

abastecimento de água, colete de esgoto e construções correlaras, com cuspo direro acima de

R$1 .500.000,00, como no caso do Prometo n'. 030/2020 em questão, verificou se que as taxas

de Administração Central, Seguro Garantia e Risco c Lucro Presumido utilizadas pelo

orçamentista na composição do BDI, vida Figura 3, se encontravam majoradas se

comparadas com os parâmetros ENIOP, dessa forma, diferentemente do BDI de 23,38%

apresentado pelo município, o GATE obteve uma taxa de 21 ,29'%.

'.. Quadro 2- Cálculo BDI (GATE)

Composição BDI - Sem Desoneração (Onerado) - OBRAS DE REDES DE ABASTECIMENTO DE Á(;UA,
COLETADEESGOTO

E CON STRUÇÕES CORRELAI'AS - Custo direto
acima de

R$1.500.000,00

/ '::

(1-1)

BDI = 21,29q

Posto isto, na comparação dos preços unitâ'ios, ao se incidir o BDI de 21 ,29% sobre

os valores referência EMOP RJ, SCO Rio e SINAPI, idend6cou-se um sobrepreço de R$

36.114,91 no orçamento do Prometo n'. 030/2020 elaborado pelo Nlunicípio de Itaboraí,

equivalentes a 1 ,73%, vede Apêndice A.

baPRJ
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Av. Nulo Peçanha, ne 151, 10é andar
Centro- Rio deJaneiro, RJ- Brasil

CEP 20020 100 - Telefone: {21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mpr.i.mp.br: para reuniões:

Bate.reuniao@mprj.mp.br

. } X: 3:W
Y Taxa representativa das DESPESA F]NAN(:EniAS ; ;:' ll ""''''""

\ 1.101 JOTA ro

\' l !jlSl13SILF'inanceira . T 0.7Í)

Z Taxa representadvidãdê do LUCRO

LIQUOT/X ('
Z.] - i,-cro.Ug!!!!!1lSgo l '

l z= ó.ní
1 : Taxa repfesêtadvidade da incidência dog 'TRIBUTOS r sobre n F.VFI IR AbíFNTÕ Hàl=



$:,41 \l ISTO ãl<,.) llÍ.,li%l.l(l:Q
i.ii.j : ) $ xai.)i.; l..êq..; r'tl.p .-- :' -'.. ~- ' '"'h ';,''* '":::'* ;'!Í") ['} : ;qhE]ÊÍ)

Foram analisados os seguintes documentos do Prometo n'. 010/2020

rcmeüdos ao GAI'E:

l . Orçamento sintético, data-base (/0) outubro de 2019, totalizando R$

81 6.274,25 e com um BDI estimado de 23,38'% -- f1. 177 (Vol. l);

2. Orçamcnto IAnalítico, data base (/0) outubro de 2019, totalizando R$

816.274,25 e com um BDI estimado de 23,38% -- fls. 1 78 a 181 O''ol. l);

3. Nremória delCálculo -- fls. 182 a 186(Vol. l);

4. Tabela de Resumo de vias com a descrição das ruas e respectivas

extensões dos trechos da implementação da rede de drenagem -- fl. 1 87 (Vol. l);

5. Cronograma Físico Financeiro -- fl. 196 (\rol. T);

6. Composição BD] -- f]. 1 97 (Vol. l)l

7. ]çlemorial lJescritivo -- fls. 1 99 (Vol. 1) a 224 prol. 1); e

8. Prometo Básico -- fls. 225 a 239 (Vol. ll)

Veriõlca se que o Prometo À'. 010/2020, referente ao TAC IC n'. 47/2015, visa

contratação de sociedade empresarial, por regime de empreitada de preço unitário, para a

exccução de obras dc drenagem.l da Rua Fauna Maurício -- Bairro blanilJha, com o

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, cuja ''Tabela Resumo de Vias''

desenvolvida pela municipalidade, !ndica uma extensão de 860,00 m e l0.320,00 m: de área

de vias

h.

Assim como no prometo eliminado anteriormente, obsen'ou se um erro material a

ser corrigido quanto ao prazo de l2 meses de execução contratual indicado no Item 10 do

Prometo Básico, posto que tango + cronograma físico-financeiro, quanto a Administração

Local aberta, constante da memória de cálculo, apontam para um prazo de 06 meses, a contar

do [' dia útil a f]uir da Ordem de início dos Serviços a ser emitida pelo Fiscal do Contrato.

No seguimento, sugere se ainda lao /)argxe/l se assim o lugar necessário, que solicite à

municipalidade a inserção das tJÚdades de medidas na estimativa apontada na "Tabela

Resumo de Vias'' suprarreferenciaaa.

O orçamento elaborado pela munjcipíüidade foã estimado em R$ 81 6.274,25, no qud

se \ eriRica a incidência de um BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de 23,38% nos preços

T

C=AI"I'C 6RÜPOÜEAPOIÜ

Av. Nato Peçonha, n9 151. 10e andar
Centro - Rio de Janeiro, Ri - Brasit

CEP 20020 100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262 1040
E mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

Bate.reuniao@mprj.mp.br
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unitários orçados e cola referência foram os custos unitários de outubro/:20/q obtidos no

Boletim EMOP, na Tabela SCO Rio, assim como no SINAPI

Para o exame de economicidade dos valores estimados pela municipalidade, que

totalizaram o montante de R$ 81 6.274,25, elaborou se a planilha do Apêildisg..B, com

objetivo de cotejar os preços do orçados pela municipalidade com os valores de mercado à

época e dentre os serviços analisados, identi6lcou-se que os que possuíam referência SINAPI

representaram 60,99 % do valor da obra e que os demais serviços foram orçados com base

na SCORlo, correspondendo a 19,98 %, e cm menor número, da EMOPRj

correspondendo a 13,95 %} do total

Já no que tange à comparação dos preços unitários, com exceção do Item 2.1

(Código EhtOP 02.004.0004-0 Barracão obra), no qual identificou-se um sobrepreço de

baixa representatividade amostrar no valor de R$ 3,84, constatou-sc que os demais valores

praticados esta'çam em consonância com os valores praticados aos boletins referenciais

inclusive a Administração Local, portanto, não se observando irregularidades nos preços

praticados.

'\

CI Projelo n'. 013/2020

Foram analisados os seguintes documentos do Prometo n'. 013/2020
femeddos ao Gi\TE:

1. Orçamento Sintético, data-base (/0) outubro de 2019, totalizando R$

2.111.435,35 e com um BDI estimado de 23,38%'o -- fl. 247 (Vol. ll);

2. Orçamento Analítico, data-base (/0) outubro de 2019, totalizando R$

2.1 1 1 .435,35e com um BDI estimado de 23,38'Zo -- fls. 248 a 251 O'ol. ll);

3. Memória de Cálculo -- fls. 252 a 256(Vol. ll);

4. Tabela de Resumo de Vias com a descrição das ruas e respectivas

extensões dos trechos da implementação da rede de drenagem -- f1. 257 (Vol. ll);

5. Cronograma Físico Financeiro -- a. 273 (Vol. ll);

6. Composição BD] -- f1. 274 (Vo]. []);

7. Memorial Descritivo -- fls. 275 a 297 (Vol. ll);e

8. Prometo Básico -- fls. 298 a 312 (Vol. ll)

baPRJ

Av. Nulo Peçonha, ng i$í, lóe andar
Centro - Rio delaneiro, RJ- Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: {21) 2262-1001 / 2262 1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões

Bate.reuniao@mprj.mp.br
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veriõlca se que o Prometo h'. 013/2020, referente ao TAC IC n'. 005/2012, visa a

contratação de sociedade empresarial, por regime de empreitada de preço unitário, para a

execução de obras de drenagem dá Rua rosé Zuza do Nascimento, Ruas 10 e 08 -- Bairro

\visconde de Itamarati, com o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, cuja

"Tabela Resumo de vias'' desenvolvida pela municipalidade, fl. 257, indica que totalizam

3.134.00 m de extensão e 37.608,0Ó m: de área de caixa de rua.

Bem como nos demais prdletos examinados, identificou-sc um erro material a scr

corrigido quanto ao prazo de 12 !meses de execução contratual indicado no Item 10 do

Prometo Básico, visto que o ctonog$ma físico-nlnanceiro, assim com a Administração aberta,

constante da memória de cálculo, apontam para um prazo de 08 meses, a contar do I' dia

útil a fluir da Ordem de Início dbs Serviços a ser emitida pelo Fiscal do Contrato. No

seguimento, sugere-se ainda ao ])a/gxe/, se assim o julgar necessário, que solicite à

municipalidade a inserção das uMdades de medidas na estimativa apontada na ''Tabela

Resumo de Vias'' suprarreferenciada.

No cnselo, informe-se ainda o cquíx-oco constatado no apontamento do bairro na

descrição do objeto -- Item 2 do Prometo Básico, no qual em vez de "Bairro Visconde de

Itamarati'', a muúcipalidade erron+amente descriminou como sendo as ruas pertencentes ao

Bairro Visconde de Itaboraí'', vida fl. 298.

O orçamento elaborado peia municipalidade totaliza R$ 2.111.435,35, no qual se

verifica a incidência de um BDI (Boúflcação e Despesas Indiretas) de 23,38% nos preços

unitários orçados e cuja referência foram os custos unitários de ouruó/o/2a/q obtidos no

Boletim EÀ'íC)t', na Tabela SCO-Rlo (, assim como no SINAPI.

Para o exame de economicidade dos valores estimados pela municipalidade, que

totalizaram o montante de R$ 2.11 1 .435,35, elaborou se a planilha do ApêadicÊ..C, com

objetivo de cotejar os preços do orçados pela municipalidade com os valores de mercado à

época e dentre os sen'aços analisados, identificou se que os que possuíam referência STNAPI

representaram 58,02 % do valor da obra e que os demais serviços foram orçados com base

na SCO-Rio, correspondendo h 23,86 %, e em menor número, da EMOP-RJ,

correspondendo a 1 2,88 % do Cota.

Assim como no caso do Prbleto n'. 030/2020, ou sela, ao se utilizar como parâmetro

as alíquotas preceituadas para OBR.AS DE REt)ES DE .ABASTECIMENTO DE AGUA,

COt.ETA DE ESGOTO E CONSTKUÇÕES CORREM,ATES, COXA CUSTO DIRETO

'*~:+-

MPRJ TÉCNico ESPECIÂLIZA8$
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Av. Nulo Peçanha, ng 151, 10e andar
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ACIMA DE R$1 .500.000,00 no Boletim Mensal dc Custos EblOP 1 3' Edição (-ANEXO

1), verificou-se que o BDI de 23,38% estimado pela municipalidade se encontrava majorado.

Por se traem de uma obra de drenagem de custo direto acima de R$ 1 .500.000,00,

informe sc que os mesmos cálculos de BDI realizados e demonstrados no Qliadia.2 acima

são validados para o Prometo n'. 01 3/2020, para o qual na elaboração do Apê11djçe..C, o

GATE Incidiu sobre os valores referência EMOP RJ, SCO Rio e SINAPI, um BDI de

21 ,29% e no qual se identificou um sobreprcço de R$ 46.976,33, equivalentes a 2,28%.

C! Prometo n'. 024 /2020

Foram analisados os seguintes documentos do Prometo n'. 024/2020

remetidos ao GATE:

1. Orçamento Sintético, data-base (/0) novembro de 2019, totalizando

R$ 509.972,96 e com um BDI estimado de 23,38% -- fl. 324(Vot. ll);

2. Orçamento Analítico, data base (/0) novembro de 2019, totalizando

R$ 509.972,96 e com um BD] estimado de 23,38% -- f]s. 325 a 327 (Vo]. ll);

3. Memória de Cá]cu]o -- Hs. 328 a 231 (Vo]. ll);

4. Tabela de Resumo de Vias com a descrição das ruas e respectivas

extensões dos trechos da imp]emcntação da rede de drenagem -- f]. 332 (Vol. ll);

5. Cronograma Físico Financeiro -- fl. 342 Õ'ol. ll);

6. Composição BD] -- f]. 343 (Vol. ll);

7. N]emoria] Descritivo -- fls. 344 a 373 (Vol. 11); e

8. Prometo Básico -- Hs. 374 a 388 (Vol. ll)

.....-'''qq\-

Verifica-se que o Prometo n'. 024/2020, referente ao TAC IC n'. 007/201 3, visa a

contratação de sociedade empresarial, por regime de empreitada de preço unitário, para a

execução de obras de drenagem da Rua Mortes Leal Cata,alho -- Jardim Shagrilá Bairro

Manilha, com o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, cu)a ''Tabela

Resumo de Vias'' desenvolvida pera municipa]idade, constante em f]. 332, indica o total de

860,00 m de extensão e de 1 0.320,00 m: de área das vias.

Constata se um erro material a ser corrigido pela municipalidade quanto ao prazo de

12 meses de execução contratual indicado no Item 10 do Prometo Básico, visto que o

MPRJ

Av. Níio Peçanha, ne 151, íOe andar
Centro - Rlo delaneiro. ÊJ- Brasll

CEP 20020-100 Telefone: 12Z) 2262-1001 / 2262 1040
E mail: secgate@mprj.mP.br; para rêuhlõés:

Rate.reunlao@mprj.mp.br
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cronograma Hsico financeiro aponta para 08 meses, assim com a Administração aberta,

constante da memória de cálculo, a contar do I' dia útil a fluir da Ordem de Início dos

Serviços a ser emitida pelo Fiscal dJ Contrato. No seguimento, sugere se ainda ao ]) zrq r/, se

assim o julgar necessário, que solicite à municipalidade a inserção das unidades de medidas

na estimativa apontada na ''Tabela resumo de Vias'' suprarrefcrenciada.

O orçamento elaborado pela municipalidade estimado em R$ 509.972,96 possui uma

incidência de BDI (BoniRlcação q Despesas Indiretas) de 23,38'% nos preços unitários

orçados, cul a referência foram os cilstos unitários de nol'emó/o/20/9, obtidos no Boletim

EblOP, na Tabela SCO-Rio, assim como no SINAPI

Para o exame de economia:idade dos valores estimados pela municipalidade, que

totalizaram o montante de R$ 5(i9.972,96, elaborou se a planilha do :ApênsliçÊ-.:D com

objetivo de corejar os preços do orçados pela municipalidade com os valores de mercado à

época e dentre os ser\aços analisados, identificou se que os que possuíam referência SINAPI

representaram 52,03% do valor dâ obra e que os demais serviços foram orçados com base

na SCO Rio, correspondendo kt 25,05%, e em menor número, da Eh'lOP RJ

correspondendo a 17,34% do total

Na comparação dos itens ol çados, bem como dos preços unitários, constatou-se que

os valores praticados estavam EDIL consonância com os valores praticados aos boletins

referenciais, inclusive a Administração Local, portanto, não se observando irregularidades

nos preços praticados

3. CONCLUSÃO

Conforme o exposto na presente Informação Técnica, conclui se que: (i) o prometo

apresentado na CI Prometo n' 24/2020 é compatível com o TAC pactuado no âmbito do IC

n' 07/2013 e com a cláusula segjunda, item 1 1.3 do TAC [ COMPERj; (ii) os proletos

apresentados nas Cls Prometo n' l0/2020 e 13/2020 não são compadveis com os TACs

pactuados no âmbito dos ICs n' 47/2015 e 05/2012 ou com a cláusula segunda, Item 1 1.3

do TAC ] CONIPER.); (iii) o projej:o apresentado por meio da CI Ptojeto n' 30/2020 não é

compatível com o escapo dos T-ACs firmados no âmbito dos ICs n' 64/2013 e 38/2013,

porém é compatível com o T.\C firmado no âmbito do IC n' 237/2009 e, portanto, com a

cláusula segunda, irem 1 1 .3 do VAC l COb'lPERj ; (iv) tendo em vista a ausência dos proletos

que são objeto cie convêúo coM a Caixa Económica Federal nos autos, bem como da

T
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localização prevista para implantação das intervenções obleto dos TACs pactuados no

âmbito dos ICs n' 30/2016, 49/2012 e 157/201 3, riscou inviabilizada a análise referente à

compatibilidade dos proletos com os referidos TACO ou com o TAC l COMPERJ.

Para que seja considerado adequado, o pro)eto dc drenagem deve apresentar

conformidade com as diretrizes estabelecidas na literatura técnica pertinente e garantir o

adequado manejo das águas pluviais, de maneira a prevenir inundações c alagamentos e a

manter a salubridade ambiental. Tendo em vista que o NlÍunicípio de Itaboraí não possui

norma específica sobre o tema, indica se a utilização do Manual de Hidmlogla:' e do IX.manual

de Drenagem de Rodovias:s, ambos elaborados pelo Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes (DNIT), como referência. Outrossim, as normas ABNT

pertinentes devem ser observadas, em especia] a ABNT NBR 12266/1992 (t)rojeto e

execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou drenagem urbana --

P rocedimento) .

Destaca se que, além da prévia concordância do MPRJ, o apoio financeiro objeto da

ctáusuja segunda, item 1 1 .3, do TAC está condicionado à prévia concordância INCA/SEIS

e à prestação de contas durante e após a utilização dos recursos.

No que tange à análise de economicidade solicitada acerca dos documentos

remetidos aos GATE, cabe destacar que em decorrência da majoração da taxa de BDI de

23,38%, identificada pelo GARE nos orçamentos dos Projetos n'. 030/2020 e n' 01 3/2020,

veriHJcou se, respecti't'amante, um sobrcprcço de R$ 36.1 14,91 c de R$ 46.976,33, conforme

desenvolvido no corpo deste parcccr. E, apesar da baixa rcprcsentatividade amostral, ainda

cabe destacar o sobreprcço no valor dc R$ 3,84 constatado no Item 2.1 (C(5digo EMOP

02.004.0004-0 -- Barracão obra) do orçamento do Prometo n'. 010/2020.

No ensejo, destaca-se que em exame a toda a documentação pertinente à

conformidade de preços, identiâícou-se um erro material a ser corrigido, no tocante ao pomo

de 12 meses de execução contratual indicado no Item 1 0 dos Projetos Básicos remetidos ao

GATE, visto que se encontram divergentes em relação aos respectivos cronogramas físico-
61nanceiros.

-'-''l

'''x

14 Brasil. Departamento Nacional de Infraestrutura dc Ttansportcs Diretoria dc Plancjamcnto e
I'csquisa. Coordenação Gera] de Estudos c Pesquisa. ]nsdtuto dc Pesquisas Rodoviárias. N]anua] dc hidrologia
básica para estruturas de drenagem. 2. ed. Rlo deJaneiro, 2005. 133p. (IPR. Publ.,71 5).

i5 Brasi]. Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes Dlretoria de Planejamento e
Pesquisa. Coordenação Geral de Estudos e Pesquisa. Tnsdt:uto de Pesquisas Rodoviárias. Manual de drenagem
de rodovias. - 2. ed. Rio dc Janeiro, 2006. 333p. (]PR. Pub].,724)

t=A'T'E BlüPÜ IEAPOi0

MF3lQj rÉC ICOESPECtALnAÜO

Av. Nilo Peçanhâ, he 15í, IOe andai
Centro - Rio de .janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; pata reuniões
gare.reuniao@mprj.mp.br
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Cita se ainda o erro material identificado na descrição do objeto -- Icem 2 do Prometo

Básico n'. (]1 3/2020, no qual em qez de ''Bairro Visconde de Itamatati", a municipalidade

erroneamenEe descriminou como sendo as ruas pertencentes ao ''Bairro Visconde de

Itaboraí'', vede f1. 298.

No seguimento, sugei-e se lao Paxg f/, se assim o julgar necessário, que solicite à

municipalidade a inserção das unJqades de medidas nas estimativas apontadas nas ''Tabela

Resumo de Vias'' suprarrcferencia(las dc cada prolcto.

Finalizando, o GATE submete esta informação técúca à apreciação da Promotoria

ã.

q ;

::..ITÀ&hx;h " ;'".
Técnico ?©rê(Ê81 -- $ÂT( WNÜ($eo Erige hâr ã

Müef. 737$

*L-.

''' '::q.:

MPRJ ÍECiiCÜ ESPECiALiZAüq

T
Av. Nulo Peçanha, ng 151, 10e andar

Centro - Río de3aneiro, Ri- Brasil
CEF 2002Q 100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:
Bate.reuniao@mprj.mp.br
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NOTASPARÁ usonOSOLE.!.!$!

Os custos deste boletijn encontram-se expressos em REAIS.

}NFORMÁ elES BÁSICAS

Os valores tabelados neste BOLETIMhão incluetn o B.D.l (Benefícios e Despesas Indiretas).

Os preços elemenLajes (materiais. equipamentos e mão de obra) são os vigentes no mercado no mês deste boletim

Consideramos os preços elementares j;om 4 (quatro) casas decimais, pois o arredondamento
fiações ocasionaiia nos insumos: negol=iados em grandes quantidades. alterações significativas

ou truncamento dessas
nos cusl:os unitários.

pl,-i+T.-ndnç nn f',tálnan de Referência 13' edição

7 Os arquivos "ELEM.dbí" e "Preços das insumos.pdf'', apresentam uma lista de preços elementares com os insumos
cotados à vista, posto-obra e com impostos. Para sua decodiüicação deverá ser consultado o Catálogo de h/lateriais,
Equipamentos: Serviços e Mão de Ob

8 O arquivo "Trens novos e alterações J 13' edição.pdf', apresentam os códigos do Sistema de Custos da EMOP que
foram incluídos. cancelados e alterados em sua descrição ou unidade, sendo identificados pelo mês base da alteração.
Para consulta destas alterações por oÊãem numérica de códigos. consultar o arquivo "Itens novos e alterações 1 3'
Edição ORDEM NUMER}CA.pdf'

No arquivo EN'lOP, os códigos que apresentam o final 9999 são os índices globais e setoriais descritos no final da
categoria 05 do Catálogo de Referência da EMOP.

10. Quando em uma determinada obra jexistirem condições especiais de suprimento de qualquer componente, que
aumente ou reduza o seu custo em relação ao das condições estabelecidas no Boletim, o orçamentista deverá fazer a:
alterações devidas. Neste caso: o componente çom o custo ajustado deverá ser precedido do Código da Família a que

pertence (5 primeiros dígitos). l

INFORMA CÃES SOBRE ASSINA TURÀ DO BOLETIM E VENDAS DAS PUBLICA IÕES TÉCNICAS

FOjtMA DIGITAL i

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP

Endereço: Campo de São Cristóvão, n' 1 38, São Cdstóvão. Rio de Janeiro, RJ.

Site: www'.emop.l}.gov.br e-mail: bdetins@.emop. ri.:gglC:!E

Tens.:(2 1) 2332-3591. 2332-3397, 2332-41759 e 2332-3596

Atendimento das 09:00 às 1 8:00 horas l

Os direitos autorais são reservados à EMiOP -- Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro
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ABMIN}STiiÀCÃO LOCAL

1. CRITÉRIO PARA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DO ITEM ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Os custos de administração local têm itens específicos e adequados disponíveis no Catálogo de Referência

l .a) Conforme errata publicada no Boletim de setembro/201 6: a descrição do item 05.100.0900 passa a ser a seguinte: unidade

de referência para complemento da administração local. considerando: consumo de água, telefone. energia elétrica
materiais de limpeza e de escritório, computadores, licença de obra, móveis e utensílios. ar condicionado. bebedouro
ART: RRT, fatografías, uniformes, diárias. exames médicos admissionais periódicos e demissionais. cursos de
capacitação/treinamento e demais itens que complementam as despesas necessárias, exclusive despesas com subsídios
em alimentação e transporte de pessoal. Este valor fica limitado a 5% dos Itens listados na administração local (ur)

Nota: Os itens descritos acima poderão ser exp]]ci]ados no item de administração ]oca] da planilha orçajnentária, substihindo, portanto.
este percentual, desde que não o ultrapasse

quantificação do item 05.1 00.0900 (ur)
Listar todos o$ itens referentes à administração local (mão-de-obra e veículos)l
Calcular o custo total destes itens e aplicar o percenüal determinado
Dividir este resultado pelo custo publicado no Boletim Mansa! de Custos do item 05.] 00.0900-0. obtendo-se.
pjanilha orçamel tarja.

Exemplo:

custo rota! dos itens listados na planihá de administração local
percentual determinado = 5%, então, telhas: R$ 100.000.00 x 0.05
valor publicado no Boletim Mensal de Custos do item 05. 1 00.0900-0
detertninação dá quantidade do orçamento = R$ 5.000,00 "> } 00,00

as Im, a quantidade a ser colocad; n

R$
R$
R$
R$

100.000.00

.ooo,oo
100,00
;OUR

Assim, o item exemplificado âcalá do seguinte moda na pianiÍha

COmiGO QUANTinAnr
05.100.0900-0 50

Com este critério o custo do item ADMINISTRAÇÃO LOCAL que constará da planilha orçamenlária será: R$ 100.000,00 (itens listados) + R$
5.000,00 (complenlellto conÉonne descrito acin]a) = R$ 105.000,00 (valor total da Administraçã.o bocal)

O pagamento do item ü5.100.0900, será em parcelas mentais proporcionais ao valor das respectivas medições.

Observações:

Ballacãa, container, tapumes e placa de obra, não estão contidos dentro do item administração !oral e sim na mobilização e desmobilização da obra:
)n6omle conceito do Sistema de Custos Unitários da EMOP

Caso o item Administração Local seja i1lcluído no orçamento como único item considerar a família 01.09ü, do mesmo modo para o item
Mobilização/ Desmobilização da obra, consideiai 05.102

O transporte de pessoal para obra, diretamente pela Empreiteira, se houver, deverá ser explicitado no orçamento.

l .c) Na errata do Boletim de setembro/2016. publicamos os códigos dos novos itens (família 05. 1 00) que sào para: CALE DA
MANHA, REFEIÇÃO, CESTA BÁSICA E VALE TRANSPORTE

OB$ERVAÇOES2

2.a) Estabelecer editais dç licitação, critério objetivo de medição para a ADMINISTRAÇÃO LOCAL, estipulando
pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para este item
como um valor mensal eixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local, em virtude de atrasos ou
de prorrogações, injustificadas do prazo de execução contratual;

2.b) Na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras públicas. utilizar como referência do impacto
esperado para os itens associados à administração local no valor total do orçamento os seguintes valores percentuais

@@@l#81111 ã$$8$!êl

6.2

6.99

64

48

CONSTRUÇÃO [)E EDIFÍCIOS I Ê.ã?q
É CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ''

CONSTR'UÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: éÓLETA DE
l ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS '' ' ' '' '' ' '' i l0,89'

QP84S..P.ORTUARIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 'I 9.09%

2.c) Se a obra necessitar de custos de administração local que ultrapassem estes percentuais, devem-á existir comprovação
técnica

2.d) No caso de orçamento elaborado de acordo com os critérios do sistema de custos unitários da EMOP, os encargos
complementares (que são itens que não fazem parte da administração local) !!ãg devem ser analisados dentro dos lImItes
estabelecidos para administração local, conforme quadro acima

.49%
].98

4,13%

6,23%



1. Conforme eiTaEa da página } do Catálollo de Referência (a partir do boletim de setembro.'2016. inclusive) deve-se

considerar para deLenninação do BDI. ds seguintes itens: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, IMPOSTOS SOBRE O

FATUjtAMENTO (ISS, PIS E COXINS), SEGURO E GARANTIA, DESPESAS FINANCEIRAS, ASCO E LUCRO;

2. Percenuais do BDT por tipo de obra

2.b) COM DESONERAÇAO

O BDI "serviços com custos administrativos menores" deverá ser utilizado para os casos em que os serviços são
executados por empresas com especialidades próprias, onde os custos administrativos da constnttora contratada são

menores do que os envolvidos na execução direta dos serviços usuais da obra, como é caso do fomecimento de

elevadores. execução de estacas etc., e também, para os serviços que apresentem percentual significativo no preço global

da obra. que devem ser analisados comi o mesmo critério. Para os serviços que possuem percentual significativo de

materiais e/ou equipamentos. como por exemplo. as redes extemas (tubulações). onde seja comprovada a inviabilidade

técnico-económica de parcelamento do objeto da licitação, nos dermos da legislação em vigor: deve ser aplicado o BDr
dihrellcíado:

3.a)

3.b) O BDI deverá ser determinado caso a caso para a licitação específica e que tenha preço referencial estabelecido através

de propostas, pois estas já apresentam preço de venda.
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2.a) SEM DESONERAÇAO l

               
Custo direEo até R$ 150.000.00  
Custa di!'eto entre } 50.000.00 e RS } 500.000.00 22o*b

Custo direto acima de R$ 1. 500.000.0Q }8%
   

êÓNSTKI l(:ÃO E KOimViAS E PEIUOViAS (IN
CONSERVAÇÃO) j

USIVE

Custa dileto até R$ 1 50.000,00 24eb

Custo díreto entre 1 50.000.00 e RS 1 500.000.00 21j ..
CLtsto direto acima de R$ í .500.000,00  

   
       y

Custo direto até R$ ] 50.000.00  
Custo dileto entre í $0.000.00 e RS i 500.000.00 24%

Custo direto acilua dc R$ ! .500.000.00  
   

ÇW@iSS Pari?üÀRixS; MÀR:   g    
Custa dircto até R$ 1 50.a00,00  
Custo direto entre } 50,000.00 e RS 1 .500.000.00  
Custo direto acima de RS 1 .500.000,00 22%

   
  =Q$ e©M CUSX©$ijK©!i@$PÜ$?KATIV g    

Custo diieto até R$ ! S0.000.00 l 209

Custo direto entre } 50.000.00 e RS ] 500.000.00  
Custo direto acima de R$ í .5G0.000.00 ; i3%

   1:::êõãÊÉÊli$iÊãjÕ IE $      
Custo dlleto até R$ 150.000,00  
Custo direto entre 1 50.000,00 e R$ 1 .500.000,00 E [39ü
Custo direto acima de R$ 1 500.000.00 l loç

3. Observações: l

€€     Ü          iõ$ ($ v $1#lla g $
Custo direto até R$ i50.000,0a  
Custo diieto entre 1 50.000.00 e R$ 1 500.000,00  
Custo direto acima de RS } 500.000.00 24%

Ca$S#üpçX© gaÍb V 4$ iíg l@ v! $: (Wctyslv
kO)liiii:ini:!iiilllll 1 : ii

Custo direto até R$ 1 50.000.00 31%
Cinto ídireto entre 150.000.00 e R$ ! .500.000.00 28qb

Custo direto acima de R$ ! . 500.000.00 25%

'o:=::U=ÊWgdHW ÇWN90i©@l Guie
SéORKELATAS

Custo Idireto até R$ 150.000.00 33%

Custoídil'eto entre 1 50.000.00 e RS } .500.000.00 3i%
Custa direto aclina de R$ 1 500.000.00 27%

        E M    
Custoídilcto até R$ 1 50.000.00 38%

Custo diteto Cafre 1 50.000.00 e R$ 1 500.000.00 34%

Custaldireto acima de R$ } .500.000,00 29%

      iãbMWi$#RAq:WaB Ç Ê © E$
Custo diíeto até R$ 1S0.000.00 27(%

CusEoídireto entre 1 50.000.00 e RS 1 500.000,00 22%

Custo diieto acima de R$ ! . 5G0.000.00 i9%

  U €    H 
Custo direto até R$ ] 50.000.00 22%

L,unto aíreto entre 1 50.000.00 e RS 1 .500.000.00 19%

Custo direta acima de R$ i .500.000.00 !5%
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EMOP
Empresa de Obras Públicas© SISTEMA EMOP

DE CUSTOS UNITÁRIOS

BOLETIM MENSA L DE C US TOS 13' Edição / NOVEMBRO 20 1 9

4. Quadro analítico dos percentuais de BDI por tipo de obra

(l + AC + S + R + G)(l + DF)(l + L)
(] - T)

AC
s -
R
G-
D'F

L
T

Administração Central

Taxa de Seguias
Taxa de Riscos
Taxa de Garantias

Taxa de Despesas F'inanceiras

Taxa de Lucro / Remuneração
Taxa de incidência de Impostos

CONSTRUÇÃO DE EDTNC]OS (NOVOS E REFORMAS)

OXSONEKAÇÃO Ç P8$Q11 @ê$ ãlQ

0,0450
0.0665
0.0100
3.0110
0,0100
0.0650
0.0450

l®$!$$®:iQ$QM11

llêiiifê:
l#$ã$$#$$.ü$ê#

0.0450
0.0665
0.0100
0.0110
0.0100
0,0550

0.0300
0.0665
0,0070
).0050
0,0090
0,0450
0,0450

A.dministração centra
* lJnDostos sobre o faturamento

0.0300
0.0665

0.0070
0.0050
0.0090
0.0450

0.0550
0.0665
0,0102
0.0}30
o.otoo
0,0700

0,0550
0.0665

0,0102
.0130

0.0100
0,0750

0,0450
ligê1181

Seguro e garantia
l Despesas ülnanceiras

Risco
Lucro

iXSS (Lei 13.165/15'

líi ê Ê$!$$j$1 #ê18 !j

-b

CONSTRUÇÃO DE RODO\qAS E FERROVIAS INCLUSIVE CONSERVAÇÂQ)

ili$Ke$ Ã$bÊls©!

Pi\RCELzH DE BDI

P;ioinn 4 dp q



EMOP

Empresa de Obras Públicas© SISTEMA C/WOP

DE CUSTOS UNITÁRIOS

BOLETIM MENSAL DE CUSTOS 13' Edição / NOVEMBRO 201 9

ÊÃl@i &À$11$&8$il:
@$ai ÇÃQ

IGiÜ@lãÜé@lliilll
êbüé l l li: jCãêÜiW # :ãtéj

}©Í$$#$®$ #Í i íili iiêi ! R@@#$Q##-

0,0500 i 0,0600
0.0665 0.0665
0.0150 0,0150
0.0090 0.0110
0.0250 0.0350
0.0800 } 0.0900
0.0450 } 0.0450

3ó%! i 381:

A.ünipjs+!qç49 ççnT l
$ 1JnDostos sobre o fãturamento
Seguro e garantia
Despesas ülnançeiras
Risco
Lucro

!NSS (Lei 13.165/15)
l lgê11@$ $1:1$õ $@l l

0,0400

0.Q665

0,0075
0,0070

i0.0665
0,0120
0,0090

+

O,Q120

11 Ü8tÜlilãlÍê&ll

q.dminâstlação central
:$ !mpostos sobre o {àt 'ainentc

}.0100
0,0665

0.0030
3.0055
0,0035

0,0300

Seguro egarantia
Despesas financeiras
Risco
Lucro
INSS (Lei !3.165/15)
#ê#@#&Ü8i @é118118

Administração cenüa

?l ]nl:postos:::sobre o faturameinto
Seguia e garantia

Risco
Lucro

l iNSS {Lei 13.i65/15}
liiPÓ ceãtüãiáidó B !

Observação

0,0100
.0365

0.0030
0,0085
0,0055
0,0300

0.0220
0,0365
0,0045

Q,Q350

0

ll li l l :l#811%ll ini illliililllll$111®%l::li;i 1111111111 : lilll $1i$1

Neste BDI os impostos::sgbljÊ o faturamenlo !êlD 3,$5' Pelo fato de não $e! !!nside!!do ! l$S

Notas:

1) Para enquadramento do BDI em cada tipo de qQidl v.

2) + hllpostos sobre o faHramentc

içar a preponderância dos serviços

!ss

COFINS

PÍS

3%

0.65
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MPRJ 2019.00978628

TeR. gVBO ©E $ FORMAÇÃO

Informo que o expediente foi devolvido à Secretaria do GATE nesta data

..'''''\

Em 01/10/20

Devolvam-se os autos à nobre Promotoria de Justiça solicltante, diante do
documento técnico colacionado aos autos.

Rio de Janeiro, i2..g./.4a. 2020

Coordenação Geral do GATE

C=A:T'E BRlnIEAPUÜ

MF]IaJ TECMOE8FECIILfZABH

:qv. Ni]c} Peçan]la. i"lç .!51, ].Oe andar
Ceíltro - Rto de .ianeiía, RJ - 8rasi{

C[P 20020-}.OO Teieforle; l2Z} 2262 1002 / 2252.1040
!-ríali: secgategüinprj Ênp.br; pa:-a reiii Iões: Bate,reunlãn@ nlpr}.nlp.br
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PREFEITUjiADEITABORAÍ
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete do Procurador-Geral do Município

Rua Antõnio rosé de Marins, 296, Centro. ltaboraí/RJ. CEP.
Telefone: (02 1 ) 2635-3836

24.800-i05

OF PGM N'y.?#2020 -- Sistema de Teletrabalho -- Decreto Municipal N' 030/2020

Da: Procuradoria-Geral do Município

Assunto: Ofício 2a PJTC n' 1678/20 - PA 202/] 9 MPRJ 201g.00978628

ltaboraí,29 de outubro de2020

Excelentíssimo Senhor Promotor.

Cumprimentando-o cordialmente. venho, pelo presente, em atenção ao ofício em

epígrafe, encaminhar a V.Ex.' a resposta apresentada pela Secretaria Municipal de Obras.

através da CI / SEMOB N' 201 0294] 254, bem como encaminhar mídia digital com documentos
anexados.

Sem em mais para o momento. aproveitamos a oportunidade para renovar os

protestos de estima e elevada consideração.

-'''''\. Respeitosamente,

kO.,,:,'''-' '',~*. ,, ,ü,,t-.-:,]
Luciana Carddso Costa ]3astos

Procuradora do Município
Mat. 3 } .700

EXMO.SR.PROMOTOR
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça da 2' Promotoria de Justiça da Tutela Coletiva

w w w . it ái a'Í';'Í'''ÍT'''i';'7'''r'F
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Estiãdo dü Ria de Janeiro
Plefeituta Municipal de ltaboraí

Secretaria h4unicípal de Obras

C8 / $EM©B N' 2aXG2$412$4

ltaboraí, quinta, 29 de outubro às ll 23

Dz; Secreta!"ia Murliclpal de Obras - Assessoria de Gabinete

Para: Procutàdori3 Gei-al do l*iunicipio Gabinete do Procurador. Procuradoria Geral do hTunicípio
h4uillcípio - Procurador'ía Especializada em Tutela Coietlva

Recepção/Procuradoria Gerando

A$$ n ü: Resposta (!ê Ci PGM no 433/2020 - PÂ 202/20].9- MPR.j 2019.00978628

P./C: Exma. Sra. í:'i-ocu:-adora do Município de ltaboraÍ

)ra, Lticlana Cardoso Cos a Basta

Ref« CÍ PGM n' 433/2©2G - PÀ 282/2a!$ - M PRJ 2G}9.Gü9?8$28

CLtmpilmentando-a cordialmerlle, uem eFn consonância ao { ecebil-rlento da CI em epígrafe aduzir o que segue

O Procedimento AdministraEix/o em epígrafe visa o cumprimenta cla obrigação cont da no iteila 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o

la PRJ: a PETROBRAS, o lbiEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ACP n' 0009919-i 2.2018.8.]9.0023

Serão e acarinhado pelo órgão f«llnisterial cópia da iT do GAI E n' 924.'2020, solicitando reElficação, substituição e complerllentação em cada prajeto
no$ exatos termos da referida IT.

íqG-sse sentido. apreseEltamos resposta através da CI SEMOB n' 201Q2041207 do Setas de Núcleo de Projetos, subscrita pelo Gerente de Núcleo

Edimllson S. garbosa, rnatr. 39.444. na ql al são prestadas informações e esclarecimentos substanciais ao caso em tela com encaminhará anta de

documentos anexos a presente CI

Sendo estes os elerTlentos que possuímos para subsidiar a Douta Procuradoria . t eltetamos nossa disposição em colaborar para quaisquer outros

esclarecimentos que se façam necessários e renovamos nossos pioEesLos de mais alta estima e elevada consideração-

}b' Assi11atuta Eletrõnica

Este docuínent:o foi assinado eietreníaüente por CLovl$ RÃIMiJNDQ THOME DA, $1LVÃ
NETA - Matricula: 35909 - Secretaria Munícipaí de Obras Jr SEM013 elll 2020-10-29 11:25:51

confortne horário oficial de Blasílla, wm fundamenta no Art. 6', $3", do.lligçCgltQ.8ü:t.11klÉni

:C133:dg & çla alãss} $k.&&:
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Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
Instituto Estadual do Ambiente

OF INEA/OUVID n' 55 G/20 Rio de Janeiro, /iÜ de f~r\O Ü(X) de 2020.

limo. Senhor
Dr. Trago Gonçatves Peras Gomos
Promotor de.Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Cotetiva do Núcleo ltaboraí .
Rua Liajane Caralho da Silvo, Lote B, Quadra 22, Sala 105, Nancitândia -
=EP: 24800-000

ltaboraí/RJ.

Ref.: Ofício 2' PJTC n' 1 807/19
PA 202/2019.- MPRJ 2019.00978628

Senhor Promotor,

#

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao ofício em epígrafe, foi solicitado

ó.encaminhamento dos documentos coinprobatórios do atendimento do Item ll .3, da Cláusula

Segunda do Tempo de Ajustamento de Conduta pactuado entPê êsse MPRJ, a Petrobrás, este

INEA e o Estado do Rio de ,Janeiro; nos autos dã Ação Civil .Pública n' 0009919:

12.201'8.8.19.0023

k !il :

;i!.:i

Inicialmente, infonno que füi nomeada como anual Coordenadora do Grupo de

Trabalho fonnado para,acompanhar o citado ajuste, juntamente cóm os Srs. Edson Magaihães

e Antânio Azevedo, confomie deliberado nas 467' e 469' Relniiões Ordinárias pmà Assuntos

Gerais . do Conselho Direto} - CONDIR deite Instituto, de. 19/02/2020 e 12/03/2020,

respectivamente.

$

Assim sendo, sirvo-me do presente ;pma iníbmiar a V.Sa. que foi apresentada, pela

Compromissária, documentação que atesta(i. cumprimento do indigitado Item, cubo teor foi

@
Awnidá Venezl.leia,RO - Sabe - Rlo de .laneko -- RJ - CEP 2008]q12 - 'Tê1.: 23n.Mg

www.seis.rj.gov.br

enviado a

inoQã:wãag $XIÂ8 @g=,.
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Secretaria de Estada do Ambiente e Sustentabilidade
Instituto Estadual do Ambiente

JO'arque/, pela Secretaria de É.atado do Ambiente e Sustentabilidade = SEIS, através do Oííció

SEIS/StJi3XEC SEI n' 118, de 04/03/2020, e que, no momento, a deferida documentação está

sendo encamiílhada para análise da área técnica competente

!
. l,i:l :

1.:1: 1i

i íi! : 1 1 il ! i;

:;i ;i; .

il ii:!: I'

Diante do exposto, e sem mais para o momento, renovamos os protestos de elevada

estima e distinta consideração. . : '

Awfiida\bnezuda, nO - Saúde - Rio de .]üpdra - RJ - CEP: 20081-3}2 - ]êk 2332-%Og
www.seis.rl.8w.br

.k



SEI/ER.}- 352776Ó.- Ofício - NA

h:

Govetüo.do Estado do.iêio 'dd'Janeiro

Seqetalia:de Eátaão do Ambiente e Süsteatabilidadd

SubÉecréiaHa Executiva

OiSEAS/StmÉkÉC HEIN'i'i8:
:iiió de Janeiro, :04de.março dê 202ó

:Exmo, Sr.

Dr.l TiagoGblçalves .Verei Goles

Próhptor de.Justiça

: dó Núcleo ltabóraí2'Pronlotofia déJustiçade TutelaColetiVa

a
L

207; gala 606, CentroR:ua Jóão Caetan(i; n' :

i$'q. ltaboráí/RJ, CEP.:: 24800-1 ] 3

Referência: Ofício 2á:PJ'tC d'1 808/201:g.

PA ?02/2Õi9 - MPÚ'20i 9.009+86ãã

/

SenhorPlolnotór,

. '- I''. .:.:..- '' :' '... : .''': .

: $:Ú l ;$11©i6':ãÊlüBhii'iÜ3#l;+l ii 1 ,1 . i i-+i' ii.iú

ü:à FI Wí:?ll$i ü!@f$1 iç l;l$11iii .
.Átencibsamente,

róulsRóo' PilWS : G.]].MXLE]XO
-. . Subiecretáüo Exeêtltivo,

Sécretaiia de Estado dp A$biéntee. Sustentâbüidade
ID. Funcional 3219466-8

Subsecretário de Eitadó, em
rt..21e e122.e docom..fundarüéntó.nps a

https://séi.fazenda.ij.gov.br/sei/óantrolador.php?acacÉ:documento.imprimir web&acao oHaem=arvorn vin iali7arRir{ an''i imnn+H=4 á 4 0np':.G.=
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES de ltaboraí

TACdoCOMPERJ

Referência: ACP n' 000991 9-12.2018.8.1 9.0023

,'\., PETRÓLEO BRASILEIRO S.A
na ação civil pública acima
comprovar o cumprimento da
cláusula segunda, item 1 1 .3, que

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente
e das exigências legalmente feitas peão órgão ]ícenciador, a PETROBRAS compromete-se a
promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do
processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civi] pública ao MP e a este

Juízo, o queasegue. nos pmzosrconstaines doeCronograma de Execução das Ações, que é o

11 .3) .Apolar.Hmanceiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias
contados da homologação do. TAC, na elaboração e execução dos Planos Municipais de
Saneamento Básico (PMSB.s) dos .Municípios de ltaboraí e São Gonçalo, mediante depósito em

contas judiciais especíÊtcas da importância total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de
reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) e para São
Gonçalo RS, l0.000.000,00 (dez milhões de reais), para execução de obras previstas nos
respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACs sobre saneamento básico

ünmados com o MPRJ, sendo certo que a liberação das respectivas quantias aos Municípios
beneficiários será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
INEA/SEAS, mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação
de contas durante e após a utilização do valor. Em relação ao valor do Município de São
Gonçalo, o prometo a ser contemplado será indicado pelo responsável pelo Programa de
Saneamento Ambiental dos Municípios do Entomo da Baía de Guanabara (PIAM), mediante
justificativa que demonstre o benefício ambiental para a população residente no entomo da
Estrada USOS, e a execução das obras ficará a cargo do Município;

( )

A fim de atestar o devido cumprimento no prazo acordado de 200
contados da homologação do TAC, segue o comprovante de depósito.

Gerência Jurídica d© Direita Ambiental
Av, R Pública d© Chii©, 65, 2QQ arBdar, Cerltra, RÊ© de Janeiro - ç8P 20Q3q-9q2
'feiefones: (021 } 32249399 /3224Q346 e FAX; 3224-8149
çant@mcêosapetrabras@@petrabras.com.
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Aguarda deferimento

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2020

OAB no 171 .623

Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Âv. RepübÊica d© Ghig©, 65, 20o andar, Centro, Ri© de Jameira
Telefones: (G2q} 32249399 /3224034$ e FAx: 3224-8q49
canÊencia$ p erabfas«êpetrobras.com.

C=P 2003q-9q2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO Rl© DE JANEIRO

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

lutar: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D

Réu: PETROLE0 BRASILEIRO $ A PETROB

!TÂ80RAí-AVARA CÍVEL

Processo: 0009919-12.20{8.8.í9.0023 - fD 08{010000062102208

Guia com núm. Conta Judicial disporlível rlo dia seguinte ao

pato em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guía Dep. Judícia!

Texto de Responsabilidade do Depositante: Item { 1.3 da cl. 2

do TAC do Comperj- !iberação só cam acordo do MPRJ e da $E

'''x

8 BAncoDoBRAsit
g NoÍtia do P 9adof/CP'F/CNF'.j/onde eçe.
Ê PETROLE0 BRASILEIRO S A PETROB CNPJ: 33.000.{67/QaOI.QI

$TRIBUNAL DE JUSTICA RJ - PROCESSO: 0009919-12 2018 8 19 0023: ITABORAI - l VARA CÍVEL

g $ ç8dõr/Av8tis.tâ

Ê gê& Õ082028061 gg\l?ÍilUil00210::oÕ gjj:jlbd;;il;r"'' gT?l'l)&n8M'8' ÊIB'lU98Õ00
g Nome da $6QE©$çéiãfÊ ;CPf'/CNPJ/€8dereça

gSANCOD08RAsiLS/A

A96nd#'Código do Ban iüâtõ
g 2234 í 99747] 59-x

$i BAncoooBRAsit l oo1-9 l o0190.00009 02836.s8so06 82028.061172 9 81931000000000

Ê PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ArÉ o VENCIMENTO ê 1303/2020

Ê gKêZ:BgÊlb;lgTÍ.'liTX' ! ;$ã'T''ãÜ%/ :g!""-'"'

1113r01/202'0e't' g0 010000062102200 # ND eDCC üacal l13/01c20Poss'"'"rP * 2836Sl;S0 82028061

agia lo000a62102208gt'ne" icsüüçe % Quõnt üae $ xVaior jt:Jvaior 000.0nl ü
lafoml ç6es de Resto $ bllid d d B R fidâã lg(-) Descontoüba tmMtü
G'O!.à DE DEP SITO JaDIC:.à1,. 3:D Nr. 0$3.02.üíODÜD62Z0220$ Co!!provaste c/ Do conta g

o'udí.çâ.a& di.sponi.ve3. nD dia seguinte a'= pgtol pe3.o sj.'u6 w#.bb.com.b'l/ Opção s g

etor Púbàádo> Judàeí.ârio>Guàek Dep . Jud . >Co:tptoQ'ante Pag. Dep ê {+) Juros/IÜMtü

Ê IO.QOO.OQ0,00

iu) vaia' Cobradag

Nome do Pagador/CPFfCNPJ/&ndeeçaNPJE g

RecibodoPagador

a0$9Q.00QQ$ 0283$.$85aQ6 82028.Q©$3 72 9 81 9330©000©00QGOq«g

D ta d Ven inerte
{3/03/2020

8 vabí do Ooctimenlo
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Ref.: Procedimento Administrativo n.' 202/2019 (MPRJ 2019.00978628)

PROMOÇÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo para acompanhamento das

obrigações dispostas no Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério
Público e a Petrobras, ERJ (SEIS) e INEA, no bojo da Ação Civil Pública 0009919-
12.20]8.8.19.0023, especificamente no que se refere ao cumprimento da obrigação
contida no item 11.3, da cláusula segunda, do citado acordo.

'''x

A referida ação civil pública foi ajuizada pelo Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro, presentado por esta Promotoria. em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO
DO R[O DE JANEIRO (processo n' 00099]9-12.2018.8.19.0023), questionando o
licenciamento ambiental e seus impactos dos seguintes empreendimentos que compõem o
COMPERJ (Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro): rO (/n/ande Pe/roqzlím/ca Bás/ca
UPB (objeto do IC 314/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ(objeto do IC
314/09) e o abalo rica estrutura dos imóveis dos moradores de .Alto do Jacu. Sambaetiba,
ltaboraí, cctusctdo por veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do
COMPERJ, con/orme apurado no IC 34/14; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados
denominada USOS (objelo do IC 314/09 e IC 161/15): (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto
do [C 314/09 e ]C 132/]3); (v) a adequação/t'egu]aridade da previsão e avaliação dos
impactos cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatóricls e compensatórias,
sob a ética ambiental, urbanística, socictl e económica, de todos os entra e nctramuros
empreendimentos que compõem o COMPERJ (objelo do IC 126/13).

Após o ajuízamento da citada ACP, o Ministério Público foi procurado
sucessivamente pela réus Petrobras, ERJ (SEIS) e INCA que manifestaram interesse em
tentar celebrar Termo de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, no dia 09/08/19, foi
assinado o TAC no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023, em solenidade com a
presença do Governador, do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da
I' Vara Cível de ltaboraí, no dia 13/08/2019.

E o relatório

Ministério Público da Estado do Rêa de Janeiro
2g ?ramotorâa de Tueelà ColetÍva do Núciéo $tabataí

Edil;Ídc Doubie Placa Gffíce, Rua Jo3c CBetaho, n9 207, salas 605/607,

Centro - :tabara{. RJ - i3}.asi!

[FP 348(}(}-].13 - Telefone: {2].} /64S-õ93 )

E-mail: 21Zlic.itabolai(@itlpilj . illp. br
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O citado TAC
cumpridas pelos
além de mais de uma dezena de
verba prevista no TAC já tem

Ressalta-se que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o
regular cumprimento de todas asl obrigações constantes no TAC, sendo certo que. diante da
complexidade e da quantidade d(is compromissos tomados, este órgão de execução entendeu
recomendável a instauração de uú procedimento administrativo (PA) específico para apurar o
cumprimento de cada obrigação(Pu conjunto de obrigações conexas).

Assim, esta Proúotoria instaurou o presente PA que tem por objeto
apurar o cumprimento da obi'igação contida no item 11.3, da cláusula segunda do
termo de ajustamento de conduta pactuado entre o MPRJ. a PETROBRAS. o INEA e o
Estado do Rio de Janeiro nos aula)s da ação civil pública n'. 0009919-12.201 8.8.19.0023, que
possui a seguinte redação: l

Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200
(duzentos)jdias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução
dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de
ltaboraí, Mediante depósito em duas contas judiciais específicas da
importância total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) da seguinte
forma: para Jtaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para
execução Ide obras previstas nos respectivos Planos Municipais de
Saneamento Básico ou nos TACs sobre saneamento básico firmados com o

MPRJ, sendo cedo que a liberação da respectiva quantia ao Município
beneHlciárib será realizada apenas com a prévia concordância dos
Compromitentes MPRJ e INCA/SMAS, mediante apresentação de prévio
prometo paro cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor.

Noutro giro, foi instaurado nessa Promotoria de Justiça o Inquérito Civil n'
99/2012, o qual possui como l objeto ",4pz/rar even/z/a/ ausênc/a e,bu cíe$c/ência do
esgotamento sanitário na Rua Leal Júnior, Outeiro das Pedras, ltaboraí, eis que o esgoto
estaria sendo lançado a céu abe+.to e contaminando não só o solo, como também a água do
poço ati existente

\

No bojo do citado IC restou firmado o Termo de Ajustamento de Conduta entre
o Ministério Público e o Município de ltaboraí, no qual este se comprometeu a solucionar, no
prazo de 1 2 meses. o qual já softêu prorrogações por meio de TerTnos Aditivos: o problema de
ausência ou deficiência de esgoto sanitária na supramencionada rua, bem como em outras
localidad,es.

»mm:':««« :#:;:;.::.:.:êli

M;nÊstéfio Pl3b$Êeo da estado do Rêa de Beira
2a Prãmotaria de Tutela ealetlva da Náclea t abafa

Edifício Dotible Peace O#ice, Rua Jogo Caetanc, ng 207, saias $0$/$07,
Centro -ltabcrai. R.i- BI'anil

CEP 2480Q-Z3.3 - Telefone; (2i} 2fi4S-$95

E-inait: 2p.:rc.itabcrai!#mpr}.mp.hi
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Sendo assim, com vistas a providenciar o cumprimento das obrigações
constantes no Termo de Ajustamento de Conduta firmado no bojo do IC n' 99/2012, o
Município requereu nos autos da ACP a liberação do valor de R$ 665.356,86 (seiscentos e
sessenta e cinco míl, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos), montante este
integrante da obrigação constante no item 1 1 .3 do TAC firmado nesta ACP, para as obras de
saneamento básico tratadas no ]C n' 99/20] 2.

Para isso, o Município de ltaboraí apresentou nesses autos a CI Prometo n'
71/2020 elaborado pela Secretaria Municipal de Obras de ltaboraí almelando satisfazer a
obrigação contida no item 1 1 .3 do referido TAC (fls. l0.237/1 0/280), bem como da cláusula
primeira do TAC firmado no IC n' 99/20 1 2.-'''\

Em resposta ao projeto do Município, o Ministério Público, após a análise
técnica do GATE -- Grupo de Apoio Técnico Especializado, solicitou a sua completação
com o acréscimo dos seguintes dados: ''/- Memoria/ Z)escrf//vo, 2- P/an/a de Z?achas

(Prancha 1): 3- Planta de Per+l (Prancha 2) e 4 - a administração local da obra aberta'' .
conforme fl. 1 0.295.

Por conseguinte, o Município de ltaboraí, em fls. l0.327/10.390 juntou aos
autos a CI Prometo n' 71/2020 com as retinlcações sugeridas por este /'a/"que/ para que, dessa
forma, seja possível o levantamento do valor requerido.

Sendo assim, este Órgão encaminhou o novo projeto ao GATE a fim de
verificar se todas as exigências anteriormente feitas foram satisfeitas, tendo sido concluído
pelo citado Grupo de Apoio. por meio da Informação Técnica n' 1214/2020. em anexo, o que
se segue abaixo:

No que tange aos novos documentos trazidos aos autos pela municipalidade.
após uma nova análise, com exceção do orçamento sintético. que permanece
com um erro material de digitação, verifica-se que todas as demais
inconsistências técnicas identificadas e apontadas anteriormente pelo
GATE na IT n'. 705/2020, foram devidamente retificadas pelo
Município de ltaboraí.
Do ponto de vista técnico, de acordo com as informações registradas na CI
Prometo n'. ]39/2020 (fl. l0.399) e por meio da análise dos memoriais
descritivos de ambos os projetos (Rua Líbia Braga -- Venda das Pedras -- fls.
l0.365 a l0.388; e R. Dr. Leal Junior -- Loteamento Santa Luzia -- fls.

l0.426 a l0.456), conclui-se que metodologia adorada para estudo
hidrológico e para o dimensionamento hidráulico é adequada, porém,
ressalta-se que as normas ABNT pertinentes também devem ser observadas,
em especial a ABNT NBR 12266/1992 (Prometo e execução de valas para

iyinistéric Público da Estado d© Rêa de Janeiro
2g ?'ramatoriB de TuteÊ Coletiva do Núcleo ítabafaí

Edifício DoLlble Peace Offim, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 60Ê/607,
Centro - ítaborai. R.i - B:'asií

CgP 248É}(} i13 - Telefone: (2].} 264$-695

E-mai! : 21}l-EC.itabol'ai(@ln!)Ü.mp. bi
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tubulação de água esgoto ou drenagem urbana

Desse modo, tomando por base a informação técnica acima, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO Rijo DE JANEIRO manifestou a sua concordância com o
levantamento do valor de R$ R$ 665.356.86 (seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e

cinquenta e seis reais e oitenta el seis centavos) solicitado pelo Município de ltaboraí às fls.
10327/10390 para obras de saneamento básico em cumprimento à cláusula segunda, item
11.3, do TAC, desde que observadas as recomendações do GATE consoantes na
Informação Técnica n' 1214/2040(em anexo, que ora se requer a juntado).

Pelo exposto e diante do que consta nos autos, à Secretaria. para efetivo e
integral cumprimento das diligênétas especificadas abaixo:

'«-.

ql.

l - Oficie-se ã SEIS, encaminhando cópia da promoção anexada à ACP

e da Informação Técnica do GATE, solicitando a sua manifestação a
respeito.

ltaboraí: 1 0 de novembro de 2020.

(assinado eletronicamente)
TRAGO! GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TÍAGOdONCALVES Assinado de forma digital por
TIAGOGONCALVESVERAS

VERÁS l GOMOS:08913853Z10

03'00'GOMES:P891 385371 0 D;dos: 2020.]1.101s:42:37

Ministéfão Público da Estaçla do Rêo de Janeiro

2e Frümatcria de Tutela € ietlva do Núcleo !tabaraí
Edifíclio Doubie Piacê Office, Rua 30ão Caetanc, ng 207, salas 6C)$/$07,

Cem:ro « iq:aboraí, R.i - BI'asii

[E? 24$00-i13 - TÊiefcjne: {21} !845-$9SÜ

E-mail: 2p.lcc.}taboj'ail@mpi:l }np.bi
Página 4 de 4



&4$Ng$"ríg!o FLj }iL!(~.o
l)€1) 1:\"Í','\i)<.) Í.){l.) lil<ll) i)i: ,1.%:NÍ.lli<,)

2g PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA CC)LETIVA
NyeLEO !TA80RÀ}

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA I' VARA DA COMARCA DE
ITABORAl-RJ

Ref.: Ação Civil Pública n.' 0009919-12.8.1 9.0023
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RITO DE JANEIRO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE -- INEA e ESTADO DO R{O DE JANEIRO

'''3

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro. presentado por esta Promotoria, em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO
DO RIO DE JANEIRO (processo n' 0009919-12.2018.8.19.0023), questionando o
licenciamento ambiental e seus impactos dos seguintes empreendimentos que compõem o
COMPERJ (Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro): (i) Unidade Petroquímica Básica --
UPB (objeto do IC 314/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ (objeto do IC
314/09) e o abalo na estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu. Sambaetiba,
ltaboraí, causado por veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do
COMPERJ, conforme apurado no IC 34/14; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados
denominada UHOS (objeto do IC 3 14/09 e IC 161/15); (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto do
IC 3]4/09 e IC 1 32/13); (v) a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ótica
ambiental, urbanística, social e económica, de todos os intra e extramuros empreendimentos
que compõem o COMPERJ(objeto do IC 126/13).

Ap(5s o ajuizamento da citada ACP, o Ministério Público foi procurado
sucessivamente pela réus Petrobras, ERJ (SEAS) e INEA que manifestaram interesse em
tentar celebrar Tem)o de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, no dia 09/08/19, foi
assinado o TAC no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023, em solenidade com a
presença do Governador; do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da
I' Vara Cível de ltaboraí, no dia 13/08/2019.

Wlia$stérãa Páb!:ca dc Estado da Río de iene:f
Edlflclcl Double Peace Offlce, Rua .leão Caelailo, ilg 2ü7, salas 60$/$07,

Centra ,ltabcl"aÍ, Rj« Brasa!

CEP 2'i800-113 - Telefone: (21) 2645«õ95a

E-inai1: 2i)itc itahclfai :j8mp!:}.}np b]
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O citado TAC possui mais de uma centena de obrigações de fazer a serem
cumpridas pelos compromissáriog PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e rNEA.
além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS. sendo certo que toda
verba prevista no TAC já tem umà destinação previamente especiHlcada naquele instrumento;

E o relatório.

Ressalta-se que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o
regular cumprimento de todas àsjobrigações constantes no TAC, sendo certo que, diante da
complexidade e da quantidade dds compromissos tomados. este órgão de execução entendeu
recomendável a instauração de u$ procedimento administrativo (PA) específico para apurar o
cumprimento de cada obrigação (d)u conjunto de obrigações conexas).

Assim, esta Proúotoria instaurou o PA n.' 202/19 (protocolo MPRJ n
201 9.00978628) que tem por objdto apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3
da cláusula segunda; do termo de a)ustamento de conduta pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'
000991 9-12.201 8.8.1 9.0023, que l)ossui a seguinte redação:

Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200
(duzentos) dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução
dos Planosl Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de
ltaboraí, mediante depósito em duas contas judiciais específicas da
importância total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) da seguinte
forma: para ltaboraí RS 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para
execução kie obras previstas nos respectivos Planos Municipais de
SaneaméhtÕ Básico ou nos TACs sobre saneamento básica ütrmados com o

MPRJ, sendo certo que a liberação da respectiva quantia ao Município
beneflciári(5 será realizada apenas com a prévia concordância dos
Compromíçentes MPRJ e INEA/SEAS, mediante apresentação de prévio
prometo para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor.

Noutro giro, foi iíistaurado nessa Promotoria de Justiça o Inquérito Civil n'
99/2012, o qual possuí como lobjeto ",4pu/"ar even/zza/ az/sênc/a e/oz/ de»ciência do
esgotamento sanitário rta Rua Leal Júnior, Outeiro dcts Pedras: ltaboraí, eis que o esgoto
estaria sendo !atiçado a céu aberto e contaminando não só o solo, como também a água do
poço ali existente

No bojo do citado IC restou firmado o Termo de Ajustamento de Conduta entre
o Ministério Público e o Município de ltaboraí. no qual este se comprometeu a solucionar, no

Ministéfia Púb$:ca do Estado da Rio de j neifo
:diíiçlã Doubie Peace Qf:file, Rua iclão Caetaílc), ilg 207, salas $06/607,

Centro - !tabora{, R} « Brasi}

:EP 248CO-113 - Telefone; {21) -7$4$-$9$O

E-mail: 2Êitc.itabc\t-ai(lêmi)!:l .mi).b!'
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prazo de 1 2 meses, o qual já sofreu prorrogações por meio de Termos Aditivos, o problema de
ausência ou deficiência de esgoto sanitária na supramencionada rua. bem como em outras
localidades.

Sendo assim, com vistas a providenciar o cumprimento das obrigações
constantes no Termo de Ajustamento de Conduta firmado no bojo do IC n' 99/2012, o
Município requereu a liberação do valor de R$ 665.356,86 (seiscentos e sessenta e cinco mil,
trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos), montante este integrante da
obrigação constante no item 1 1 .3 do TAC firmado nesta ACP, para as obras de saneamento
básico tratadas no }C n' 99/201 2.

Para isso, o Município de ltaboraí apresentou nesses autos a CI Prometo n'
71/2020 e]aborado pe]a Secretaria Municipa] de Obras de ltaboraí almejando satisfazer a
obrigação contida no item 1 1 .3 do referido TAC (f]s. ] 0.237/1 0/280), bem como da cláusula
primeira do TAC firmado no IC n' 99/2012.

Em resposta ao prometo do Município, o Ministério Público, após a análise
técnica do GATO -- Grupo de Apoio Técnico Especializado, solicitou a sua completação
com o acréscimo dos seguintes dados: "/- À4emoría/ Desci//ivo, 2- P/aura de Bacias
(Prancha 1); 3- Planta de Per.DI (Prancha 2) e 4 - a cldministração local da obra coberta'',
conforme fl. } 0.295.

Por conseguinte, o Município de ltaboraí, em fls. l0.327/10.390 juntou aos
autos a CI Prometo n' 71/2020 com as retificações sugeridas por este Parqz/e/ para que, dessa
forma, seja possível o levantamento do valor requerido.

Sendo assim, este Órgão encaminhou o novo projeto ao GATO a fím de
verificar se todas as exigências anteriormente feitas foram satisfeitas, tendo sido concluído
pelo citado Grupo de Apoio, por meio da Informação Técnica n' 1 214/2020, em anexo, o que
se segue abaixo:

No que tange aos novos documentos trazidos aos autos pela municipalidade,
após uma nova análise, com exceção do orçamento sintético, que permanece
com um erro material de digitação, verifica-se que todas as demais
inconsistências técnicas identificadas e apontadas anteriormente pelo
GATE na IT n'. 705/2020, foram devidamente retificadas pelo
Município de ltaboraí.
Do ponto de vista técnico: de acordo com as informações registradas na CI
Prometo n'. 139/2020 (fl. l0.399) e por meio da análise dos memoriais
descritivos de ambos os proUetos (Rua Lília Braça -- Venda das Pedras -- fls.
]0.365 a l0.388; e R. Dr. Leal Junior -- Loteamento Santa Luzia -- fls.

} )=-):!i&} i:Hl$i01)})1B)llllBll»!:e08= }nhniinÚe:88n88$b)ÜB»}:a:#lll::e:;H-;-nhhhh} =:!!!!!:!=e!!!=Z!=

Mênêstê?!o Pública d© Estado da Ri© de iene:fo
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Centro - ltaboraí, R.i - BrasiÊ
CEP 24800«Z13 - Teiefoõe: {21} 2â45-69$a
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l0.426 a l0.456), conclui-se que metodologia adotada para estudo
hidrológico e para o dimensionamento hidráulico é adequada.porem,
ressalta-se que as normas ABNT pertinentes também devem ser observadas,
em especial a ABNT NBR 12266/1992 (Projeto e execução de valas para
assentamento de tubulação de água esgoto ou drenagem urbana --
Procedimento)

Desse modo. tomando por base a informação técnica acima, o MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO DO klO DE JANEIRO manifesta a sua concordância com o
levantamento do valor de R$ R$ 665.356,86 (seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e
cmquenta e seis reais e oitenta e seis centavos) solicitado pelo Município de ltaboraí às fls.
10327/10390 para obras de saneamento básico em cumprimento à cláusula segunda. item
] 1.3, do TAC, desde que objiervadas as recomendações do GATE consoantes na
Informação Técnica n' 1214/2020(em anexo, que ora se requer a juntada).

Ademais, considerando que além da prévia concordância deste Parque/, o
apoio financeiro objeto da cláusula segunda. item 1 1.3, do TAC firmado no âmbito desta
ACP, está condicionado à prévio concordância do ]NEA/SEIS e à prestação de constam
durante e após a utilização dos recursos, requer a intimação do Estado do Rio de Janeiro
para se manifestar sobre o pleito do Município, conforme previsão na cláusula quarta do
Termo de Ajustamento de Conduta.

Sem prejuízo. oficia, ainda, no sentido de que o Município de ltaboraí
comprove nos autos a regularidade, durante e após a execução das obras, da utilização
dos valores recebidos. l

ltaboraí. 6 de novembro de 2020

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça

TIAGO GK)NCALVES Assinado de forma digital
CERAS i por TRAGO GONCALVES

l VERÁS GOMES:0891 385371 0

GOMES:0891 385371 D;dos: 2020.11 .09 1 3:24:30

0 j -03'00'

MÍnistéf$a Páb!!ca d© Estado da Ri© de Janeiro
Edlficíó Double ?face Ofiãn, Rua iodo Caetanü, ng 207, $ 1as 60$/$07,

Centro - !taboraí, R] - Brasil

CEF' 2';800- 213 - Telefone: (21) ;645-õ9SC

E-mail: 2pjtc.itabo! al 3Qn2p!].mp b!
J
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INFORMAÇÃO 'lÉCNI(:A N' 1214/2020 03 de Novembm de 2020

N' MPRj: 2019.00978628

soiEJclTiAN'm: 2' PROMOTOR]A DEJUSTiÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAI

ENDEREÇO (Do contratante ou ]oca] da diligência):

PRAÇA M.XL. rLORiANO PEixoTO, N': 97 CENTRO, nAmORAi RJ

CEP: 24.800-000

'''x

Obras civis. Pavimentação e drenagem. l Serviço técnico: Análise
de conformidade ambiental de norma. Reitera se que, no aspecto da
conformidade de preços, conforme já desenvolvido na IT n'
705/2020.

Leia o QR code

com seu celular

MPRJ
GRUPO ÜEAPOIO

TÉCNICO E$PECIÀLIZÂB8

Av. Nilo Peçanha, nç 151, 10e andar
Centro - Rio de Janeiro, R.J - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone:(21) 2262-1001/ 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões

gare.reuniao@mprj.mp.br
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1. 1NTRODUCÃO

Este documento visa a atender à solicitação formulada pela 2' Promororia deJustiça

de Tutela Coledva Núcleo Itaboraí, objedvando a complementação da informação Técnica

n'. 705/2020, referente ao PA 202/2019 (MPRJ n' 20]9.00978628), que apura o

cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre

o MPRJ, a PETROBRAS, o TNEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da Ação Civil
Pública n' 0009919 12.20] 8.8.] 9.0023.

Este parecer fundamenta sc nos autos ora encaminhados, reglstrados sob o MPRJ

2019.00978628, composto pelos arquivos indicados no quadro da Tabela l a seguir,
encaminhados via SE] n'. 20.22.0001 .00] 6890.2020-89.

,''')

Õ ]Cndcreço: /\vcílida silo T'cçanha. 151, 10' andai (:entro (:L:P 2002C) 100
]'elefones da Secrerada do G V]'i=C; 2262 100] / 2262 ]040

[.:maia: sccgatcíÕdillprl-nlll.l)i; pal a rculliões: Raro.rc=uniaoí? ínl)Tl-nlll.bt'

l
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2.

2.1.

DESENVOLVIMENTO

DOCUMENTAÇÃO SUPORTE

Com o intuito de fundamentar as aRlrmações do presente parecer, foram examinados

os documentos presentes nos autos descritos na Tabela 1. Para mais, no exame de

conformidade de preços, utilizaram-se as informações contidas no Boletim Mensal de Custo

da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -- EMOP/RJ, nas Tabelas do

Sistema de Custos para Obras c Serviços de Engenharia -- SCO-Rio e no Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -- SINAPI, mês base (/0) janeiro de

2020, na elaboração do Apêlxdiçcs..A, parte integrante da IT n'. 705/2020

Ressalta se que estas técnicas periciais se manifestam em sua área de especialização

realizando análise técnica, que se encerra no procedimento em exame, em vigor à época da

contratação. Quaisquer exames sob o aspecto da legalidade destacados neste trabalho devem

passar por uma análise jurídica pela D. Promotoria, não cabendo a este grupo adestrar no

juízo de avaliação das consequências decorrentes dos pontos técnicos ora registrados, cujos

reflexos devem ser objeto de exame de legalidade por parte do órgão solicitante.

''''\

2.2. ANÁLISE

Trata a presente análise da complemenração da Informação Técnica n'. 705/2020,

que versou sobre o Prometo n'. 071/2020, apresentado pelo Município de Itaboraí para a

execução de obras de saneamento básico, a Rtm de verificar se o objeto esta\-a compatível

com a cláusula segunda, item 11.3 do TAC l firmado no âmbito da ACP n' 9919

12.2018.819.0023, bem como cotejar o orçamento, apresentado pelo Município de Itaboraí

para obras de drenagem das Ruas Dr. Leal Junior; Evaldo Saramago Pinheiro; Prefeito

Roberto Pereira dos Santos; Padre Egídio Cavouth e Pedra Azeredo Couúnho, Loteamento

Santa Luzia - Bairro Outeiro das Pedras, com o fornecimento de mão de obra, materiais e

equipamentos, totalizando R$ 739.913,76, com os preços praticados no mercado, Boletins

Referenciais EMOP-Rj, SCO Rio e SINAPI , mês base /ane.íro .2a2ü

8 Eitdcrcço: Avenida NHo Peçanjla. 151. 10" ar dar (lenta) (lFIP 20020 100
I'ejcfoncs da Sccrctana dn G.\1'1:: 2262 1 001 / 2262 1 040

l:mala: sccLTatcr@n píjinl)-br; pa\a reuniões: gare.rcuniiio mpla inf) bt
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Diante dos fatos aplesenEados na IT n'. 705/2020, remeteu se ao GATO a seguinte

documentação instrutiva e/ou reti6icadora complementar:

e Memorial Descrid'ro -- Rua Líha Briga Venda das Pedras -- fls. l0.365 a

l0.388 (Arq. CI. . te

e PerHH Longitudinal da Rede e Detalhes -- Rua Lília Draga -- \renda das Pedras

-- fl. l0.389 (Planta l);

e Planta de Bacia -- Rua Lília Briga -- venda das Pedras -- E1. 1 0.390 (Planta2);

e CI ProjeEO n'. 139/2020 -- fl. l0.399;

8 Orçamento Analítico (Retiíicado) fls. l0.401 a l0.404 (Arq.

Orcamento co.pdf);

. Tabela de Vias (Retinicado) -- fl.l0.410 (Arq. Tabela ias.pdf);

e PlaniJha de Dimensionamento de Drenagem -- Loteamento Santa Luzia

l0.411 e l0.412;

' Composição do BD] (Retinicado) -- fl. l0.414 (Arq. Composicao o

e Prometo Básico (Retinicado) -- fls. l0.415 a l0.425 (Arq. Prometo asico.pdt);

e Nlemorial Descritivo -- Loteamento Sanha Luzia -- fls. l0.426 a l0.456;

e Planta de Bacia Loteamento Santa Luzia -- fl. l0.457 (Arq.
Planta e.Bacia); e

8 ])lenta de PerãB

Planta de PerHH).

fls

.Loteamen.to santa. Luzia fls. l0.458 (Arq.

r'\

Portanto, quando à análise de economicidade complementar solicitada acerca dos

novos documentos expedidos ao GATE, conforme informado pe]a Secretaria Muúcipa] de

Obras de Itaboraí, em documentação de fls. l0.397 a l0.399, verifica se constar do

procedimento a planta (Planta de PerâH e da Bacia), parte integrante do Prometo n'. 07 1 /2020,

assim como o memorial descritivo; que, por um equívoco cometido pela SEMOB na

anexação dos arquivos no envio do c mail, em 08 de março de 2020, a 2' PJTC do Núcleo

Itaboraí, não foram enviados anteriormente ao GATE. à época da elaboração da IT n'.
705/2020.

8 1.;iidcrcço: .\vctlida Rijo I'cçanha. 151, 10' alIJar (centro C] ]P 20020 ]00
'l'eiefones da Secretaria do (;A'T'li:: 2262 1001 / 2262 1040

[(mail: sci=gaEcr@ml"l inl) l)í; pai'a reuniões: gare.rcuniarlÍ?l meti nlp bi
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Inata salientar que os documentos encaminhados por meio da CI Prometo n'.

071/2020 e analisados pelo GATE na IT n'. 705/2020 foram elaborados em atendimento

aos T \Cs pactuados no âmbito dos ICs 99/2012: e 156/2013: e têm seu escapo compatível

com a cláusula segunda, item 11.3, do TAC Hlrmado no âmbito da ACP n' 9919

12.2018.819.0023;, conforme conclusão da IT supracitada. Todavia, os proletos

encaminhados ao GATE por meio do pt-ocedunento SEI n'. 20.22.0001 .0016890.2020 89 se

referem não somente ao prometo mencionado na CI Prometo n'. 071/2020', mas também ao

prometo de drenagem da R. Lília praga e adjacências. Venda das Pedr2ts (Planta l e 2).

Portanto, com vistas a verificar sua compatibilidade com a cláusula segunda, item 11.3 do

TAC firmado no âmbito da ACP n' 9919 12.2018.819.0023, é necessário apurar se o escapo

do referido prometo consiste em obrigação determinada por meio de TAC pactuado entre a

muúcipalidade e o MPRJ.

Destaca se ainda que nesta nova remessa, foram enviados documentos retiõlcados

perto:'entes às inconsistências técnicas identiâlcadas e apontadas pelo GATE na IT n'.

705/2020, que para um maior entendimento, desenvolver se á separadamente no

segwmento;

'''>

1) Quanto à divergência de prazo estimado da obra constatada pelo
GARE:

A municipalidade ilustra que o prazo prevalecente é o do cronograma físico

financeiro, sendo ele, o de 04 meses. Cita ainda a correção do erro material cometido no

lêem lO (prazo) do Prometo Básico e que noç,a documentação Já havia sido anexada; o que de

[ Conforme a CI Prometo n' 071/2020, o IC 99/2012 versa sobre drenagem pluvial na R. Dr. Leal
Judor: Loteamento Santa Luzia, bairro Outeiro das Pedras. ' '

2 Conforme a CI Prometo n' 071/2020, o IC 156/2013 versa sobre drenagem pluvial na R. Pedra
.\zeredo Continha: l,oteamenro Santa Luzia. bairro Outeiro das Pedi:as.

\ Haja vista que os T.\C pactuados nos TCs 99/2012 e ] 56/2013 não se encontram acostados ao
p'ocedimento SEI n'. 20.22.0001.001 1245.2020 20, recomenda se a consumação da informação exarada na C[
Prometo n' 071 /2020, no que se refere ao objeto dos referidos T.4Cs. '

+ Prometo de drenagem das ruas Dr. Lealjunior, Evaldo Saramago Pinheiro, Prefeito Roberto Penetra
dos bancos, Padre Egídio Cavouth e Pedra .\zeredo Coutinho: Loteamento Sanha Luzia. Bairro Outeiro das

eiras

Õ ]indereço: /\vcnida Ni]o Peçanjla. 15], ] 0' andar Centro CEP 20020 100

I'eiefones da Secretaria do C;/\'11'11: 2262 1001 / 2262 1040

Email: sccgatcóa)nlprJ tnT) bf: pala icuíliõcs: gare reunião(g mpíl ntln.bl
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fato foi verificado por esta técnica subescrevente, vide Prometo Básico Reti6lcado, anexado

em f[s. ] 0.415 a ]0.425

2) Quanto à ausência de unidades de medida na Tabela de Vias
constatada pelo GATE:

A municipalidade infomla que foram inseridas as respectivas unidades de medidas

em nova documentação anexada aos autos; o que de fato foi verificado por esta técnica

subcscrevenre, vida Tabela de Vias RctiHicada, anexada cm fl.1 0.410.

3) Quanto à inconsistência técnica no tocante à indicação nas planilhas

orçamentárias sintética e analítica, do regime de preços adorado,

constatada pelo GARE:

A municipalidade esclarece quc o reghne de preços adotado é SEM

DESONERAÇÃO (NÃO DESONERADO/ONER \DO). Menciona ainda que o erro

materia] identiGlcado lá havia sido retificado e nova documentação anexada; o que de fato foi

vcriãlcado por esta técúca subescrevcnte, vide Orçamento Analítico Retinlcado, anexado em

fls. l0.401 a l0.404, assim como, Composição de BD], de f1. ]0.414.

No tocante ao Orçamento Sintético, de fl. 1 0.40C), verifica se que, todavia, permanece

a..i11Éliçacàe errónea de "DESONER.\DO'' na planilha. Portanto, reitera se a necessidade de

que se retiõíque a indicação do regime de preços adorado para ''sem desoneração'' (nào

desonerado/onerado) no topo da plandha.

Neste contexto, informe se ao Pangxf/, se assim o julgar pertinente, de que não há a

indigência de que se remete essa documentação retiÜJcada novamente ao GATE para uma

nova verificação, posto que, se trata exclusi'ç'amente de uln..ÉJ;!:e.-dÊ..íliglEaçaÉZ, que não

alterará o exame de conformidade de pt:eços desenvolvido até então, os quais se encontram

adequados, incorrendo sobrepreço, vida IT n'. 705/2020.

Õ llndcrcço; /\venida Nojo Peçonha, í51. 10" andar (::entro (:]:P 20020 ]00
'i'elcfones da Sccretada do G VI'iE: 2262-}001 / 2262 1040

b:mail: sccgatcr4QíTll)rl nlll.br: para icuniõcs: gare reunião(lyiTlpTI.ii p bt
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4) Quanto à adequação técnica dos projetos apresentados:

Conforme asse'ç,Ceado pelo GATE na IT n'. 705/2020, para que seja

considerado adequado, o prometo de drenagem deve apresentar conformidade com

as ditetrizes estabelecidas na literatura técnica pertinente e garantir o adequado

manejo das águas pluç'tais: de maneira a prevenir inundações e alagamentos e a
manter a salubridade aml)ienEal.

])or meio da CI Prometo n'. 139/2020, acostada à fl. l0.399, a Secretaria

Nlunicipal de C)bus esclareceu que, devido à ausência de norma especíRlca para a

elaboração de pro)etos de drenagem no município de Ttaboraí, adorou se como

diretriz para os prol'tos em análise, com a utilização dc dados locais c demais ajustes

pertinentes, o documento Instruções Técnicas para Elaboração de Escudos

Hidrológicos e Dimensionamento Hidráulico de Sistemas de Drenagem Urbana,

elaborado pela Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro (Rio

Aguas) .

Da anàhse dos memoriais descritivos de ambos os projetos (Rua Líha Briga

-- Venda das Pedras -- fls. l0.365 a ]0.388= e R. Dr. Lea] Junior -- Loteamento Santa

Luzia -- fls. l0.426 a l0.456), depreende-se que, para o cálculo da intensidade

pluviométrica, foram aplicadas as equações de chuvas intensas (IDF) deHlnidas para

posto pluviométrico do município de Itaboraí no Escudo de Chuvas do Estado do

Rio de Janeiro, elaborado pelo Departamento de Estudas e Rodagens do Estado do

Rio de Janeiro (DER RT). Já para o cálculo das vagões a escoar, foi utilizado o

Método Racional modificado por Ul},sses hl. Alcântara.

.\ metodologia adorada é adequada, porém, destaca se que as normas ABNT

pertinentes também dex,em ser obsewadas, em especial a ABNT NBR 12266/1992

(Prometo e execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou

drenagem urbana -- Procedimento) .

.''''-b

\

© Eíldereço: Avenida Ni]o ]!)façanha, 1 5] , .1 0' aíldar - Centro - CJgP 20020-]00
!'eiefones da Secretaria do G,VI'j:: 2262 1001 / 2262 1040

f-.Hall: sccp.ater(ymTlrl-i)\ll bT ; pal'a rcuiliõcs: gat( flui iaol nlpTI clip l)t
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3. CONCLUSÃO

Trata o presente parecer da complementação da análise da IT n'. 705/2020, que

versou sobre o Prometo n'. 07 1 /2020, apresentado pelo À'município de Itaboraí para a execução

de obras de saneamento previstas no Plano Nlunicipal de Saneamento Básico e/ou no TAC,

Hlrmado com o MPRJ e INEA/SE.\S.

Cabe mencionar que os documentos encaminhados por meio da CI Prometo n'.

C)71 /2020 e analisados pelo GARE na IT n'. 705/2020 foram elaborados em arendhnenEO

aos TACs pactuados no âmbito dos ]Cs 99/20]2 e 156/2013. Contudo. também falam

encaminhados ao GATO por meio do procedimento SEI n'. 20.22.0001 .0016890.202D 89

documentos referentes ao prometo de drenagem da R. Lília Briga e adjacências, Venda das

Pedras. Portanto. com vistas a veri6lcar sua compatibilidade com a cláusula segunda, item

11 .3 do TAC ãírmado no âmbito da ACP n' 9919 12.201 8.8T9.C)023, é necessário apurar se

o escopo do referido prometo consiste em obrigação determinada por Jneio de TAC pactuado

entre a municipalidade e o MPRj

Reitera se que. no aspecto da conformidade de preços, conforme já desenvolvido na

IT n'. 705/2020, ao adorar-se o regime de preços NÃO [)ESONERADO (sem

desonerado/onerado), assim como pretendeu a muúcipalidade, não foi veriõlcada a

ocorrência de sobrepreço, portanto, estando os preços praticados em conformidade com os

Boletins referencias EMOP-RJ, SCO-Rio e SINAPI, data base janeiro de 2020.

No que tange aos novos documentos trazidos aos autos pela municipalidade, após

uma nova análise, com exceçào do orçamento sintético, que pem)anece com um erro material

de (agitação, verifica se que todas as demais inconsistências técnicas identi6lcadas e

apontadas anteriormente pelo GATO na IT n'. 705/2020, foram deç'idamente retiHicadas

pelo Município de Itaboraí

Do pondo de vista técnico, de acordo com as informações registradas na CI Prometo

n'. 139/2020 (f]. l0.399) e por meio da análise dos memoriais descritivos de ambos os

proletos (Rua Líbia Briga -- Venda das Pedras fls. l0.365 a l0.3881 e R. Dr. Lealjunior --

Loteamento Santa Luzia -- fls. 1 0.426 a l0.456), conclui-se que metodologia adorada para o

-'''\

X

Õ Endereço: Avenida Nilo Peçanha, 1 51, 1 0" andar - (:entro - (:llP 20020- 1 00
I'elefnncs da Secretaria dn G/V['1 :: 2262 1001 / 2262 1040

IEmail: scc. .:ltc'djml)rl.mll bT; para icuniõcs: }-.atc !cuí lao#4ml)r}.mp br
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estudo hidrológico e para o dimensionamento hidráulico é adequada, porém, ressalta-se que

as normas ABNT pertinentes também devem ser observadas, em especial a ABNT NBR

12266/ 1992 (Prometo e execução dc valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou
drenagem urbana -- Procedimento)

Destaca se que, além da prévia concordância do MPRJ, o apoio financeiro objeto da

cláusula segunda, item 1 ].3, do TAC firmado no âmbito da ACP n' 9919-12.2018.819.0023

está condicionado à prévia concordância INEA/SEIS e à prestação de contas durante e

ap(Ss a utilização dos recursos

Finalizando, o GATE submcEe esta informação técnica à apreciação da Promotoria

de Justiça.

Em 03 de novembro de 2020

''''h.

.l::=ll:l:z::sÚ. a:« -rKIK b çl/t;nA }7ÂES,BüpnrTO Auvíç
Tê(t)i({} periç.}al GAIO ü N(IFi S 4íquiret.ura e iJrü nÊ$rnn

,«"' i..:.,:.":" nÁã'&'. S4,5a

']}
IF'

:::::úbb«
Técnlw ?erícia} - GATA NNücleo [ng

W8€í. ?37$

-'h

8 Endereço: ,'\vcnida Tqilo Pcçanha. 15], 10' andar (:entro C]-',T) 20020 ]00
I'elcfoncs da Secretaria do G/'VI'L: 2262 100] / 2262 1040

Email: sccgatcíb4mprlinll bt: pala ]'cunjõcs: Raro.rcut)iaoÍ iTIPT l J)IÍ).bt'
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Ofício 2g PJTC n' 1899/20 /faóora/] :]]. de novembro de 2020

Ref: PA 202/2019 - MPRJ 201g.00978628
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no
item 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009919-
12.2018.8.19.0023. yla segunda. obriaou-
ig...B. " (...)Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200
duzentos) dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução
ios Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de ltaboraí,
-mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total de
\$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí
{$ 60. 000. 000,00 (sessenta milhões de reais), para execução de obras previstas
nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACs sobre
;aneamento básico firmados com a MPRJ, sendo certo que a liberação da
espectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia
:oncordância dos Compromitentes MPRJ e INEA/SEAS, mediante apresentação
le prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação de contas durante
e após a utilização do valor

''%.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129. inciso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar l06/2003, vem esta Pmmotoria de Justiça
encaminhar cópia da petição datada de lO/11/2020, pnotocolada no bojo da ACP ne 0009919-
12.2018.8.19.0023, e de cópia da IT ne 1214/2020 do GATE, solicitando que se manifeste a
mspeito no prazo de 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório
Investigação e de fls. 407/426 e 440/450 para fins de contextualização dos fatos.

inicial de
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VERÁS por TRAGO GONCALyES

COMES:0891 385371 E::::::H'FITFl:=!''
0 03'00'

!E?[.:Ey1]9R :!$BEÁRIO
: 1 . i

: EITIfl E:T119.= AMBIE"'": : SUmWAB-UDADE - S«S ' ' Á:/
:'vV

"r'Pe}
ESTADO DE R10 DEJANEIRO ' . lvxN ! rc' }

Av.Venezuela, llO-Saúde, Riodejaneiro-RJ,CEP: 20081-312 f . l : ; -.\\
l ia $ >aH ósommm:ün) Hnm>í} zn) %n sl 1» $:ólüaso $1ó imnf is s sn&l »;lõüsHeóoõópBón)nsno&D04b+n%ü;fsfwnosbo $ }$ü& &$»ó ó ó q lmm inafsw)$?:üw HtnShsóBÍlê»snn«nuu8$Pülb8;ll>1)[klÉ8láli}, ]

MinÊstéfie Púbã:co do Estado do Rlo de Ja eira
2g Promotafia de Justiça de Tutela aÊetiva do Núçlea líabafaí

Edifício Dauble Place Offiu, Rua iodo Caetano, ng 20?. salas 606/6C)7.
Centro « }taboraí, RJ « Bíasii

CEÍ) 248Ge!-!13 « íelefcne: {21} g$4$-$950

E-mail: 2pjtcoitb@amprj.mp.br
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ltabóraí,7y /(;Zf/2020.

'LAGO GONÇAL\TS PÊRAS GAMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

los do Gabinete dp Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí,
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 202/2019 (MPRJ n. 20]9.00978628)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos. à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo: '

l Ciente do acrescido às fls. 428/430;

2- Solicite-se ao GATE, via SEI, em complementação à IT n' 924/2020 de

fls. 407/426-v, se os esclarecimentos técnicos acerca dos Projetos
apresentados pelo Município de ltaboraí atenderam às recomendações da
IT n' 924/2020. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que a
obrigação de fazer seja sugerida de forma objetiva; '

3.
Após. a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 02 de dezembro de 2020

jassincldo eletl"cinicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TRAGO Assinado de forma
GONCALVES digital porTIAGO

VERÁS GONCALVES VERÁS

GOMOS:0891 38537 Dado;S:0891 3853710
1 0 l0:13;47 -03'00'
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RIO DE JANEIRO -- TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES de ltaboraí

li :::l

TACdoCOMPERJ

Referência: ACP Ro 000991 g-12.2018.8.lg.0023 i""'.

';''.}

t. ''«,,

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada
na ação civil pública acima indicada, !ggeg!!QgamgDlg, vem por meio da presente
comprovar o cumprimento da obrigação constante do TAC do COMPERJ, da
cláusula segunda, item 1 1 .3, que assim estabelece:

,'''\

"DISOBR/Gd

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente
e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS compromete-se a
promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do
processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao MP e a este

Juízo, o que segue, nos prazosrçonse ines doeCronograma de Execução das Ações, que é o

11.3) Apoiar nmancehamente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias
contados da homologação do. TAC, na elaboração e execução dos Planos Municipais de
Saneamento Básico (PMSB.9 dos .Municípios de Itaboraí e São Gonçalo, mediante depósito em

contas judiciais específicas da importância total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de
reais) da seguinte fomla: para ltaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) e para
São Gonçalo R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para execução de obras previstas nos
respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACs sobre saneamento básico
firmados com o MPRJ, sendo certo que a liberação das respectivas quantias aos Municípios
beneficiários será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes 'MPRJ e
INEA/SEAS, mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação
de contas durante e após a utilização do valor. Em relação ao valor do Município de São
Gonçalo, o prometo a ser contemplado será indicado pelo responsável pelo Programa de
Saneamento Ambiental dos Municípios do Entomo da Baía de Guanabara (PSAM), mediante
justificativa que demonstre o benefício ambiental para a população residente no entomo da
Estrada UHQS, e a execução das obras ficará a cargo do Município;

- '\,

A fim de atestar o devido cumprimento no prazo acordado de 200 dia
contados da homologação do TAC, segue o comprovante de depósito. '?

Gerência Jurídica d© Direita AmbêentaÊ
Âv. R©Pübgê a d© Ghêê©, 6$, 20' andar, centra, Rí© d© Janeiro - CEP 20Q3q-912
Taiefames: (G2q} 3224$399 /3224034$ e FAX; 32Z4-$$49
camtencl©sopetrabras &p trabras.com.
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A fim de atestar o devido cumprimento no prazo acordado
contados da homologação do TAC, segue o comprovante de depósito.

de
'; {t'':-\

%

/l:,'

Aguarda deferimento

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2020

OAB no 171 .623

G rangia Jurídica d© Direito AmbienÊaÊ
Âv. RePúbÊÊça d GhÊÊ@, $$, 20' andar, Centro, Rã© d© Ja if
Teí@fones: (a2q) 3224$399 /32240346 © FAx: 3224-8q49
cant©ncÊasopeÊfabras@©petrabras.cam.

CEP 2QG34-9q2
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2 PROIUOTORiA DE jUSTiÇA DE TUTgí.Â COLEI:VÂ
NÜCLgü iTA80nÃã

Ref.: E-mail do Departamento Jurídico da Con]este referente aos PAs Hos 151/20]9
(MPRJ 2019.00978524), 200/2019 (MPRJ 2019.00978687), 201/2019 (MPRJ
20]9.00978687), 202/20] 9(MPRJ 201 9.00978628).

PROMOCAO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

]. Junte-se o e-mail em anexo aos respectivos PAs;

2. Atenda-se, informando o que tramita nesta Promotoria de Justiça e o que
GAEMA. Infomle-setramita no que

fase de
os PAs tramitam nesta

Promotoria de Justiça estão
que

e, para melhordiligência

contextuaJização, remota-se cópia integral dos PAs.

em

ltaboraí, 17 de dezembro dc 2020

(assinado eletrontcatnente)
TIAGO GONÇALVES VEriAS GOMES

Promotor de Justiça

TIAGO Assinado de forma
GONCALVES digital por TRAGO

VERÁS
GONCALVESVERAS

GAMES:0891 385371 0
GOLES:0891 38 oádk)É: 2020.1z.lz

537] 0 14:07:07 -03'00'
..#H" .ã

' :.

Minis éfio ?'ábêíco dc Estado do g$a de ja e r
2ê Promotofia de Trate! Ccletiva Nác:ec gí3bcraí

Edifício {)oi.ib]e })]aí:e Office, Ktla .!oãc (êeÍano, np 2G7, saias $06/$07.
(lentfo - ltaboraí, Ri - BI'asii

C[P 248{)0 1:{3 - !e]efone: (2i.} ;$#$ $y$í
E-lllaii: 2p.lte;.{Íaboi.'ai@!111pri . m.p.bnr

Página i de !
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RE: TAC Petrobrás (com cópia PA 202/2019)

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
$ex, 22/a1/2C}2]. 12:21

Para: juridico@conleste.com.br <juridico@conleste.com.br>

0i 3 anexos (28 MB)

PA 202-2019 02-200.compressed.pdf; PA 202-2019 201-400 compressed.pdf; PA 202.2019 401-456.compressed.pdfl

Prezado Dr. Fábio, bom dia,

Em complementação ao email anterior, segue em anexo cópia integral digitalizada do PA 202/2019

Atenciosamente ,

Thaís Vieíra dos Santos
:* -" Técnico Administrativo

iUatr.7787

2e Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí

Edil'cio Double Peace Offãce, Rua João Caetano, ng 207, salas 606/607

Centro - ltabora í, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone : (21) 2645-6950

De: 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coleüva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>

Enviado: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020].5:45

Para: juridico@conleste.com.br <juridíco@conleste.com.br>
Assunto: RE: TAC Petrobrás(com cópia PA 201/2019)

'''x

Prezado Dr.Fábio,

Em comp]ementação ao email anterior. segue em anexo cópia do PA 20]./2019.
Informo que o PA 202/2019 será encaminhado tão logo seja integralmente digitalizada por esta
Secretaria.

Atenciosamente ,

Thaís Vieíra dos Santos
Técnico Administrativo
Mata. 7787

https://outlook.office.com/mail/2pitcoitbe®mpri.mp.br/sentitems/id/AAQkADA00Dc40WM3LTU3YiAtNDViOCI hY213LTZiMWZhZI.JiYzdkMAAOAB 1/5
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2g Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí

Edil'cio Double Peace Office, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607,

Centro - ltabora í, RJ - Brasíi

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2645-6950

Outlook

De: 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 15:43

Para : juridico@conleste.com.br <juridico@conleste.com.br>
Assunto: RE: TAC Petrobrás (com cópia PA 200/2019)

Prezado Dr. Fábio,

Em comp]ementação ao emai] anterior, segue em anexo cópia do PA 200/20].9

Atenciosamente ,

Thaís fieira dos Santos
Técnico Administrativo
hBatr.7787

2a Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí

Edifício Double Place Office, Rua iodo Caetano, ng 207, salas 606/607,

Centro - itaboraí, Ri - Brasíi

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>

Enviado: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 15:41

Para: juridico@conleste.com.br <juridico@conleste.com.br>
Assunto: RE: TAC Petrobrás(com cópia PA 151/2019)

Prezado Dr. Fábio, boa tarde,

Cumprimentando-o, conforme determinado pelo Exmo. Promotor de Justiça, Dr. Trago Verás, em
resposta à solicitação abaixo, sirvo-me do presente para informar que foram instaurados no âmbito
desta Promotoria de Justiça os seguintes procedimentos administrativos:

PA 151/2019 - MPRJ 20].9.00978524. que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 3 lil; item 3.1 jb); e item 5.2.5.]. da cláusula segunda do TAC; item 6.3 da
cláusula terceira do TAC; Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo da cláusula quarta
do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro
nos autos da ação civil pública ng. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no
item 3(i) da cláusula segunda, obrigou-se a "(...Ideposítar no INEA ou na SEAS, em
duas contas específicas a serem indicadas pelo beneficiário e referendadas pela
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade com antecedência
mínima de 35(trinta e cinco) dias, respectivamente, as importâncias remanescentes
de(í) R$ 98.642.130,83(noventa e oito milhões, seiscentos e quarenta e dois mil,
cento e trinta reais e oitenta e três centavos), para atender à finalidade de término

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoltb@mprj.mp.br/sentitems/Id/AAQkADA00Dc40WM3LTU3YJAtNDVIOCI hY213LTZiMWZhZJJJYzdkMAAQAB 2/5
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das obras de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá, incluindo escopo
a dício n al (...)";

PAa00/2019 - MPRJ 2019.00978687. que visa a apurar o cumprimento da obrigação
contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
ng. 00099].9-].2.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item].1.2 da cláusula segunda,
obrigou-se a "(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na
elaboração e execução do Plano de Habitaçãodo Município de ltaboraí,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social(AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de
ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com
fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00(setecentos e
cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) para o Município
de ltaboraí, em duas contas correntes específicas vinculada a este Juízo, e a
liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenas
com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante
apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias
contados da homologação do TAC"

q ...

PA 20]-/20].9 - MPRJ 2019.00978687, que visa a apurar o cumprimento da obrigação
contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
n9. 00099].9-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 1]..2 da cláusula segunda,
obrigou-se a "(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na
elaboração e execução do Plano de Habitaçãodo Município de São Gonçalo,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social(AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de
ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com
fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00(setecentos e
cinquenta mil reais), sendo R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) para o
Município de São Gonçalo, em duas contas correntes específicas vinculada a este
Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada
apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante
apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor, no prazo del-50(cento e cinquenta) dias
contados da homologação do TAC"

,"\

PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628. que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação cívi] púb]ica n9. 00099].9-
12.2018.8,19.0023. A PETROBRAS, no item 11.3 da cláusula segunda, obrigou-se
a "(...IApoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200
Iduzentos) dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução dos
Planos Municipais de Saneamento Básico(PMSBs) do Município de ltaboraí,
mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total de R$
70.000.000,00(setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$
60.000.000,00(sessenta milhões de reais), para execução de obras previstas nos
respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACs sobre
saneamento básico firmados com o MPRJ, sendo certo que a líberação da respectiva
quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância

R/S
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dos Compromitentes MPRJ e INEA/SEAS, mediante apresentação de prévio projeto
para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do
valor"

[nformo que o PA 151/20]-9, MPRJ 2019.00978524), tramita atua]mente perante o Grupo de Atuação
Especializada em Meio Ambiente - GAEMA(email: secgaema@mpd.mp.ór). Informo, ainda, que os
Procedimentos Administrativos 200/20].9, 201/2019 e 202/2019, que tramitam nesta Promotoria de
Justiça, estão em fase de diligência e, para melhor contextualízação, segue em anexo cópia integral
de cada um.

Fico à disposição para demais esclarecimentos, se necessário

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico A dministrativo
Nlatr. 7787

2e Promotoria de Justiça Coietiva Núcleo itaboraí

Edíü'clo Double Place Office, Rua Jogo Caetano, n9 207, salas 606/607

Centro - itaboraí, RJ - Brasii

CEP 24800-1L13 - Telefone: (21) 2645-6950

De: juridico@conleste.com.br <juridico@conleste.com.br>

Enviado: segunda-feira, 14 de dezembro de 2020 18:16

Para: 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Cc; joao.leal@conleste.com.br <joao.leal@conleste.com.br>
Assunto: TAC Petrobrás

\:..

Prezada Thaís,
Conforme contato presencial, venho pelo presente solicitar informações a respeito dos itens
abaixo relacionados, tratados no TAC referente à Ação Cível Pública 0009919-
12.2018.8.19.0023.
Item 3 - Que trata do término das obras de esgotamento sanitário dos municípios de
ltaboraí e Maricá, incluindo o escopo adicional;
Item 11.2 - Que trata do Plano de Habitação dos municípios de de ltaboraí e São
Gonçalo;
Item 11.3 - Que trata dos Planos Municipais de Saneamento Básico dos municípios de
ltaboraíe São Gonçalo;
As informações aqui solicitadas se referem, especialmente, em que situação está o cumprimento
das referidas obrigações, bem com, que nos seja informado em quais processos administrativos
estão tramitando.
Desde já agradeço pela atenção.
Atenciosamente,

.g!.Êí"i{(: :; ::gT'l il! :i; :g;i l :j :l:l

@
https://outjook.office.com/mail/2pjtcoitb@rrlprj .mp.br/sentitems/id/AAQkADA00Dc40WM3LTU3YJAtNDVIOCI hY213LTZtMWZhZJJjYzdkMAAQAB 4/5



22/01/2021 Email 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí -- Outlook . ::='''" i :;:':':: i:i :l'. ::'-::

Dr. Fábio Ramos de Oliveira
Departamento Jurídico
Tel: 021 26354536
End: Rua Promotor Côro Olimpo da Mata s/n Centro ltaboraí/RJ cep 24800-229
httos ://www . fa cebook.com/conlesteri/
htto ://conteste . com .br/

""'*'\:

https://outlook.oMce.com/rnal1/2pjtcoitb@mprl.mp.br/sentitems/id/AAQkADA00Dc40WM3LTU3YjAtNDVIOCI hY2 13LTZiMWZhZJJjYzdkMAAQAB 5/5
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2e P&0$MOT091À DE jUSTiÇA DE TUTELA COLETÍVÂ
MUeLgOãTA809Â8

Ref. Procedimento .\dministrativo n' 202/2019 MPRJ n' 2019.00978628

PROMOCAO

Trata-se de Ofício SEMOB n' 120/2020 da Secretaria Municipa] de Obras e
de Serviços Públicos que encaminha prometo para execução de obras de saneamento básico a
ser realizada na Rua Moreira de Azevedo, Rio Várzea. ltaboraí, que serão financiadas com
verba obtida no TAC l COMPERJ (Cláusula 2', item 1 1 .3).

Assim, à Secretaria, para

] Junte-se o presente ao PA 202/20 1 9;

2. No bojo do citado PA 202/2019, remexa-se aquele o feito ao GATE, via
SEI, solicitando em relação ao ofício em anexo: (i) IT AMBIENTAL para
infomiar se o prometo apresentado pelo Município atende satisfatoriamente

à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental (veriHlcar a sua

compatibilidade com o escopo/natureza da obrigação); (ii) IT
CONTABIL para informar se o projeto apresentado pelo Município está
fonnalmentc regular e com preços compatíveis com o valor de mercado;

ltaboraí, 14 de setembro de 2020

(assinado eLett:onLcamente)

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça

TRAGO GONCALVES 1 :: Assinado de forma digita! por

"ERASs:..9. 3853'z:: :;; ;:.8;1=%lSS:7111..
0 ......-.'...:::"" -03'00'

ÍWinistê ie Públ!(o do Estada dc Ría d© i ne r
í dlflc:io !)ouble }llace C)fflce, 8tia Jr3ão (:metano, n9 2(}/, saias 30ü/$O/

Ceíitfo - itabora{, Ri - Blasii
C [P 2 80ü-.:!] 3 Tule!:crie: 13:!.} /64$«6y$C

E-illa1] : 2{).lic.í a])oraÍe@!nprj .tn.p.br
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Prefeitura Municipal de ltaboraí
Estado do Rio de Janeiro

itaboraí. 02 de Setembro de 2020

CI PROJETO No: 145/2020

Da: Secretaria Municipal de Obras / Núcleo de Projetos

Para: Secretaria Municipal de Obras / Assessoria de Gabinete

Ref.: TAC IC: 61/2016 - Drenagem Pluvial na Rua Monsieur de A
Várzea - ltaboraí / RJ.

Moleira de Azevedo Bairro Rio

Prezados

Vimos por meio desta. informar que a documentação referente à Drenagem na Rua Monsieur de A.

Moreira de Azevedo - Rio Várzea será encaminhado em meio digital (PDF) para o e-mail da Assessoria

de Gabinete, tendo em vista que os documentos a quem se destina só estão sendo recebidos neste

formato.

Os documentos encaminhados são os seguintes:

- Orçamento Sintéticos

- Orçamento A.nafíticol

- Memória de Cáiculol

- Tabela de Vlasl

- Planilha dos Serviços de Escavaçãol

- Planílha de Cálculo de Escavação da Drenageml

- P]ani]ha de Dimensionamento:üã])fenageml

- Cronograma Físico-Financeiros

- Composição do BDI

- Projeto Básico:

- Memorial Descritivos

- Pranchas do Prometo (Pranchas l e 2):

Atenciosamente

$EGRgTA@$&MUNIGiPALBg©BlRAS
Avenida 22 de maio, NO 7.071, Venda das Pedras -- ltaboraí - RJ

G©mÉa{ i3$39-$9©8
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Prefeitura Municipal de ltaboraí

Estado do Rio deJaneiro

ltaboraí, 08 de setembro de 2020

Ofício n' ::âj;2iC) /SEMOB/2020

Ref. IC 61/2016 - MPRJ 2016.01122462
Ref. .ACP 0009919-12.2018.8.19.0023
Ref. PA 202/2019 - MPRJ 201900978628

Excelentíssimo Senhor Trago Gonçalves Verás Gomos
Digníssimo Promotor de Justiça da 2; PJTC
Rua Liajane Carvalho da Silvo, Lote B, Quadra 22, sala 105, Nancilãndia
ltab orai, RJ

.n
'\.

Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça,

CumpriTpentando-o cordialmente, servimo-nos do presente aduzir o que
se segue.

O Inquérito Civil em epígrafe, visa apurar eventual precariedade do
esgotamento sanitário na Rua Moleira de Azevedo, Rio Várzea, ltaboraí, eis que haveria
esgoto a céu aberto no local, devido à ausência de limpeza e de manutenção pela
Prefeitura Municipal, íàto que estaria ocasionando o transbordamento do bueiro e o
retorno do esgoto para as residências, causando transtornos e riscos à saúde dos
moradores.

Sendo ânmado TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC entre o
Município de ltaboraí e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, cuja obrigação
do Compromíssado foi consignada para promover regularização do esgotamento
$a tãrío aa flua Mioleira de Azevedo, Rio Várzea, !taboraí, promovendo as obras
e/ou reoaracões oertinentgg. inclusive com manilhamento, além de exigir, se
preciso, dos paiticu]ares que cumpram no mínimo a obrigação ]ega] de instalar sistema
indiüdua] de esgoto doméstico na forma da lei, sendo que em caso de recusa do
part:ocular, anotar as medidas adminisüativas e/ou judiciais cabiveís.

*. ,

Considerando, assim, a requisição Ministerial para que soam remetidas
as informações e documentos ;contendo o projeto com cronograma físico e ânanceiro
paa a execução de obiás previstas nos respectivos Planos Municipais de Saneamento
Básico ou nos TACO sobre saneamento básico armados com o MPRJ, a fím de viabilizar
a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela.

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Obras vem apresentar
resposta através da CI PROJETC) n' 145/2020, subscrita pelo Gerente de Núcleo
Edimilson S. garbosa, mata. 39.444 referente ao TAC firmado nos autos
Civil n' 005/2012, na qual encaminha os seguintes documentos:

AVENiDA22DE MAIO:7071 VENDA DA$ PEDRAS - !TABORAÍ - RJ - CEP



Prefeitura Municipal de ltaboraí
Estado do Rio delaneiro

1) orçamento sintético;
2) orçahénto analítico;
3) memória de cálculo;
4)tabela de vias;
5) planilha dos sewiços de escavação;
6) planilha de cálculo de escavação da drenagem;
7) pianilha de dimensionamento de drenagem;
8) cronograma físico-financeiro;
91 composição do BDl;
IO)projeto básico;
1 1) memorial descritivo;
12) pranchas do projeto (Pranchas l e 2). \..

Sendo o tínhamos a informar até Q momento, permanecemos à
disposição para quaisquer outros esclarecimentos adicionais e renovamos nossos
protestos de mais alta estima e elevada consideração .

Em anexo; CI PROJBTO n' 145/2020 e os 12 tDOZn] anexos listados na corpo do OHxcio

AVENIDA22DEMAt0.7071 VENDADASPEDRAS ITABORAÍ - RJ - CEP. 24.80Q-097
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6kit*üá®Êleê&3=e{ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURAMUNICIPALDEITABORAI

COMPOSIÇÃO DO B.D.l - SEM Desoneração

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras
rapo ALiQUOTA (a%o)

X.l - Administração Central 3,80
X.2 - Garantia 0,32
X.3 - Seguro contra Riscos 0,50

x: 4,62
Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS

TIPO ALIQUOTA (%)

Y.l - Despesas Financeiras 1,02
Y= 1.02

Z . Taxa representativa do LUCRO
TIPO ALIQUOTA (nZa)

Z.l - Lucro Presumido 6,64
z= 6,64

1 . Taxa representativa da incidência dos Tl1IBUTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa )
TIPO ALÉQUOTA (%)

1.1 - 1 S S( Imposto sobre Serviços) - Municipal 5,00

1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 3,00

1.3 - P IS( Programa de Integração Social) - Federal D,65

1.4 - Contribuição Previdenciária p/ INSS - Federal - Lei 12.844/2013 0,00
1 = 8,65

B D 1 - Benefício e Despesas Indiretas

(l +X) (l +Y) (l +Z)

(1 -1) 'l € Fórmulado BDI

X é a Taxa somatório das DESPESAS INDIRETAS, excito tributos e despesas financeirasl
Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS
Z é a Taxa representativa do LUCROS
l é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.

B.D.1 + 23,38%
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LOCAL: Rua Monsieur de A. Moleira de Azevedo - Rio Várzea

MEMORIADECÃLCULO
ITEM CÓDIGO OESCniÇÃODOSERViço l Unto. l aUANT

}l - SERWÇQS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPA

[.] O1.050.0]56-0 PROJETOEXECUT+VO DESESTEMADEDRENAGEMATE20.000M2,APRESENTADOEMAUTOCAD M2 11.880.00
Conforme Tabela de Vias

1.2 01.016.CIMO-O LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.PLANtALTiMETRICO CADASTRAL DEAREAS DE LOGRADOUROS M2 11.880.00
Para locação em campo do prajeto executivo
Conforme Tabela de Vias

Área (M2) Total

11.880.00 11.880.00

]2-CANTEIRODEOBRA

Df\r\K/q\#fql/ \JDfvq L//rfql\EL/[;D vr]fqrf\D ]Vtf\]/E]r\f\ vL/]VFr=llDf\l/f\.r-Lr\a t lt..LID/q.LJ\JLF\\=E=lVI

21 020040004-0 FENOLICA,PROVAD'AGUA,COMIOMMESP.PISOEESTRUTURAMADEIRA3'.COBERTURATELHAS ... .. .
' ONDULADAS 6MM.FIBROCIMENTO,EXCL.PINT.E LIGACOES PROVISORIAS.INCL.INST.,APARELHOS. mz 24 uu

Fqf\í IAr)PIAR F FFPPArl PQr) l NIQ9nn7/Fh4r)P FqnPITrlRI qANIETAPÊr)q nFPr)qITr)q F Tr\PPF n/f''ALVA

Comprimento(q) Largura(Q) Quantidade Total
4.00 3,00 2 24.00

2.2 AD20.20.0100 Instalacaoe llgacaoprovisoria deabradeagua eesgotoa rede publica. UN 1.00

2.3 AD20.20.0050 nstalaicao tUrnecimentoisorl:edeorlmentacao de energia eletrica. em baixa tensão IBT). para canteirode obras. UN l.oo

:- ""'"«-. ;l(H.=JgE:ll;lli Íj:gE'j:f=PUnL'"''""'-"--»--":"""'" ": '."
Largura(m) Altura(m) Quantidade Total

2,00 1,20 2.00 4.80

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ACO

2.5 02.a02.0005-0 GALVANIZADO,ESPESSURA DE0,5MM,ESTASCOM 4VEZESDE UTtLIZACAO,INCLUSWE ENGRADAMENTO M2 184.80
DE MADEIRA.UTILÉZAD0 2VEZES E PINTURA ESMALTE StNTETICO NA FACE EXTERNA

Extensão (m} Altura (m> Total
84,00 2,20 184.80

BARRAGEM DE BLOQUEIO DE OBRA NA VÉA PUBLICA,DE ACORDO COM ARESOLUCAO DA PREFEITURA-

2.6 02.020.0005-0 RJ,COMPREENDENDOFORNECÊMENTO,COLOCACAOEPENTURADOSSUPORTESDEMADEIRACOM M 148.50
'-~. REAPROVEITAMENTO DO CONJUNTO 40 (QUARENTA) VEZES

Extensão(m) Barragem/m Ext. Barragem Total
990.00 80,00 12.00 148.50

PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA PARA OBRA NA VIA PUBLICA.DEACORDO COM A RESOLUCAO DA
2.7 02.Q30.0005-0 PREFEITURA-RJ,COMPREENDENDOFORNECfMENTOEPfNTURADAPLACAEDOSSUPORTESDE UN 13.00

MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

Extensão (m) Placas/m Total
990,00 80.00 13.00

)3 - MOWMENTO DE TERRA
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ITEM CÓDIGO OEScntçAO DO SERViçO   QUANT.

ESCAVAÇÃãMÊêÀN12)\DÂ DÉ VÃtÂCÓM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTHUMA
3.3 90082 COMPOSIÇÃOPORTRECHO),COMESCAVADEIRAHIDRÁULiCA(0,8M3).LARG.DE1.5MA2,5M,EM M3 29,23

SOLO DE IA CATEGORIA. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF O1/20]5

Conforme "PlanÊlha de Escavação" em anexo

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1 ,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE

;' «; EJHUT1lHtl:llH'f.T=.::liliHl:il'Í:AGIU':H=lâ:-=.Sfe--:-:"'.»"" ", "'."
AF O1/2015

Conforme "Pianllha de Escavação" em anexo

ESCAVAÇÃO hiECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR Quc 3,a M ATÉ 4.5 M(MÉDIA ENTRE MONTANTE

:' "«. liE3=1;H'Tl;lÍ'=g:g'S.;=ãFl:Bi,:'=E:lÊH:EIC'lrlHÜFÇigi:HIE.#:k=" "' ":."
AF O1/20]5

Conforme "Pianiiha de Escavação" em anexo

ESCAVAÇÃO hIECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E

;'«, ]HHFH=RgE#::=-!EEli="ÉS'iE.=E'jHE/l=oFEE'll?i.llg:r:Ílg:l;-' "" " "' :"'."
AF O1/2015

Conforme "Planlfha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEiRA(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO
3.7 93375 0.26M;/POTÊNCIA:88HP},LARGURADE0*8AI,5M,PROFUNDIDADEATÉI,5M,COMSOLODEl; M3 556.27

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016

Conforme 'Planilha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEERA(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO=
3.8 93377 0.26M'/POTÊNCIA:88HP),LARGURADE0,8AI.5M;PROFUNDIDADEDEI.5A3,0M,COMSOLO(SEM M3 7'11,26

SUBSTITUIÇÃO) DE I' CATEGORIA EM LC)CAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCtA. AF.04/20]6

Conforme "PianÊlha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEiRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAM8A; 0,8 M: /
3.9 93360 POTÊNCIA:llIHP),LARGURADE1,5A2,5M,PROFUNDIDADEATÉ1,5M.COMSOLODEI'CATEGORIA M3 13.77

EM LOCAIS CQM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016

Conforme "Ptanilha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDF{ÁULICA(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' /
3.10 93362 POTÊNCIA:lll HP),LARGURADE1,5A2.5M.PROFUNDiDADEDE1:5A3,0M.COMSOLODEI' M3 236,22

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCH. AF 04/2016

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' /

3.11 93363 POTÊNCIA:llIHP},LARGURAATÉI.5M,PROFUNDIDADEDE3,0A4,5MCOMSOLODEI'CATEGORIA M3 506.42
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/20]6

Conforme "Pianilha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HiDF{ÁULICA(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' /
3.12 93364 POTÊNCIA:lllHP),LARGURADE15A2.5M.PROFUNDIDADEDE3,0 A4.5M.CONSOLO(SEM M3 1.708,88

SUBSTITUIÇÃO) DE I' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF.04/2016

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

04 - TRANSPORTES
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05 - DREAUGEM
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIA.

5.1 94037 ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE O A 1 .5 M. LARGURA
MENOR QUE 1 5 M. EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016
Conforme "Planitha de Escavação" em anexo

M2 116,00

5.2 94039
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1 .5 A 3.0 M. LARGURA
MENOR QUE 1 ,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO 'DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 M2 1.451,60

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

5.3 94040
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1 .5 A 3.0 M. LARGURA
MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M. EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA.
AF 06/2016

Conforme "Pianilha de Escavação" em anexo

M2 43,44

5.4 94041 ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 3.0 A 4.5 M. LARGURA
MENOR QUE 1 .5 M EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF.06/2016 M2 789,74

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

5.5 94042
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 3.0 A 4.5 M. LARGURA
MAIOR OU IGUAL A 1 5 M E MENOR QUE 2,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA.
AF 06/2016

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

M2 2.383,18

'h 5.6 94104 LASTRO DE VALA COM.PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1 ,5 M. COM CAMADA DE AREIA.
LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 M3 158',36

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

5.7 94108 LASTRO COM PREPARO DE FUNDO. LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA.
LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 M3 136.55

Conforme "Plânitha de Escavação" em anexo

5.8 92210
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 400 MM. JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE iNTERFERÊNCnS - rORNECtMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M 328,00

Extensão Rede (m)

80,00

Caixa Ralo x Camp. Ramal
(m)

62,00 4,00

Total

248,00

5.9 92221
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLÊTORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM. JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M 156,00

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

5,10

'\

92223
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVKIS. DIÂMETRO DE 800 MM. JUNTA
RiatDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE !NTERFERÊNCtAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M 227,00

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

5.11 92226
TUBO DE CONCRETO 'PARA REDES COLeTOfRAS DE.AGUAS PLUVKIS. DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO CM LocAL COM ALTO NÍVEL DE }NTÊRTÉRÊNcIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M 307.00

Conforme "Ptanilha de Escavação" em anexo

TUBO DE CONCRETO ARMADO,CLASSE PA-2(N8R 8890/03),PARA GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS,COM
DIÂMETRO DE 400MM,ATERRO E SOCA ATE A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR DO
TUBO,CONSIDERANDO O MATERKL DA PRÓPRIA ESCAVACAR,INCLUSIVE FORNECIMENTO DO
MATERIAL PARA REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1 :4 E ACERTO DE
FUNDO DE VALA.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

5.12 06.004.0092-0 M 80,00

Conforme "Planitha de Escavação" eH anexo

TUBO DE CONCRETO ARMADO,CLASSE PA-2(NBR 8890/03),PARA GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS,COM
DIÂMETRO DE 600MM,ATERRO E SOCA ATE A ALTURA DE GERATRIZ SUPERIOR DO
TUBO.CONSIDERANDO O MATERIAL DA PROPRIA ESCAVACAR,INCLUSIVE FORNECIMENTO DO
MATERIAL PARA REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRAÇO 't :4 E ACERTO DE
FUNDO DE VALA.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

5.13 06.004.00964 M 80,00

Conforme "Planiiha de Escavação" ém anexo
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIA, QUANT

Pago de visita de blocos de concreto de(20x20x40)cm. com paredes de 0.20m de espessura. medindo
internamente (1 ,20xl ,20xl .40)m, utilizando no preenchimento dos vazios dos blocos, concreto para camada
preparatória, revestimento interno das paredes com argamassa de cimento e areia no fraco 1 :4 em volume, com a
base de 0.1 5m e almofadas em concreto fck='t 5MPal tampa de 0,'t 5m de espessura em concreto fckK20MPa,
degraus de ferro fundido para utilização em coletor de aguas pluviais de 0,40m a 0,70m de diâmetro, exctusive a
escavacar ereaterro.

5.14 DR20.10.0050 UN lO,oo

Conforme "Pbnifha de Escavação" em anexo
g

g 0,40
a 0,60

Quantidade

4,00
6,00

Total
4,00
6,00

Poço de visita de blocos de concreto de(20x20x40)cm. com paredes de 0.20m de espessura. medindo
nternamente(1 ,30xl ,30xl ,40)m, utilizando no preenchimento dos vazias dos blocos, concreto para camada

preparatória, revestimento interno das paredes com argamassa de cimento e areia no trago 1 :4 em volume, com a
base de 0,15m e almofadas em concreto fck=1 5MPal tampa de 0.1 5m de espessura em concreto fck=20MPa.
degraus de ferro fundido para utilizacao em cotetor de aguas pluviais de Q,80m de diâmetro, exctusive a
escavacar ereaterro.

5.15 DR20.10.0053 UN 6,00

Conforme 'Planilha de Escavação" em anexo

a
g 0,80

Quantidade

6,00

Total
6.00

Poço de visita de blocos de concreto de(20x20x40)cm. com parede de 0,20m de espessura, medindo
Internamente(1 ,50xl ,50xl .60)m. utilizando no preenchimento dos vazios dos bk)cos, concreto para camada
preparatória, revestimento interno das paredes com argamassa de cimento e areia no fraco 1 :4 em volume, com a
base de 0.1 5m e almofadas em concreto fck=15MPa, tampa de O,{5m de espessura em concreto fck=20MPa,
degraus de ferro fundido para utilizacao em coletor de aguas pluviais de 1 ,00m de diametrol exciusive a
escavacar ereaterro

5.16 DR20 .10.0059 UN 9.00

Conforme "Planitha de Escavação" em anexo

g
g l,oo

Quantidade
9,00

Teta!
9,00

5.17 DR20.15.0200
Fornecimento e assentamento de anel de concreto armado pre-moldado para Focos de visita de esgotos
sanitários. segundo especlãcacoes da CEDAM, medindo (0,60x0,15x0,05)m. com argamassa de cimento e areia
no trago 1 :4, inclusive degraus de ferro fundido; exclusiva escavacar e reaterro.

Conforme "Planitha de Esmvação" em anexo

UN 25.00

CAIXA DE RALO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO(20X20X40CM),EM PAREDES DE 0,20M DE
ESPESSURA,DE 0,30X0,90X0,90M,PARA AGUAS PLUVIAIS,SENDO AS PAREDES CHAPISCADAS E
REVESTIDAS INTERNAMENTE COM ARGAMASSA,ENCHIMENTO DOS BLOCOS E BASE EM CONCRETO
SIMPLES FCK*lOMPA E GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 135KG,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS
OSMATERiAl$

5.18 06.015.0030-0 UN 62,00

Conforme "Planilha de Escavação" em anexa

5.19 SC15.05 .0400 Po-de-pedra, inclusive transporte ate 20km. Fornecimento. M3 1.439,50

Conforme "Ptanilha de Escavação" em anexo

Base Manilhas (m3} Empobmento
1.199,59 1,20

Total
1.439,50

5.20
Cerca protetora de barda de vala, construída com montantes de madeira serrada de(7,5 x 7.5)cm, com 1 *50m de

MT05.40.0150 comprimento, ficando 0,50m enterrado, com intelvaio de 6m e l tinha de fita plástica zebrada, horizontal. com
aproveítamenta de 3 vezes da madeira

M 1.700,00

Extensão(somatório das manilhas
na rede) (m)

Quantidade

alados)

2,00

Total

1.700,00850,00

TAMPÃO COMPLETO DE FOF',DE 0,60M DE DIÂMETRO,COM 175 A 180KG.PARA CAIXA DE AREIA 0U POCO
. DE VISITA,ARTICULADO,PADRÃO PREFEITURA,CLASSE 300.CARGA MÍNIMA PARA TESTE

--." '-."" '' 30T.RESISTÊNCIA MÁXIMA DE ROMPIMENTO 37,5T E FLECHA RESIDUAL MÁXIMA 17MM,ASSENTADO
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1 :4 EM VOLUME.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

5.21 UN 25,00

Quantidade PV

25,00

Total
25.00

5.22
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO,DIÂMETRO DE l ,OOM EM CONCRETO

20.067.0076-0 CICLOPICO,!NCLUSIVE FORMA,ESCAVACAO,REATERROE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS,EXCLUSIVO
ESCAVACAO DE MATERIAL DE REATERRO NA JAZIDA E SEU TRANSPORTE AO CANTEIRO

UN 1.00

Deságue da rede

1,00

Total

1.00
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIA. QUANT.

TUBODEPVCRIGIDODE IOOMM. SOLDAVEL. PARAESGOTOEAGUASPLUVIAIS, INCLUSIVECONEXOES .. .....
o.r ll la.uo'u'u= EEMENDAS.EXCLUSIVEABERTURAEFECHAMENTODERASGO.FORNECIMENTOEINSTALACAO. '"' ''u,vv

Previsão para reparos hidrasanitários(rede de água e esgoto existente)

ExtensãovÊas(rq) Lados FrenteLote Comprimento(H) Qtd.Tubos Total

990.0a 2.00 12.00 2.00 3.00 ilo.oo

TUBO DE PVC RÍGIDO DE 150MM. $OLDAVEL. SERRE NORMAL. PARA ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS.

6.8 IT]5.05.0112 !NCLUSiVE CONEXÕES E EMENDAS. EXCLUSIVEA8ERTURAE FECHAMENTO DE RASGO. M ll0.00
FORNECIMENTO E INSTALACAO

Previsão para reparos hidrosanitárlos(rede de água e esgoto existente)

Extensãavias(m} Lados FrenteLate Comprimento(m} Qtd.Tubos Total

990.00 2.00 12.00 2.00 3.00 110,00

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1 .5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTUUMA
6.9 90099 COMPOSfÇÃOPORTRECHO)*COMRETROESCAVADEIRA(0,26M3/88HP).LARG.MENORQUE0.8M.EM M3 115,50

SOLO DE IA CATEGORIA, EM LOCA]S COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF O]/2015

Conforme "Planiiha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA(CAPACIDADE DA CAÇAM8A DA RETRO
6.10 93374 0,26M:/POTÊNCIA:88HP),LARGURAATÉ0,8M,PROFUNDIDADEATÉl;5M,COMSOLO(SEM M3 111.78

SUBSTITUIÇÃO) DE I' CATEGORn EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF..04/2016

Conforme "Planilha de Escavação" em anexo

r - ADMINISTRA AOLOCALDA OBRA

SomatórioMãodeObra B.D.i. Total
R$50.518,80 23.38% R$62.330,09

(Horas x Dlasúteis x Meses x Quantidades x PreçoUnitário)

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNiOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Horas Diasútels Meses Quantidade PreçoUnltário Subtotal

2 10 6 1 94.07 R$11.2B8.40

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Horas Dlasútels Meses Quantidade PreçoUnitárlo Subtotai
8 22 6 1 37.15 R$39.230.40
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1. INTRODUÇÃO

Este Memorial Descritivo faz parte do Projeto Básico de Drenagem Urbana de Águas Pluviais

da Rua Monsieur de A. Moreira de Azevedo, incluindo a Rua Profa Olga dos Santos e Rua Francisco

Tavares. bairro Rio Várzea, Município de ltaboraí. Este tem como objetivo proporcionar uma visão

geral da obra, descrevendo sucintamente o escapo dos serviços a serem contratados, além dé

demonstrar os parâmetros utilizados para a elaboração do mesmo, nomeando o detalhamento dos

demais projetos a serem apresentados.

2. LOCALIZAÇÃO E LIMITES

O município de ltaboraí está localizado na Região Metropolitana do Rio de Janeiro. Limita-se

ao norte com os Municípios de Cachoeiras de Macacu e Guaplmirim, ao sul com o Município dé

Maricá, a leste com o Município de Tanguá e a oeste com o Município de São Gonçalo e Baía de

Guanabara. A área total do Município é de 429,3 km:. A Figura l apresenta a localização do
município em relação ao Estado do Rio de Janeiro.

Os acessos rodoviários ao município de ltaboraí são através das rodovias BR-101 (trecho

Niterói -- Manilha -- Rio Bonito), BR-493 (trecho BR-40 - Manilha), onde será implantado o Arco

Rodoviário da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, RJ-104, RJ-1 16 e RJ-1 14.

V--/

Figura 1 : Localização do município de ltaboraí
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3. LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO

A área a receber a intervenção está localizada no bairro Rio Várzea. O Trecho da intervenção

compreende as vias descritas na Tabela l a seguir. As extensões mencionadas se referem ao trecho

aproximado da implantação do sistema de drenagem (Figura 2).

Tabela 1 : Trecho de intervenção da vias
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Figura 2: Ruas a receber a intervenção

\' .

4. JUSTIFICATIVAS

Nos períodos de maior intensidade pluviométrica ocorrem casos de enchentes e alagamentos

em áreas do município, afetando a população como um todo. Tal evento provoca uma piora

2

Vias Extensão (m)

Rua Monsieur de A. Moreira de Azevedo 613,00

Rua Prof: Osga dos Santos 288.00

Rua Francisco Tavares 89.00
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considerável na qualidade de vida da população atingida além de exigir da administração municipal

medidas emergenciais dispendiosas.

Além da ausência de um sistema de drenagem urbana, a ausência de serviços e sistemas

das demais vertentes do saneamento básico, aliado a falta de conscientização por parte dà

população, potencialízam a proliferação de doenças de veiculação hídrica e vetores, resultando em

problemas de saúde pública.

O Município de ltaboraí visando proporcionar qualidade de vida à sua população, pretende

suprir a ausência de saneamento básico. O presente projeto visa tratar da vertente que mais impacta

na vida da população. que é a ausência da drenagem urbana. de modo a mitigar os impactos das

inundações na área urbana e beneficiar o ecossistema da região, contribuindo também na gestão

ambiental.

As inundações representam um dos fenómenos naturais mais ocorrentes no mundo e em

áreas urbanas representa um dos importantes impactos sobre a sociedade. uma vez que pode vir a

ocorrer devido ao processo de urbanização.

No intuito de sanar este problema cotidiano que assola a maioria das grandes cidades, o

Projeto de Drenagem Urbana tem como premissa a mitigação dos impactos através do manejo

adequado e eficaz das águas pluviais.

O diagnóstico da situação atual proposto resultará em ferramentas imprescindíveis aos

projetos futuros, fornecendo informações que deverão ser utilizadas tanto na criação de novos

núcleos habitacionais como nas propostas de manejo adequado das águas pluviais.

5. DRENAGEM PLUVIAL

5.1. Definição

Sistema de drenagem pluvial é um conjunto de obras de engenharia capaz de captar e

conduzir as águas de chuva que escoam a partir dos locais de sua precipitação em direção aos

corpos receptores existentes. A implantação deste sistema tem como razões principais:

'-..../'

e Económica - Controlar a erosão nas áreas urbanas conservando e resguardando as

propriedades contra danos provocados por alagamentos e inundações.

Higiene e Saneamento - Promover melhores condições de conforto e afastamento das águas

poluídas provenientes da lavagem das ruas e demais áreas adjacentes, como valas negras.

galerias de esgoto, etc.

O sistema de Drenagem Pluvial tem correlação direta com a urbanização das ruas onde

serão implantadas redes coletoras, uma vez que a partir do greide dos logradouros, serão definidos

os sentidos de declividade das tubulações.

3
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O dimensionamento de uma rede de águas pluviais é baseado nas seguintes etapas

Análise preliminar da bacia hidrográficas

Avaliação e definição do corpo hídrico receptor, ou área propícia ao deságue

Subdivisão da área em bacias de contribuiçãol

Traçado daredel

Determinação das vazões locais que afluem à rede de condutosl

Dimensionamento hidráulico da rede de condutos

8

e

8

6. PROJETO BÁSICO

6.1. Metodologia
:'''\

Para o presente prometo básico de drenagem urbana, considerando as características

topográficas e de urbanização da região de interesse, adotou-se um sistema de microdrenagem. que

é definido por sistemas de condutas pluviais a nível de loteamento ou de rede primária urbana. Seu

funcionamento ocorrerá a partir da captação das águas pluviais escoadas superficialmente nas vias

por caixas de ralo, conduzindo-as para poços de visitas no eixo de via e daí sendo escoada por

galerias de concreto circulares com dimensões variadas definidas no dimensionamento hidráulico.

com deságue previsto no Rio Fazendinha, afluente ao Rio Várzea.

6.2. Estudos Hidrológicos

Para o dimensionamento da rede de drenagem é necessário um estudo hidrológico prévio

afim de conhecer a vazão, ou deflúvio, decorrente da chuva efetiva, ou seja, da precipitação que se

torna escoamento superficial. A vazão é calculada para cada bacia de contribuição delimitada

indicadas no projeto, e assim é feito o dimensionamento hidráulico da rede de drenagem por trechos

de montante para jusante. O dIHengioRamento hidráulico é apresentado na planilha em anexo.

6.2.1 Coeficiente de escoamento superficial

O coeficiente de escoamento superficial adotado para a região corresponde a 0,60, visto que

a área em questão possui residências, trechos de vias pavimentadas e vias sem pavimento com solo

com certo nível de compactação devido a passagem constante de veículos. Tal coeficiente foi

adotado levando também em consideração a previsão do aumento da densidade habitacional na

região em questão.

4
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6.2.2. Tempo de concentração

O tempo de concentração inicial aditado corresponde a 10 min. Os tempos de concentração

(tc) subsequentes foram determinados a partir da soma de tempos distintos:

tc = tp + te (1)

onde: tp = tempo de percurso -- tempo de escoamento dentro da galeria ou canal, calculado pelo

Método Cinemáticol te = tempo de entrada - tempo gasto pelas chuvas caídas nos pontos mais

distantes da bacia para atingirem o primeiro ralo ou seção considerada.

6.2.3. Tempo de recorrência

Tempo de recorrência, tempo de retorno, ou período de retorno é o intervalo estimado que um

evento hidrológico de determinada magnitude possa ser igualado ou superado. O tempo de

recorrência (Tr) a ser aditado na determinação da vazão de projeto e, consequentemente, no

dimensionamento dos dispositivos de drenagem foi considerado conforme a tabela abaixo.

\..a'

Tabela 2: Tempo de recorrência

'\

6,2.4. intensidade pluviométrica

A intensidade pluviométrica foi calculada a partir da aplicação de equações de chuvas

intensas (IDF) válidas para o município de ltaboraí, definidas pelo Departamento de Estudas e

Rodagens do Estado do Rio de Janeiro (DER/RJ) em seu estudo "Estudo de Chuvas do Estado do

Rio de Janeiro:

5

Tipo de dispositivo de drenagem Tempo de
recorrência Tr

(anos)

Microdrenagem - dispositivos de drenagem superficial, galerias de
águas pluviais

10

Aproveitamento de rede existente - microdrenagem 5

Canais de macrodrenagem não revestidos 10

Canais de macrodrenagem revestidos, com verificação para Tr = 50
anos sem considerar borda livre

25



/':$:11$==''Í{'-'=;*g$

.-t- , -

1 ::. 'i:iu
Rua Monsieur de A. Moreira de Azevedo, « .\!'/:

Bairro Rio Várzea -- 2020

./

Para tanto, o referido estudo do DER/RJ, ajustou curvas de duração e intensidade para os

tempos de recorrência de 5, 10 e 25 anos, e a partir daí, determinou, para as várias localidades, as
equações gerais, do tipo descrita a seguir:

K.TTA
(2)

Onde: Tr - tempo de recorrência, em anosl t -- tempo de duração da chuva, em minutosl i --

intensidade da chuva, em mm/hl K, A, B, C - parâmetros de postos pluviométricos.

Para o estudo em questão foi utilizada a equação geral estabelecida para o posto
pluviométrico de ltaboraí, conforme a seguir.

899 . T7"o i35

' (t + 10y,"0 (3)

6.2.5. Cálculo da vazão

Para obter as vazões de projeto é utilizado o Método Racional modificado por Ulysses M.

Alcântara, apresentado no ano de 1962 em seu estudo "Roía/ro para o Prdefo de Ga/Chás de .Águas

P/uv/a/s de Senão C/rcu/ar", com a inclusão do critério de Fantolli. determinado pela seguinte
equação:

(? = 2,78 . Á . .f , i .n (4)

Onde: Q é a vazão (l/s)l 2,78 é o coeficiente de transformação de unidadesl A é a área da bacia de

contribuição (ha)l f é o coeficiente de Fantoli ou de deflúvio; l é a intensidade pluviométrica (mm/h)l e

n o coeficiente de distribuição. O coeficiente n varia com a área, onde assume-se n = 1 para A < 1 ha.

e para A > 1 ha, n = A -0,15.

Sendo

/ = m ([. t) '/3 (5)

onde: t = tempo de concentração em minutosl m = 0.0725 C (C = coeficiente de Escoamento

superficial).

6
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6.3. Dimensionamento Hidráulico

6.3.1 . Velocidades admissíveis

Para galerias fechadas as velocidades mínimas e máximas são respectivamente 0,8 m/s e

5,0 m/s.

dos Dispositivos

6.3.2. Relação de enchimento(Y/D)

As galerias serão projetadas como condutor livres e deverão ser obedecidas em projeto as

seguintes condições:

\.

Tabela 3: Relação de enchimento da seção

6.3.3. Profundidade mínima

Para galerias circulares, a profundidade mínima (h) admissível para a geratriz interna do tubo

é definida da seguinte maneira:

''-......-

(6)

Onde: h = profundidade mínima admissível(m); $ = diâmetro da tubulação(m).

Para os casos em que esta condição não for atendida, utiliza-se reforço sob o pavimento para

a proteçâo da galeria.

Tipo de conduto
Relação de
enchimento

Galerias e ramais circulares Y/D g 0,85

Galerias retangulares fechadas Y/D g 0.90

Canaletas retanguiares abertas Y/D $ 0,80

Canaletas circulares abertas (meia calha) Y/D É 0,30
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6.3.4. Dimensões mínimas

8 Galerias circulares fechadas: diâmetros comerciais (m) 0,40; 0,50; 0,60; 0,70; 0,80; 0,90;

1,001 1,20i 1,501 1,80i 2,00.

Os tubos deverão ser do tipo ponta e bolsa, classe PAI . PA2 ou PA3. Galerias circulares

abertas(meia calha): diâmetro mínimo = 0,30 m.

Canaletas retangulares: 0,30 m x 0,30 m (b x h).8

6.4. Dispositivos de captação

Os dispositivos de captação previstos para o projeto em questão são caixas de ralo com

grelha de ferro fundido, construídas em alvenaria de blocos de concreto.

Cabe ressaltar que a funcionalidade dos dispositivos de captação previstos no presente

projeto está condicionada ao abaulamento das vias e implantação de sarjetas ou guias de condução

das águas pluviais escoadas superficialmente e implantação de pavimento, onde não existir, de forma

a evitar o processo erosivo das vias e consequentemente o assoreamento dos dispositivos e da rede.

As sarjetas não estão previstas neste prometo pois as mesmas deverão ser incluídas no

projeto de pavimentação futuro. visto que sua execução depende da implantação conjunta deste tipo

de infraestrutura afim de evitar danos a cor\strução.

7. ESCOPO DOCONTRATO

7.1 . Disposições gerais

A presente especificação refere-se aos serviços necessários para execução de obras de

drenagem na Rua Monsieur de A. Moreira de Azevedo, incluindo a Rua Prof' Olga dos Santos e Rua

Francisco Tapares, bairro Rio Várzea, ltaboraí, bem como fixa as normas mínimas e indica as

principais características dos materiais a serem empregados.

O projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinações e as modificações que se

fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a devida antecedência, para que a

Fiscalização tome conhecimento e autorize.

A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificações e os casos omissos

serão resolvidos a critério da Fiscalização.

A mão-de-obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a

critério da Fiscalização impugnar qualquer trabalho em execução que não obedeça às condições

Impostas.

8
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Estarão a cargo da Empreiteira as ligações para a obra: de luz, água e força, bem como

materiais, peças e as despesas que delas advierem.

A CONTRATADA receberá da FISCALIZAÇÃO. cópias do PROJETO BÁSICO para

elaboração de projeto EXECUTIVO, que deverá ser aprovado pela PMI.

O projeto EXECUTIVO apresentará cotas, níveis e alinhamentos que deverão ser

rigorosamente obedecidos pela CONTRATADA em conformidade ás especificações, estando sujeitos

à verificação por parte da FISCALIZAÇÃO.

Qualquer modificação para correção do serviço a refazer conforme projeto, será por conta da

CONTRATADA. As presentes especificações terão procedência sobre quaisquer divergências

porventura existentes nos desenhos. No caso de persistirem dúvidas, deverá ser consultada a

FISCALIZAÇÃO. As especificações e o prometo poderão a qualquer tempo ser alterada pela

CONTRATANTE e estas alterações serão encaminhadas por escrito à CONTRATADA.

Durante a execução da obra, se houver proposta de modificação de algum detalhe do projeto

pela CONTRATADA, esta deverá apresenta-la para aprovação à FISCALIZAÇÃO expondo seu

parecer técnico sobre o assunto. Os elementos gráficos das alterações que forem aprovadas farão

parte do prometo e será propriedade da CONTRATANTE.

kç.

7.2 Sewiços de Escritório, Laboratório e Campo

7,2. 1 . Levantamento Pianialtimétrico Cadastral

7.2.1.1. Infraestrutura Viária

Os Estudos Topográficos se desenvolverão de acordo com as definições da diretriz do
prometo. Deverão ser obedecidas as normas técnicas atualizadas da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), especialmente a NBR 13133. A execução desses estudos deverá ser feita

empregando-se estação total e compreende as seguintes etapas:

a)

c)

d)

e)

f)

Locação do eixos

Nivelamento e contranivelamento do eixo de locaçãol

Seçõestransversalsl

Amarração dos pontos notáveisl

Cadastrol

Levantamento das interferências Públicas e pelas concessionárias de serviço público

9
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7.2.1 .2. Planimetria

O eixo deverá ser marcado e materializado de 20 em 20 metros, através de sistema que mais

se adéque às condições da via. Deverão ser cadastrados: os alinhamentos prediaisl as entradas de

garagem e guias rebaixadas; as árvores e respectivos diâmetros; os postes, torres e respectivos

diâmetros e dimensõesl meio fio, bueiros, valas e fundos de valem caixas de inspeçãol o mobiliário

urbano e demais ocorrências que possam interferir na elaboração dos projetos. Cuidado especial

deverá ser dado no levantamento de todas as interferências existentes no trecho, tais como.

adutoras, redes de fibras óticas, tubulações de gás, etc.

7.2.1 .3. Altimetria

Deverá conter levantamento do perfil longitudinal do eixo das ruas em todos os seus

respectivos trechos. Deverá conter. também, pontos de nivelamento das entradas de garagens,

caixas de inspeção, galerias (extremidades). A cota inicial deverá ser referida a 01 (um) marco oficial.

Deverão ser levantadas seções transversais em todas as estacas. Deverão ser levantados perfis dos

acessos residenciais quando a garagem. em decorrência do prometo, ficar localizada a uma cota de

1 .25m acima ou abaixo do nível da calçada. Nos casos em que houver fundos de vale que cruzem a

via e for necessária a execução de galeria celular o levantamento deverá ser feito 100,00 (cem)

metros à jusante e a montante ao longo do eixo do fundo de vale.

7.2.2. Projeto Executivo de Drenagem

A empresa contratada deverá elaborar projeto executivo de águas pluviais, considerando o

projeto básico existente, apresentado em meio digital (AutoCAD) e impresso nos padrões

estabelecidos pela contratante, inclusive as legalizações pertinentes.

O projeto deverá conter representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas,

cortes, isométricos, detalhes dos PVs projetados, PV existente, galeria existente, deságue e vistas

necessárias à completa compreensão dos serviços a serem executados, além de quantitativos de

materiais empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos necessáriosl tendo

como base os estudos topográficos, estudos hidrológicos e projeto geométrico.

O prometo executivo deverá apresentar. de forma clara e precisa, o memorial descritivo

(concepção adorada, metodologia, parâmetros de prometo, planilhas de cálculos hidráulicos,

especificações técnicas e quantitativos).

O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas. na drenagem existente,

nos estudos hidrológicos e no Prometo Geométrico. Serão calculadas vazões, cotas mínimas e

máximas e. seções das estruturas necessárias à captação e transporte das águas, especificando o

10
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destino final. As condições atuais do curso receptor da drenagem projetada quanto ao tipo de seção e

revestimento, vazão e assoreamento será verificada.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo, a seção, declividade e

extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita.

Todas as canalizações e estruturas deverão ter seus detalhes executivos apresentados, tais

como: Caixas coletoras "boca de lobo", Poços de visita, bueiros, galerias, canais, etc.

Quanto à drenagem existente e pertencente à bacia, objeto de intervenção ou receptora do

sistema projetado é necessário conhecer a localização, tipo de rede (galeria, canal, canaleta}, seçãó,

declividade, capacidade de vazão e estado de conservação e manutenção.

É obrigatório apresentação da memória de cálculo do projeto. Os detalhes executivos do

projeto serão apresentados em nível de localização, dimensões, cotas de montante e jusante.

declividades, extensões e especificações de materiais. Serão também, apresentados os proyetos tipos

de todos os dispositivos de drenagem indicados em projeto, Inclusive detalhamentos estruturais.

7.2.2.1. Estudo hidrológico

Os estudos hidrológicos constituirão de

a)

b)

c)

d)

e)

Cometa de dados hidrológicosl

Avaliação do vulto das obras de arte especiais (quando couber)l

Curvas de Intensidade -- Duração -- Frequência;

Curvas de Altura -- Duração -- Frequências

Histograma com as distribuições mensais dos números de dias

médios e máximos.

de chuva m mimos

Os tempos de recorrência da chuva de projeto devem ser revistos para cada caso particular

Para a determinação da chuva crítica da região e consequente vazão superficial, bem como

tempo de concentração, intensidade máxima, velocidade de escoamento e vazão de contribuição,

poder ser usados os métodos usuais, conforme Normas técnicas especificadas pelo DNIT,

devidamente justificadas e apresentadas para aprovação em memória justificativa.

\..#

A fórmula utilizada para o dimensionamento e coietores a plena seção é a de Mannlng

7.2.3 Serviços de acompanhamento topográfico

A empresa contratada deverá manter equipe topográfica durante toda a execução dos

serviços a fim de garantir níveis projetados, sendo a mesma responsável pela liberação de cada

etapa para a execução.
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Antes de ser iniciada qualquer escavação de vala, deverá ser instalada uma rede de RN's

que servirá de base altimétrica para a execução de toda a obra.

A rede de RN's, cuja distância máxima entre marcos não deverá exceder 200m. cobrirá toda

a área saneada. Os marcos deverão ser nivelados e contra nivelados, não se admitindo erro de

fechamento superior a 5 (cinco) milímetros por quilómetro.

Os coletores, caso necessário na confecção do projeto executivo, deverão ser localizados

preferencialmente ao longo do eixo das vias públicas, salvo se ocorrer uma das seguintes hipóteses:

. Existência de alguma indicação em contrário no projeto básicos

As condições locais de execução indiquem outra solução tecnicamente viável e mais

econõmical

. O centro da vía pública estiver ocupado por galeria pluvial, canalização de distribuição de

água ou outra construção qualquer que não possa ser removidas

Os dois lados da via pública estiverem em níveis diferentes, casos em que o coletor
deverá se localizar próximo ao meio fio do lado mais baixo

'''''''\.

Em qualquer hipótese, o alinhamento dos coletores deverá ser tanto quanto possível paralelo

ao alinhamento das vias públicas existentes ou projetadas.

Deverá ser feita a indicação da localização dos centros dos poços de visita. constando

também seu alinhamento que deverá corresponder ao eixo da canalização. Posteriormente a esta

locação deverão ser colocadas réguas de acordo com o estaqueamento definido.

Em princípio, cada estaca registrada corresponderá a uma régua a ser instalada, podendo ser

dispensada a instalação em determinada estaca, se localizada a distância inferior a 5(cinco) metros
doPV

Todos os serviços topográficos deverão ser registrados em cadernetas próprias para efeito de

consultas e retificações que forem necessárias no decorrer dos trabalhos.
-''''\

A localização do centro dos poços de visita deverá $er feita à trenó

Após a locação de todas as réguas de um trecho, definido por dois poços de visita, antes do

início de assentamento deverá ser feito a conferência das cotas de régua e posteriormente autorizado

dos trabalhos de montagem das tubulações.

Caso o trabalho de assentamento de um trecho não seja concluído na mesma data em que

foi iniciado, deverá ser feita novo conferência das cotas de régua, devendo ser reparadas aquelas

cuja posição tenha sido acidentalmente alterada.

]2
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7.3. Canteiro de obras

Compreendem de um modo geral, os meios necessários à execução integral da obra, tais

como:

Fornecimento, transporte e instalação de todas as máquinas e equipamentos necessários

para o bom andamento das obras.

Barracão obra c/ paredes chapas madeira compensada, plastif., lisa, colagem fenólica, prova

dágua, com 10mm esp.piso e estrutura madeira 3', cobertura telhas onduladas

6mm,fibrocimento, excl.pint. e ligações provisórias, Incl.inst.,aparelhos, esquadrias e

ferrag.,prol.n'2007/emop, escritório, sanitários, depósitos e torre c/ caixa d'água 5001,

reaproveitado 5 vezesl

Instalação e ligação provisória de obra de água e esgoto a rede pública.

Execução de placas relativas à obra, de acordo com os desenhos padrão do CREA, ou outros

modelos que venham a ser apresentados pela Prefeitura , em chapa de aço galvanizado.

Sendo obrigatória a colocação e manutenção das mesmas em cada frente de trabalho.

Ressaltamos que a manutenção das placas referentes ao padrão exigido pelo Ministério das

Cidades são condicionantes para os eventos de medição.

Entrada provisória de energia elétrica aérea trifásica 40A em poste madeira.

Tapume de vedação ou proteção,executado com telhas trapezoidais de aço galvanizado,

espessura de 0,5mm, estas com 4 vezes de utilização, inclusive engradamento de madeira,

utilizado 2 vezes e pintura esmalte sintético na face externa.

Barragem de bloqueio de obra na via pública. de acordo com a resolução da Prefeitura- RJ,

compreendendo fornecimento, colocação e pintura dos suportes de madeira com

reaproveitamento do conjunto 40 (quarenta) vezes.

Placa de sinalização preventiva para obra na via pública, de acordo com a resolução da

Prefeitura- RJ, compreendendo fornecimento e pintura da placa e dos suportes de madeira

fornecimento e colocação.

8

e

7.4. Movimento de Terra

7.4.1. Escavação

Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, serão sempre operados de

conformidade com as declividades e cotas contidas nos perfis dos respectivos coletores ou ramais.

As valas para ligações dos coletores situados próximo às residências terão seus taludes na

vertical e deverão ser escorados. Essas escavações deverão permanecer abertas durante o tempo

mais curo possível.

13
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O sentido da escavação deverá ser adotado, sempre que possível, de jusante para montante
em cada trecho.

Cuidados especiais deverão ser tomados nas escavações em terrenos lodosas

O eixo das valas corresponderá rigorosamente ao eixo do coletor, devendo ser respeitados os

alinhamentos e as cotas indicadas na Ordem de Serviço.

A extensão de abertura de vala deve observar as imposições do local de trabalho, tendo em

vista a progressão contínua da construção, levados em conta os trabalhos preliminares.

As cavas para poço de visita deverão ter as dimensões do projeto. com a execução

indispensável do escoramento.

Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da vala deverá ser preenchido com

pó de pedra. A escavação de vala em pedra solta, rocha branda ou rocha dura, deverá ter sua

profundidade acrescida de 0,01 a 0,15 m, para a colocação do colchão (berço de areia), em pó de

pedra, convenientemente adensada.

O material escavado deverá ser colocado, preferencialmente, em uns dos lados da vala, a

pelo menos 0,50 m de afastamento dessas, permitindo a circulação em ambos os lados da

escavação.

Todo o material escavado e não reaproveitável no reaterro das valas deverá ser

paulatinamente removido das vias públicas, de maneira a dar logo que possível melhor condição de

circulação, sendo depositado em locais previamente fixados.

7.4.2. Reaterro

.''b
O reaterro das valas deverá ser executado com o máximo cuidado, a fim de garantir a

proteção da tubulação e evitar a acomodação ou recalque.

As cautelas serão ainda maiores nas camadas inferiores das valas até 0,30m acima da

geratriz dos tubos. Nessa camada. o reaterro será executado com material granular fino. pó-de-pedra.

não se admitindo diâmetro superior a lO (dez) mm. convenientemente molhado e adensado em

camadas nunca superiores a 0,30m, com cuidado especial para não danificar ou deslocar os tubos

assentados, procedendo-se o reaterro, simultaneamente, em ambos os lados da tubulação.

De uma maneira especial, o reaterro deverá ser executado em camadas consecutivas coma

espessura máxima de 0,30m. Quando greide das vias públicas, sob as quais serão assentadas as

tubuiações, apresentarem grandes decllvidades, originando a possibilidade de carreamento do

material, as camadas superiores do terreno deverão ser executadas com material selecionado.

O reaterro será sempre posterior à aprovação do assentamento dos coletores

14
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Caso haja perigo de ruptura da tubulação, por efeito de carga do reaterro ou sobrecarga, ou

ainda de carreamento de material, deverá ser executada proteção conveniente a ser definida para
cada caso.

7.5. Transporte

Estão previstos transporte de bota-fora, carga e descarga de todos os materiais excedentes

em local devidamente regularizado junto aos órgãos ambientais, a cargo da empresa CONTRATADA

a autorização do serviço.

A distância média prevista do transporte é de 3,9km, que corresponde a distância do local das

obras até a Usina de Asfalto de ltaboraí, na Estrada Ademar Ferrelra Torres, bairro Caiuge, sendo

este o local utilizado para o devido flm. O trajeto que corresponde a distância do local da obra ao local

destinado a bota-fora é apresentado na Figura 3.
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Figura 3: Mapa da distância média do transporte
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7.6. Drenagem

De posse das plantas integrantes do projeto das obras, deve-se inicialmente, proceder à

locação dos eixos dos coletores, partindo, em cada trecho, de jusante para montante e utilizando-se

um aparelho apropriado para este serviço.

Os serviços de referência, em concomitância com o descrito nas especificações dos serviços

de topografia, alinhamento e pontos característicos da obra serão assinalados no terreno, por meio

de marcos adequados, que serão assentados de 20 em 20 metros e devidamente amarrados as

testemunhas permanentes, de modo a ficarem bem definidos e fixos.

Serão distribuídas, igualmente. por todo o alinhamento dos coletores, referências de nível em

número suficiente para permitirem uma ampla verificação de todas as cotas.

Tendo sido executados os serviços de escavação conforme já especificado no item anterior

proceder-se-á aos serviços de execução de redes coletoras propriamente ditas.

7.6.1 . Escoramento e Esgotamento

Será executado escoramento das valas do tipo descontínuo ou aberto, também denominado

escoramento simples, com emprego de pranchões de madeira sem encaixe, colocados de modo a

cobrir interiormente as paredes das valas. A extremidade inferior da cortina de escoramento deverá

ficar em cota inferior ao fundo da vala. O contraventamento será executado a cada metro.

O escoramento deverá ser retirado cuidadosamente à medida que a vala ou escavação

executada for sendo reaterrada e compactada.

Caso haja acúmulo de água nas valas. oriundo de lençol freático, precipitação pluviométrica

ou vazamento de canalizações, deverá ser procedido o esgotamento contínuo através de bombas au

por meio de um sistema de drenagem adequado, quando as características do lençol permitir.

Somente serão pagos os esgotamentos de águas oriundas de lençol freático. Considera-se para

efeito do pagamento a extensão de vala. Caso os processos de esgotamento citados não venham a

permitir a execução da obra, deverá ser eventualmente procedido o rebaixamento do lençol d'água.

com um conjunto de bombas e ponteiras apropriadas.

-"\

Havendo esgotamento ou drenagem da vala. o serviço deverá ser executado de modo a

evitar que a água corra pela superfície externa dos tubos já assentados. para que não se verifique

erosão do terreno onde os mesmos estão apoiados.

Caso a água a ser esgotada seja proveniente do lençol ou de grandes vazamentos em outras

tubulações que não possam ser reparados, mesmo fora do alinhamento da escavação, deverá ser

colocado no fundo da vaia um lastro de pedra brigada com espessura da ordem de 0,20m sobre o

qual será assentado o berço de areia para apoio de tubulação.

16



Rua Monsieur de A. Moreira de Azevedo
Bairro Rio Várzea -- 2020

7.6,2. Nivelamento da cota

Pronta a abertura da cava, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, o que poderá ser

feito por qualquer processo, um dos quais, por ser frequentemente usado, é descrito a seguir:

De posse dos diversos marcos de referência de nível e das declividades, cravam-se estacas

em ambos os lados de diversas seções da cava, ligando-se por meio de travessa laterais

devidamente niveladas. Isto feito estica-se no sentido longitudinal da vala, um fio metálico, ou de

Nylon", sobre as travessas das diversas seções, e que permitirá. com uma vara de medidas,

verificarem a declividade nos diversos pontos do trecho considerado.

7.6.3. Carga e Descarga dos tubos

A carga e descarga dos tubos deverão ser feitas cuidadosamente, utilizando-se cordas

durante o içamento, evitando-se impactos e, sobretudo, não os atirando de cima de veículos.

Os tubos deverão ser descarregados ao lado das valas, próximo ao local de assentamento. a

flm de ser evitar o arrastamento em grandes distâncias.

7.6.4. Assentamento dos tubos

Para o assentamento deverão ser obedecidas os seguintes itens

a)

b)

c)

Os tubos deverão ser assentes sob embasamento de pó-de-pedra, em camadas

conforme detalhamento do projeto e planilhas de drenagem e escavação, com umidade
aceitável e devidamente controlada.

Deverão ser observadas atentamente as cotas e as deciividades em cada trechos

Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1 :31

O enchimento de pó-de-pedra se fará em ambos os lados do tubo, simultaneamente, em

camadas máximas de 20cm, que serão bem apiloadas. Sobre os tubos, a cobertura

deverá ter uma espessura mínima que atenda as normas.

7.6.5. Juntas

As extremidades dos tubos deverão estar perfeitamente limpas para execução das juntas que

poderão ser feitas com argamassa de cimento e areia, no traço 1 :3 em volume.

Por se tratar de tubulação do tipo macho-fêmea. deverá ser verificado o perfeito encaixe das

peças, de modo a não prejudicar o assentamento e o funcionamento dos tubos. O material e
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encaixamento das juntas que fluir destas para o interior do tubo, deverá ser retirado com ferramenta

apropriada.

7.6.6. Caixas Ralo

As Caixas Ralo serão executadas em concreto armado, ou alvenaria de blocos de concreto

nas dimensões determinadas no Prometo.

Na parte superior será assentada uma grelha de ferro fundido ou ferro de construção de

modelo aprovado pela Prefeitura.

''''\ 7.6,7. Poços de Visita

Os poços de visita ou caixas de visita serão executados em alvenaria de blocos de concreto

nas dimensões determinadas e deverão ser executados nos locais indicados no prometo executivo.

7.6.8 Galeria Retangular(quando houver)

As galerias retangulares serão pré-fabricadas em concreto armado, e deverão ser assentadas

nos locais determinado no projeto.

Deverá ser prevista para sua escavação uma largura adicional de 50cm para cada lado da
vaia

Concluída a escavação, deve ser executada a compactação da superfície resultante e

aplicado um lastro de concreto magro. com espessura na ordem de 10cm, aplicado em camada

continua em toda a área abrangida pela galeria, mais um excesso lateral de 1 5cm para cada lado.

Deverá ser realizado sondagem nos locais de assentamento para assim verificar a resistência

do terreno. Nas situações em que a resistência do terreno de fundação for inferior à tensão

admissível que deverá ser prevista no projeto executivo, deve ser indicada solução especial que

assegure adequada condição de apoio para a estrutura, como substituição de parte do material do

terreno de fundação por material de maior resistência.

Poderá ser necessário implantação de laje de reforço na parte superior da galeria, caso haja

solicitação superior a suportada pela estrutura.

}8
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7.7. Serviços complementares

Estão previstos recomposição e reparos de redes de abastecimento de água potável, redes

de esgotamento sanitário e demais ligações domiciliares que por ventura sejam danificadas durante a

execução dos serviços de redes coletoras e de pavimentação ou apresentem riscos a qualidade da

obra. Tais serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas vigentes, estando

sujeitos às mesmas condições de garantias dos demais serviços ora contratados.

7.8. Administração Local

A CONTRATADA deverá nomear e manter na administração da obra um engenheiro

registrado no CREA e nos órgãos estaduais, como residente e respondendo pelos interesses da

empresa contratada para execução dos serviços e prestando esclarecimentos à FISCALIZAÇÃO a

respeito dos mesmos. Este engenheiro, antes de nomeado pela CONTRATADA, deverá ser

submetido à FISCALIZAÇÃO que avaliará sua capacitação para dirigir a obra objeto do contrato. Na

administração local da obra deverão ser alagados engenheiros auxiliares. mestres, encarregados,

pessoal de escritório, em quantidades compatíveis com o tamanho da obra, cujo organograma será

apresentado à FISCALIZAÇÃO.

A composição de custos referente à administração local da obra contemplou uma equipe

composta por um engenheiro e um encarregado de obras para acompanhamento dos serviços. Os

demais profissionais e serviços técnicos necessárias a execução das atividades ocorrerão a cargo da

CONTRATADA.

8. MATERIAiSEMPREGADOS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de

primeira qualidade, e satisfazer rigorosamente a estas especificações.

O emprego de qualquer dos materiais básicos adiante relacionados, estará sujeito à

Fiscalização, que decidirá sobre a sua utilização. face às normas técnicas brasileiras, ou laudos

emitidos por laboratórios tecnológicos credenciados.

A Empreiteira se obriga a retirar do canteiro das obras, todo e qualquer material impugnado

pela Fiscalização, dentro de quarenta e oito horas, a contar da notificação atinente ao assunto.

Quando as condições locais tornarem aconselhável a alteração da especificação de qualquer

material, este somente poderá ocorrer mediante autorização escrita da Fiscalização.
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8.1. Especificações

a) Água - Somente deverá ser autorizada água potável, isenta de sais alcalinos, ácidos ou

outras substâncias que venham prejudicar a pega do concreto e da argamassa.

b) Areia -

Para concreto - Será de granulometria média de jazida natural, quartzosa e limpa.

. Deverá satisfazer às normas e às necessidades de dosagem para cada caso.

e Para argamassa - Deverá ser fina, peneirada, de jazida natural, quartzosa e limpa

a) Brita - Deverá provir de rocha sã, não alterada, bem classificada, limpa e isenta de pó. De acordo

com as Especificações Brasileiras, de futura angulosa, de superfície de futura não vítreas.

:'''''\.

b) Cimento Portland - O cimento será de fabricação recente. SÓ sendo aceito na obra com

acondicionamento da fábrica, embalagem e rotulagem intactas, contendo a marca, o peso e o

local de fabricação. Independentes de ensaios serão rejeitados, os sacos que se apresentarem

empedrados.

c) Cal Hidratada - Deverá ser depositada na obra na embalagem original da fábrica

d) Madeira - Deverá ser utilizada madeira de pinho ou de lei. com dimensões e qualidade que

possam garantir a segurança aos operários.

e) Pedras - As pedras para utilização no escoramento dos dissipadores ou para concreto ciclópico

deverão ser do tipo granilítíco ou basáltico, limpas, com dimensões e formatos compatíveis com o

fim a que se destinam.

f) Tubos - Os tubos serão do tipo macho e fêmea e deverão obedecer, no seu recebimento e

emprego,às Especificações Brasileiras e terão suas amostras submetidas aos testes exigidos

pela ABNT. Através de exame visual, não deverão apresentar irregularidades de fabricação,

como sejam: fendas, folhas, queimas, bolhas, saliências, curvaturas, depressões, etc.

8.2. Peças Especiais

Entre peças especiais situamos as bocas de lobo, poços de visita, caixas de passagem etc.

Serão executados em concreto armado ou em alvenaria de blocos de concreto, e. em cada peça.

deverão ser observadas as cotas de entrada e de saída dos coletores ou ramais, as cotas de fundo e

as medidas constantes dos detalhes. A execução dos serviços que os contém deverão em geral

apresentar lastro em todas as peças que ficarem diretamente afixadas no terreno. O traço será 1 :3:6.
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9. DASGENERALIDADES

A execução das obras obedecerá às normas gerais da Prefeitura Municipal de ltaboraí, às

normas e instruções complementares que foram fornecidas pela Fiscalização e ao Projeto Executivo

constante dos desenhos a serem entregues.

Caberá a Empreiteira a responsabilidade da segurança e da boa execução das obras, ficando

a seu critério a elaboração do planejamento dos trabalhos bem como a escolha do equipamento

auxiliar de construção, como melhor Ihe convier. A Prefeitura, entretanto, poderá exigir o equipamento

mínimo. visando à obtenção do ritmo de trabalho programado e a perfeita da execução das obras.

A CONTRATADA deverá permitir à Fiscalização, espontânea e de todas as formas, o cabal

desempenho das suas funções, dentro destas Especificações, do Contrato, e, nos casos omissos ou

Imprevistos, dentro das normas da boa técnica.

A CONTRATADA deverá colocar à disposição da Fiscalização, todos os meios, de qualquer

natureza. necessários e aptos a permitir o controle das serviços executados e daqueles em

execução, a inspeção das instalações de obras.

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou não previsto no contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que

de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente, com a obra em

questão. Em caso de dúvida, a Fiscalização submeterá o assunto à instância superior.

Os trabalhos que forem rejeitados pela Fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA,

sem ónus para a Prefeitura. Qualquer trabalho, além do especificado no Contrato, executado pela

CONTRATADA, sem autorização prévia, não será pago pela Prefeitura.

Na execução dos trabalhos, quaisquer que sejam. deverá haver plena proteção contra o risco

de acidentes. com relação à equipe de trabalho ou a Terceiros, independentemente da transferência

daquele risco à companhia ou o instituto segurar. Para isto, a Contratada deverá cumprir fielmente o

estabelecimento da legislação nacional. no que concerne à segurança e higiene do trabalho, bem

como o obedecer a todas as boas normas, a critério da Fiscalização, apropriadas e específicas à

segurança de cada tipo de serviço.

''-.

A Contratada será responsável por todo e qualquer dano, seja de que natureza for causada

ao Município, à própria obra, em particular, a terceiros ou à propriedade de terceiro, provenientes da

execução dos serviços a seu cargo ou de sua responsabilidade direta ou indireta.

Fica estabelecido que deva ser mantido na obra, livro diário de obras em folhas numeradas, a

fim de servir de instrumento de comunicação entre a contratada e a fiscalização, além de registrar

quaisquer ocorrências relevantes à execução do objeto.
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A Prefeitura poderá suspender, por meios amigáveis ou não, a execução da obra. total ou

parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos, técnicos, de segurança, disciplinares ou
outros

ltaboraí, 02 de setembro de 2020

';=; ""='::; , 'b' : "=?', ,,,..--.., :':,. ~-.,..{- .' '.... '$-- ,'a,,.'=..
Bruno Ricardo Ferreira Ribeiro

Engenheiro Civil CREA-RJ 2015125780
Matrícula PMI 431 35

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
Avenida 22 de maio, lq' 7.071 , Venda das Pedras -- ltaboraí - RJ

Cantata:3639-1908
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@ SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS
Base.;8W4@ZEM9;R/'l$eo

OBRA:DRENAGEMPLUVIAL

LOCAL: Rua Monsleur de A. Morelra de Azevedo Rio Várzea
BDt = 23,38ãla-(Nêd 'óês©DeÜdo)

lo=JUNH0/2020

ORÇAMENTOANALÍTtCO

ITEM l FONTE cóoico iücbCKiÇÁO UN QUANT
UNITÁRIO

SEM BDI UNIT+ BDI

CUSTO

TOTAL

1.1 EMOP p1.05Q.0156.
PROMETO EXECUTMO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATI
20.000M2,APRESENTADOEMAUTOCAD M2 11.880,00 R${,23 R$ 14.612,'40

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO,PLANIALTtMETRICO CADASTRAL DE

ÁREAS DE LOGRADOUROS PUBLICAS.COMPREENDENDO NIVELAMENTO
DO EIXO DE LOGRADOUROS.COM COTAS DE TAMPÕES DE PAGOS DE
VISITA.COTASDE SOLEIRAS DE EDIF}CACOES E/OU

TERRENOS.LEVANTAMENTO DE POSTEACAO,ARVORES.ETC

1.2 } EMOP {.016.0100 M2 1.880,0 R$ 1,71 R$ 20.314,8

SUBTOTAL R$ 34.927,20

BARRACÃO OBRA C/PAREDES CHAPAS MADEIRA

COMPENSADA.PLASTIF.,LISA,COLAGEM FENOLICA,PROVA D'AGUA, COM
'fOMM E$P.PISO É ESTRUTURA MADEIRA 3ü.COBERTURA TELHAS

ONDULADAS 6MM.FIBROCIMENTO.EXCL.PINT.E LIGACOES
PROVISORIAS,INCL.INST.APARELHOS, ESQUADRAS E

FERRAG..PROJ.No2007/EMOP.ESCRITOR10.SANITÁRIOS.DEPOStTOS E
TORRE C/CAIXA D'AGUA 500L.REAPROVEITAD0 5 VEZES

EMOP a2.004.0004«0 M2 24,00 R$419.55 R$ 10.069.20

sco AD20.'20 .0100 !étalamo e !igacao provisoíia de obra de agua e esgoto a rede publica. UN

UN

M2

1,00

1,00

4,80

@

#

R$ 1 .776,65

R$1.629,62

R$ 1.776,65

R$ 1.629,62sco

EMOF

A020.20.0050 jinstaiacao e t+gacao prüvisorias de alimentacao de energia eletrica. em baixa
tensão (B'D, para canteiro de obras, excluslve o fornecimento do medidor.

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA.INCLUSME PINTURA E
ÊSUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO.EXECUTADO COM TELHAS

TRAPEZOIDAIS DE ACO GALVANIZADO.ESPESSURA DE 0.5MM,ESTAS
;OM 4 VEZESDE UTILIZACAO.ÊNCLUS{VE ENGRADAMENTO DE
LADEIRA,UTILIZADO 2VEZES E PINTURA ESMALTE SINTET}CO NA FACE
:XTERNA

R$432,2i R$ 2.074.56

EMOP 02.002.0005-0 M2 184,80 R$ 32.12 R$ 5.935.77

2.6 EMOF 02.020.a005-0

BARRAGEM DE BLOQUEIO DE OBRA NA VtA PUBLEA.DE ACORDO COM
ÊARESOLUCAO DA PREFEnURA-RJ,COMPREENDENDO

;ORNECIMENTO.COLOCACAO E PINTURA DOS SUPORTES DE MADEIRA

COM REAPROVEITAMENTO DO CONJUNTO 40 (QUARENTA) VEZES

M 148,SO R$3, R$ 53Q,14

2.7 EMOP 02.030.0005.

PLACA DE SINALtZACAO PREVENTIVA PARA OBRA NA Vh

UBLICA.DEACORDO COM A RESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ.
ÊCOMPREENDENDO FORNECIMENTO E PINTURA DA PLACA E DOS
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

'UN 13,00 R$ 91,47 R$ 1.18

3.1

SUBTOTAL R$ 23.205,05

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1 .5 M (MÉDIA

ENTRE MONTANTE' E'JUSANTaUMA COMPOSIÇÃO POR TRCCHÓ), COM
RETROESCAVADEIRA {0.26 M3/88 HP}. LAPA. DE 0.8 M A 1 .5 M, EM SOLO
DE IA CAtEGORK. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
A 01/2

SINAPI 9Q100 M3 625,79 R$ 12,39 R$ 7.753,53

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1 .5 M ATÉ
.O M (MÉDn ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR

TRECHO), COM neTROE$éAVAoeinA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP)
LARGURA DE 0,8 M A 1 .5 M, EM SOLO DE IA CATEGORh. EM LOCAIS
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.'AF Q1/2015

q StNAP} M3 }73,34 R$ 11,13 R$10.833,27

ESCAVAÇÃO' MECANIZADA DE VALA COM PROF. A'l'É 1 ,5 M (MÉDIA

ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Í0.8 M3). LARG. DE 1 .5 M A 2.5 M. EM SOLO
DE IA CATEGORH, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF O1/2015

3.3 StNAP 90082 M3 29,23 R$ 10,49 R$ 306.62

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1 .5 M ATÉ

M (MÉDK EN'IRE MONTAM'íE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
ITRECHO).cóu eSCÁVAOeIRA HIDRÁULICA (0.8 M3/1 1 1 HP), LARO. oe 1 ,5
M A 2,5 M. EM SOLO DE IA CATEGORn. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
NTERFERÊNCK'. AF. 0'1'/2015

3.4 SINAPI 90085 M3 147,02 R$9,57 R$1.406.98

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 3,0 M ATÉ
4.5 M(MEDIA ENTRE MONTANTE E JU$ANTaUh/K COMPOSIÇÃO POR

ITnCCHO): eOM ESCAÜAOeiRA HIDRÁULICA (0,8 M3/1 1 1 HP), LARG.
MENOR QUE 1 .5 M. EM SOLO DE IA CATEGORn. EM LOCAIS COM ALTO
NÍVEL DE INTERFERÊNCH'. AF O1/2015

SINAPI 90086 M3 592.30 R$g,69 R$ 5.739,38

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3.0 M ATÉ 4,5

M(MÉDK ENTRE MONTANTE E JUSANTaUMA COMPOSIÇÃO POR
'RECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1 ,2 M3/15S HP). LARG. DE l

M A 2.5 M. EM SOLO DE IA CATEGORn. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL D]
ENTERFERÊNCÜ. AF O]/2ó15

3.6 SINAP 90087 M3 2.376,52 R$ 8,11 R$ 19.273,57

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA

ICAPAC}0AOC oÀ CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 u' / POTÊNCIA: 88 HP):
.ARGURA DE 0,8 A 1,'5 M, PROFUNDIDADE A'TÉ 1 .5 M, COM SOLO DE l

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO' NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF 04/2016

SINAL }3375 M3 }6,27 R$ 22,57 R$ 12.555.01

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP):
FLARGURA DE 0.8 A 1,5 M. PROFUNDIDADE DE 1 ,5 A 3.0 M, COM SOLO
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 't' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
NTERFERÊNCK. AF 04/2016

3.8 SINAPI 93377 M3 711.26 R$11,42 R$ 8.122,58
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Base S}NAPI / EMOP / SCO

OBRA:DRENAGEM PLUVIAL

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS

LOCAL: Rua Monsieur de A. Moreira de Azevedo - Rio Várzea
BDI = 23,38% (Não Desonerado)

lo=JUNH0/2Q20

OnçAWKNTOANALiTiCO

ATEM FONTE CÓDiGo DESCRIÇÃO UN QUANT UNnAR© CUSTO

SEM BDI UNIT + BDI TOTAL

 

3.9 SINAPI 93360

REATERRO MECANf2nDO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCA: ll l HP). LARGURA DE
\ 2 5 M PROFUNDIDADE ATE 1 .5 M COM SOLO DE ]ü CATEGORIA EM

ORAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCK. AF 04/2016

M3 3.77 R$ 21,78 R$ 299,91

3,1Q SiNAPI 93362

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADE}RA HIDRÁULICA

CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0.8 M'/ POTÊNCA: ll l HP). LARGURA DE
1 .5 A 2.5 M. PROFUNDIDADE DE 1 .5 A 3.0 M. COM SOLO DE la CATEGORIA
M LOCAIS COM ALTO NOVEL DE INIERFERÊNCn. AF 04/2016

M3 236,22 R$ 11.76 R$ 2.777.94

}. 1 S}NAPI 93363

REATERRO MECANEADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0.8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ
1 .5 M. PROFUNDIDADE DE 3.0 A 4.5 M COM SOLO DE ]a CATEGORIA EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL 0E iNTERFERÊNCn. AF 04/2016

M3 506.42 R$ ]2.99 R$ 6.578.39

  SINAP 93364

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

OPACIDADE DA CARAMBA: 0.8 M]/ POTÊNCH: ll l HP}. LARGURA DE
1 .5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M. COM SOLO (SEM

SUBSTfrUIÇÃO) DE I' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
yTERFERÊNCK. AF 04/2016

M3 708.88 R$ 9.80 R$ 16.747.02

SUSTOTALI R$ 92.3e4,20
04j } :: iTRAN$PQRIES

4 $lNAPI }78
TRANSPORTE COM CAMINHAM BASC[JLANTE DE 10 M3. EM ViA URBANA

PAVIMENTADA. 0MTATE 30 KM (UNIDADE: IXKM). AF 12/2016
TXKM B.73Q.ll R$ 0,80 R$ 5.384.08

4.2 SINAP 2898
CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMtNHAO

8ASCULANTE6M3
M3 t.319.63 R$ 4,24 R$ 5.595.23

SUBTOTAI R$ 10.979,31

    DRENAGEM FLU\leAL

l $tNAP MG37
ESCORAMENTO DE VALA. TIRA PONTALETEAMENTO. COM
PROFUNDIDADE DE O A ].5 M. LARGURA MENOR QUE 1.5 M. EM LOCAL

COM NiVCL ALTO DE !NTERFCRÊNCIA. AF 06/2016

H2   R$ 26,35 R$ 3.056,60

5.2 3iNAPI 94039
ESCORAMENTO DE VALA. TIPO PONTALETEAMENTO. COM

ROFUNDIDADE DE 1.5 A 3.0 M. LARGURA MENOR QUE 1.5 M. EM LOCAL
COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016

a2 i.45].6a R$ 2Q,51 R$ 29.772,31

5.3 SINAPI 94040

SCORAMENTO DE VALA. TOPO PONTALETEAMENTO. CQM
=ROFIINDIDADE DE 1 5 A 3 0 M LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1 .5 ME

MENOR QUE 2.5 M. EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE !N'nRFERENCIA
AF 06/2G16

U2 43.44 R$ 31.07 R$ 1.349.68

5.4 SINAP! 94041
SCORAMENTO DE BALA. TIPO PONTALETEAMENTO. COM

=ROFUNDfDADE DE 3.0 A 4.5 M. LARGURA MENOR QUE 1 .5 M EM LOCAL

COM NOVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016

M2 39.74 R$ 15.13 R$ 11.948,76

5.5 SINAP! 94042

SCORAMENTO DE '/ALA TIPO PONTALETEAMENTO. COM
)ROFUNDtDADE DE 3.0 A 4.5 M. LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1 .5 M E

ENOR QUE 2.5 M. EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA

AF 06/2a16

M2 2.383.18 R$ 25.85 R$ 61.605.2a

6 S}NAPI 4104
\STRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO. LARGURA MENOR QUE 1 .5

M. COM CAh4ADA DE ARES, LANÇAMENTO MANUAL. EM LOCAL COM
NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCK. AF 06/2016

M3 t58,36 R$ 243,85 R$ 38.616,08

5,7 S}NAPI  LASTRO COM PREPARO DE FUNDO. LARGURA MAIOR OU IGUAL AI .5 M

OM CAMADA DE ARES. LANÇAMENTO MANUAL. EM LOCAL COM TIVE
ALTO DE INTERFERÊNCK. AF 06/2016

M3 136.55 R$ 210,92 R$ 28.8Q1 .12

B SINAPI 9221f

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVntS
DKMETRO DE 400 MM. JUNTA RíGiDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

UiVCL DE iNTERFEnÊNCKS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
qF ]Z2015

M 328.00 R$ 130.87 R$ 42.925.36

  SINAL 92221

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVntS
DAMETRO DE 600 MM. JUNTA RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO
NOVEL DE INIERFERÊNCAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

AF 1 22015   6.00 R$ 227.46 R$ 35.483.76

5.10 NAP 92223

CUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS

DAMETRO DE 800 MM. JUNTA REGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO
NÍVEL DE iNIERFERÊNCnS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

AF 12/2015

] 227.0a R$ 336.75 R$ 76.442.25

  31NAP 92226

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVKIS
DKMETRO DE 1000 MM. JUNTA RíGiDA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTA

Nível DE iNTERFERÊNCnS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
AF la2015

M 307.00 R$ 454.31 R$ ]38.552

2 MOP 36.QQ4,0092-0

UBO DE CONCRETO ARMADO,CLASSE PA-2(NBR 8890/03).PARA
GAI ERMAS DE AGtjAS PE LJVÊAiS COM DIÂMETRO DE 4aQMM ATERRO E
SOCA ATE A ALTURA DA GERATRiZ SUPERE)R DO

UBO CONSIDERANDO O MATERIAL DA PRÓPRIA
SCAVACAO.INCLUSME FORNECIMENTO DO MATERnl PARA

REJUNTAMENTO GGM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA.NO TRAGO 1 ;4
E ACERTO DE FUNDO DE VALA.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M   R$ 1.951,12 R$ 156 089.6Q
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LOCAL: Rua Monsleur de A. Morelra de Azevedo - Rio Várzea
BDI = 23.38% anão Desonerado'

o=JUNH0/202C
ORÇAMENTO ANALRICO

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT REM Bnl llNtT + Rnl  
 

5.13 EMOP D6.004,00964

FURO DE CONCRETO ARh4ADO.CLASSE PA-2íNBR 8890/03} PARA

GALERIAS DE AGUAS PLUVHIS.COM DnMETRO DE 600MM.ATERRO E
SOCA ATE A ALTURA DE GERAIRIZ SUPERIOR DO
TUBO.CONSIDERANDO O MATERIAL DA PROPRIA
ESCAVACAO,iNCLUSME FORNECIMENTO DO MATERIAL PARA

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E ARES NO TRAGO 1 4
E ACERTO DE FUNDO DE VALA.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 80.00 R$ 1 951,12 R$ 156.089.60

5.14 sco DR20.10.0050

oco de vlsKa de bbcQS de concreto de(20x20x40)cm. ccm paredes de 0.20m
le espessura, medindo Internamente (1 .20xl .20xl .40)m, utilizando no

eenchlmento dos vazios dos blocos. concreto para camada preparatarla
evestimento Interno das paredes com argamassa de cimento e areia no trago
1:4 em volume. com a base de 0.1 5m e almofadas em concreto fck=15MPa

empa de O.15m de espessura em concreto fck=20MPa, degraus de ferro
lido para uttlizacao em cobtor de aguas pluviais de Q,40m a 0,70m de

dlametra. exclusivo a e$cavacao e reaterrQ

UN 0.00 R R$ 2.371 ,29 R$ 23.712.9Q

 

  sco )R20.{0.0053

Foco de visita de bklcos de concreto de(20x20x40)cm, com paredes de 0,20m
de espessura, medindo êntemamente(].30x4 .30xl .40)m. utilizando nQ

preenchimento dos vazios dcs blocos. concreto para camada preparatória
revestimento interno das paredes com argamassa de cimento e areia RO trago

4 em volume. com a base de O.1 5m e almofadas em Concreto fck=]5MPa

tampa de O,15m de espessura em concreto hk=20MPa. degraus de ferro
fundkio para utilização em coletor de aguas pluviais de Q.80m de dlametra

Diusive a escavacar e reaterro

JN 6.00   R$ 2.503,21 R$ 15.019.26

i6 sco )R20.10.0059

Foco de visita de becos de concreto de(20x20x40)cm. com parede de 0,20m

e espessura. medindo internamente(1.50xl .50xl ,60)m. utilizando na
)reenchimento das vazios dos blocos. concreto para camada preparaloria
revestimento interno das paredes com argamassa de cimento e areia na traco
1 :4 em volume. com a base de 0.1 5m e almofadas em cünêreto fck=15MPa

tampa de 0.]5m de espessura em concreto fck=20MPa, degraus de ferra
fundkio para utllkacao em cantor de aguas pluviais de 1 .00m d8 diâmetro
exctusive a escavacar e ©aterra

UN  
g

m R$ 3.215.64 R$ 28.940.76

5.17 sco DR20.15.0200

Fornecimento e assentamento de anel de concreto armado pre-moldado para
)ocos de visita de esgotos sanitários, segundo especiâcacoes da CEDAM

medindo(0,6Qx0,15x0.Q5)m. com argamassa de cimento e areia no traça 1 4
ncluslve degraus de ferro fundldol exclusiva escavação e reatara

UN 25.00 © R$ 102,47 R$ 2.561.75

5,18 EMOP 36.015.0030-0

RIXA DE RALO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE

CONCRETO(20X20X40CM).EM PAREDES DE 0,20M DE ESPESSURA.DE
0.30X0.90X0.90M.PARA AGUAS PLUVIAIS.SENDO AS PAREDES

:HAPISCADAS E REVESTIDAS INTERNAMENTE COM
ARGAhIASSA.ENCHIMENTO DOS BLOCOS E BASE EM CONCRETO

SIMPLES FCK:liMPA E GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE

1 35KG.INCLUSME FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS

UN 82.00 R$ 787.23 R$ 48.808.26

5.19 sco sets.05.Moa =o-de-medra. inclusive transüoHe ate 20km Fornecimento M3 1 439 SQ       R$ 61.13 R$ 87 g9663

) sco wr05.4a.015a

erga protetora de borda de vab. construída com montantes de madeira

seriada de (7.5 x 7.5)çm. com 1 ,50m de comprimento. Rcando 0,5am enterrado
nom InteNaiQ de 6m e l linha de $ta ofastica zebrada. horizontal. com
aproveitamento de 3 vezes da madeira   1.700.0Q @ R$ 4,11 R$6 987 00

21 =MOP D6.016.00Ql-O

AMPAC) COMPLETO DE FOFO.DE 0.60M DE DIÂMETRO COM 1 75 A

80KG.PARA CA»(A DE AMEM OU FOCO DE VISITA.ARTCULADO PADRÃO
PREFEITURA.CLASSE 300.CARGA MÍNIMA PARA TESTE 30T RESISTENCIA
MÁXIMA DE ROMPIMENTO 37.5T E FLECHA RESIDUAL MÁXIMA
7MM.ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA.NO TRACO

4 EM VOLUME.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

JN 25.QO R$ 433.43 R$ 10.835

5.22 :MOP 20.067.0076-0

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO.DIÂMETRO DE
00M EM CONCRETO C}CLOPICO.INCLUSIVE
ARMA.ESCAVAÇÃO.REATERROE FORNECIMENTO DOS

MATERIAIS.EXCLU$ME ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE REATERRO NA
JAZIDA E SEU TRANSPORTE AO CANTEIRO

JN 1.00 R$ 1.862.58 R$ 1.862.58

23 SINAPI 5 93
MOTOBOMBA CENTRÍFUGA. MOTOR A GASOLINA. POTÊNCIA 5.42 Hf
BOCA[S 1 1/2' X ] '. DAMETRO ROTOR 143 MM HWQ ' 6 MCA/ 16.8 M3/H A    R$ 7.86 R$ 0.00

SUBTOTAI R$ 1.007.457.38
      QS aaMRIEME}WAIW8

6.1 sco 05.10.015
TUBO DE PVC RÍGIDO. SOLDAVEL. PARA AGUA FRn. COM DIÂMETRO DE

20MM(]/2"}. iNCLUSME CONEXOES E EMENDAS. EXCLUSME ABERTURA
E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 66.00 @ © R$ 7,39 R$ 487.74

 

$.2 sco 5.10.Q153
TUBO DE PVC RÍGIDO. SOLDAVEL. PARA AGUA FRH. COM DIÂMETRO DE
25MM Í3/4"}. INCLUSME CONEXÕES E EMENDAS. EXCLUSIVE ABERTURA
: FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 66.00   R$ 8,49 R$ 560,34

Õ.3 sco IT05.10.0156
TUBO DE PVC RÍGIDO. SOLDAVEL. PARA AGUA FRK. COM DIÂMETRO DE

32MM fl"}. INCLUSME CONEXÕES E EMENDAS. EXCL USME ABERTLJRA E
CHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E fNSTALACAO

M 86.0Q @ R$ 13.67 R$ 902.22



SECRETARtAMUNICIPALDE OBRAS
Base SINAL: 1/ EMOP / SCO

OBRA:DRENAGEM PLUVIAL

LOCAL: Rua Monsieur de A. Moleira de Azevedo Rio Várzea
BDt = 23,38% (Não Desonerado)

ló:JUNHO/2020

ORÇAMENTOANALÍTICO

iTEm lroNTEi cóDIGo ioescnlçÁO UN QUANT
CUSTO

liNIT + aoi l TOTAL

6.4 sco
TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDAVEL, PARA AGUA FRn. COM DtAME'íRO DE

iTOS.lo.Ols9 i40uu {1 1/4"), iNCLUSWE CONEXÕES E eMeNDAS, EXCLUSiVE
ATER'FURA E FECHAtúENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E tNSTALACAO.

M 66,00 R$ 1?,89 n$â.180,74

sco ,l0.0162
TUBO DE PVC RÍGIDO. SOLDAVEL, PARA AGUA FRA, COM DIÂMETRO DE
l60MU (2"), iNCLUSWe CONEXÕES E EMENDAS, EXCLUSWE ABERTURA E

.CHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E INSTALACAO.

M 66,00 R$ 31,0: R$ 2.049,30

6 sco .05.0106

TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDAVEL, PARA ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS

COM DOME'TRO DE 75MM, INCLUSIVE CONEXOES E EMENDAS,
EXCLUSIVO ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E
NSTALACAO

M lO,oo R$ 47,39 R$ 5.212,9Q

6.7 sco
'UBO DE PVC RÍGIDO DE IOOMM. SOLDAVEL, PARA ESGOTO E AGUAS

iT15.05.0109 1PLUVKiS. !NCLUSWE CONEXOCS E EMENDAS, EXCLUSWE ABERTURA E
CHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E INSTALACAO.

N llQ,00 R$ 30,97 R$ 3.406.70

T15.05.0112

TUBO DE PVC RÍGIDO DE 150MM, SOLDAVEL, SEntE NORMAL. PARA
:SGOTO E AGUAS PLUVKIS, INCLUSME CONEXÕES E EMENDAS,
:XCLUStVE ABERTURA E FECHAMENTO DC RASGO. FORNECIMENTO E
NSTALACAO

M

8
R$ 45,22

@

R$4.974.20

ESCAVACÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1 ,5 M {MÉDIA

ENTRE MONTAR'lE E JUSANTUUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM
RETROESCAVADEtRA (0,26 M3/88 HP). LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM
SOLO DE IA CATEGORn. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
ÊNTERFERÊNCK. AF O1/2015

6 SiNAl 9009' 115.50 R$ 14,57 R$;1.682,83

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RE'TROESCAVADEIRA

CAPACIDADE DA CAÇAM8A DA RETRO: 0.26 M' / POTÊNCIA: 88 HPI

ELARGURA A'iÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE A'ÍÉ 1,5 M. COM SOLO (SEM

SUBSTITUIÇÃO) DE I' CATEGORK EM LACAS COM ALTO NÍVEL DE
NTERFERENCK. AF 04/2016

6.10 SINAP 93374 á3 11,78 R$ 29,35 R$:3.280,74

7.1

SUBTOTAL R$ 23.737,71

ADMINISTRAÇÃOLOCALDAOBRA '100,01

SUBTOTAL!

}23,30 l R$ 62.330.09

R$ 62.33Q,09
R$ 1.255.030,94TOTALGERAL

Página4de 4
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OBRA: DRENAGEM PLUVIAL

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS

LOCAL: Rua Monsieur de A. Moreira de Azevedo - Rio Várzea

lo=JUNH0/2020

BDI = 23,38% (Não Desoneradol

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ITEM   TOTAL

l SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO R$ 34.927,20

2 CANTEIRO DEOBRA R$23.205,05

3 MOVIMENTO DETERRA R$ 92.394,20

4 TRANSPORTES R$ 10.979,31

5 DRENAGEM PLUVIAL R$ 1.007.457,38

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 23.737,71

7 ADMINISTRAÇÃOLOCALDAOBRA R$ 62.330,09

 
TOTAL GERAL R$1.255.030.94
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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

PREFEITURA MUNIClpALDEITABORAÍ
SECRETARIA MUNICIPALDEOBRAS

PROJETO BÁSICO
l PREÂMBULO

Em face do que estatui a alínea "e", incisa IX, do artigo 6' da Lei Nacional n' 8.666, de 21 de junho

de 1993 e, de modo a disponibilizar os subsídios necessários a montagem do plano de licitação e gestão do

serviço definido no item 2, deste documento, este órgão elaborou o presente Projeto Básico e Plano de

Trabalho. nos termos do que preconiza a referida Lei Nacional e demais normas regentes.

2 0BJETO

- !.

Este Projeto Básico tem por objeto especificar, para fins de execução indireta, a OBRA DE

DRENAGEM DA RUA MONSIEUR DE A. MOREIRA DE AZEVEDO. INCLUINDO A RUA PROFa OLGA DOS

SANTOS E RUA FRANCISCO TAVARES, Bairro Rio Várzea - ltaboraí - RJ, com fornecimento de mão de obra,

materiais e equipamentos.

3 JUSTIFICATIVA DO PKOJÉTÓ

Nos períodos de maior intensidade pluviométrica ocorrem casos de enchentes e alagamentos em

áreas do município, afetando a população como um todo. Tal evento provoca uma piora considerável na

qualidade de vida da população atingida além de exigir da administração municipal medidas emergenciais

dispendiosas.

Além da ausência de um sistema de drenagem urbana, a ausência de serviços e sistemas das

demais vertentes do saneamento básico, aliado a falta de conscientização por parte da população,

potencializam a proliferação de doenças de veiculação hídrica e vetores, resultando em problemas de saúde
pública.

O Município de ltaboraí visando proporcionar qualidade de vida à sua população, pretende suprir a

ausência de saneamento básico. O presente projeto visa tratar da vertente que mais impacta na vida da

população, que é a ausência da drenagem urbana, de modo a mitigar os impactos das inundações na área

urbana e beneficiar o ecossistema da região. contribuindo também na gestão ambiental.

As inundações representam um dos fenómenos naturais mais ocorrentes no mundo e em áreas

urbanas representa um dos importantes impactos sobre a sociedade. uma vez que pode vir a ocorrer devido ao

processo de urbanização.

No intuito de sanar este problema cotidiano que assola a maioria das grandes cidades, o Projeto

de Drenagem Urbana tem como premissa a mitígação dos impactos através do manejo adequado e eficaz das
águas pluviais.

O diagnóstico da situação atual proposto resultará em ferramentas imprescindíveis aos projetos

futuros. fornecendo informações que deverão ser utilizadas tanto na criação de novos núcleos habitacionais

como nas propostas de manejo adequado das águas pluviais.

''\



4 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1

4.2

Os serviços a serem realizados são os constantes no Orçamento sintético. Analítico, Memória de

Cálculo e anexos, B.D.l, Cronograma Físico - Financeiro e Plantas, conforme o Memorial Descritivo da

O presente serviço deverá ser realizado mediante as etapas descritas no Cronograma Físico-
Financeiro e os quantitativos apurados deverão compor os serviços realmente realizados e constarão

da planilha de medição.

Obrar

5 DO REGIMEDEEXECUÇÃO CONTRATUAL

De modo a atender ao que dispõe o art. 40, caput, combinado com a alínea "e", incisa IX, art. 6'

da Lei Nacional n' 8.666/93. fica estabelecido que o Contrata que decorrer deste Projeto Básico deverá

observar o "Regime de Execução de Empreitada por Preço Unitário" de acordo com a Planilha Analítica e o

Cronograma Físico-Financeiro .

6 NORMAS DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 De modo a atender ao que dispõe a alínea "e", incisa IX, art. 6' da Lei Nacional n.o 8.666/93, a

fiscalização da execução do contrato que decorrer deste Projeto Básico deverá ser feita por pelo

menos dois servidores, designado pelo Sr. Secretário de Obras de ltaboraí, ao qual competirá:

6.1.1 . Fazer cumprir as especificações e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico, no

edital e no contrato que vier a ser celebrado;

6.1.2. Notificar a contratada acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das penas

previstas nas sanções administrativasl

6.1 .3. Suspender a execução contratual quando houver motivo que justifique a providência e, conforme

o caso, determinar a correção do serviço considerado inadequados

6.1.4. Exigir a substituição de qualquer empregado da contratada, cuja atuação, permanência ou

comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao

interesse público, sem que essa decisão acarrete qualquer ónus ao município.

-"h«.,

6.1.4.1. Sob pena de responsabilização administrativa, deverá anotar, em diário de obra, as

ocorrências relativas à execução contrato que vier a ser celebrado, determinando a

Contratada, formalmente, o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

6.1 .5. No que exceder à sua competência, comunicar, formalmente, o fato à Autoridade Superior, em

tempo hábil, para adição das medidas cabíveis



6.2

6.3

6.4

Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a contratada. desde que não infrinjam o estabelecido

neste Prometo Básico e em cláusula Contratuais, deverão ser feitos formalmente, não sendo levadas

em consideração alegações da Contratada baseadas em ordens ou declarações verbais.

A Contratada deverá, contratualmente, ser obrigada a se submeter a todas as medidas, processos e

procedimentos adotados pela Fiscalização.

Os atos da Fiscalização, inclusive inspeções e testes não eximem a Contratada de suas obrigações no

que se refere ao cumprimento das especificações deste Prometo Básico, nem de quaisquer de suas

responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos serviços, que

deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e, em especial, àquelas expedidas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas -- ABNT.

A Contratada deverá manter, no local dos serviços, preposto especialmente designado, aceito pela

Fiscalização, para prover o que disser respeito à regular execução do contrato.

A instituição e a atuação da fiscalização do Município não excluem ou atenuam a responsabilidade da

Contratada nem a exime de manter fiscalização própria.

-'""''\
6.5

6.6

7 NORMAS TÉCNICAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

7.1 . De modo a atender ao que dispõe o inciso VI, art. 12 da Lei Nacional n' 8.666/93, a Contratada deverá

observar todas as normas de saúde e segurança do trabalho, aplicáveis aos serviços objeto deste

Projeto.

7.2. De modo a atender ao que dispõe o incisa VI, art. 12 da Lei Nacional n' 8.666/93, a seguir está

informado às normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho a serem observadas pela
Contratada para execução do objeto deste Prometo Básico:

7.2.1. Fornecer e usar, obrigatoriamente, Equipamento de Proteção Individual (E.P.l.), exigidos

conforme a natureza da tarefa (bota, capacete. óculos, luvas, etc.)l

7.2.2. A contratada deverá fornecer e utilizar, adequadamente, ferramentas e instrumento de trabalhos

próprios, de boa qualidade, em bom estado e em quantidade compatível com o número de

equipes e volume de serviços a serem executados, obedecendo à relação contida no presente

Projeto Básico e mantendo, inclusive, o conjunto mínimo para cada profissional.

X

8 QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE

8.1.QUALIFICAÇÃO TECNICA

A qualificação técnica da licitante será comprovada através da seguinte documentação:

8.1.1 . HABILITAÇÃO TECNICO-OPERACIONAL

8.1.1.1. Certidão comprobatória de Inscrição e regularidade no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU) ou do Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da Empresa e seus

respectivos Responsáveis Técnicos com habilitação nos ramos de Arquitetura ou

Engenharia Civil, conforme atribuições referentes aos Conselhos pertinentes à categoria

profissionall



8.1.1.2. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove(m) a aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade

com características técnicas iguais ou similares a parcela de RELEVÂNCIA TÉCNICO-

OPERACIONAL do objeto do presente termo. Considera-se relevância técnico-

operacional a execução de serviços de Drenagem Pluvial de complexidade igual ou

superior ao objeto deste termo.

8.1 .2. HABILITAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL

8.1.2.1. Indicação EXPRESSA, de possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista de

realização deste certame, de profissional(is) de nível superior devidamente reconhecidos

pelo Conselho de Arqultetura e Urbanismo (CAU) ou do Conselho de Engenharia e

Agronomia(CREA), que será RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SERVIÇO.

8.1 .2.2. O profissional indicado como responsável técnico. constante no item anterior, deverá, NO

INÍCIO DO SERVIÇO E DURANTE TODA A SUA EXECUÇÃO, permanecer no quadro de

pessoal da empresa.

'',b

A relevância técnico-profissional é referente ao objeto-fim do presente termo, onde os demais serviços

convergem e contribuem para a execução final desta parcela.

9 VISTORIATECNIC;A

9.1 .Para o corneto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas

instalações, em virtude da exigência requerida para a boa e perfeita realização do objeto deste termo.

9.2.0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. .

9.3.Caso a licitante opte pela não realização da vistoria técnica, esta deverá apresentar declaração formal

que a empresa tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto licitada.

9.4.Quaisquer informações poderão ser obtidas na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, situada a

Avenida 22 de Maio, 7071 -- Venda das Pedras -- ltaboraí -- RJ.

10 DOPRAZO DEEXECUÇÃO DOCONTRATO

10.1 .0 prazo de execução do contrato que vier a ser celebrado para a execução do objeto deste Projeto

Básico deverá ser fixado em 06 (seis) meses renováveis. conforme previsto no cronograma físico-

financeiro.

l0.2.0 prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no I' (primeiro) dia do recebimento, pela

contratada, da autorização formal para o início da execução contratual, a ser emitida pelo Fiscal do
Contrato.



ll ORÇAMENTOESTIMADO

ll.l. Os preços estimados para os serviços objeto deste Prajeto Básico foram tomados por base nas

tabelas oficiais SINAPI, EMOP, SCO-RJ e Preços de Mercado para os itens não constantes nas bases

citadas anteriormente.

12 CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

12.1 . Pela execução do contrato que pactuar os serviços objeto deste Projeto Básico, uma vez obedecidas

às formalidades legais e contratuais pertinentes, o Município pagará a importância total que vier a ser

contratada em parcelas mensais até o limite máximo estabelecido no "Cronograma Físico-Financeiro

Geral da Obra". conforme as quantidades de serviços efetivamente realizados, devendo estar

acompanhadas dos seguintes documentos:

12.1.1 . Check - List Preenchidos

12.1.2. Nota Fiscall

12.1 .3. Guia de recolhimento do FGTS pagam

12.1 .4. Guia de INSS pagam

12.1 .5. Folha de pagamento analítico;

12.1 .6. CND e CRF vigentesl

12.1 .7. Planilha de Mediçãol

12.1 .8. Relatório Fotográfico dos serviços executados, impresso e em mídial

12.1 .9. Diário de Obrasl

12.1 .10. Memória de Cálculos

'1.

12.2. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de ltaboraí no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, após a autorização dos fiscais e o cumprimento das possíveis pendências impostasl
12.3. Nos termos do que dispõe a alínea "d", Incisa XIV, do Art. 40 da Lei Nacional n.o 8.666/93, ficam

estabelecidos os seguintes critérios de penalizações e compensações financeiras:

12.3.1 . A partir do I' dia a contar da data do recebimento da Ordem de Início da Execução Contratual a

que se refere o subitem 9.2. a ser expedida pela SEMOB, as medições dos serviços serão

efetuadas pela Contratada. levando em conta os serviços efetivamente realizados.

13 RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

1 3.1 . Executado o Contrato que decorrer deste Projeto o seu objeto deverá ser recebido:

13.1.1. Provisoriamente. pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização. mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado, acusando o término do serviço.



13.1.2. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso de 60 (sessenta) dias de observação que

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

13.2. A Contratada está obrigada a refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se

verificarem vícios, defeitos ou imperfeições resultantes de falhas de execução ou dos materiais

empregados.

13.3. A contratada deverá apresentar o projeto "as built" relativo as alterações que venham a acorrer após

a aprovação da prometo executivo durante a execução da obra, sem ónus a Prefeitura.

13.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil pela

qualidade dos serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

14 OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
''\.../

14.1. O Contrato que decorrer deste Prometo deverá estabelecer, para a Contratada. pelo menos as

seguintes obrjgaçõéé:

14.1.1. Observar, na execução dos serviços, as normas e especificações técnicas a que estiver

legalmente vinculada, as estabelecidas neste Projeto Básico e no contrato que vier a ser

celebrados

14.1,2. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários

extraordinários (diurno, noturno, domingos e feriados), necessários ao exato cumprimento das

obrigações que vierem a ser pactuadas.

14.1 .3. Providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ónus para o Município, todos os reglstros,

licenças e autorizações necessárias ao exato cumprimento das obrigações que vierem a ser

pactuadasl

14.1 .4. Fornecer todos os materiais, ferramentas, equipamentos e veículos necessários à execução

dos serviços que vierem a ser pactuados, bem como toda a mão-de-obrar

14.1 .5. Certificar-se, respondendo por eventuais descumprimentos. de que todos os seus empregados

e os de suas eventuais subcontratadas fazem uso dos Equipamentos de Proteção Individual

(EPI), legalmente exigíveis. concernentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, tais como

capacete, botas, luvas, capas, óculos etc.l

14.1 .6. Atender aos pedidos fundamentados do Município para substituir ou afastar quaisquer de seus

empregadosl

14.1.7. Permitir ao Município, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da

fiscalização, proporcionando-ihe pleno acesso aos serviços, bem como, atendendo, prontamente,

às determinações que lhes forem feitas, com o propósito de melhor atender as obrigações

pactuadas;

14.1 .8. Manter, em lugar acessível a qualquer momento, projetos e planilhas pertinentes a execução do

objeto e um "Livro de Ocorrências" para o registro de irregularidades constatadas no decorrer da

':\
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execução contratual, que deverá ser assinado simultaneamente, pelo representante credenciado

da contratada e pelo fiscal da execução contratual;

14.1.9. Responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução

protegidos por marcas ou patentes, arfando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem
devidasl

14.1 .10. Executar o objeto deste Projeto Básico com zelo, diligência e economia. procedendo sempre

de acordo com a melhor técnica aplicável a serviços dessa natureza,

14.1 .1 1 . Acatar as determinações da fiscalização do Município no sentido de substituir, de Imediato, os

serviços feitos com vícios. defeitos ou imperfeiçõesl

14.1 .12. Disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto deste Projeto Básico, sob sua inteira

responsabilidade. obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse

particular. como única empregadora;

14.1.13. Arcar com os ónus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e

municipais que possam decorrer dos serviços objeto deste Projeto Básico, responsabilizando-se

pelo cumprimento de todas as exigências das repartições públicas competentes, com total

isenção do Municípios

14.1.14. Responder. por sl e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos, de qualquer natureza. causados por seus empregados ou prepostos ao
Município ou a terceirosl

14.1.15. Empregar quando da execução dos serviços, até o seu final, profissionais idóneos e

habilitados. de acordo com o gabarito técnico indispensável, designando um funcionário que a

representará em suas relações com a fiscalização do Município.

14.1.16. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições e qualificações exigidas para a sua contrataçãol

14.1.17. Efetuar os serviços objeto deste Projeto Básico obedecendo fiel e integralmente a todas as

condições nele estabelecidas, bem como, as instruções e determinações expedidas pela
fiscalização do Municípios

14.1.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos até 25%. supressões até 25% que

se fizerem necessários, do valor inicial, atualizado. do contrato que vier a ser celebrado

conforme estabelece o $ 1', Art. 65 da Lei n' 8.666/93i

14.1.19. Comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista

intentada ou ajuizada por seus empregados contra o Município, reconhecendo sua verdadeira

condição de empregadora, substituindo o Município no processo, até o final do julgamento,

arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenaçãot

14.1.20. Fornecer às suas expensas. todos os materiais de proteção e segurança do trabalho,

indispensáveis para a execução do Contrato que vier a ser celebrado, em quantidades

compatíveis com o número de pessoas empregadasl
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14.1.21. A Contratada será a única responsável pela segurança. guarda e conservação de todos os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, e ainda pela proteção destes e de eventuais

instalações implantadas para a execução do contratos

14.1 .22. Manter no local da administração da execução contratual:

14.1 .22.1 . Livro de Ocorrências Diáriasl

14.1 .22.2. Projetos e planilhas pertinentes a execução do objetot

14.1 .22.3. Cópia do contrato e dos documentos que o integraml

14.1 .22.4. Regístro das alterações regularmente autorizadasl

14.1.22.5. Arquivo ordenado das notas de serviços, relatórios, pareceres, cópias das

correspondências trocadas com a Fiscalizaçãol

14.1 .22.6. Cronograma Físico-Financeiros

14.1 .22.7, Folhas de medições realizadas;

14.1 .23. Lançar, diariamente, no Livro de Ocorrências. todas as ocorrências relativas à execução dos

serviços, tais como anormalidades. chuvas, substituições de empregados, etc.l

14.1 .24. Correrão por conta, responsabilidade e risco da contratada as conseqüências de imprudência.

imperícia ou negligência sua e de seus empregados ou prepostos, notadamente:

14.1 .24. 1 . Má qualidade dóé serviçlos prõstadosl

14.1 .24.2. Violação do direito de propriedade industriall

14.1 .24.3. Furto, perda, roubo, deteriorações ou avarias de materiais ou equipamentosl

14.1 .24.4. Ato ilícito seu. de seus empregados ou de propostos, que tenham reflexos danosas para

o cumprimento da execução contratuall

14.1 .24.5. Acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, com empregados seus

ou com terceiros, na execução dos serviços necessários a execução contratual. ou em

decorrência da execução delesl

14.1.25. Obedecer estrita e rigorosamente aos prazos estabelecidos neste Prometo Básico e no

Contrato, cabendo ao Município, no caso de inadimplemento. o direito de suspender a execução

do contrato ou de aplicar as penalidades cabíveis, sem que assista à contratada qualquer direito

aindenização.

14.1 .26. Submeter à prévia aprovação do Município, por intermédio do fiscal de execução contratual,

qualquer alteração das especificações originalmente pactuadasl

14.1 .27. Apresentar ao Município, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhimentos devidos

ao INSS e FGTS, mediante cópias

14.1.28. Comunicar ao fiscal da execução contratual, no prazo máximo de 48:00h (quarenta e oito

horas), os motivos de força maior que possam justificar a interrupção das serviços.

14.2. O Município poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica ou

de segurança, ou ainda, de inobservância ou desobediência as suas determinações, cabendo a

contratada, quando as razões da paralisação Ihe forem imputáveis, todos os ónus encargos

decorrentesl
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14.3. Quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato. constatados pelo Município, obrigarão a

contratada. à sua conta e risco, a repor as parcelas de serviços impugnados, sem prejuízo de Ação
Regressiva contra quem tiver dado causal

15 SANÇÕESADMINISTRATIVAS

15.1 . As infrações das disposições contratuais. sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos

termos da lei civil, sujeitarão à Contratada as sanções previstas nos artigos. 86, 87 e 88 da Lei

Nacional n.' 8.666/93 que, conforme a gravidade da falta, poderão acarretar as seguintes penalidades:

15.1 .1 . Advertência nos casos em que a Contratada seja primária na infração cometida. A SEMOB, a

seu critério, poderá decidir pela notificação formal, advertindo a Contratada de que. em caso de

reincidências as sanções pecuniárias, previstas, lhes serão aplicadas

1 5.1 .2. Multa quando do cometimento das seguintes infrações:

1 5.1 .2.1 . Não cumprimento no todo ou em parte do contido neste projetot

15.1 .2.2. Falta de apólice de seguro obrigatório, quando for o casos

1 5. 1 .2.3. Desautorizar ordens ou recusar documentos da fiscalizaçãol

15.1 .2.4. Descumprir. na execução dos serviços, as especificações técnicas estabelecidas neste

prometo, bem como em qualquer norma técnica oficial vinculantel

15.1 .2.5. Deixar de observar, na execução dos serviços exigências das legislações do Município

do Estado ou Federall

15.1.2.6. Manutenção em serviço de empregados cujo afastamento tenha sido exigido pela
Fiscalização, na forma prevista no contratos

15.1 .2.7. Constatação da ingestão de bebidas alcoólicas e uso de narcóticos por funcionários da

contratada, quando em serviçal

1 5.1 .2.8. Deixar de cumprir, sem motivo justificado, os prazos parciais ou totais pactuadosl

15.1 .2.9. Manter funcionário no horário de trabalho sem o uniforme estabelecidos

1 5.1 .2.10. Incontinência pública de qualquer preposto da Contratadas

15.1.2.11. Deixar de apresentar à fiscalização da execução contratual, quando solicitada

documentação exigida por leia

15.1.2.12. Não fixar em local regulamentar ou manter encobertos documentos cuja exibição seja

exigívelpor Leia

15.1.2.13. Deixar de designar preposto para acompanhar a execução da obra, nos termos do

disposto no art. 68 da Lei Nacional n' 8.666/93i

15.1.2.14. Deixar de fornecer uniformes, calçados padronizados e equipamentos de proteção

individual, conforme exigências das leis trabaihistasl

15.1.2.15. Deixar de promover a identificação de seus empregados na forma que vier a ser
estabelecida pela fiscalizaçãol

15.1 .2.16. Deixar de cumprir qualquer determinação da Lei n.' 6.514, de 22 de dezembro de 1997,

e das demais normas que regulamentam a segurança e medicina do trabalho. aplicáveis

aos serviços ou obras objeto deste Projetot
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15.1 .2.17. Deixar de disponibilizar quaisquer equipamentos, instrumentos, ferramentas ou materiais

necessários à realização dos serviços ou obras, cuja falta possa a vir a prejudicar o regular

andamento da execução contratual;

15.1 .2.18. Desfazer-se de entulhos e rejeltos dos serviços ou obras sem a observância das normas

legais que disciplinam essa prática, principalmente ao prescrito na Resolução CONAMA n.'

15.1 .2.19. A contratada será penalizada com multas pecuniárias no valor correspondente até 5%

(cinco por cento), sobre o valor global estimado do contrato que vier a ser pactuado, de

acordo com a inflação cometida a critério da fiscalização.

1 5.1 .3. A pena de declaração de inldoneidade aplicar-se-á nos casos de:

15.1 .3.1 . Condenação definitiva de qualquer diretor, sócio-gerente ou procurador com poderes de

gestão e decisão em nome da empresa contratada, por ter praticado, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, desde que não seja Imediatamente

afastado;

15.1 .3.2. Condenação criminal de qualquer diretor, sócio-gerente ou procurador com poderes de

gestão e decisão em nome da empresa contratada, por crime doloso contra a vida

transitada em julgada, desde que não seja imediatamente afastados

15.1 .3.3. Prática de ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãol

15.1 .3.4. Demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de aros ilícitos praticados, inclusive, apresentação de informação falsa ao CONTRATANTE

ou para Fiscalização, em proveito próprio ou de terceiros ou em prejuízo destes.

15.1 .3.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada. exclusivamente, por decisão

do Município, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de lO

(dez) dias da abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos

de $tiã aplicàçãó:

307;

OUTRAS CONSIDERAÇÕES SOBRE INFRAÇÕES16

16.1 . Cometidas, simultaneamente, duas ou mais infrações, aplicar-se-á a penalidade correspondente a

cada uma delas.

16.2. Havendo reincidência, quando a mesma infração for cometida pela Contratada no período de 2 (dois)

meses, a pena pecuniária correspondente será acrescida de mais 5 % (cinco), sobre o valor
estabelecido.

16.3. Autuada a infração a Contratada será formalmente notificada e receberá a segunda via do auto de

Infração em até 2 (dois) dias.

16.4. De cada Infração caberá recurso, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação, com efeito suspensivo.

16.5. Os recursos de infrações serão julgados por Comissão designada pela SEMOB, com número mínimo

de 2 (dois) membros efetivos e igual número de suplentesl
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16.6. Da decisão denegatória da Comissão cabe recurso a autoridade máxima do Município. ainda com

efeito suspensivo além de obrigatoriedade de caução, correspondente ao valor da multa, no prazo de

5 (cinco) dias, a contar do conhecimento da denegação recurso.

16.7. A Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para o pagamento da multa, contados do recebimento da

notificação da aplicação da mesma, se não houver apresentado recurso no prazo estabelecido, ou do

trânsito em julgado do recurso interpostos

16.8. A autuação da infração não desobriga à Contratada de sanar imediatamente a falta que Ihe deu
ongeml

17 PROJETOS, PLANILHAS E RELATÓRIOS QUE COMPÕEM ESTE PROJETO

.'''\\.
17.1 . Planta baixa da rede de drenagem com delimitação das baciasl

17.2. Perfil da rede de drenageml

17.3. Memorial Descritivos

17.4. Orçamento Sintéticos

17.5. Orçamento Analíticos

17.6. Memórias de Cálculo (contendo Planilha de dimensionamento hidráulico e de escavação em anexo)

17.7. Composição de BDll

17.8. Cronograma Físico-Financeiro

18 DAS DEFINIÇÕES GERAIS

18. 1 . CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de ltaboraí

18.2. CONTRATADA: Empresa Vencedora do Certame Licitatório.

18.3. FISCAL DE CONTRATO: Preposto designado pela CONTRATANTE, inerente a acompanhar o objeto

contratado, para exercer a fiscalização do contrato.

18.4. PLANO DIRETOR DA OBRA: Relatório pleno a ser executado pela contratada no prazo máximo de 5

(cinco) dias a contar do início de cada etapa a ser avaliado pela fiscalização que deverá conter o

planejamento dos serviços objeto da contratação e relatório resumido do objeto de execução da etapa
anterior.

18.5. PRATICA DE OBRAS: Normas contidas na portaria Federal N' 2296 de 23/7/1997 do M.A.R.E.

Publicada no D.O. da União de 31/07/1997 Seção l constando as práticas de projeto, construção e

manutenção dos serviços e que serão utilizadas como base das especificações técnicas nos serviços

a serem executados e constantes da planiiha de serviços, tendo o mesmo valor das referidas

especificações técnicas como se aqui tivessem sido transcritas, devendo a Contratada delas ter

conhecimento antes do ato passando a ser parte integrante e complementar ao presente Prometo

Básico.

18.6. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: Documento integrante deste ato, que servirá de base para elaboração

dos mapas de medição e acompanhamento dos serviços, não se admitindo na mesma, preços
irrisórios ou inexeqüíveis de acordo com o prescrito no art.' 48 da Lei 8666/93.

:



18.7. PASTA DE OCORRÊNCIA: Rol de documentos devidamente arquivados em ordem cronológica onde

serão registrados os eventos relevantes ocorridos durante a obra.

ltaboraí, 02 de Setembro de 2020

Bruno Ricardo Ferreira Ribeiro

Engenheiro Civil CREA-RJ: 20151 25780

Mátrículà PMI n'; 431 35
'\

Clóvis Raimuàdo ThçiMé da Silva Neto

Secretário b4tinicipal de Obras

Matrícula PMI Ra 35.909
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SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
Avenida 22 de maio, N' 7.071 , Venda das Pedras -- ltaboraí - RJ

Cantata: (2'i) 3639-1908
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SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
OBRA:DRENAGEMPLUViAL

LOCAL: Rua Monsleur de A. Moreira de Azevedo Rio Várzea

TABELARESUMO DEVIAS
@

W
W

Rua Profa Olga dos Santos
Rua Francisco Tava re$

613,00
288,00
89,00

12,00
12,00
12,00

7.356,00
3.456;00
1.068,00

NOTA 2: As larguras da caixa de rua das vias são aproximadas.
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SEI/MPRJ - 0269342 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Solicitação de análise técnica ao GATE - 0269342

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução:
2 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETE\A NÚCLEO ITABORAÍ

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98293-2933

Membro Solicitante:
TRAGO GONÇALNES VERÁS GOMES

Matrícula:
3226

Secretário(a):
RENATA SIMÕES DA SIL\A

rsimoes@mprl.mp.br

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
Não

DADOS DOPROCEDI

Na MPRJ:
2019.00978628

1 . Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
Não

2. Trata-se de avaliação em saúde mental?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo l - Identificação Individual

3. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no8.429/92?
Não

acaso a respos

22/QI/2021

MENTO

ta seja positiva, indique o mês e o ano do termo final

la.se ae apoio na eiaooraçao ae quesitos em processo judicial?
Não

5. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? '

Não

6. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

6.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Não

acaso a resposta 6.1 seja marcada, descreva:

4.Tra

1/2



22/01/2021 SEt/MPRJ - 0269342 - Solicitação de análise técnica ao GATE

6.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.
Não

6.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 6.3

6.4 Oriunda dos Grupos de Atuação Especializada existentes na estrutura do Ministério Público
Não

7. Trata-se de pedido de apoio técnico destinado a constatar a inexistência ou cessação. de danos a direitos
transindividuais ou regularização da prestação de serviços públicos ou atividades ilegais?

Não

8. É necessária alguma inspeção ou vistoria?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo ll - Endereço para Edificações

A dúvida técnica deve ser indicada por meio: i) da escolha dos serviços técnicos pretendidos. conforme portfólio de
serviços disponível na página do GARE na intranetlii) da elaboração de quesitos específicos e não jurídicos ou,
aindaliii)da descrição livre.

* Para serviços de análises de economicidade de contratos em aquisições, prestaçõ.es de serviços ou obras,
avaliação de imóveis (economicidade em aquisições ou aluguéis de imóveis) e prestação de contas ou congêneres
Consultar o Anexo 111 - Tabela de Quadro de Anexos.

INDIQUE SUA DuvIDA TECNICA: SSALTANDO auE o PA 202/2020..Fo! EjycAy1lyH$DO.FISICAMENTE PARA
O GATE, BEM COMO FOI ABERTO PROCESSO SISTEMA SEI N 20.220001 .0011285.2020-07, solicitando em
relação ao ofício em anexo: (i) IT AMBIENTAL para informar se o prometo apresentado pelo Município atende
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental (verificar a sua compatibilidade com o
escopo/natureza da obrigação)l (ii) IT CONTABIL para informar se o projeto apresentado pelo Município está
formalmente regular e com preços compatíveis com o valor de mercador

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 15/09/2020, às 18:29, conforme art. I', lll, "b", da Lei 1 1.419/2006. .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

infomlando o código veriHicador 0269342 e o

código CRC B2E999] 6

https://sei.mpr] -mp-b r/sei/controlador.php?acao:documento.imprimi r.web&acao.origem=a rvore.visualiza r&id.documento=295046&infrasistem 2/2
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DESPACHO

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva
Núc[eo [taboraí, referente ao MPRJ 20 1 9.00978628, o qual acompanha projeto para execução de obras de
saneamento básico que serão Êtnanciadas com verba obtida no TAC T COMPERJ (cláusula 2', item 1 1 .3),
tendo sido encaminhado ao GARE para atendimento à solicitação de análise técnica descrita na SAT.

Estando presentes os requisitos para atuação da Equipe Técnica do GATE, ante (i) a juntada de
documentação de suporte; (ii) prévia análise pelo órgão público competente (ou dispensa de prévia análise
pelo órgão público competente, no caso concreto); (iii) pertinência entre o objeto da investigação e a análise
técnica pretendida; distribuo o procedimento às Técnicas Pericialis lzabel Silva e Érika Silveira para
atendimento ordinário.

Registre-se que o processo se encontra Htsicamente no GATE

'aê-se vista às técnicas periciais acima indicadas, ressaltando que, em se tratando de trabalho envolvendo
,naus de um profissional, a responsabilidade pela execução do serviço técnico e cumprimento do prazo fixado
é comum a todos e que, no prazo de çiace..dias..!úteis, deverá ser realizada leitura prévia dos autos para
identiHlcação de eventual necessidade de complementação/revisão da distribuição ora promovida.

Coordenação Geral do GATE

Documento assinado e]etronicamente por ]iAFAEL LUIZ LEMOS DE SOUSA, Promotor de
Justiça, em 1 6/09/2020, às 1 7:44, confom)e art. I', lll, "b", da Lei 1 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprl .mp.br/sei/controlador externo.php?
acao'documento conferir&id orgao.acesso extemo=0 informando o código verificador 0270549 e o
código CRC 47C279E9.

-"'''b

20.22.0001.0019626.2020-34 0270549v2

https://sei.mpr] .mp.br/sei/controlador.php?a cao=documento.Imprimi r.web&acao.origem=arvo re.visualizar&iddocumento=296343&infrasistem 1/1
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INFORMAÇÃO 'lÉCNICA N' 1217/2020 03 de Novembro de 2020

N'UPKj: 2019.00978628

soi;icniiAN'm: 2' PROb{0TORTA DEJUSTiÇA DF. TUTELA COLETE\rA DO NÚCLEO
ITABOR.\l

ENDEREÇO (Do contratante ou local da diligência) :

PRAÇA blAL. rLoaiANO PEixoTO, N': 97 CENTRO, ITABORAf - KJ

CEP: 24.800-000

'''''\

Obras civis. Pavimentação e drenagem. l Serviço técnico: Análise
da economicldade (sobrepreço). Identi6ca-se que CI Prometo n'
]45/2020 .não é compatível com o TAC pactuado no âmbito do IC
«' Í.1 /9n16

Leia o QR cede

com seu celular

MPRJ

Av. Niió Peçonha, ne 15]., ÍOe andar
Centro - Rio delaneiro, RJ- Brasil

CEP 20020-100 Telefone:(21) 2262-1001/ 2262-1040
E-mail: secgate@mprl.mp.br; para reuniões

Bate.reuniao@mprj.mp.br

GRUPO DE APOIO

TÊeNiC8 ESPECIALIZADO
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Traem se de expediente encaminhado pela 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva

Núcleo Itaboraí, por meio do procedimento SEl: n' 20.22.001 9626.2020-34, referente ao PA

n'. 202/201 9 (MPRj n' 2019.00978628), que apura o cumprimento da obrigação contida no

item 1 1.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o Ministério Público do Estado do

Rio de Janeiro, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da Ação

Civil Pública n' 00099 } 9-12.201 8.8.19.002. vãdc Tabela l.

A presente Informação Técnica visa a atender à Solicitação de Análise Técnica n'

0269342, nos seguintes termos

"No bojo do citado PA 202/2019, ressaltando que o PA

202/2020, foi encaminhado 6lsicamente para o GATO, bem
como foi aberto processo sistema SF.l n'
20.220001 .001 1 285.2020-07, solicitando em relação ao ofício em

anexo: (i) IT AbTBIENTAI, para informar se o prometo

apresentado pelo Município atende satisfatoriamente à
obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental
(verificar a sua compatibilidade com o escapo/natureza da

obrigação); (ii) IT CONTABIL para informar se o prometo
apresentado pelo NTunicípio está formalmente regular e com
preços compadvels com o valor de mercado;''

\

Tabela l

l Sistema Eletrânico de Informacões

FaPPJ

Av. Nilo Peçonha. ne 151, 109 andar
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasíl

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reurliões:

Bate.reuniao@mprj.mp.br

l
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2. DESENVOLVIMENTO

2.1 DOCUMENTAÇÃO SUPORTE

Com o intuito de fundamentar as antrmações do presente parecer, foram examinados

os documentos presentes nos autos descritos na Tabela 1. Para mais, utilizaram-se as

informações contidas no Boletim h'tensas de Custo da Empresa de Obras Públicas do Estado

do Rio de Janeiro -- EMOP, nas Tabelas do Sistema de Custos para Obras e Serviços de

Engenharia -- SCO-Rio e no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção

Civil -- SINAPI, mês base (/0y./x#óa de .2020, na elaboração do Apê11Éijçç.:A, parte integrante

da presente informação técnica.

,''\.

Ressalta-se que estas técnicas periciais se manifestam em suas áreas de especialização

realizando análise técnica que se encerra no procedimento em exame, em vigor à época da

contratação. Quaisquer exames sob o aspecto da legalidade destacados neste trabalho devem

passar por uma análise jurídica pela D. Promotoria, não cabendo a este grupo adestrar no

juízo de avaliação das consequências decorrentes dos pontos técnicos ora registrados, cujos

reflexos devem ser objeto de exame de legalidade por parte do órgão sobcltante.

2.2. ANÁLISE

.'H\

Trata a presente informação técnica da análise do Ptojcto n'. 1 45/2020, apresentado

pelo Município de Itaboraí, em atendimento ao TAC firmado com o Ministério Público do

Estado do Rio de Janeiro, nos autos do IC n'. 61/2016, cuja obrigação do compromissado

foi consignada para promover regularização do esgotamento sanitário na Rua Moreira de

Azevedo, Rio Várzea, Itaboraí, promovendo as obras e/ou reparações pertinentes, inclusive

manilhamento.

Segue listagem da documentação remetida ao GATE por meio do procedimento

SEl: n' 20.22.00 19626.2020 34.

2 Sistema E }etrânico de Informações

FaPRJ

Av. Nulo Peçanha, n9 151, 10Q andai
Centro- Rio deJanelro,RJ: Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: {21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para rêuniõés:

Rate.reuniao@mprj.mp.br

2
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1. Orçamento Sintético, data-base #O) julho de 2020, totalizando R$

1 .255.030,94 e com um BDI estimado de 23,38% (sem desoneração)

-- Arq. l

2. Orçamento Analítico, data-base (/0) julho de 2020, totalizando R$

1 .255.030,94 e com um BDI estimado de 23,38% (não desonerado)

-- Arq . l

3. Planilha de Serviços de Escavação --

4. NÍemória de Cálculo --

5. Tabela de Resumo de Vias com a descrição das ruas e respectivas

extensões dos trechos da implementação da rede de drenagem -- .'\rq.

Rua Moreira de Àzevedo Dimensionamento drenagem.odÊ

6. Cronograma Físico-Financeiro --

7. Composição do BDI de 23,38% (sem desoneração) -- Arq.

Rua Nloreira de Azevedo B:DLt)df;

8. Prometo Básico --

9. Nlemorial Descritivo -- Arq.

IO.Nrcinória de Cálculo Escavação -- A-rq

Rua Nloreira de Azevedo Calculo Escavacar.t)dfl e

].l. Prancha 01 --

12. Prancha 01 --

''-..../

J'Lrcl.

Arq

Arq
'-...../'

Arq

Insta esclarecer que, por meio da cláusula 2', item 11.3, do TA.C armado pelo

Nlinlstério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), Estado do Rlo de Janeiro (ERJ),

Instituto Estadual do Ambiente (INCA) e Petróleo Brasileiro S.A. +'etrobrás), no âmbito da

Ação Civil Pública n' 9919-12.2018.819.0023 ITAC l COMPERJ), a Petrobrás se

comprometeu a apoiar o Poder Público Nlunicipal a executar as obras previstas nos Planos

Av. Nato Peçanha, ne ]S]., IOe andar
Centro- Rio deJaneiro, RJ- Brasíi

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail; secgate@mprj.mp.br; para reuniões

Bate.reuniao@mprj.mp.br

3
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Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) de Itaboraí e São Gonçalo ou nos TACs sobre

saneamento básico Rírmados com o MPRI, conforme transcrição a seguir:

11.3) Apoiar 6lnanceiramentc o poder público municipal, no
prazo de 200 (duzentos) dias contados da homologação do TAC,
na elaboração e execução dos Planos Municipais de Saneamento
Básico (PN{SBs) dos Municípios de Itaboraí e São Gonçalo,
mediante depósito em duas contas )udiciais específicas da
importância total de R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais)
da seguinte forma: para Iraboraí R$60.000.000,00 (sessenta

milhões de reais) e para São Gonçalo R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais), para execução de obras previstas nos
respectivos Planos blunicipais de Saneamento Básico ou nos
TACs sobre saneamento básico Rlrmados com o MPRJ, sendo
certo que a liberação das respectivas quantias aos Municípios
beneâJciários será realizada apenas com a prévia concordância
dos Compromitentes hlPRJ e INCA/SEIS, mediante
apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. Em
relação ao valor do Município de São Gonçalo, o prometo a ser
contemplado será indicado pelo responsável pelo Programa de
Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de
Guanabara (PSAM), mediante justificativa que demonstre o
benefício ambiental para a população residente no entorno da
Estrada UHOS, e a execução das obras Rtcará a cargo do
Município.

Todavia, o TAC 6lrmado entre a municipalidade c o Ministério Público do Estado do

Rio de Janeiro nos autos do TC n'. 61/2016 tem como objeto obrigações referentes

exclusivamente ao esgotamento sanitário, tendo em vista que, de acordo com as informações

exaltadas no Ofício n'. 1 20/SEMOB/2020, o referido TAC determina a obrigação de.pnumoz/ef

a reXuLaüqação do esgotamento sanitário da Baa Maneira de A Weuedo, Rio V'árqea, \laboral, promovendo

zs obras ejon reParaçãesPertinentes, inca sine com maniLbamento, além de exiÜr, se pt'eúso, dos paHicuLares:

que cnml)ram tio mínimo a obrigação legal de instalar sistema individual de esgoto do»zéstico na f07tlza da Lei,

\

settdo que em caso de recusa do paHictILar. adorar as medias administrativas eloüjLldiciais cabÍueis.

Portanto, cabe esclarecer que o prometo apresentado na CI Prometo n'. 145/2020, o

qual tem por escopo intervenções de drenagem de águas pluviais:s, não é compatível com o

TAC pactuado no âmbito do IC n". 61 /201 6, com o Plano Municipal de Saneamento Básico

de Itaboraí (o qual aborda apenas o abastecimento de água e o esgotamento saMtário) ou,

ainda, com a cláusula segunda, item 1 1 .3 do TAC l COMPERj.

t5 Conforme o Memorial Descritivo, o praJeto apresentado na CI Prometo n'. 1 45/2020 consiste no
?roUeto Básico h Drenagem Urbana de .Aguas Pluviais cia RMa fK4ansie r de A. Moreirci ü A Reuedo, ittcluiptdo a R#a Prof
=)lga dos Santos e RKa Frattcisco I'at-ares, bairro Rio 't.'árRça, h4ntticípio de Ttaboraí.

MPRJ

Av. Nulo Peçonha, ne 151, 10e andar
Centro - Rio de ianeiró, RJ : Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:
gato.reuniao@mpÜ.mp.br
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Isto posto, passando ao exame aos documentos suprarreferidos, verifica-se que o

prometo apresentado, versa sobre a contratação de sociedade empresarial, por regime de

empreitada de preço unitário, para a execução de obras de drenagem da Rua Monsieur de A.

Moreira de Azevedo, incluindo a Rua Prof.' Osga dos Santos e Rua Francisco Tavares, Bairro

Rio Várzea - Itaboraí - RJ, com o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos,

por um prazo 06 meses.

Segundo levantamento realizado pela municipalidade, aposentado na "Tabela de

Resumo dc Vias'', parte integrante do prometo básico expedido ao GATE, as tuas

contempladas pelas obras totalizam 999,00 m de extensão 1 1.880,00 m: de área de caixa de

].ua, considerando uma largura aproximada de 1 2 m.

O orçamento elaborado pela municipalidade monta o valor de R$ 1 .255.030,94, no

qual se veriãlca a incidência de um BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de 23,38% nos

preços unitários e cuja data base fol/un.&o/2a2a, com 45,97o%n dos itens de serviços orçados

com referência SINAPI e os demais serviços foram orçados com base na EMOP RJ,

correspondendo a 34,14%, e em menor número, da SCO-RJ, correspondendo a 14,93oha do

totalota

\-

Portanto, ao se realizar o exame de conformidade dos preços estimados pela

municipalidade no orçamento do Prometo n'. 145/2020, elaborou-se a planilha do Aoêndice

:À, cotejando os preços orçados pela municipalidade com os valores de mercado à época,

segundo os preços referenciados nos Boletins EMOP-RJ, SCO Rj e SINAPT, data base

/un.ã12/2aya, pela qual se identiâcou um sobrepreço nos !!Cng.2:5,.5:12..ç.5:13, totalizando

R$ 277.663,69.

Conforme demonstrado na .l!.gbÊla2 disposta no segumento, primeiramente, fora

constatado uma diferença de R$ 0,01 no preço unitário do !!ÊlB-2:5-(incluindo BDI 23,38%),

provar'elmente decorrente de erro de arredondamento nos cálculos efetuados pela

municipalidade, que multiplicado por 184,80 m:, ocasionou um sobrepreço de baixa

representatividade amostrar no valor de R$ 3,69, equivalentes a 0,06%.

).,Tenciona se ainda os l!!Êln.5:2..Ê..5:113, os quais apresentam uma majoração de R$

1 .421 ,85 e R$ 1 .309,44 em seus preços unitários (incluindo BDI 23,38%), que multiplicados

pelos 80 medos estimados para ambos os itens, ocasionaram um sobrepreço de R$

143.326,40 e de RS 134.333,60, respectivamente.

\\ .

GJa(FC
MPRJ

Av. Nulo Peçanha, ne 3.51, 10e andar

Centro- Rio de3aneiro, RJ- Brasi}
CEP 20020-100 - Telefone; (21} 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões
Rate.reuniao@mprj.mp.br
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Conforme demonstrado na .]].abala.], menciona-se ainda o !!ÊID. 6.5 da planilha

orçada no Ptojeto n'. 145/2020, no qual o GATE identificou um equívoco em seu valor

total estimado, uma vez que 1 1 0 m de tubo multiplicados por R$ 31 ,05 (BDI 23,35%), resulta

em R$ 3.415,50 e não nos R$ R$ 2.049,30 apontados pela mumcipahdade.

RS 3.4isiolas 1366,zc

!QTA! ]l B! : 4120

Em relação ao exame da Administração Local, no 't'dor de R$ 62.330,09 e ao

percentual de 23,38% BDI adotados no orçamento, ao se considerar as alíquotas preceltuadas

pelo Boletim Nlensal de Custos ENIOP -- 13' Edição (ANEXO 1) para as OBRAS DE

REDES DE ABASTECiNrENTO DE ÁGUA, COLETE DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, COM CUSTO DIRETO ENTRE R$ 1 50.000,00 e R$

1.500.000,00, verificou-se que se encontravam em conformidade entre a margem dos

índices/valores dispostos.

Diante de todo o exposto até então, na comparação dos preços desenvolvida pelo

GATE, sob os critérios e preceitos naturais do sistema orçamentário de custos adorados pelo

Município de Itaboraí, verifica-se que a planilha orçamentária do orçamento do Prometo n '.

145/2020, totalizando R$ 1.255.030,94, apresenta um sobrepreço de R$ 275.422,39, se

comparada com a desenvolvida por este grupo técnico, que totalizou R$ 979.608,55.

'. /'

3. CONCLUSÃO

Confomle o exposto na presente Informação Técnica, conclui se que o prometo de

drenagem de águas pluviais apresentado na CI Prometo n'. 145/2020 não é compaü'vel com

o TAC pactuado no âmbito do IC n''. 61 /201 6 (cu)as obrigações se restringem a intervenções

iaPRJ

Av. Ni]o Peçanha, ng 15]., 109 andar
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasit

CEP 20020-100 - Telefone; (21) 2262-1001 / 2262-1040
E mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gato . l"euniao@mprj .mp .br
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de esgotamento sanitário), com o Piano ]\]unicipa] de Saneamento Básico de Itaboraí (o qual

aborda apenas o abastecimento de água e o esgotamento sanitário) ou com a cláusula

segunda, item 1 1 .3, do TAC l CC)XÍPERJ.

No que tange à análise de conformidade dos preços praticados no orçamento

elaborado pela Municipalidade, parte integrante do Prometo n'. 145/2020, para promover

regularização do esgotamento sanitário na Rua Nloreira de Azevedo, Rio Várzea, Itaboraí,

totalizando R$1.255.030,94, verificou-se um sobrepreço nos !!Ên$..2:5'-:S.í2 e 5.13,

rcspecdvamcnte, nos valores dc R$ 3,69, R$ 143.326,40 c R$ 134.333.60. vede Tabelas 2 e
3

Em análise aos preços praticados, cita se ainda o ]llÊa!..61 da planilha, no qual o

GARE identificou um equívoco em seu valor total estimado, que resulta R$ 3.41 5,50 e não

os R$ R$ 2.049,30 apontados pela municipalidade. vede Tabela 4

\

zando, o GA'J'E submete esta informação técnica à apreciação da Promotoria

deJustiça.

Em 03 de novembro de 2020.

Finnll2

; ...*:i: l:uàk;:.z;/«'
'Tõcn ça p :F@:i.aí ''«. $:a"?q..ú:"ii#á$Jl6#(i('%u} êtlfi:â tj.rbajià !c}

átÍ:l Ü$

i :

.:..lí'#Ü&õkh; " ;;»'«
Témicü Peficia1 - 6ÀTE NNúcleo Engenhãíia

Mães. ?3?$

FaPRJ

8

TeWe@ [$?eÊÊãLÍ:&$$

Av. Nulo Peçanha, nQ 151, 10e andar
Centro- Rio delaneiro,RJ- Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040
E mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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Certidão 09/202].
eA 2Q2/2019 - MPRJ 2019.00978628

Certifico, nesta data, a juntada

8

8

A fl. 460, promoção ministerial datada de 14/09/2020

Às fls. 461/498, documentos encaminhados pelo Município
de ltaboraí, via email

A fl. 499, formulário de solicitação de análise técnica ao
GATE, via SEI, em cumprimento ao determinado à fl. 460

8 À fl. 500, despacho do GATE

Às fls. 501/507, iT ne 1217/2020 do GATE

Certifico, que, por cautela, deixo de cumprir o determinado à fl

452, item 02, tendo em vista a juntada da IT n9 1217/2020.

TERMO DEVISTA

Assim, abro vista do presente procedimento à Excelentíssima

Promotora, Doutora Rhamile $odré de Oliveira Teixeira dos Santos.

ltaboraí, 22 de janeiro de 2021

''''x
Thaís Vieirã'dos Santos

Magrícüia 7787

Promoção em separado, impressa em

,: ttaboraí,l22á/01/2021.

kÜAM[EÉ: gÕDÚÉ:DÉ OL]4®IRA;TEIXEIIU PQS SANTOS:
PromotoradeJustiça/Mat.2380 ,.

Â'

Ministério Público do Estada da Rio de ne ro
2e Pfamotaria de Justiça Caletiva Núciea ltaboraí

Edifício Double Placa Offlce, Rua irão Caetano, {lg 207, saias É30$/607,
Centro - !taboraí, RJ - Brasi}

Ceia 2480G-},13 - telefone: {21} 2ó45-69$a
E-ma!\ 2pjtcolekni êmpíj ml) i)r

MPW3
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22 PR09aCTORÊÃ Dt jy$TêÇ& DE 'fUTEÊ..q Cüí.ETÊV;\
NU(LEO ÊTÃ8üRÂÊ

Ref.: Procedimento Administrativo n. 202/20]9 (MPRJ n. 2019.00978628)

PROMOÍ''AO DE. PRORROGA('AO NA TRAMITA(''AO DE

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação
contida no item ] 1 .3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-
12.20]8.8.19.0023. A PETROBRAS. no item 11.3 da cláusula segunda, obrigou-se a
' (...)Apoiar .financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias
contados da homologação do TAC. na elaboração e execução dos Planos Municipais de
Saneamento Básico (PMSBs) do Município de Itaborai. ntediante depósito em duas contas
judiciais específiccls da importância total de R$ 70. 000. 00CI,00 (setenta milhões de reais) da
seguinte .formct: pctrct ltaboraí R$ 60. 000. 000,00 (sessenta milhões de reais), para execução
de obras previstcls nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos T.4Cs
sobre saneamento básico firmados com o MPRJ, sendo certo que a liberação da respectiva
quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévict concordância dos
Compromitentes MPRJ e INEA/'SEIS, mediante clpresentação de pré'pio projeto para cada
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o relatório de investigação às
íls. 02-v/04. instruído de documentos de fls. 05/33-v.

:--'''b
' \

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/38

Ofício da Secretaria Municipal de Obra de ltaboraí às fls. 43/44, encaminhando
planilha referente ao cronograma de ações relativas aos TACs para obras de saneamento
básico, constando o controle de prazos para entrega de projetos básico, que contém orçamento
sintético, orçamento analítico, memória de cálculo. cronograma físico-ílnanceiro. composição
BD], memorial descritivo e proletos de drenagem de fls. 45/60.

Oílício do INCA às fls. 62/63, solicitando dilação de prazo

Ofício SEIS às fls. 89/90, solicitando dilação de prazo

Mães ária?áb$icado $ d dagicdeiõne:rü
EGlfíclo [louble P]ücc Oif]cu, ]eua iodo (]aetafTÜ, r]9 207. $ !ü$ $C$/ãC7

Centíl} - lÊab raí. Ri - 8rasll

l Í} 2480Ü :33 . iclÜÍo 'i : (2Z 2645«893:(}

!:';-!'!!i 'i] : :t.}.l iç }i! i}(,'},:!'!'iÍjíll -i\'1l'}. l)!«
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Ofício SEAS à fl. 91, instruído de fls. 92/94. informando que a Petrobras

remeteu documentação acerca do cumprimento do item 1 ] .3 da cláusula segunda do TAC.

Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí às fls.
97/98. instruído de fls. 99/171. encaminhando o orçamento sintético. orçamento analítico.
memória de cálculo. tabela de vias. planilha de drenagem, planilha de escavação e drenagem,
cronograma físico-financeiro. composição do BDI. prometo básico, memorial descritivo, planta
de bacias (prancha 1 ) e planta de perfil (prancha 2) referente ao TAC firmado nos autos do IC

Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí às fls.
1 74/1 75, instruído de fls. 1 76/241 , encaminhando o orçamento sintético, orçamento analítico.
memória de cálculo. tabela de vias. planilha de drenagem. planilha de escavação e drenagem.
cronograma físico-financeiro, composição do BDI, prometo básico. memorial descritivo, planta
de bacias (prancha 1 ) e planta de pernil (prancha 2) referente ao TAC firmado nos autos do IC
47/2015

Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí às fls.
244/245. instruído de fls. 246/3 1 8. encaminhando o orçamento sintético. orçamento analítico.
memória de cálculo. tabela de vias, planilha de drenagem. planilha de escavação e drenagem,
cronograma físico-financeiro: composição do BDI, projeto básico. memorial descritivo, planta
de bacias (prancha l a 4) e planta de perfil (prancha l e 2) referente ao TAC fimlado nos
autos do TC 005/20 1 2.

Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí às fls.
321/322. instruído de fls. 323/390. encaminhando o orçamento sintético. orçamento analítico.
memória de cálculo. tabela de vias. planilha de drenagem. planilha de escavação e drenagem.
cronograma físico e financeiro: composição do BDI, prometo básico. memorial descritivo,
planta de bacias (prancha 1 ) e planta de perütl (prancha 2) referente ao TAC firmado nos autos
do IC 007/20}3.

Infomlação Técnica do BATE n' 705/2020 de fls. 396/403-v, informando que
para ser considerado adequado, o projeto de drenagem deve apresentar conformidade com as
diretrizes estabelecidas na literatura técnica pertinente e garantir o adequado mando das
águas pluviais, de maneira a prevenir inundações e alagamentos e a manter a salubridade
am biental .

Infomlação Técnica do GATE n' 924/2020 de fls. 407/427. informando que
para ser considerado adequado. o prometo de drenagem deve apresentar conformidade com as
diretrizes estabelecidas na literatura técnica pertinente e garantir o adequado mando das

$dw: ;'.:: ,
[dlfíçla lljoiib.]e P]ai::;

üên $í'éfi© ?'übêêca 8a Estada da k óe 3aoe;ra

)íflw. leal i ãü( e no, rlP2ü7, :;õiüs6ü$/6C?
Centro - {Êabü:"aí, Ri - 3íês!}

(i,í 24$ O.:ã3 ielüfola: {21}3ã#$:.$g$g
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águas pluviais, de maneira a prevenir inundações e alagamentos e a manter a salubridade
ambiental.

Ofício da PGM de ltaboraí à fl. 428, encaminhando mídia digital de fls
429/430 contendo complementação dos projetos.

Ofício da Petrobras às fls. 434/435, instruído de fls. 436/437. informando o
cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3 da cláusula segunda do TAC.

[nformação Técnica do GATE n' 12]4/2020 às f]s. 442/450. informando no
que tange aos novos documentos trazidos aos autos pela municipalidade, após uma nova
análise. com exceção do orçamento sintético, que permanece com um erro material de
digitação, veriHíca-se que todas as demais inconsistências técnicas identiülcadas e apontadas
anteriormente pelo GATO na IT n' 705/2020, foram devidamente retiflcadas pelo Município
de ltaboraí.

Ofício da Petrobras às fls. 453/454, instruído de fl. 455, informando o
cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3 da cláusula segunda do TAC.

Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí à fl.
461. instruído de fl. 462/498, encaminhando o orçamento sintético, orçamento analítico,
memória de cálculo, tabela de vias, planilha dos serviços de escavação, planilha do cálculo de
escavação da drenagem. cronograma físico-financeiro. composição do BDI, projeto básico,
memorial descritivo, Pranchas do Prometo (prancha l e 2) referente ao TAC firmado nos autos
do IC 005/2012, CI Projeto n' 145/2020.

Infomlação Técnica n' 1217/2020 às fls. 501 /507, informando que o projeto de
drenagem de águas pluviais apresentando na CI Prometo 145/2020 não é compatível com o
TAC pactuado no âmbito do ]C 61/20]6, com o Plano Municipal de Saneamento Básico de
[taboraí ou com a c]áusu]a segunda, item ] 1 .3: do TAC ] COMPERJ.h..,

E o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/1 8. em seu art. 25 dispõe
que. "0 inquérito civil deverá set concluído no prazo de um (01) ano. que poderá ser
prorrogado quantas vezesforem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou
conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação'', sendo çe o que
'Anualmente. o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do

$@ $ afia?'úb c da Es#adadc RÊadeianeii"o
[dlfí(]o [)üuh e ] m OÍf]ce, ítua .i ão (]açtüno; í\q 2D7. sai s 50$/$07,

Çei'\'if'ó , ilab{ rai, Rj - 8íaçil

::l:Í} 24$a0«:L 3 . 'i'Ci tfOf !: :1 2$4$«893'Ü
:!-i'!!ii : ?i}.it'çe} !!} ;.?:1'!'iPíli.tl'iP.}i}
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NÚCLEO êYÃgORAÊ

Ministério Publico dos inquéritos que se encotttrem em tramitação há mais de 12 (doze)
meses r...J '', nos termos do parágrafo único.

CONSIDERANDO que o art. 9'. da Resolução n. 23 de 2007. do Conselho
Nacional do Ministério Público estabelece que "0 /nqz/ér//o c/v// deve/"á ser co?zc/mijo no
prazo de 01 (um) ano: prorrogápel pato mesmo prazo e quantas vezesforem necessárias, por
decisão fundamentada de seu Presidente. à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão'' ;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução. que ora preside o
procedimento em referência. resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste
inquérito civil: tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências
imprescindíveis para a investigação e fomlação adequada e fundamentada de 0/2/nío. as quais
estão especificadas abaixo.

':<'-,

Diante do exposto, à Secretaria, para ef'etivo e integral cumprimento das
seguintes diligências:

g
:a"

ê

i

j,j

ã

H

1- Junte-se o of:leio expedido em abril ao egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, para ciência. na forma do art. 9'. da Resolução n.
23/2007. do CNMP, art. 25. da Resolução GPGJ n.' 2.227/2018 e art. 61,

$4', do Regimento Intemo do CSMP/RJ;

@
E

: Zl111

2 Oüicie-se à PGM de ltaboraí e à Secretaria Municipal de Obras de
[taboraí, com cópia da IT n' 12]7/2020 de fls. 501/507, solicitando
retificação, substituição e complementação no Projeto n' 145/2020 nos
exatos termos da IT n' 1 217/2020;

\ .:

3- Obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

g@in;$té?'i© ?'úbê;ca da Estada da ki 8e iaaei!"a
êaçc O íce, la:ia !oãc (ae {%o, r%v 2ü7. seia3 $D6/6ü7

.en'i?'a - {EabÍlfa}, Rj . aras l

2zâ.8íQQ-1.13 -- ':" ief {'ie: (:].) .2á4$-595(3
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g> :: ;lT i , l
agirá 4 de 4



.: uJ ;\,;:%l , l\ l l;:l{,lil.} i;Í:.:ii::â:i::l : :€1. }
[!:] } : : :::]';{ ]í i](.] l;iillf ' i l::'\':!i: ll:;i"}

.«

Ofício 2a PJTC Ro 812/2020
Ref: Relação de Inquéritos Civis que tramitam
Promotoria de Justiça do Núcleo ltaboraí

/faóoraí, 27 de abril de 2019.
há mais de um ano na 2a

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao

Conselho Superior do Ministério Público a relação de todos os procedimentos que
tramitam nesta 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de

um ano, 331 (trezentos e trinta e um) feitos, conforme planilha em anexo, em atenção ao

art. 9o, da Resolução no 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ no 1769/12 e
art. 61, $4o, do Regimento Interno desse CSMP/RJ

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão

aguardando resultado de diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações.

Tais diligências estão devidamente especificadas na última promoção lançada em cada
procedimento, que pode ser consultada pelo sistema MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta

consideração, colocando-me à disposição para eventuais esclarecimentos
complementares, caso necessário.

rassinado eZeb'onícamenfeJ

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMOS

PROMOTORDEJUSTIÇA
.. l TIA(=o(30NCALVES Ass nado de karma digital parAO VERÁS :;=;::«.«Ú;Ê;i:"
EXMO . SR.. GOMES:0891 3853710 o"ai zaJamiiil s7;30 0

DR JOSÉEDUARDO CIOTOLA GUSSEM
PRESIOENTE OO CONSELHO SUPERIOR OO MINISTÉRIO PÚBLICO

DE JANEIRO ue Jusi iÇA 00 MINISTER10 PUBLICO DO ESTADO DO R10
Av. Marechal Câmara, no 370 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20020-080 ''''''-- --

D0'

;'''\-

iWinisté?!c Público do Estado do Rêo de Janeiro
. .. ... 2B p'ramatorla d© .justiça Coletiva Núcleo $tabaraí
Ltalricio t)OI.jble Play::c Offiçe. Rua .faço Caem:ano, nü 207. salas 50i6/607.

Ceíltlc} - {taboraí, R.Ê - Bfasi!
C:EP 24800-1}3 . Telcfor e:(21} 26/?5-69s{

[--:liai]: ]!Ü ç. ií:a büíai{.: 11Ê?lpilj. nlp. tn!
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Ofício 2 f)JTC n' 204/2021 628 /faóona/1 01 de fevereiro de 2021

.} .....É:

Senhor Procurador

"""":.

''-'"'-';,;. . ~.?E?';nÃoS:l:l=.:'.ST:S =S:E'b!'l::'U= 1:'.s a

'ánÜiàú$#'Ú:á'4*.*:.,':

PChi-rTAnOilAI

AOSRPROCURADOR

ll:TEn'n'uni; H ,"H'!gF'p.a::'l?; . ., .; ''-,
1 1 F[V :a11

Ministério
2e Pramatog'ia de

Edifício DoubÍe Peace Office,

Centro ftabüraí. Rj 8íasíl
CEP:24.80D 113 Telefone: (21) 2ó45 6950
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Ofício 2 F'jTC n' 205/2021 628 /faóora4 01 de fevereiro de 2021.

Senhor Secretária

'\.
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PROCURADORIA,GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete do Procurador-Geral do Município

Rua Antânio José de Marins, 296, Centro, ltaboraí/RJ, CEP.
Telefone: (021) 2635-3836

24.800-105

OF PGM N' 132 /202] - Sistema de Teletrabalho - Decreto Municipal N' 030/2020

[taboraí, 16 de março de 202]

l)a: Procuradoria-Geral do Município

Assunto: OF N" 204/2021 2' PJTC - P.A. 202/2019 - MPRJ 2019.00978628

h

Excelentíssima Senhora Promotora.

Cumprimentando-o cordialmente, venho, pelo presente, em atenção ao oflício

em epígrafe, encaminhar a V.Ex.' resposta apresentada pela Secretaria Municipal de Obras,

através da CI / SEMOB N' 2103084184, solicitando dilação de prazo para adoção das medidas

necessárias

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os
protestos de estima e elevada consideração.
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Respeitosamente,

l,uciana Cardoio
:$u

Procuradora do Município
Mat. 3 1 .700

EXMA. SRA. PROMOTORA
LUISA THURY MOSQUEIRA DE AZEVEDO
Promotora de Justiça da 2' Promotoria de Tutela Coletiva
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Imprimir CÍ

Estado do Riode Janeiro
Prefeitura Nlunicipal de ltaboraí

Secretaria Municipal de Obras

CI / SEMOB N' 2103084184

ltaboraí, Monday, 08 de March às 17hoo

Da: Secretaria f4unicipal de Obras - Assessoria de Gabinete

Município - Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva
Para: Procuradoria-Geral do Município - Gabinete do Procurador/ Procuradoria-Geral do Muni

ópio - Recepção/' Procuradoria-Gera l do

Assunto: REsposTA DA CI PGM N' 152/2021 - PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628

Exma. Sra. Procuradora do Município

--..cumprimentando-a cordialmente, vem em consonância aa recebimento da CI em epígrafe, aduzir o que segue.

Trata-se de soHc taça aparos da di n' 1217/2020uislção Ministerial a fim de promover a retificação, substituição e complementação no Projeto n'

Com vistas ao atendimento do pleito, encaminhámos resposta através da CI SEMOB n' 2102234157, subscrita pela Gerente de Núcleo Alyne
Saldanha Antunes Felizardo, matr. 25.230, na qua! são prestadas informações e esclarecimentos substanciais ao caso em tela.
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cretou a calamidade administrativa, não havendo
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De fato. uma crise económica de proporções ainda incalculáveis assola as finanças Municipais Estaduais e in-li -' ' ''
'''iculdades na aquisição de bens e/ou materiais e contratações ' r--', bo'uuua'D E ll iç.luslve na orDlta Federal, ensejando

ais, o apoio financeiro para o Município de ltaboraí na importância de R$ 60.000.00000 (sessenta milhões d- -- -: ' ~ ..
necessárias para cumprimento de todos os TAC's existentes celebrados. -- ' ---" --'E' ue re ls; nao supnrÉa as obras

Diante do exposto, aguardamos a apreciaçaoJdesta Douta PGM sobre os fatos narrados a fím de adotarmos as medidas cabíveis em busca de
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.
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MPQJ MINISTÉRIO PUBLICO
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2g F'R<){gGTGR{Â DE jÊJ$TêÇÃ !)E TUTELA CÜLET:VÀ
NUCLEOITABOgA}

Ref.: Procedimento Administrativo n' 202/2019(MPRJ n. 2019.00978628)

PROMOCAO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar o cumprimento da
obrigação contida no item ] 1.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ. a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023. A
PETROBRAS, no item 11.3 da cláusula segunda, obrigou-se a ''r...J4/20/ar ./inance/ramen/e o poder
público municipal. no prazo de 200 (dtlzentos) dias contados da homologação do TÁC, na elaboraçãoe
execução dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de }taboraí, mediante
depósito em duas contas judiciais especí/ices da importância total de R$ 70. 000. 000,00 (setenta milhões de
reais) da seguinte .forma: para Itaboraí R$ 60. 000. 000,00 (sessenta milhões de reais), para execução de
obras prwistcls nos respectivos Planos Municipais de Sclneantento Básico ou nos TACO sobre saneamento
básico firmados com o MPRJ, sendo certo qtle a liberação da respectiva qtlantia ao Município benePciário
será realizada apenas com cl prévict concordância dos Compromiterltes MPRJ e INCA/SMAS, mediante
apresentação de prévio prajeto para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor

\

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí (fls. 97/171),
encaminhou CI Proietol n' 030/2020, que contempla ós ICs n' 237/2009. n' 64/20}3 e n' 38/2013 que
versam sobre saneamento básico. no bairro Engenho Velho, em Itaboraí, em especial na Rua Checo tendes
e no Paio ]ndustria] de ltaboraí. situado na Avenida 22 de Maio. n' 9000. Engenho Velho: ltaboraí.

Posteriormente. à Secretaria Municipal de Obras de Serviços Públicos de ltaboraí (fls.
174/241), !çmçlçu Ç] PrQiçlQ p: Q]Q/;Q;Q: ayç ÇQplç plp Q IÇ 47Z?Ql$ que apura a precariedade do
esgotamento sanitário na Rua Maurício da Rocha. Quadra 06. Shangri-lá. Manilha: ltaboraí.

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí (fls. 244/318),
encaminhou CI Prometo n' 013/2020, que contempla o IC 05/2012 que apura eventual contaminação
freático na Rua José Zuzã do NasciMêüto, Loteamento Jardim !tamarati, Visconde de }taboraí, !taboraí.,'~.

Por conseguinte. a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de ltaboraí (fls.
321/390), encaminhou C! ?!Qiçlg p: Q?4Z?Q?Q! qyç ÇQplçpplq g !Ç Q7/?Qll! que apura eventual
irregularidade em obra realizada pela Prefeitura de ltaboraí. na Rua Mortes Leal de Carvalho, jardim
Shangri-lá. Manilha. Itaboraí.

A Informação Técnica do GATE n' 705/2Q20 {fls. 396/403-versos refere-se à CI
[?!QiçlQ p: Q7]/?Q?Q: gyç ÇQplçpp]! Q$ 1Ç$ 99/2Q!? ç !$f]/;Q111 que apuram as obras de drenagem da Rua
Dr. Leal Junior, Rua Evaldo Saramago Pinheiro. Rua Prefeito Roberto Pereira dos Santos. Rua Padre
Egídio Cavouth e Rua Pedra Azeredo Coutinho, Loteamento Santa Luzia, bairro Outeiro das Pedras.
Ressalta-se qtle o Prometo n' 071/2020 foi apresentando nos autos da ACP 0009919-12.2018.8.1 9.0023.

Ministério g'úb$icc da estado do 8}o de a ef
2e Pro ataria de TuÊele oÊetiva Núçiec !tabofaí

[dií;]cío [} uh]ez í>1 0Hlw. 8uüioão C e\ano, nç 2Q7, a] s â0$/$07.

e[.:e{3tíc « ]Eaboraí, R.] - Brast]
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A Informação Técnica do GATE n' 924/20
das Cls Proietos n' l0/2020- n: !3/2020. n' 024/2{)2QçJ111311Z2112g e concluiu que os referidos projetos
necessitavam de retificação. substituição e complementação.

Diante disso.

contendo retiHicação, sub$tjtyj
924/2e20.

Já às fls. 438/439. foi lançada promoção, aduzindo. em breve síntese, que com base na
Informação Técnica n' 1214/2020 (fls. 442/450), que tinha como objetivo analisar o Prometo CI !C
071/2020. aue contempla os ICs 99/2012 e 156/2
12 20]8.8.19.0023. o MP manifestou a sua concordância com Q !çy4ntamento do valor llçl!$
665.356.86 (seiscentos e sessenta e cinco mil, trçzçB
centavos) solicitado pelo Municít)io de ltabQ
TAC. desde ciue observadas as recomend4çÕç
1214/2020. bem como oficiou-se à SEAS (D: 45

'\...J'

Na Promoção (fl. 452) foi determinado à remessa ao GATO do ofício da PGM de
ltaboraí (fls. 428/429). bem como a mídia d
complementação, conforme solicitado
atendeu às recomendações da rç&Cida IT.

Em seguida, a
460/498). encaminhou CI Proieto n' 14S/202Q. que contempla o IC 61/2016 que apura eventual
precariedade do esgotamento sanitário na Rua Moreira de Azevedo. Rio Várzea. ltaboraí.

Sendo assim, a
do PrQjçto C! ll: !45/2020, aduzindo. em breve síntese. que o referido prometo não é compatível com TAC
pactuado no âmbito do IC n' 61/2016.

A Certidão de fl. 508. inf'urinou. que. por cay!

Na última promoção ministerial. à fl. 509/5 1 0-verso, !Qi çlçterminada expedjçãqdQ$
ofícios à PGM ltaboraí e às Secretaria de Q

Em atendimento à promoção ministerial: foram expedidos os Ofícios 2' PJTC n'
204/202} e 2' PJTC n'205/2021 às fls. 5t2/5 13.

As fls. 514/515. consta resposta da PGM ao Of. 2' PJTC n' 204/2021: solicitando
dilação de prazo para adoção das medidas necessárias para promover a retiflcação, substituição e
complementação no Projeto n' 145/2020: tendo vista que a Secretaria Municipal de Obras não possui
profissional com habilitação técnica específica na matéria de elaboração de proletos de esgotamento
sanitário e estações elevatórias de esgotos.
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Nota-se. portanto. q]!& çlçvida & ç!!v material não foi remetido! qç! Ç]ATE @$

informações comi)iementares das Cis Proietos n' l0/2020. n' }3/2020. n' 024/2020 e n' 30/2020. conforme
detemlinado na nroDgçãÓ dç a: 452, o qye ora é sanado com a presente promoção e diligências abaixo.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria. para efetivo e integral cumprimento das

diligências especificadas abaixo:

1- Defiro a pedido de dilação de prazo solicitado às fls. 514/515 por mais 30 dias
oüicie-se em resposta;

2 Cumpra-se a promoção de fl. 452 (item 2), solicitando ao GATE. via SEI. em
comDlementação à IT 924/2020 (fls. 407/426-verso). se os esclarecimentos

técnicos acerca da retiHlcação, substituição e complementação das Cls Projetos n'

[0/2020. n' ]3/2020: n' 024/2020 e n' 30/2020 apresentados peão Município de
Itaboraí (fls. 428/430) atenderam às recomendações da IT n' 924/2020. Caso ainda
persista alguma pendência, solicita-se que a obrigação de fazer seja sugerida de

forma objetiva;

3- Reitere-se o ofício não respondido de fl. 45 1

4- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 19 de abril de 2021

(assinado eletronicamente)

TRAGO GONÇALVES VERÁS COMES
Promotor de Justiça

TiAGOGONCALVES
VERÁS

GOLES:089] 38537
]0

Assinado de forma

digital por TRAGO
GONCALVES VERÁS
GOMES:0891 385371 0

Dados: 202 1 .04.1 9
10:52:33-03'00'
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Certidão 130/2021
PA 202/2019 - MPRI 2019.00978628

Certifico, nesta data. em cumprimento ao determinado à fl. 517, Item 2, o

encaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE, via SEI (Processo

20.22.0001.0011282.2020-07), na forma abaixo.

/ . g] $ i:i 4taçâa de anãÊtsê écriKa ao bATe SP2TCoiT8
''%Ê Ane]n. íü + 73$2Q]
;mÊ Anexo ía 1 73$23}
*l©} Anexo íat73525
'81Aíiexü fa1 ?.352$}
'$!i.qoexcfü1?'352?

g8 Despacho $EC(3/L7Ê O1 9924a <$: ,/'
'$ê ]nfomlação Téwlça IT 324.2020 (ü2$7267) $}

Bi Oespach SECA/qTE ü26799s ef ,/'
$g E-mail $EÇG4.Fe 028i3751
''$t Anexa. íü295512}

[ $a[Êcitação de anâ] sé éc dica ao <3Â]'E SP2TCaÊTB
'gÊ Anexo Ê}A 202f2eq$ Páginas a2-28G {8636g 99l}
'$ê Anexo PA, 2a2f2Qq $ ;Páginas 28ã -4ae <lcõ362 ã 7}
'%l ,Anexo Ê::A 2a2f2Q1 9 iPágÊnas 491 -s1 7 <e6362se}

rena Pn2Q2/2 19 í i pág 43a(0$3$268)

81735'Q9 /
Processa areão some:Ne na uai jade $ECGATEI

/

.é»P :CQa$a:ã ar.Aadamentc

j'\, ítaboraí, 22 de abril de 2021

Thaís Vle:ira .dos Santos
Matrícula 7787

" \'\

Ministério Public da Estado da Rio de Jade ro
2g Pfomoteria de Just ça Colei va Núcleo $taberaí

Edifícíc} Double Peace Offlce, Rua leão Caetano, ng 207, salas $06/$07,
Centra - !taborai, Ri - Brasii

CEP 24800-].13 - Telefone: {21} 2$45-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mpr} n3p.l)!'
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SEI/MPRJ - 0636037 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Solicitação de análise técnica ao GATE - 0636037

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução;
2a Promotoria de Just

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Solicitante:
Trago Gonçalves Verá

Matrícula :
3226

Secretário(a) ;
Thaís Vieira dos Santos

Mail:
thais.santos(@mprj.mp.br

Desejareceberatualização d
Não

DADOSDOPROCEDI

N'MPRJ:
201900978628

1 . Trata-se de complementação de Análise
Sim

2. Trata-se de avaliação em saúde mental?
Não

' Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo l - Identificação Individual

3. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da a
8.429/92?

Não

'Casoarespos

22/04/20214

iça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraíuie

s Games

a movimentação via sistema push?Ç

MENTO

realizada anteriormente pelo GATE?

çãojudicial prevista

ta seja positiva, indique o mês e o ano do termo final

?::::.

:Ü:

na Léino

4. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

5. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

6. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

6.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Não

acaso a resposta 6.1 seja marcada, descreva:



22/04/2021 SEI/MPRJ - 0636037 - Solicitação de análise técnica ao GATE

6.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.
Não

6.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 6.3

6.4 Oriunda dos Grupos de Atuação Especializada existentes na estrutura do Ministério Público
Não

7. Trata-se de pedido de apoio técnico destinado a constatar a inexistência ou cessação de danos a direitos
transindividuais ou regularização da prestação de serviços públicos ou atividades ilegais?

Não

8. É necessária alguma inspeção ou vistoria?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo ll Endereço para Edificações

A dúvida técnica deve ser indicada por meio: i) da escolha dos serviços técnicos pretendidos, conforme portfólio de :'
serviços disponível na página do GATE na Intranet;li) da elaboração de quesitos específicos e não jurídicos ou.
alndaliii)da descrição livre.

* Para serviços de análises de economicidade de contratos em aquisições, prestações de serviços ou obras,
avaliação de imóveis (economicidade em aquisições ou aluguéis de imóveis) e prestação de contas ou congêneres
Consultar o Anexo lil - Tabela de Quadro de Anexos.

INDIQUE SUA DÚVIDATÉCNICA:
Solicite-se ao GARE, via SEI, em complementação à IT 924/2020 (fls. 407/426-verso), se os esclarecimentos

técnicos acerca da retíficação, substituição e complementação das Cls Projetos n' l0/2020, n' 13/2020, n' 024/2020 e
n' 30/2020 apresentados pelo Município de ltaboraí (fls. 428/430) atenderam às recomendações da IT n' 924/2020.
Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que a obrigação de fazer seja sugerida de forma objetlva.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 22/04/2021 , às 12:00, conforme art. I', lll, "b", da Lei 1 1.419/2006.

*\-,,,

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei . mpr] .mp. br/sei/contra dador.extemo.php ?
acao=documento conferir&id orgao acesso.extemo-0 informando o código veriHicador 0636037 e o

CRC C363D8l\D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTAI)Ü nO lhO [)E IÃNeii{0

OFICIO

Ministério Público do Estado do ]iio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa OfHce, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2ó45-ó950
E-mail: 2pjtcoitb(@mprl.mp.br

Ofício 2' PJTC n' 779/2021 /rabo/"aí,26 de abril de 2021

Ref.: PA 202/20]9 -- MPRJ 20]9.00978628

(Favor mencionar na resposta) 1:,
(©'t"

Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 00099 1 9-
]2.2018.8. 19.0023. A PETROBRAS, no item ll .3 da cláusula segunda, obrigou-se a "(...)Apoiar
financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias contados da homologação do
TAC, na elaboração e execução dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de
ltaboraí, mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total de R$ 70.000.000,00
(setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para
execução de obras previstas nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACs sobre

-''~saneamento básico firmados com o MPRJ, sendo certo que a liberação da respectiva quantia ao Município
beneütciário será realizada apenas com a prévia concordância dos Comprolnitentes MPRJ e INEA/SEIS,
mediante apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor''

Outrossim. no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 1 29, inciso llT da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of. PGM N'
132/2021, bem como informar sobre o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta)
dias

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

AO SR SECRETÁMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE ITABORAÍ
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Avenida 22 de Maio, n' 707 } , Venda das Pedras, ltaboraí/RJ
CEP: 24.804-706

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei .mprl .mp.br/sei/controlador.extemo.php?
acao-documento.conferir&idorgao.acesso mo=0 informando o código veriÊicador 0642994 eo
código CRC 3F23F049.

20.22.00ai.o0}5857.202}-41 0642994v3
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OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa OfHice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-1 ] 3 - Telefone: (21 ) .2ó45-ó950

E-mail: 2pjtcoitb@mprl.mp.br

Oficio 2' PJTC n' 780/2021 /rabo/"aí,26 de abrilde 2021

Ref.: PA 202/201 9 -- MIPRJ 201 9.00978628

qlllll
{..Un''

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 000991 9-
1 2.20] 8.8.19.0023. A PETROBRAS, no item ] 1 .3 da cláusula segunda, obrigou-se
a ''(...)Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias contados da
homologação do TAC, na elaboração e execução dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do
Município de ltaboraí, mediante depósito em duas contas judiciais especíâcas da importância total de R$

-- 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais), para execução de obras previstas nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico
ou nos TACO sobre saneamento básico Hlrmados com o MPRJ, sendo certo que a liberação da respectiva
quantia ao Município beneHlciário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes
MPRJ e TNEA/SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de
contas durante e após a utilização do valor''

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, reiterando os termos do Oficio 2' PJTC n' 1899/20, vem esta Promotoria de
Justiça encaminhar cópia da petição datada de lO/11/2020, protocolada no bojo da ACP n' 0009919-
12.2018.8.]9.0023, e de cópia da IT n' 1214/2020 do GATE, solicitando que se manifeste a respeito no
prazo de 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 407/426 e
440/450 do presente procedimento para Hlns de contextualização dos fatos.

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
ESTADODERIODEJANEiRO
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro RJ. CEP: 20081-312

SMAS

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 04/05/2021, às 15:04, confomle art. I', lll, "b", da Lei 1 1.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei.mprl .mp .br/sei/controlador.extemo.php ?
acao-documento.conferir&id orgao acesso extemo=0 informando o código veriflcador 0643 139 e o
código CRC 529D7DED.
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Minis érÊo Públi d© Estada d© Ri© de Janeiro

Edifício Doubie Peace Offíce, Rua Joãc Caetano, ng 207, salas 806/607,
Centro - }taboraí, RJ - 8rasil

CEP 24.800-!X3 - Telefone: (21} 264$-$950
E«mail: 2pjtcoltb@mprj.mp.bi
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI SEI N'67 Rio de Janeiro, 1 1 dejunho de 2021

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no oHlcio em epígrafe, infomlo qpe
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a respost#©
ser encaminhada a esse Ministério Público. li;;

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforça:s
envidados no sentido de harróonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parque/, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltabora{
R'

l$:::1

8:

Edifício Double Peace OfHice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607

..Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício 2' PJTC n' 780/2021 - PA 202/20]9 -- MPRJ 2019.00978628

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Ana Beatriz Cárdenas

SEIS/Ouvidofia

ID 5 } 095564

Documento assinado eletronícamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente 11, em
11/06/2021, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22g do
DQçt.Qto ng 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htto://sei.fazenda. ri.éov. br/seí/controlador externo.oho?

acao=documento conferir&id orgâQ...êÊgssQ...gxlgEltQ=6, informando o código verificador 18083680
e o código CRC 8E5F093B.

Referência: Caso responda este 06'cio, indicar expressamente o Processo ng SEl-07/026/004506/2019 SElnP 18083680

Avenida Venezue[a, n' ] ]O, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone: (2 1 ) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

file:///C:/Users/amandasantos.limo/Downioads/Oficio NA 1 8083680.html 1/1
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Promoção em separado, impressa em . <].3= lauda (s).

ltaboraí. iig /(IÍr /2021

TIAGOGONÇALVESVERASGOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí,
E3Zlal.#H. bJ' É;.:t4
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oção em separado, impressa7eh ...(ZI. lâuda (s)

ltabóraí, é2Í/0q/202i

TRAGO CONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça / Mat 3226
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Omün fülN:STERiO PUBLICO

[)o ES'í'.&[)o [)o Rio DE iANEiF{o

2ã PROMOTORiÃ DE jUSTiÇA DE TUTELA COLETiVA
NO(LEa:TÂ8üRÃÊ

Ref.: Procedimento Administrativo n' 202/2019 (MPRJ n. 2019.00978628)

PROMOCA0

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das di lígências especinlcadas abaixo:

.''X

1- Reitere-se o oficio não respondido;

2- Junte-se cópia do prometo piloto apresentado nos autos do IC 47/201 5 (fls.
277/341). Aguarde-se retorno da Infomlação Técnica do GATE solicitada
nos autos daquele IC;

3. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 30 de agosto de 2021

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GAMES

Promotor de Justiça

TrAGo l Assinado de forma

GONCALyES digital por TIAGO

VERÁS
GONCALVESVERAS
GOMES;0891 385371 0

GOMES:0891 3853 Dados: 2021 .09.01
71 0 ] ] :5] :11 -03'00'

!gêúistãric Pública d© Estada dc gio de êne
2g drama fê de Tyt:e$ (o$eÍiva Núcleo itaborõí

Edifício í)olib]e í)laca Of ]w, }tiia ic%o (; etaao, n9 2{}7, $ 1õs }( $/$07

CenÊfo - }taboi"aí, FR.1 « 8fasil
CElí> 248{1Í1-3 }.3 - telefone: 2 2fi4f}«$915(}

E«r11ai1: 2pjicoitb3€®ínpí.i,mp.br

p'ágêrla ! de
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?REFEWURA DK ]:TÂBORAÍ
PROC[JRÀIX.ARFA-(feita.L f)O Njt N]C]P]O
Gabinete dü Procurador-Get'al do Mwlicípio

Rua .A.ntãi io rosé de Marina. 296, Centro, itaboraí/R.l, Clip
Tele$oile= (í)2 i} 2ó35-3836

/

24,ge}0 j8$

O$: lIaM N' 322 /2Q2} - Sistema de Teletrabalho -- l)ecreto Municipâ! N' 030/2Q2ü
e

g
Ê
R
8
E
g
b
g

taboraí, O] de jtiiho de 202].

[)a: Procurado!'ia-Geral do Munic ilio

Assunttl: 0F 2' fJ'T(' N' 834/2Ú18 - $íA í(: 47/20]5 - MPR.} 2Qi5.Q08$5537

ExcelentÍssim.o Senhor Promonr,
-i'li.l:'

Cumprímentmtdo-o coníialmente. vçtüo: pelo presente, eüi atenção üo oHcio

em epígraiê, encamiíüa a V*Ex.' o p'roleta Básico de Drenagem das vias do Baia'o Manilha,

M[u)icípio de !tabúraí apreseníadü pela Secremria. í tulicipa] de C)brãs

Sem mais para o molnenlo,
plotastüs de estima ç e»te 'ada consideração.

apfoç'citamos a opoltunidiide p&ã inovar os

""""'k,

Respeitosamente,

l,aclama Card
©

)'n

õàó <.'déêã:)$ãé#ü$

Prmuradõra do Município
Màe* 33 *?Ü:G

:.:ll:;';:l'.:'!

EXM. SR, PROMOTOR
T}Â(;0 GONÇAt'ÇWS VERÁS GAMES
PI amolar de Justiça {la 2ü Promotaríal de Tutela Cóletiva

'l';'l.;«.'

w ww . i ta b orai . r! . g ov . b r
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P&EFEIT{.;RÀDEÍ]ABORÀ}
PROCUR,âDORIA-GER.4L DO MUR}C}P}O
Gabinete do Piocuradclr-Geral do híwliçípio

R.ua Antânio .rosé de Marina, 296, Centro, ltaboraí/RJ, CEP.
Telefone: (021) 2635-3836

24.800-}05

aF PGlü N" 355 /2ü2] - Sistema de TeEetrabíiKho - Decreto M.uiiícípal N' 030/2020

ltaboraí,22 dejulho de 2021

Da: PI'ocuradoria-Gera! do N(llunícípia

'=Assunto: iC Q'Z/2013 ê i7/20115

ê
&

g
8

g
em epígrafe, encaminhar a V.Ex.' respostas apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras, g

IExceientíssiino SeNIor Promotor,

Cumpriinentarido-o cordialmente, vellho, pelo presente, em ateltção ao oficio

":--,

abra\ és da CÍ N' 58/SER40B/'202 1 e C] /' SEb'íOB N' 2 1072] 41 262, conforme foi solicitado

Sem mais para o momento. aproveitamos a oportunidade para renovar os
pl'ctestos de estima e elevada consideração.

Respeitosaillelate,

,'''\ .'''''\

,

Lucíana Cardoso Costa Baktos

Praz.uradora do Município
FvÍ&t. 31.7Qe

©

EX${. $R. PROMOTOR
T'!,àGOGONÇALVESVE]]ASGO]WES
Promotor de Justiça da 2' Prolnaíoria de Tutela Coletiva
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g$ü&düd© Ri© dalüa if
ç:refeitura í' ui'1lclpaí de ltaboraí

$ecret irí.a ívl nlicipal de Obras

<lg / $EMG8 ?ü' 2R8723.4z26.z en? rw$er$r?ciú à 2107x3$z$77

ltaboraí;quarta,21 dejulho à$09h30

Da: Secretaria blunicioai de Obras- As=essorla de Gabii\ctc

Para: Assessoria Gabinete - Secreta:'la Municipal ale Meia .\rlbierlte e Uíbar;isrnc ,/ Gabinete do Secretário -
#mbierlte e Urbanismo / Procuradc ria Êsfneciaiizada en'} TLiteià CoieEi-/a - PíOCuí'ãdoíiã-cHoraI do hlurTicípio

Assunto: RESPOSTA. DA Ci PGhT N' 2L071361677 - PRC'J5TOJS PILOTO REF iC 0C}7,/2013 E iC 47/2015

Exma Procu radora do Município

"''\ Luclana Cardoso (ost Base:os,

Secretaria Municipal de Nleio

[umprírrientando-a cord]3]n ente, /enl e:n consonâtlcía 3 recebírrlen o da Ci em epígrafe, Informar que a equipe técnica da Secretaria Municipal

de Obras jâ foi'negou as docun)entale-es referente ao Praceta Piloto para a localidade listada 110 :C 07/2ü13 (MPRJ 2013.00QS708SJ: a qual foi

encaminhada alfa\és de vla fieira - CI SENIOR n' 58,''202i, em razãcs das piarlÜas de grande formato.

f'or' oportuno, informamos (iue os anexos da }rlquéi']to n' 07,/20] 3; tarnbérn forana encalnlnhados em foro nato dig tal através de e-mail-

Quanto ao p:'ojeto tio iC 4?/2ül$: ap-roueltamo , a opoüunídade p.a=-i fazüí o encamlnilamento nesta üpaüunidade com o fito da apreciação e

aprovêçãc dos lgs11ic$ pelo G;STE, nfoífàe ajt atado fi;t reunião realizada am 30/0G,f202:1

Sendo o que tínftamos a i!\tor:irai'. renova;rios nossos protestos {le mais alta estima e eles;ada consideração

B« A:sir:attlr Eiletíõt'.lca

Este docuraer} o fci ssl! ada eletronic'arneritc' i)or AÍ,E$$ÂNOa© fERREÊR.à

RGBR8Gi;E$ . iáairicctla: 4/ '7;= - i;cü'?t;3i'ia ã4uílicll)a! (lc 0i)r is / SEMag er1'; 202} C?

21 C9:5Q:32 coR'fnuí'MC hc,Faria ofitl [ de Brasília; CQr;n fundara?t't:o RG Án. 6c, $3', do

]àes3:eÉÉI.®J!!Üi:leia:3$,.Ü.;!EllRaÕ3Í}.Ü2QllÜ

0 B

#@
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Assessoria Semob <assessoria.semob@itaborai.rj::gqv:bi?âb , ,

+'
\ã

b

21/07/202] E-mai de Prefeitura Nlu:liclpal de !taboraí ANEXOS DA C{ SEMOB NO 58/2021 REF tC Q7/20'i3

-1 %w u-'Aw q:w' X li!» +b'KI'Jll:ul:lC+41wa )nrlv3sq':!u \vF \)Ç\ )pq\)} TIRO\i) qq s) - it !.)41HS-Yy. P3ü) : :t XfúqP) - !h) ) ) )9)1H!$\üpCaC \ Rlv' ~ -\ M4\w» qV; pqX«+a)qR n:pA2.nln1»0?)S: B»SI bHqU.}0 1'!y->Ep0?!T:9} q :pt:p l!! :!!:T:H! y

ANEXOS DA C$ SEMOB iq 58/2D2'1 REF !C Ü7/2a'i3
l mensagem

Assessoria Semob <assessorla.semobGgltaborai.Ü.gov.br>'
Para: Procuradoria Prefeitura de taboraí <píocuradoriâ@lÊaborai.Q.gov.br>

$3 dejuiho de 2021 14:05

Prezados

Cumprimentando-os cordialmente, seívlma-nos do presente para informar que os anexos físicos estão sendo remetidos através da C:
SEMOB n' 58/2021 , contudo: pc3r se tratar de plantas de grandes foi'matos, aproveitamos para fazer o encaminhamento dos arquivos em
formato digital.

Por oportuno. infonBamos que {ão logo a C} SEM08 n' 53/2021 será entregue fisicamente na PGM

f:açor acusar recebimento para fins de controle em nossos arciuivos

i%ssessaria de Cabine e
5eçre aí ü Muniçipa de Obras

''\
Livre de vírus. w i:.coon.

gl lc 07-2013 - TAC RUA MORTES LEAL (cl PROJE'r9 G96-2021).ziP' 754:lK

l.'lt: }H)X:Ú % b PP»;Alw\b:S98 H e! : f+):le»)f$;):b;» IP\l! àSNPÊS=#Ehl!» :t:Ü»hq )b\ i8##»P)b Vyf :
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Prefeitura Municipal de ltaboraí
Estado do Rio deJaneiro

ltaboraí,12 dejulho de 2021
ilkéÉNTE

CI N' 58/SEMOB/2021

Do: Gabinete da Secretaria Municipal de Obras

Ref. ATA DE REUNIÃO - 30/06/2021

Ref. IC n' 007/2013 - MPRJ 2013.00057085 (TAC)

Para: Procuradoria Geral do Município

''\

-'''x
A/C: Excelentíssimo Procurador Geral do Município de ltaboraí
Dr. Pedra Ricardo Ferreira Queiroz da Salva,

Cumprimentando-o cordialmente, vem em consonância ao teor dos fatos ocorridos em

reunião virtual realizada no día 30 de junho do corrente ano, momento em que fora

discutido junto com o Ilustre Representante do Parques e a equipe do GATE questões

acerca dos inquéritos civis em que foram celebrados Termo de Ajustamento de Conduta.

buscando estabelecer as diretrizes adotadas pelo GATE para análise e celeridade na

aprovação dos projetos apresentados pelo Município.

Na aludida reunião, restou consignado o comprometimento do Município na elaboração

de um prQiela.p loto contemplando o Inquérito Civil em epígrafe (IC 007/2013 - MPRJ

2013.0057085), sendo anuído pelo Ilustre Promotor com a flexibilizando e a liberação

dos valores com o escapo de iniciar logo a execução das obras.

Nesse ínterim, a Secretaria Municipal de Obras vem apresentar resposta através da CI

PROJETOS n' 096/2021 , subscrita pela servidora Alyne Saldanha A. Felizardo - matr.

25.230, encaminhando documentação referente ao Inquérito Civil supracitado referente

a drenagem da Rua Mirtes Leal de Carvalho, Jardim Shangrilá, Bairro Manilha, ltaboraí -
RJ

Diante do exposto, considerando que o Município adotou as retlficações adotadas pelo

GATE, inclusive com a atualização da planilha de preços, aguardamos as análises

AVENIDA 22 DE MAIO, 7071 - VENDA DAS PEDRAS - iTABORAÍ RJ - CEP. 24.800-097
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Prefeitura Municipal de ltaboraí
Estado do Rio deJanêiro

técnicas a serem promovidas pela equipe da 2' Promotoria de Justiça e, posterior

deferimento da liberação dos valores para início das obras.

Por oportuno, conforme ajustado na reunião, rogamos a esta Douta Procuradora

do Município que seja contatada a servidora Thais - Chefe da Secretaria da 2'

Promotoria, a fim de que seja aberta imediata conclusão para que o Ilustre
Representante do Parques remeta o caso ao GATE para análise.

No mais, informamos que as plantas também foram encaminhadas em arquivo digital

para o e-mail desta PGM, a saber: procuradoria@itaborai.rl.gov.br.:''x
''-c

Reiteramos nossa disposição em colaborar para quaisquer outros esclarecimentos que

se façam necessários e renovamos nossos protestos de mais alta estima e elevada

consideração.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Obras
Matr. PMI ho 44.724

,''''\

Enl anexo:
1 - CI PROJETOS no 096/2021

2- Orçamento Sintético
3 - Memória de Cálculo

4-Pianilha de Escavação
5 - Tabela Resumo de Vias
6 - Cronograma Físico Financeiro

7 - Composição do BDI
8 - Croqui do DMT

9- Planta de Bacias(prancha l)
1 0 - Planta de Pedi (prancha 2)
1 1 - Planiiha de Drenagem
12 - Memorial Descritivo
13- Prometo Básico

AVENfDA22DE MAIO,7071 VENDA DAS PEDF{AS - ITABORAÍ - RJ - CEP. :24.800-097



Assessoria Semab <assessoria.semob@itaborai.[i.gawi

ANEXOS DA CI SEMOB N' 58/2021 REF IC 07/2013
l mensagem

Assessoria Semob <assessoría.semob@itaborai.rj.gov.br>
Para : Procuradoria Prefeitura de ltaboraí <procuradoria@itaborai. rj.gov.br>

13 dejulho de 2021 14:Q5
- Í . ./.i;n%

Prezados 5'.V

Cumprimentando-os cordialmente. servimo-nos do presente para informar que os anexos físicos estão sendo :
remetidos através da CI SEMOB n' 58/2021 . contudo, por se tratar de plantas de grandes fomlatos.
aproveitamos para fazer o encaminhamento dos arquivos em formato digital.

.'Ê

Por oportuno, informamos que tão logo a CI SEMOB n' 58/2021 será entregue fisicamente na PGM

Favor acusar recebimento para fins de controle em nossos arquivos

Assessoria de Gabinete
Secretaria Municipal de Obras

'''\
\

Livre de vírus. w®w.avast.com

®l IC 07-2013 - TAC RUA MIRTES LEAL (CI PROJET0 096-2021) zipbn: f)R á aU'
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,,'Prefeitura Municipal de ltaboraí
Estado do Rio de Janeiro

ltaboraí, 07 dejulho de 2021
CIPROJETOS No: 096/202'f

Da: Secretaria Municipal de Obras - Núcleo de Projetos

Para: Secretaria Municipal de Obras - Gabinete Secretário

Ref.: IC 007/2013 - TAC OBRA DE DRENAGEM DA RUA MIRTES LEAL DE CARVALHO

Prezados Senhores

Vimos por meio desta, encaminhar documentação referente ao TAC de drenagem da Rua Mirtes

Leal de Carvalho, Jadim Shangrilá, Bairro Manilha, ltaboraí-RJ:

>

>

>

>

>

>

>

>

>

>

>

>

>

ORÇAMENTOSINTÉTICO;

ORÇAMENTOANALÍTICO;

MEMÓRIADECÁLCULO;

PLANILHA DE ESCAVAÇÃO;

TABELA RESUMO DE VIAS;

CRONOGRAMAFÍSICOFINANCEIRO

COMPOSIÇÃO DOBDl;

CROQUIDO DMT;

PLANTA DE BACIAS (prancha l )

PLANTA DE PERFIL (prancha 2)

P[.ANILHA DE DRENAGEM:

MEMORIALDESCRITiVO;

PROJETOBÁSICO;

'-:.,.

Atenciosamente

J
Ályne Saldanha A. Felizardo

Gerente do Setor Núcleo de Projetos
Matrícula. 25.230

.$Pç&;,*,

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
Avenida 22 de maio, N' 7.071, Venda das Pedras - ltaboraí - RJ

Cantata:3639-'t9Q8
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PREFEITURAMUNIClpALDEITABORAÍ

SECRETARIA MUNICIPALDEOBRAS
OBRA:DRENAGEMPLUVIAL

LOCAL: Rua Mortes Leal Carvalho - Jd. Shangrilá - Manilha
Base: SINAPI / EMOP / SCO

lo=MA10/2021

BDI = 27,21% (Não Desonerado)

VKÇAIVIENIV DINILllÇU

!TEM DESCRIÇÃO TOTAL

l

2

3

4

5

6

7

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO

CANTEIRO DEOBRA

MOVIMENTO DETERRA

TRANSPORTES

DRENAGEMPLUVIAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

IADUtNiSTRAÇÃOLOCALDAOnRA

R$ 34.056,00

R$ 27.801 ,47

R$ 50.534,84

R$ 14.411,31

R$417.762.66

R$ 28.617,55

R$30.222,04

"'\
''3

atavio Arte'b$áachado
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Base: S+NAPf / EMOP / SCC

lo=MAt0/2021

BDI = 27.21% (Não Desoneradol

 
ITEM CÓDIGO 0E$CRlçÃ0 UN QUANT

UNITÁRIO CUSTO

SEMBDI UNIT + Ba FATAL

 
   

1 1 ]4.050.01564
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATE

20 000M2,APRESENTADO EM AUTOCAD
M2 0.320.00 R$ 1.34 R$ 13.828.@

1.2 D1 016,01004

EVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.PLANIALTIMETRiCO CADASTRAL DE

ÁREAS DE LOGRADOUROS PUBLICAS.COMPREENDENDO NIVELAMENTO

DO EIXO DE LOGRADOUROS.COM COTAS DE TAMPÕES DE PAGOS DE
V}SnA COTASDE SOLEIRAS DE EDiFICACOES EK)lj
ÊRRENOS.LEVANTAMENTO DE POSTEACAO.ARVORES.ETC

M2 1 10.320.00 R$1,® R$ 20227,20

  SUBTOTAL R$ 34.056.00

8 $©%gã98199$1êW$#:lill:lilllã$##$#111 #il@ :!!:::lí il ::l l$11ã liglêlgl@88919@@liiÊêÊ

l 02.Q04.00044

BARRACÃO OBRA C/PAREDES CHAPAS haADEÊRA
COMPENSADA PLASTIF..LISA.COLAGEM FENOLICA PROVA D'AGUA COM

tOMM ESP.PISO E ESTRUTURA MADEIRA 3R.COBERTURA TELHAS

ONDULADAS 6MM.FiBROCIMENTO.EXCL.PINT.E LIGACOES ! M2
PROVtSORIAS.INCLINST..APARELHOS. ESQUADRIAS E

ERnAG..PROL.N' O07nMOP.ESCRITÓRIO.SANITÁRIOS.DePOStTOS E i
ERRE GEADA D'AGUA 5QOL.REAPROVEITAD0 5 VEZES

24.00 R$466.15 R$ ii.187.6a

2.2 02.015.0001-0

NSTALACAO E LIGACAO PROVISORÉA PARA ABASTECIMENTO DE AGUA
: ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM CANTEIRO DE OBRAS.INCLUSIVE

SCAVACAO.EXCLUSivo REPOSIÇÃO DA PAVÉMENTACAO DO
3GRADOUROPUBLICO     R$ 4.545.63 R$ 4.545,63

2.3 02.016 0(»14
RovisoRiA oc AUMENTACAO OE eNeRGiA l lbaila'B-""Tens-aPAnACK:iÉll;l;:ll:'l;;ÜãÜh.iã l u~ l ..m

IOGA,CARGA 3KW.20CV.EXCLUSIVO O FORNECIMENTO DO MEDIDOR !

R$ 2.384.3 R$ 2.384.3

2.4 02.020.Q0024 Tb: g: ::i: Êg E IE :«: l « -«
COLOCACAO

R$ 244.41 R$ 1 173.16

2.5 02.W2.QW54

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO.EXECUTADO COM TELHAS
ÍRAPEZOEDAIS DE ACO GALVANIZADO.ESPESSURA DE 0.5MM.ESTAS

COM 4 \rEZESDE UTiUZACAO.INCLUSIVE ENGRADAMENTO DE
MADEIRA.UTILIZADO 2VEZES E PINTURA ESMALTE $1NTETÉCO NA FACE

EXTERNA

M2 184.80 R$ 37,32 R$ 689673

2.6 D2.aO.QQ054

BARRAGEM DE BLOQUEIO DE OBRA NA vn PUBLICA.DE ACORDO COM

qRESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ.COMPREENDENDO
FORNECIMENTO.COLOCACAO E PINTURA DOS SUPORTES DE MADEIRA

COM REAPROVEtTAMENTO DO CONJUNTO 40(QUARENTA) VEZES

M 129.00 R$ 3.93 R$ 506.97

2.7 02,030.000$0

PLACA DE SiNALIZACAO PREVENUVA PARA OBRA NA VIA
PUBLICA.DEACORDO COM A RESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ

COMPREENDENDO FORNECIMENTO E PINTURA DA P!.ACA E DOS
SUPORTES DE MADEIRA.FORNEC}MENTD E COLOCACAO

UN   R$100.64 R$ 1 .107,W

  SUBTOTAL R$ 27.8D1.47

   
3.1  

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÊ 1 5 M(MÉDIA
ENTRE MONTANTE E JUSANTEmMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). COM

RETROESCAVADEIRA(0.26 M3/88 HP). LARG. DE C.8 M AI .5 M, EM SOLO
DE IA CATEGORK. EM LOCAIS COM ALTO NOVEL DE INTERFERENCÊA
AF 02e021

M3 1 171.{6 R$ q5,0Q R$ 17.567.40

3.2  
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. hMtOR QUE 1.5 M ATE
3.0 M (MEDEM ENTRE MONTANTE E JUSANTEnMA COMPOSIÇÃO POR

TRECHO), COM RETROESÇAVADEtRA {0.26 M3/ POTÊNCIA:8B HP)
LARGLIRA DE 0 8 M A 1 5 M EM SOLO DE IA CATEGORIA. EM LOCAIS

;OM ALTO NÍVEL DE INTERFEReNCfA. AF 02e021

M3 83.25 R$ 13.5Q R$ 2.473.87

3.3  
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1 .5 M {MEDtA

ENTRE MONTANTE E JUSANTEmMA coMposiçÃO poR TRECHO). COM
ESCAVADEiRA HIDRÁULICA(0.8 M3). LARG. DE 1,5 M A 2.5 M, EM SOLO
DE IA CATEGORIA. EM LOCAIS COM ALTO Nível DC INTERFERÊNCIA

qF 02nQ21

M3 15.57 R$ ii.4a R$ 1.317.49

34

:SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1.50 M ATE

3.0 M(MÉDIA ENTRE MONTANlt E JUSANTEmMA COMPOSIÇÃO POR
i02278 jTRECHQ), COU ESCAVADCiRA HIDRÁULICA {1 .2 M3/15S HP}, LARG DE l.S

EU A 2.5 M. EM SOLO DE IA CATEGORK, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
NTERFERÊNCn. AF a2e021

M3 a.65 R$ 9.78 R$ 221.51

3.5

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADE+RA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: Q.26 M'/ POTÊNCIA: 88 HP)

""s i"lEIEin o'!f:e : -sy:Ente-H'-l?A11E.gÊ .y.EE.gy.?gLO OE ,-ÉLARGURA DE 0.8 A 1 .5 M PROFUNDIDADE ATE 1.5 M. COM SO
ICATCConiA EM LOCAIS êou ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA

AF 04na16   =    3.6 93360

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM E$CAVADEERA HEDRAULÉCA

CAPACIDADE DA CAÇAMBA= 0,8 M'/ POTÊNCIA: 111 HP}. LARGURA DE
t.5 A 2.$ M. PROFUNDIDADE ATE 1 .5 M. COM SOLO DE la CATEGORIA EM
OCAÊS COM ALTO Nível DE :NTERFERÊNCiA. AF 04n016

ütâ: lo A( iWIWachado
Página l de 3 E{.iCerqt-$t:fko Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABOfRAÍ

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
OBRA:DRENAGEMPLUVIAL

LOCAL: Rua Mortes Leal Carvalho - Jd, Shangrilá - Manilha

lo=MA10/2021

BD : 27,21:% (:N:ão Desonerado)

Base: SfNAPI / EIMOP / SCO

M

ITEM i CÓDIGO bEscnlÇÃo UN QUANT
UNITÁRIO

SEM BDI UNIT+ BDI
CUSTO

TOTAL

3.7 93©2

EREATenno MECANIZADO DE idÀLA coM ESCAVADEtRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAM8A: 0,8 M' / POTÊNCIA: l 'l l HP). LARGURA DE
1 ,5 A 2.5 M. PROFUNDIDADE DÉ i1,5 A 3.0 M. COM SOLO DE la CATEGORIA
EM LOBA:S COM ALTO NÍVEL DÇ INTERFERÊNCIA. AE.mnOlõ

M3 l0,67 R$14,20 R$ 151,51

SUBTOTALI R$ W.534,84.

4.1 95878 'RANSPORTE COM CAMfNHÃO êASCULANTe DE 10 MS. EM VIA URBANA

IPAVÍUENTAOA, DMT ATÚ 30 KM l(UNIDADE: TXKM). AF.07n020
TXKM 6.987,47 R$1.48 R$10.341,45

4.2 Ê00974

CANGA, MANOBRA E OcsêÁkéÃ OC SOLOS E UATliãiÀiiêliÃiQi3iÃêÊê
IM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA

l(CARAMBA OE i.7 A 2,8 M' / í2e üp) E DESCARGA LIVRE (UNiDADe: M3}.
AF.07n020

M3 499,3' R$B.15 R$ 4.069,86

01570

® : :Í ; r:Z :& Í::FH: gÉ

SUBTOTAL R$14.411,31

[ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONIALETEAMENTO. COM

ÉPROFUNDIDADE DE 0 A 1 ,5 M, LARGURA MENOR QUE '1 .5 M. AF.08e020
M2 899,50 R$2g.6Q R$26.625.2Q

5.2

5.3

101572

100323

FESCORAMENTO DE VALA. TIPO FON7ALE';'EAMENTO. COM

PROFUNDIDADE DE 1 .5 A 3.0 M. LARGURA MENOR QUE 1.5 M. AF.08/2020:
M2

M3

324.30

E20.03

R$22.92

R$146,94

R$ 7.432,95

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIAS. APLICADO EÚ ÉtêÓã

ÉO.U LAJES SOBRE SOLO. ESPESSURA DE 'lO CM'. AF 07n019
TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

FPLUVKIS. DIÂMETRO DE 400 MÜ.' JUNTA RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL

ECOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO, AF 12n015

R$17.637.20

5.4 95U8 M U3,00 R$139,74 R$75.878.82

5.5 92221

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
FDIÃMETRO DE 800 MM. JUNTA RÍGIDA, +NSTAIADO EM LOCAL COM ALTO
IU{VCL DE iNTeRFERÊNCUS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF.12a015

M 358.00 R$'306,31 R$109.658,98

Pago de visita de blocos de cónaeto de (20x20x40)cm. com paredes de 0,20m

de espessura. medindo intimamente (1 ,20xl .20xl ,40)m. ubfizàndo nlo
píeenchlmento dos vazios dos btooós. concreto para camada píeparatoda.
revestimento intimo da$ paredes com argamassa de dnento e areia no bago

:4 8m voiutne. com a base de O.15m e almofadas em cone;feto fêk='t eMPa:

tampa de 0.15m de esposswa em concreto hk=2QMPa, degraus de leão
fundido para Uilkacao em cotetor de aguas pluviais de 0.40m 3 0.70m de
diâmetro, exdusüe 8 esavacao e foatorFO.

5.8 DR20.10.0050 UN 21,00 R$2.73C.33 R$57.336,93

5.7 DR20. 15. 0200

Fomeciment0 6 aswntamettto de âf»l de concreto anlnado pre-moldado para
Dons de üsha de esgotos sanitados. segufldo especiticacoes da CEDAE:
medindo (0.60xo,1 5xo.oõ)m, com argamassa do cimento e areia no trago 1:4.
'ldusive dogíaus de feno furado; êxêtusive escavacar e i'eaterüo.

CAIXA DE FULO EM ALVENARIA DE BLOCOS ÜE

CONCRETO(20X20X40CM).EM PAREDES DE 0,20M DE ESPESSURA.DE
0.30X0,90X0,90M.PARA AGUAS PLUVKtS.SENDO AS PAREDES
CHAPISCADAS E REVESTIDAS INTERNAMENTE COM
ARGAMASSA.ENCHIMENTO DOS iBLOCOS E BASE EM CONCRETO
SIMPLES FCK=lOMPA E GRELHA:DE FERRO FUNDIDO DE

1 35KG,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS

5.8 06.015.0030-0 UN 42.00 R$ 920.11 R$38.644.62

9

5.10

Cera ptotetora de aborda de vala. cónstfuida com l nnbntes de madeln
&atóE JÓ n,Ar\ jserraóa de {7.5 x 7,5)cm, com 1,50h de colnprimeMo. $cando 0.50m enterrado,
'" ' vv.-v.v ''' icom intewalo de 6m B l linha de $tà plástica zebrada, t)orÊzonta:. oon

aproveitamento de 3 vezes da madélra.

SC15.05.04® Pode-pedra. indutivo tmnspoúo at9 201«n. Fornecimento. M3

M 1.720.00

R$ 7{,11

R$4.62

R$51.737,50

R$ 7.946.40

'AMPAO COMPLETO DE FeFe.DE 0,60M DE DIÂMETRO,COM 175 A
80KG.PARA CAIXA DE AREIA OU. FOCO DE VISITA.ARTICULADO.PADRÃO

PREFEITURA.CLASSE 3QO,CARGA MÍNIMA PARA TESTE 3QT.RESES'nNCIA

MÁXIMA DE RQMPIMENT0 37,5T E FLECHA RESIDUAL MÁXIMA
7MM,ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E APELA.NO TRACO

't :4 EM VOLUME.FORNECIMENTO: E ASSENTAMENTO

5.1 ®.016. 00010 UN 21.00 R$527.77 R$11.083.17

12 5693
MOTOBOMBA CENTRÍFUGA. MOTOR A GASOLINA. POTÉNCn 5.42 HP.

}BOCAIS l le" X 1". DIÂMETRO ROTOR 143 MM HM/Q : 6 MCA / 16.8.M3N A
38 MCA / 6.6 M#H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AFLHa014

960.00 R$ 11.12 R$10.675.20

SUe'tOVALI n$ 417.762.üe

ü,}íil% iü \i-EIJ)éK' lütachado
CeNtq®í4O Civil

CiqEA/RJ ZÜJ7110a7S
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PREFEITURAMUNICIPALDEITABORAI
SECRETARIAMUNiCIPALDEOBRAS

OBRA:DRENAGEMPLUVIAL "-.:.. $q

LOCAL: Rua Mortes Leal Carvalho Jd.Shangrilá Manilha

lo=MAi0/2021

BD! a 27,21% (Náo Desonerado.

Base: SINAPI / EMOP / SCO

@

UNITÁRIO

SEM BDI
nEM i CÓDiGo 0E$CRlçÃ0 QUANT

CUSTO

UNiT+BOi l TOTAL

6.1
TUBO DE PVC RIG+DO. SOLDAVEL. PARA AGUA FRIA. COM DIÂMETRO DE

ITOS.lo.0150 laouu {ln'), INCLUSIVE coNExõES E EMENDAS, EXCLUSIVO ABERTURA
E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E INSTALACAO.

M 58.00 R$ 9.77 R$ 566.66

2
TUBO DE pvc RíGiDa. SOLDAVEL. PARA AGUA FRIA, COM DIÂMETRO DE

iTOS.lo.0153 l2sww (3/4'). INCLUSIVE CONEXÕES E eMeNDAS, CXCLUSiVE ABERTURA
E FECtKMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E tNSTALACAO.

M 58,0Q R$11,25 R$ 652.5a

6.3
TUBO DE P\C RIGtDO, SOLDAVEL. PARA AGUA FRIA. COM DKMETRO DE

ITOS. l o.0156 l32wu (1"), INCLUSIVE CONEXÕES E EMENDAS. EXCLUSiVE ABERTURA E
FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E fNSTALACAO.

M 58.00 R8 18,00 R$1.044,00

6.4
TUBO DE PVC RÍGIDO. SOLDA\€1. PARA AGUA FRIA, COM DIÂMETRO DE

TOS.lo.Olõ9 140wu {l la"}. INCLUSIVE CONEXÕES E EMENDAS, EXCLUSIVO
ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E IN$TALACAO

M 58,00 R$23.14 R$ 1.342,12

'05.10.0162
TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDA\EL PARA AGUA FRIA. COM DIÂMETRO DE
Ê60MM (2"}. INCLUSA\6 CONEXÕES E EMENDAS, EXCLUSIVE ABERTURA E

ECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E fNSTALACAO.
M }8,00 R$43.63 R$2.530,54

6.6 IT15.05.0106

BO DE PVC RIGEDO. SOLDAVEL. PARA ESGOTO E AGUAS PLURAIS.

ICOW 0KWCTR0 0E 75MM. INCLUSIVE CONEXÕES E EMENDAS. !
ICXCLUSiVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E

NSTALACAO.

M 96,00 R$67,32 R$6.462.72

6.7
TUBO DE PVC RÊGtDO DE IOOMM. SOLDAVEL, PARA ESGOTO E AGUAS

IT15.05.0109 tPLuviA{S. INCLUSNE CONEXÕES E EMENDAS, EXCLUS+VE ABERTURA
FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E !NSTALACAO.

M 96.0Q R$43,72 R$ 4,197,1

6 ET15.05.0112

TUBO DE pvc RíGiDO DE 15aMM. SOLDAVEL, SERIE NORMAL. PARA
ÊESGOTO E AGUAS PLUVIAIS, INCLUSIVE CONEXÕES E EMENDAS.
EEXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E
NSTALACAO.

M 96.0C R$69.81 R$6.701.76

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE \MLA COM PROF. ATÉ 1 .5 M (MÉDIA

ENTRE MONTANTE E JUSANTEmMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). COM
FRETROESCA\abEIRA {0,26 M3/B8 HP). LARG. MENOR QUE 0.8 M, EM

SOLO DE IA CATEGORIA. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
tNTERFERENCIA. AF D2D021

6.9 90099 M3 01,is R$17,66 R$1.786,30

REA'ERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA
ICAPACtOAOe DA CAÇAMUA OA RETRO: 0.26 M'/ POTÊNCIA: 88 HP)

ILAnCUnA ATÉ o.e u. PROTUND}OADE ATE l ,s M, cou soLO {scu
SUBSTITUIÇÃO) DE le CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NiyEL DE
INTERFERÊNCIA. AF D4n016

6.10 93374 R$ U.05 R$3.333.8

!b#Êjj $#lâêM41êÊ#Êã#@@i

SUBTOTAL R$ 28.61715

,DMINtSTRAÇÃOLOCALDA08RA UR 00.0 302.22

SUBTOTAL

R$ 30.222,04

R$ 30.222,04
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#PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
SECRETARIA MUN}CfPALDEOBRAS

OBRA:DRENAGEMPLUVIAL

LOCAL: Rua Mirtes Leal Carvalho - Jd. Shangrilá - Manilha

MEMÓRIADECÁLCULO

ITEM l CÓDIGO f DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

aí - SERWÇOS DE ESCR/TóR/o, LABORATÓRIO E CAMpo

UNID QUANT

{.! O1 .050.QIS&0 PROJETO EXECU?lVO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESENTADO EM AUTOCAD

Conforme Tabela dê Vias

M2 l0.320,00

{.2 01.016.0100-0 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO,PLANIALTIMETRICO CADASTRAL DE ÁREAS DE LOGRADOUROS

Para locação em campo do projetó executivo

Conforme Tabela dê Vias

Área Total

M2 l0.320,00

l0,320,00 l0.320,00

02-CANTEIRODEOBRA

2.1 02.004.0004-0
BARRACÃO Dona'c/PAnEDES CHAPAS MADEIRA COMPENSADA,PLASTiF..LESA,COLAGEM
FENOLtCA.PROVA D'AGUA, COM tOMa ESP.PISO E ESTRUTURA MADEIRA 3a.COBERTURA TELHAS

ONDULADAS õwu.griBPOctuENTO,EXCL.PiNT.E LIGACOES PROViSORiAS.}NCL.INST.,APARELHOS,
M2 24,00

Comprimento
4,00

Largura
3.00

Quantidade
2 24.00

2.2 Q2.015.0001-0 INSTALACAO E LIGACAO PROVISÓRIA PARA ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM
CANTEIRO DE OBRAS,INCLUSIVE ESCAVACAR.EXCLUSIVO REPOSICAO DA PAVIMENTACAO DO

UN 1,00

2.3 02.016.0001-0 INSTALACAO E LIGACAO PROVtSORIA DE ALIMENTACAO DE ENERGIA ELETRICA,EM BAIXA TENSÃO,PARA
CANTEIRO DE OBfiAS.MSCHAVE IOGA.CARGA 31<W,20CV.EXCLUSIVO O FORNECIMENTO DO MEDIDOR

UN t,oo

2.4 02.020.00024 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA.TIPO BANNER/PLOT'lER.CONSTITUÍDA POR LONA E
IMPRESSÃO DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M2 4,80

Largura
2.00

Altura

1,20

Quantidade

2,00

Total

4,80

2.5
TAPUME DE VEDACAO ou PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS 'mAPEZotDAls DE ACO

02.002.00Q5-0 GAL\nNIZADO.ESPESSURA DE 0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE UT}LIZACAO,INCLUSIVE ENGRADAMENTO
DE MADEIRA,UTILIZADO 2VEZES E PINTURA ESMAL'TE SINTÉTICO NA FACE EXTERNA

M2 {84,80

Extensão

84,00

Altura
2,20

Teta!
184.80

2.6
BARIRAGEM DE BLOQUEIO DE OBRA NA MA PUBLICA,DE ACORDO COM ARESOLUCAO OA PREFEiTURA-

02.020.Q0054 RJ.COMPREENDENDO FORNECIMENTO.COLOCACAO E PINTURA DOS SUPORTES DE MADEIRA COM
REAPROVEITAMeNTO DO CONJUNTO 40 (QUARENTA) VEZES

M 129,00

EHensáo
86Q.00

Barragem/m
B0,00

Ext. Barragem
12.00

Total
129,00

2.7
PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA PARA OBRA NA VIA PUBLICA,DEACORDO COM A RESOLUCAO DA

Q2.030.00054 PREFEITURA-RJ'. COMPREENDENDO FORNECIMENTO E PINTURA DA PLACA E DOS SUPORTES DE
MADEIRA.FORNECIMENTO É COLOCACAO

UN ll,oo

8B0,00

Placas/m

80,00
Total

ll,oo

03-MOWMENTODETERRA

3.1 901QO

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1:5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0.26 M388 HP). LARG. DE 0,8 M AI.5 M, EM
SOLO DE IA CATEGORIA. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF.DZ2021

M3 {.171.16

Cantante 'PlanHha de Escavação" em anexo

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1.5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RE'mOESCAVADEIRA(0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP).
LARGURA DE o.e M A l,s M, eM SOLO DE IA CATEGORIA. EM LOCAIS cou ALTO NiVCL oc
}NTERFERÊNCtA. ÂF 02/2021

3.2 90102 M3 183.25

Confomle "Planãha de Escavação' em anexo
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Confomle 'Pfanilha de Escavação" em anexo

5.3 100323
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO.

ESPESSURA DE 'l O CM'. AF.07/2019
M3 120,03

Confomle 'Planiiha de Escavação' em aflexo

5.4 95568
TUBO DE CONCRETO {S}MPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO OE 400 MM.
JUNTA RÍGIDA, tNSTALAOO CM LOCAL coM BAIXO Nível DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO.AF IU2015

M 543,00

Caixa Ralo x Comp. Ramal

42 4,00

Extensão da Rede Conforme "Planilha de Escavação'
em anexo

Total

543.00375,00

5.5 92221

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUViA:S, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA

RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NOVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M 358,00

Confomle 'PlanBha de Escavação" em anexo

Foco de visita de blocos de conaeto de (20x20x40)cm, com paredes de 0,20m de espessura, medindo
intemamante (] ,20x] .20xl .40)m. utiikando no preenchimento dos vazas dos cocos. concreto para camada
prepalatoria, revestimento }ntemo das paredes com argamassa de dmento e areia no bago '1:4 cm volume, oom a
base de O.t5m e almofadas em concreto fck=t5MPa; tampa de O.15m de espessura em concnto fük=20MPa,
degraus de ferro flladido pam iMiizacaõ em cohtor de aguas pltlviais de 0,40m a Q,70m de diâmetro, exdusíve a
escavacar ereaterro.

5.6 DR20.10.0050 UN 21.QQ

Conforme 'Pianitha de Escavação" em anexo
D

g0.40
Quantidade

ll,oo
Total
ll.oo

Página 2 de 4

  Ê,;'.
ITEM CÓDIGO DESCRtÇÃODOSERVtÇO u#!@.;  

'; -: ll$$Wl$$êlmaü ç ; ;=«"« çilt.q:-fÊ günüüHEüüÉ'úü:ülãiã!(uis-';-';*:';'"" kil %:lyl :::lElj:l Í w n:'mlp::J: .xq.4=.:r';"-'.;".""" v: :z'',,..,,
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1 ,50 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MOhnANTE

;' '«. EIY E .tSIHWi'=;EgER.'ãY.m;'a5n-:'ilH'PÜÊgH.=»"" "; ".«
AF OU2021

Ccnfom)e 'PianHha de Escavação' em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEiRA(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO
3.5 93375 0.26MS/POTÊNCiA=88HP).LARGURADE0.8At5M,PROFUNDtDADEATÉ1.5M.COMSOLODEla M3 1.046.62

CATEGORIA CM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016

Cm orme 'PtanBha de Escavação" en anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA(CAPACIDADE DA CAÇAM8A: 0.8 M: /
3.6 93360 POTÊNCIA:llIHP}.LARGURADEI.5A2,5M,PROFUNDIDADEATEI.5M,COMSOLODEI'CATEGORIA M3 54.44

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016

Confomle 'Planãha de Escavação" em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEtRA HIDFtÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAM8A: 0.8 M: /
3.7 93362 POTÊNCIA:llIHP).LARGURADEI.5A2,5M,PROFUNDIDADEDEI.5A3.0M.COMSOLOÓEl: M3 10.67

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NOVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2046

Confcaílie 'Planifha de Escavação" em anexo

i-TRANSPORTES

4.1 9507s jjj=:sPonTrcoMCAMiNHAonASCUL.ANTEOEIOM:.EMvlAUKBANAPAvluENTAOA.DUTATÉaoKM TXKM 6.9e7.47

Escav Drenagem EscavrRenaras Reaterro ReaLrosarHL P.Específico Distenda(km) Total

1.492.63 1Q1.15 1.111.73 97.91 1.70 10.70 6.987.47

4.2 100974 CARGA.MAN08RAEDESCARGADESOLOSEMAlIRIAISGRANULARESEMCAMINHÃOBASCULANTEIO M3 499.37

Escav. Drenagem Escavrosanaros Reaterro ReaLrRsarÜros Empolamento Total

].492.63 101.15 1.]11.73 97.9] 1.30 499.37

05-DRENAGEM

5.1 101570 EIÊCNORAMENTOOEVALA.TIPOPONTN-ETEAMENTO.COMPROFUNO10ADEOEOA1.5M.LARGURA M2 8W,5a

Co1lfomie 'Planüha de Escavação' em anexo

5.2 101572 E?CORAMENTODEVALA-TIPOPONTALETEAMENTO-COMPROFUNDIDADEDEI,5A3-0M-LARGURA M2 324.W



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOSERVlçO
g 0.60 lO,® lO.oo

UNIA. tuxlgr

5.7 DR20. 15 . 0200
Fomecimento e as$éntamento de anel de congela armado pte-moldado pam Focos de üsita de esgotos sanitarbs,
segundo especMcacaes da CEDAE. medindo (0,60x0.15x0.05)m. com argamassa de cimento e aRIa no fraco t :4.
indusive degraus dê feno $urtdidol oxclusíve escavacao e reaterro

Conforme 'Planiha de Escavação" em anexo

g
g 0,40
a0,60

Quantidade

ll,oo
lO.oo

Total

ll,oo
lo.oo

CAIXA DE RALO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO(20X20X40CM),EM PAREDES DE Q.20M DE

ESPESSURA,DE 0:30X0,90X0.90M,PARA AGUAS PLUVIAIS.SENDO AS PAREDES CHAPISCADAS E
REVESTIDAS INTERNAMENTE COM ARGAMASSA,ENCHIMENTO DOS BLOCOS E BASE EM CONCRETO
SIMPLES FCK:liMPA E GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 135KG,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS
OS MATERIAIS

5.8 ®.015.®30-0
UN 42,QO

CoMomle "Planilha de Escavação" em anexo

5.9 SCf5.05.0400 Po-de-pedra, inclusive transporte ête 20km. Fomecimento.
Conforme "Planiiha de Escavação" em anexo

M3

Base Manilhas Empolamento
606,31 1,20

Teta:

5.10 MT05.40.0150
Cerca protetora de borda de vala. canstmida com montantes de madeira serrada de(7.5 x 7.5)cm. com 1 .50m de
compãmento. $cand0 0.50m enteKado, com intervalo de 6m e l linha de 8ta plástica zebrada. hohzontal. com
apíoveKamento de 3 vezes da madeira

M t.720.00

Extensão

860.00
Quantidade

2.00

Total

1.720.00

5.1{ 06.016.00Q14

TAMPÃO COMPLEI'O DE F'F',DE 0.60M DE DIÂMETRO,COM 175 A 180KG.PARA CAIXA DE AREIA OU FOCO
DE VISITA,ARTICULADO,PADRÃO PREFEITURA:CLASSE 300,CARGA MÍNIMA PARA TESTE

30T.REStSTENCIA MÁXIMA DE ROMPIMENTO 37,5T E FLECHA RESIDUAL MÁXIMA 17MM,ASSENTADO COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRAGO 1:4 EM VOLUME,F(1)RNECIMENTO E ASSENTIAMENTO

UN 21,QO

Quantidade PV

21,00
Total

21,00

5.12 5693 MOTOnOMBA CENTRÍFUGA. MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA s.42 HP, BOCAIS 1 1/2' x I". DIÂMETRO

ROTOR 143 MM HM/Q = 6 MCA./16.8 M3/H A 38 MCA/ 6.6 M3/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF . 06/2014
H 96Q,QO

Horas

4.00

Dias

20.00

Mêses

6,0C

Quantidade

2,0Q

Total

960,00

:''\

SERWÇos couPLCWCWTAnES

6.1 ITQ5.10.0150
TUBO DE PVC RÍGIDO. SOLDAVEL, PARA AGUA FRIA. COM DIÂMETRO ÕE 20MM (1/2"). INCLUSIVE
CONEXOES E EMENDAS, EXCLUSIVO ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E
INSTALACAO.

M S6,00

Pnvisão para reparos hÉdrounitádos(rede de água e esgoto existente)

Extensão vias

860,00
Lados

2,00
Frente Lote

12,00
Comprimento

2.00
Qtd. Tubos

5.00

Total

58.00

6.2 fT05.10.0153
TUBO DE PVC RIGtDO, SOLDAVEL. PARA AGUA FRIA, COM OtAWETRO DE 25MM {3H"). iNCLUSa\H
CONEXÕES E EMENDAS. EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E
INSTALACAO.

M 58,00

Pnvisão para reparos hidrasanitádos(nde de água e esgoto existente)

Extensãovias

860.QO

Lados

2.00

Frente Lote

12,00
Comprimento

2,00

Qtd. Tubos

5,00
Toül
58,00

6.3 IT05.10.0156
TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDAVEL, PARA AGUA FRIA, COM DIÂMETRO DE 32MM(l"}. INCLUSIVE
CONEXÕES E EMENDAS, EXCLUSIVO ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E
INSTALACAO.

M 58,00

Pnvisáo para nparoê hidrosanitérios ande de água e esgoto existente)

Lados

2.00

Fonte Lote
12.00

Comprimento
2,00

Qtd. Tubos
5,00

Total
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TUBO 0E PVC RIGF00: SOLOAVEL. PARA AGUA FRIA. COM 0 AMETRO DE 40MM (1 1/4"). INCLUSIVE ,.'.x. '. ,-- ' -'-,:'l?

" """"" qFITT HB:*=T:'TI. Üi4X
8so.o0 2.00 12.00 2.00 5.00 58.00 X,.~.í=â.i..,,'

TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDAVEL. PARA AGUA FRIA. COM DIÂMETRO DE 60MM {2"), INCLUSIVE
$.5 IT05.10.0162 CONEXOESEEMENDAS,EXCLUStVEABERTURAEFECHAMENTODERASGO.FORNECÉMENTOE M 58.00

ÊNSTALACAO

Previsão para reparos hidrosanRárbs (rede de água e esgoto odsterúe}

Exiensãovies Lados FrenteLote Compãmento Qtd.Tubos Total
860.00 2,00 12.00 2.00 5.00 58.00

TUBO DE PVC REGIDO. SOLDAVEL. PARA ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS. COM DIÂMETRO DE 75MM.

$.6 iT15.05.0106 INCLUSIVE CONEXÕES E EMENDAS. EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. M 96.00
FORNECIMENTO E INSTALACAO

Pnvisão para reparos hidrownüáfbs(rede de água e esgoto existente)

Extensãovias Lados FrenteLote Comprimento Qtd.Tubos Total
860.00 2.00 12.0Q 2.00 3,00 96.00

'' '"""..m :'H:liZ'=gS11g,lgyh=\ln:À:mli:lrUE;Ê'H.H:ÊRg'gÜHU8F'"; " ,'«

Previsão para reptos hidmsanitáHos(rede de água e esgoto existente)

Extensãavias Lados FrenteLote Conlpdmento Qtd.Tubos Total
860.a0 2.00 12.00 2.00 3.00 96.00

TUBO DE PVC RÍGIDO DE 450MM. SOLDAVEL. SERIE NORMAL. PARA ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS.
6,8 ET15.05.0112 INCLUSIVE CONEXÕES E EMENDAS. EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMEFFO DE RASGO. M 96.00

FORNECiMENTOEINSTALACAO

Previsão pam aparos hidnwnitáüos(!ede de água e esgoto existentes

Extensãovias Lados FrenteLote CompHmento Qtd.Tubos Total
86G,O0 2,00 12,Q0 2.00 3.00 96,00

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1 .5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA
6.9 90099 COMPOSiçÃOPORTRECHO),COBRE'mOESCAVADE}RA{Q,26MWB8HP},LARG.MENORQUE0.8M,EM M3 10i.15

SOLO DE IA CATEGORIA. EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02m021

Confafme "Planilha de Escavação' em anexo

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEfRA(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO
8.t0 93374 0,26M3/POTÊNCIA:88HP).LqRGURAATÉ0.8M,PROFUNDiDADEATÉ1.5M,CONSOLO(SEM M3 97,94

SUBSTITUIÇÃO) DE la CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DC INTERFERÊNCIA. AF.04/201õ

CoMorme 'PEani+ha de Escavação" em anexo

7-ADMIN#STRAÇÁOLOCALDAOBRA

SomatóíioMãodeObra B.D.l. Total
R$23.757.60 27.21% R$30.222.04

90777 ENGENHEIRO CÍVEL DE OBRA JUNiOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Raras Diasúteis Meses Quantidade PreçoUnHádc Subtotal
{ 12 4 1 99.95 R$4.797,60

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Haas Dtasúteis Meses Quantidade PreçcUnHáüo Subtotal
6 20 4 i 39,50 R$]8.960.Qa



Có01G0 DESCRIÇÃO UNIDADE IQtJANT.TOTAVcódiga

8

»
@

©

SUBTOTAL

860.64

QUANT.CXRALO LARGURA {m) SUBTOTAL

201,604,00 1,20

QUANT.CXRALO SUBTOTAL

@
42 1.05 108,92

W@
W @

@

Escavação Galerias
g

183,26

ã
@

E avaçáo Para PV

®©
@

m

Escavação para PV
Escavação Galerias

22,65

nEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

W
© © @

$UBTOTAL
797.36

TOTALESCAVADO

201,60

QUANT.CXRALO
42

QUANT.CXRALO

COMO.(m)
4.00

I'UBOtm)
0,13

a DO TUBO {m)
0,40

TOTAL
180,48

TOTAL
68,78

VÓtÁteSCAVAOO !
{08.92

Soyp:t®) LARGURA(m)

@
W

IRêàterro de Vala
Reaterro de PV 54,45

©

CÓDIGO DESCRIÇÃO ÜÚiOAbE il buANt':JO'tAI./'6dtgo



=P'

!
& w.

©

SU8TOTAL

QUANT. CX RALO

42

COMO.{m} l LARGURAem)

ó,w i 1.30 '

AL'rURAtm} SUBTOTAL

0,10 21.84

DESCRIÇÃO UNiDAdE l QUAN1'.1'0TAL/código

SUBTOTAL
899,50

\ .

SU8TOTAL
474,54

VAniAVEL

30cm

40cm

'sHW''toca

COMPlm)
4.000.13

QUANT.CXRALO
42

LARGURA tm} ALTURA(m
0.70

SUBTOTAL
131.77

@

   

   

?an tubo Agua- 20mm
Para tuba Agua- 25mm
%&'i;iüXàua:32úú
Dará hbo Agua- 40mm
Dará hbo Agua- 60mm
üra tubo Agua 75mm

Pam ubo Agua- lcDmm             
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SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
OBRA:DRENAGEMPLUVIAL

LOCAL: Rua Mirtes Leal Carvalho - Jd. Shangrilá - Manilha

TABELARESUMODEVIAS

Rüã Mortes Leal Canalha 8co.oo i 1200 l l0.320,00 l 8'zo l 7.482.00

NOTA i! Cõãfõi: ê'FROIETO DE DRENAGEM
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PREFEITURAMUNIClpALDEITABORAÍ

SECRETARIA MUNICIPALDEOBRAS
OBRA:DRENAGEM PLUVIAL

LOCAL: Rua Mortes Leal Carvalho - Jd. Shangrilá - Manilha

.<

g:''

COMPOSIÇÃO DO B.D.l (SEM DESONERAÇÃO)

TIPO ALÍQUOTA(%}

5,00

0,50

1,30
6,80

X. 1 - Administração Central
X.2 - Garantia

X.3 - Seguro contra Riscos
X

TIPO

. :l:l?çlpçggg Financeiras
Y

TIPO

Z. 1 - Lucro Presumido
2

TIPO

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços ) - Municipal

ALÍQUOTA (%)

5,00

3,001.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal

1.3 - P l S ( Programa de Integração Social ) - Federal

1 4 C90tribyiçãg j?rçyjggllçiárjq p/ INSS - Federal - Lei 12.844/2013

0,65

0,00
8,65

B D 1 - Benefício e Despesas Indiretas

''1
( 'l +X ) ( l 'p Y ) ( 'i +Z)

( 'i - l )
B DI l « Fórmula do BDI

''-..

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS. exceto tributos e despesas financeiras
Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS;

Z é a Taxa representativa do LUCROS
l é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.

B.D.l + 27,21%

atavio Arüà?f' Machado
e?jCeNHEIRO CIVIL

CRER/RJ 2$}71}0875

Página l de l
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NOTAS

1 DIMENSÕES E ELEVAÇÕES EM METRO, EXCITO ANDE ]ND]CADO.

2 D]VERGÊN-CIA ENTRE A ESCALA. E A MEDIDA, PREVALECE A MEDIDA.

2 AS REI)ES DE ESGOTO DEVERÃO SER ASSENTADAS COM A D.ECLIVI.DADE DO
TERRENO. SENDO A MÍNIMA - 0,00455

'<,,

SECRE]ARU MUNlaPAL DE OBRAS

Núdea & Pnjebs
PioPlo:

IC 007/2013 - Drenagem na Rua artes Leal dõ

Rua Miítes Leal de Carvalho - Jardim $hangrilá
Assunu:

Planta de Baõiàs

SECRETARIAMUNICJPALDEOBRAS
Seclüâlio Bãlliicipai de abas:

:44?2t

Geíênle do Núélea

Ab©eSãbMA,üx:sl:êkaü
a«-- &whh: m

ATAM' do Fluido:

itwtma hlfaqm GaÉv& de Ogveh
Alqw©(e} q ylbmi«4.- Q:AU 238Blr:Q

Cawaiho D@:/'m19

ah'siTU - i PPANCI«;

lMaFlilha - !tabataí / RJ

11:31:!:l!!P4
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NOTAS

l DIMENSÕES E ELEVAÇÕES EM METRO, EXCITO ONDE JNDICADO-

2- DIVERGÊNCIA ENTRE A ESCALA E A MEDIDA, PREVALECE A MEDIDA.

2 AS REDES DE ESGOTO DEVERÃO SER ASSENTADOS COM A DECLIVIDADE DO
TERRENO, SENDO A MÍNIMA - 0,00455

''*.

SECREIARU MUNICIPAL DE OBRAS

Núcko de Phqe@

Pfoieb:

tC 007/20:13 - Drenagem na Rua lliirtes Leal de Cawâtho
EtxlelBÇo:

Rua Mii:hs Leal de Carvalho - Jardim Shai:tgrilá - Manilha - ltaboraí/ RJ
Assunto:

Planta de Bacias

.M::/:2©t

Dl$'FRITO:

SECRETARIA MU,NICIPAL DE .OBRAS
Seaeutio hãlnieipat da Obus:

Abswüo fbn% fbdrbm

Atâor do PTÜeto;

ítlaTlaà parques Gàlv% & Oãveh
Aqu@to (a) e UibmisU - CAU 238817-0 }
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Rua Mortes Leal de Ca

Jardim Shangrilá

MEMORIAL DESCRITIVO

INTRODUÇÃO

Este Memorial faz parte do Prometo Básico de Drenagem da rua Mortes Leal Carvalho, bairro Jd.

Shangrilá - Manilha, Município de ltaboraí. Este tem como objetivo proporcionar uma visão geral da

obra, descrevendo sucintamente o escapo dos serviços a serem contratados, além de demonstrar os

parâmetros utilizados para a elaboração do mesmo, norteando o detalhamento dos demais projetos a

serem apresentados.

''3 LOCALIZAÇÃO E LIMITES

O município de ltaboraí está localizado na Região Metropolitana do Rio de Janeiro. Limita-se ao norte

com os Municípios de Cachoeiras de Macacu e Guapimirim, ao sul com o Município de Maricá, a leste

com o Município de Tanguá e a oeste com o Município de São Gonçalo e Baía de Guanabara. A área

total do Município é de 429,3 kmz

DOS ACESSOS

Os acessos rodoviários ao município de ltaboraí são através das rodovias BR-l-OI (trecho Niterói --

Manilha - Río Bonito), BR-493 (trecho BR-40 - Manilha), onde será implantado o Arco Rodoviário da

Região Metropolitana do Rio de Janeiro, RJ-104, RJ-116 e RJ-114.

''''l
DA LOCALIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO - BAIRRO JARDIM SHANGRILÁ

Figura 1: Localização da rua



A área a ser drenada está localizada em Manilha, 7' Distrito do Município de ltaboraí, no bairro

Jardim Shangrilá. O Trecho compreende a rua: Mortes Leal de Carvalho com extensão de 860 m,

Ç';"!.

ll\e'-;:'1:-2:.
! -

FOTOS DO LOCAL

figura 2: Foto de trecho da rua com acumula
de resíduos.

Figura 3: Foto de trecho da rua

Figura 4: Foto de trecho da rua.
Figura 5:Foto detrecho da rua

3
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Figura 6: Foto do deságue previsto.

DAS JUSTIFICATIVAS

Nos períodos de maior intensidade pluviométrica ocorrem casos de inundações em áreas do

município, afetando residências e estabelecimentos. Tal evento provoca uma piora considerável na

qualidade de vida da comunidade além de exigir da administração municipal medidas emergenciais

dispendiosas.

Considerando fatores, como a má disposição de resíduos sólidos, descarte irregular dos

resíduos por parte da população, má qualidade da água e ambientes poluídos e degradados, são

decorrentes da falta de saneamento. Tais fatores potencializam a proliferação de doenças de
veiculação hídrica e vetores.

,'''l O Município de ltaboraí visando proporcionar qualidade de vida à sua população, pretende
suprir a drenagem de sua área urbana em questão, de made a beneficiar a comunidade e o
ecossistema da região, contribuindo na gestão ambiental.

Visando sanar um problema cotidiano que assola a maioria das grandes cidades, as
inundações, o Projeto de Drenagem Urbana tem como premissa o manejo adequado e eficaz das

águas pluviais.

O diagnóstico da situação atual proposto resultarão em ferramentas imprescindíveis aos
projetos futuros, fornecendo informações que deverão ser utilizadas tanto na criação de novos
núcleos habitacionais como nas propostas de manejo adequado das águas pluviais.

DRENAGEM PLUVIAL

EstudoseConcepção

4
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Definição

Sistema de drenagem pluvial é um conjunto de obras de engenharia capaz de captar e conduzir as

águas de chuva que escoam a partir dos locais de sua precipitação em díreção aos corpos receptores z; q .?

existentes. A implantação deste sistema tem como razões principais: (ã;'g'a

B

8

Económica - Controlar a erosão nas áreas urbanas conservando e resguardando as

propriedades contra danos provocados por inundações.

Higiene e Saneamento - Promover melhores condições de conforto e afastamento das águas

poluídas provenientes da lavagem das ruas e demais áreas adjacentes, como valas negras,

galerias de esgoto,etc.

O sistema de Drenagem Pluvial tem correlação direta com a urbanização das ruas onde serão

implantadas redes coletoras, uma vez que a partir do greide dos logradouros, serão definidos os

sentidos de declividade das tubulações.

PROMETO BÁSICO

Definidos os corpos receptores, obtivemos o plano de escoamento, com divisão em sub-bacias de

escoamento. A partir dessas definições foi efetuado o traçado da rede de drenagem.

Metodologia

Dentro dos limites estabelecidos para áreas de drenagem e observando-se as características

topográficas e de urbanização, adotou-se um sistema de drenagem simples, explorando, sempre que

possível, o escoamento superficial com utilização do meio-fio acoplado a sarjeta nos trechos iniciais, e

utilizando nos demais casos, a concepção de captação por caixas de ralo junto ao meio-fio,

conduzindo-se as águas para poços de visitas no eixo de via e daí sendo escoadas por galerias

circulares de concreto até o corpo receptor.

Cálculo das Vazões

Bacias

As bacias externas encontram-se indicadas no prometo. A vazão e o tempo de

estão considerados na planilha de dimensionamento hidráulico em anexo.

5
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Traçado de Rede de Águas Pluviais

Dispositivos de Captação

Estes dispositivos foram localizados de maneira a não permitir que o escoamento superficial fique

indefinido, dando direcionamento adequado ao fluxo das águas pluviais.

Serão utilizadas caixas de ralo em bloco de concreto de (20X20X40CM), em paredes de 0,20m de

espessura, com dimensões internas 0,30x0,90x0,90m, para águas pluviais, sendo as paredes

chapiscadas e revestidas internamente com argamassa, enchimento dos blocos e base em concreto

simples (fck= pOMpa) com grelhas de ferro fundido, ligadas a poços de visita (PV) de blocos de

concreto de j20x20x40jcm, com paredes de 0,20m de espessura, com dimensões variáveis, utilizando

no preenchimento dos vazios dos blocos, concreto para camada preparatória, revestimento interno

das paredes com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 em volume, com a base de 0,15m e

almofadas em concreto fck=15mpa; tampa de 0,15m de espessura em concreto fck=20mpa, degraus

de ferra fundido para utilização em coletor de águas pluviais, de maneira a captar as vazões de projeto

e direcioná-las de forma adequada ao deságue.

''1

-''\. Poços de Visita

Serão localizados nas cabeceiras, nas mudanças de direção, de diâmetro, e de declividade, em todos

os lançamentos dos tubos de ligação e nas chegadas de ramais das caixas de ralo.

Dimensões e Padrões

Seção

Galerias circulares e tubos de ligação

e Diâmetro Mínimo = 0.40 m

e iVial:erial a ser usado: Concreto armado classe PA 1, PA 2 ou PEAD.

e Diâmetro do tubo de saída será sempre maiorou igual ao diâmetro de entrada: Dsà De

6
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Rua Mortes Leal de Car

Jardim Shangrilá -

Recobrimento

Para tubos de concreto-armado PAI, foram adotados o recobrimento mínimo será de 0,60 m para

tubos de 0,40 m de diâmetro, aumentando-se 0,05 m recobrimento para cada 0,10 m de acréscimo no

diâmetro de tubo. Nos recobrimentos menores, a tubulação será protegida com laje de concreto

armado ou utilizado PA2.

Zf ,',f 2n

'> 'f >

Lâmina d água

Para galerias circulares e tubos de ligação

Hm = 0.85

D

Limites de Velocidade

Galerias

V min = 0.8m/s

V máx = 5.0m/s

Tempo de Concentração Inicial (t = min)

'\ \

Foí considerado o tempo de concentração inicial de 10 minutos para o prometo conforme planilha em

anexo.

Tempo de Recorrência (t = anos)

Foi adotado o TR 10 - tempo de recorrência de 10 anos

Intensidade Pluviométrica (l = mm/h)

A equação de chuvas intensas para a região em apreço, que correlaciona intensidade, frequência e

duração de chuvas, conforme definida pelo DER/RJ - Departamento de

estudo denominado "Estudo de Chuvas do Estado do Rio de Janeiro"

7
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Para tanto, o referido estudo do DER/RJ, ajustou curvas de duração e intensidade para os tempos de

recorrência de 5, 10 e 25 anos, e a partir daí, determinou, para as várias localidades, as equações

gerais, do tipo abaixo descrita:

Rua Mortes Leal de carvatjlÉX' lil Í
Jardim Shangrilá - 2C){Zli

'k ' '

t

K .Tr"

(' -- c y
Z

Onde

Tr -- tempo de recorrência, em anos
t -- tempo de duração da chuva, em minutos
i -- intensidade da chuva, em mm/h
K, A, B, C - coeficientes

''3

Para o estudo em questão foi utilizada a equação geral estabelecida para o posto pluviométrico de

ltaboraí, com localização próxima da área de interesse.

899 . ZT'':;'

(.--toy'"'

Coeficiente de Impermeabilização

'''''\.
Conforme mencionado nas características da área de projeto, foi adotado o run-off ou coeficiente de

impermeabilização de 0,70 para a área.
\

DOESCOPODOCONTRATO

Disposições Gerais:

A presente especificação refere-se aos serviços necessários para execução de obras de

drenagem na Rua Fauna Mauricío da Rocha no bairro Manilha

de ltaboraí , bem coma fixa as normas mínimas e indica as principais características dos materiais a

serem empregados.

O projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinações e as modificações que se

fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a devida antecedência, para que a

Fiscalização tome conhecimento e autorize

8
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A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificações e os casos omissos

serão resolvidos a critério da Fiscalização. 1; 7 é

A mãa-de-obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a

critério da Fiscalização impugnar qualquer trabalho em execução que não obedeça às condições

Impostas.

Estarão a cargo da Empreiteira as ligações para a obra: de luz, água e força, bem como

materiais, peças e as despesas que delas advíerem.

f'l

l SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO

A CONTRATADA receberá da FISCALIZAÇÃO, cópias do PROMETO BÁSICO para elaboração de

projeto EXECUTIVO, que deverá ser aprovado pela PMI.

O prometo EXECUTIVO apresentará cotas, níveis e alinhamentos que deverão ser rigorosamente

obedecidos pela CONTRATADA em conformidade ás especificações, estando sujeitos à verificação por

parte da FISCALIZAÇÃO.

Qualquer modificação para correção do serviço a refazer conforme projeto, será por conta da

CONTRATADA. As presentes especificações terão procedência sobre quaisquer divergências

porventura existentes nos desenhos. No caso de persistirem dúvidas, deverá ser consultada a

FISCALIZAÇÃO. As especificações e o projeto poderão a qualquer tempo ser alterada pela

CONTRATANTE e estas alterações serão encaminhadas por escrito à CONTRATADA.

Durante a execução da obra, se houver proposta de modificação de algum detalhe do projeto

pela CONTRATADA, esta deverá apresenta-la para aprovação à FISCALIZAÇÃO expondo seu parecer

técnico sobre o assunto. Os elementos gráficos das alterações que forem aprovadas farão parte do

prometo e será propriedade da CONTRATANTE

.''h

1.1. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL

1.1.1) 1nfra Estrutura Viária - Os Estudos Topográficos se desenvolverão de acordo com as

definições da diretriz do projeto. Deverão ser obedecidas as normas técnicas atualizadas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), especialmente a NBR 13133. A execução desses estudos

deverá ser feita empregando-se estação total e compreende as seguintes etapas:

a).Locação do eixo

9
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b). Nivelamento e contranivelamento do eixo de locação;

c). Seções transversais;

dl. Amarração dos pontos notáveis;

e).Cadastro;

f). Levantamento das interferências Públicas e pelas concessionárias de serviço público

1.]..2) Planimetria - O eixo deverá ser marcado e materializado de 20 em 20 metros, através de

sistema que mais se adéque às condições da via. Deverão ser cadastrados: os alinhamentos prediais;

as entradas de garagem e guias rebaixadas; as árvores e respectivos diâmetros; os postes, torres e

respectivos diâmetros e dimensões; meio fio, bueiros, valas e fundos de vale; caixas de inspeção; o

mobiliário urbano e demais ocorrências que possam interferir na elaboração dos projetos. Cuidado

especial deverá ser dado no levantamento de todas as interferências existentes no trecho, tais como,

adutoras, redes de fibras óticas, tubulações de gás, etc.

1.1.3) Altimetría - Deverá conter levantamento do perfil longitudinal do eixo das ruas em todos

os seus respectivos trechos. Deverá conter, também, pontos de nivelamento das entradas de

garagens, caixas de inspeção, galerias (extremidades). A cota inicial deverá ser referida a OI (uml

marco oficial. Deverão ser levantadas seções transversais em todas as estacas. Deverão ser levantados

perfis dos acessos residenciais quando a garagem, em decorrência do projeto, ficar localizada a uma

cota de 1,25m acima ou abaixo do nível da calçada. Nos casos em que houver fundos de vale que

cruzem a via e for necessária a execução de galeria celular o levantamento deverá ser feito 100,00

icem) metros à jusante e a montante ao longo do eixo do fundo de vale.

1.2. PROMETO EXECUTIVO DE DRENAGEM

A empresa contratada deverá elaborar projeto executivo de águas pluviais, considerando o

projeto básico existente, apresentado em meio digital (AutoCAD) e impresso nos padrões

estabelecidos pela contratante, inclusive as legalízações pertinentes.

O projeto deverá conter representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas,

cortes, isométricos, detalhes dos PVs projetados, PV existente, galeria existente, deságue e vistas

necessárias à completa compreensão dos serviços a serem executados, além de quantítativos{ de
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materiais empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos necessários; tendo como

base os estudos topográficos, estudos hidrológicos e projeto geométrico.

hq+..
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u projeto executivo deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo

jconcepção aditada, metodologia, parâmetros de prometo, planilhas de cálculos hidráulicos,

especificações técnicas e quantitativosl

O Prometo de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente,

nos estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico. Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas

e, seções das estruturas necessárias à captação e transporte das águas, especificando o destino final.

As condições atuais do curso receptor da drenagem projetada quanto ao tipo de seção e revestimento,

vazão e assoreamento será verificada.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo, a seção, declividade e
extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita.

Todas as canalizações e estruturas deverão ter seus detalhes executivos apresentados, tais

como: Caixas coletoras "boca de lobo", Poços de visita, bueíros, galerias, canais, etc.

Quanto à drenagem existente e pertencente à bacia, objeto de intervenção ou receptora do

sistema projetado é necessário conhecer a localização, tipo de rede (galeria, canal, canaleta), seção,

declividade, capacidade de vazão e estado de conservação e manutenção.

É obrigatório apresentação da memória de cálculo do projeto. Os detalhes executivos do

projeto serão apresentados em nível de localização, dimensões, cotas de montante e jusante,

declividades, extensões e especificações de materiais. Serão também, apresentados os projetos tipos

de todos os dispositivos de drenagem indicados em projeto, inclusive detalhamentos estruturais.

ESTUDO HIDROLÓGICO

Os estudos hidrológicos constituirão de:

a) Coleta de dados hidrológicos;

b) Avaliação do vulto das obras de arte especiais (quando couber);

c) Curvas de Intensidade -- Duração -- Frequência;

d) Curvas de Altura - Duração - Frequência;

e) Histograma com as distribuições mensais dos números de dias de chuva mínimos, médios e

máximos
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Os tempos de recorrência da enchente de projeto devem ser revistos para cada caso

particular

Para a determinação da chuva crítica da região e consequente vazão superficial, bem como

tempo de concentração, intensidade máxima, velocidade de escoamento e vazão de contribuição,

poder ser usados os métodos usuais, conforme Normas técnicas especificadas pelo DNIT, devidamente

justificadas e apresentadas para aprovação em memória justificativa.

A fórmula utilizada para o dimensionamento e coletores a plena seção é a de Manning

/!/nl.: g-
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DRENAGEM

a) Parâmetros de projeto

''''l Tempo de recorrência: Em princípio, será adotado o valor lO (dez) anos para as redes e galerias. Para

estruturas de maior importância, ou em locais de maior risco, bem como aquelas de lançamento final,

deverá ser feita uma análise económica que possibilite adotar o valor mais adequado, nunca inferior

ao já citado.

Coeficiente de escoamento superficial: 0,90 para as áreas calçadas ou impermeabilizadas; 0,70 para as

áreas intensamente urbanizadas e sem áreas verdes; 0,40 para as áreas residenciais com áreas

ajardinadas; 0,15 para as áreas integralmente gramadas. A determinação do coeficiente de deflúvio

será feita a partir da avaliação de macro áreas, não sendo necessária sua composição detalhada. No

cálculo da vazão será considerada toda a área de contribuição a montante do ponto considerado.

Outros valores do coeficiente do escoamento superficial, que levem em conta, por exemplo, a sua

variação com o período de recorrência, ou outras metodologias para sua fixação, serão submetidos à

apreciação da PMI.
'~.

\..

Tempo de entrada na primeira boca de lobo: 10 minutos

Diâmetro mínimo da rede ou galeria: 400 mm

Recobrímento mínimo da tubuiação: 0,60m

Velocidades limites: Mínima: 0,8 m/s. Máxima: 5,0 m/s

al Dimensionamento

O dimensionamento hidráulico das galerias de drenagem será efetuado com o emprego da

fórmula de Manning, levando-se em consideração o efeito de remanso, determinado por qualquer

método de cálculo. As redes tubulares serão dimensionadas para um enchimento de no máximo
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manterão 20% de borda livre. O dimensionamento hidráulico das redes e galerias será feito ~"" ":r

utilizando a fórmula de Manning, levando-se em consideração o efeito de remanso, através da

determinação da linha d'água ou linha de energia. Para dispositivos em concreto, será aditado hç q .g

coeficiente de rugosidade n=0,015. : '::l&

b. :-
='=:.. 1:

bl Recomendações

As ruas serão projetadas de modo que funcionem como condutores de água, prevendo-se,

entretanto, uma faixa de 3,00m livres de inundação para as condições de projeto, que variam de

acordo com a forma de seção transversal, sendo necessário, portanto, determinar o sentido do

seu caimento. O comprimento da vía que terá função hidráulica será maximizado até a primeira

captação, a partir da qual os fatores preponderantes para a otimização do número e do tipo das

captações serão o traçado urbano e a capacidade de engolimento das bocas de lobo, as quais

deverão ser determinadas individualmente. A forma, parabólica ou de caimento em sentido único

da seção transversal das vias será projetada considerando meio fio já descrito no projeto básico. O

projeto preverá a localização das bocas de lobo de acordo com o projeto altimétrico das

superfícies calçadas, e levará em conta a superfície, a declividade e a natureza das áreas

circunvizinhas a serem drenadas. Para a localização definitiva das bocas de lobo será realizado o

nivelamento das ruas e praças, que será também utilizado para verificação das declívidades e

determinação dos pontos baixos reais. A disposição, tipo, número e distâncias das bocas de lobo

serão adequados às vazões de projeto escoadas, devendo-se ter o cuidado de evitar o acúmulo de

águas nas sarjetas e onde haja passagem de pedestres. O lançamento final deverá ter seu

caminhamento amarrado ao sistema viário e a equipamentos existentes, quando esses existirem.

Serão apresentados detalhes executivos de todos os elementos constituintes do sistema.

'l'''"\

1.3. SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO

A empresa contratada deverá manter equipe topográfica durante toda a execução dos serviços

a fim de garantir níveis projetados, sendo a mesma responsável pela liberação de cada etapa para a

execução.

Antes de ser iniciada qualquer escavação de vala, deverá ser instalada uma rede de RN's, que

servirá de base altimétrica para a execução de toda a obra.

]3
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A rede de RN's, cuja distância máxima entre marcos não deverá exceder 200m, cobrirá toda a

área saneada. Os marcos deverão ser nivelados e contra nivelados, não se admitindo erro de

fechamento superior a 5(cincos milímetros por quilómetro.

Os coletores, caso necessário na confecção do projeto executivo, deverão ser localizados

preferencialmente ao longo do eixo das vias públicas, salvo se ocorrer uma das seguintes hipóteses:

e Existência de alguma indicação em contrário no projeto básico;

As condições locais de execução indiquem outra solução tecnicamente viável e mais

ecoãâmica;

e O centro da via pública estiver ocupado por galeria pluvial, canalização de distribuição de

água ou outra construção qualquer que não possa ser removida;

Os dois lados da via pública estiverem em níveis diferentes, casos em que o coletor

deverá se localizar próximo ao meio fio do lado mais baixo.

Em qualquer hipótese, o alinhamento dos coletores deverá ser tanto quanto possível paralelo

ao alinhamento das vias públicas existentes ou projetadas.

Deverá ser feita a indicação da localização dos centros dos poços de visita, constando também

seu alinhamento que deverá corresponder ao eixo da canalização. Posteriormente a esta locação

deverão ser colocadas réguas de acordo com o estaqueamento definido.

Em princípio, cada estaca regístrada corresponderá a uma régua a ser instalada, podendo ser

dispensada a instalação em determinada estaca, se localizada a distância inferior a 5(cinco) metros do

I':.'=.."

8
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PV

'''\.
Todos os serviços topográficos deverão ser reglstrados em cadernetas próprias para efeito de

consultas e retificações que forem necessárias no decorrer dos trabalhos.

A localização do centro dos poços de visita deverá ser feita à trena.

Após a locação de todas as réguas de um trecho, definido por dois poços de visita, antes do

Início de assentamento deverá ser feito a conferência das cotas de régua e posteriormente autorizado

dos trabalhos de montagem das tubulações.

Caso o trabalho de assentamento de um trecho não seja concluído na mesma data em que foi

iniciado, deverá ser feita novo conferência das cotas de régua, devendo ser reparadas aquelas cuja

posição tenham sido acidentalmente alteradas.

2. CANTEIRO DE OBRAS

Í4



,,.ü::ú;i';ü . .
Rua Mortes

Jardim

Compreendem de um modo geral, os meios necessários à execução integra
como:

i=. €7 ©

e Fornecimento, transporte e instalação de todas as máquinas e equipamentos necessários para '=#çr

o bom andamento das obras.

8
Barracão obra c/ paredes chapas madeira compensada, plastif., lisa, colagem fenólica, prova
dágua, com 10mm esp.piso e estrutura madeira 3i, cobertura telhas onduladas

6mm,fibrocimento, excl.pínt. e ligações provisórias, incl.inst.,aparelhos, esquadrias e
ferrag.,proj.ne2007/emop, escritório, sanitários, depósitos e torre c/ caixa d'água 5001,
reaproveitad0 5 vezes}

8
Instalação e ligação provisória de obra de água e esgoto a rede pública

e Execução de placas relativas à obra, de acordo com os desenhos padrão do CREA, ou outros

modelos que venham a ser apresentados pela Prefeitura , em chapa de aço galvanizado.''b

8 Sendo obrigatória a coloca

Ressaltamos que a manutenção das placas referentes ao padrão exigido pelo Ministério das

Cidades são condicionantes para os eventos de medição

+ Entrada provisória de energia elétrica aérea trifásica 40A em poste madeira

e Tapume de vedação ou proteção,executado com telhas trapezoidais de aço galvanizado, espessura

de 0,5mm, estas com 4 vezes de utilização, inclusive engradamento de madeira, utilizado 2 vezes e
pintura esmalte sintético na face externa.

B Barragem de bloqueio de obra na via pública, de acordo com a resolução da Prefeitura- RJ,
compreendendo fornecimento, colocação e pintura dos suportes de madeira com
reaproveitamento do conjunto 40 (quarenta) vezes.

,' '.

B Placa de sinalização preventiva para obra na via pública, de acordo com a resolução da Prefeitura-
RJ, compreendendo fornecimento e pintura da placa e dos suportes de madeira fornecimento e
colocação.

3. MOVIMENTO DE TERRA

Escavação

Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, serão sempre operados de

conformidade com as declividades e cotas contidas nos perfis dos respectivos col

J5
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As valas para ligações dos coletores situados próximo às residências terão seus taludes na '': *... ;t;.,.''

vertical e deverão ser escarados. Essas escavações deverão permanecer abertas durante Q tempo mais

curto possível.

O sentido da escavação deverá ser adotado, sempre que possível, de jusante para montante,

em cada trecho

Rua Mirtes Leal de Carvalf!$.: 3a
Jardim Shangrilá - 2CP'{ . :::/iv

Cuidados especiais deverão ser tomados nas escavações em terrenos lodosos.

O eixo das valas corresponderá rigorosamente ao eixo do coletor, devendo ser respeitados os

alinhamentos e as cotas indicadas na Ordem de Serviço

A extensão de abertura de vala deve observar as imposições do local de trabalho, tendo em

vista a progressão contínua da construção, levados em conta os trabalhos preliminares

As cavas para poço de visita deverão ter as dimensões do projeto, com a execução

indispensável do escoramento.

Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da vala deverá ser preenchido com pó

de pedra. A escavação de vala em pedra solta, rocha branda ou rocha dura, deverá ter sua

profundidade acrescida de 0,01 a 0,15 m, para a colocação do colchão jberço de areia), em pó de

pedra, convenientemente adensada

O material escavado deverá ser colocado, preferencialmente, em uns dos lados da vala, a pelo

menos 0,50 m de afastamento dessas, permitindo a circulação em ambos os lados da escavação.

Todo o material escavado e não reaproveitável no reaterro das valas deverá ser

paulatinamente removido das vias públicas, de maneira a dar logo que possível melhor condição de

circulação, sendo depositado em locais previamente fixados

'''\

Reaterro

O reaterro das valas deverá ser executado com o máximo cuidado, a fim de garantir a proteção

da tubulação e evitar a acomodação ou recalque

As cautelas serão ainda maiores nas camadas inferiores das valas até 0,30m acima da geratriz

dos tubos. Nessa camada, o reaterro será executado com material granular fino, pó-de-pedra, não se

admitindo diâmetro superior a IO (dezl mm, convenientemente molhado e adensado em camadas

nunca superiores a 0,30m, com cuidado especial para não danificar ou deslocar os tubos assentados.

procedendo-se o reaterro, simultaneamente, em ambos os lados da tubulação.

De uma maneira especial, o reaterro deverá ser executado em camadas consecutivas coma

espessura máxima de 0,30m. Quando greide das vias públicas, sob as quais s
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tubulações, apresentarem grandes declividades, originando a possibilidade de carreamento cü\,-. Üê..

material, as camadas superiores do terreno deverão ser executadas com material selecionado. . ,,

O reaterro será sempre posterior à aprovação do assentamento dos coletores. @Ü
1l;.:-. -i-::-i?:, 1l} ,.PF"
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: ' ':' '::;i:':;.:........ . : :ill i': 11:

Caso haja perigo de ruptura da tubulação, por efeito de carga do reaterro ou sobrecarga, ou

ainda de carreamento de material, deverá ser executada proteção conveniente a ser definida para

cada caso

R

'\\
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4. TKANSPOkTES

.-'x
'3

Estão previstos transporte de bota-fora, carga e descarga de todos os materiais excedentes em

local devidamente regularizado junto aos órgãos ambientais, a cargo da empresa CONTRATADA a

autorização do serviço.

A distância média prevista para bota-fora é de l0,2km, sendo conduzido até a Estrada Ademar

Ferreira Torres.

'''3
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5. DRENAGEM

De posse das plantas integrantes do projeto das obras, deve-se inicialmente, proceder à

locação dos eixos dos coletores, partindo, em cada trecho, de jusante para montante e utilizando-se

um aparelho apropriado para este serviço

Os serviços de referência, em concomitância com o descrito nas especificações dos serviços de

topografia, alinhamento e pontos característicos da obra serão assinalados no terreno, por meio de

marcos adequados, que serão assentados de 20 em 20 metros e devidamente amarrados as

testemunhas permanentes, de modo a ficarem bem definidos e fixos.

Serão distribuídas, igualmente, por todo o alinhamento dos coletores, referências de nível em

número suficiente para permitirem uma ampla verificação de todas as cotas.

Tendo sido executados os serviços de escavação conforme já especificado no item anterior

proceder-se-á aos serviços de execução de redes coletoras propriamente ditas.

Escoramento e Esgotamento

''3 Será executado escoramento das valas do tipo descontínuo ou aberto, também denominado

escoramento simples, com emprego de pranchões de madeira sem encaixe, colocados de modo a

cobrir interiormente as paredes das valas. A extremidade inferior da cortina de escoramento deverá

ficar em cota inferior ao fundo da vala. O contravehtãmento será executado a cada metro.

O escoramento deverá ser retirado cuidadosamente à medida que a vala ou escavação

executada for sendo reaterrada e compactada.

Caso haja acúmulo de água nas valas, oriundo de lençol freático, precipitação pluviométrica ou

vazamento de canalizações, deverá ser procedido o esgotamento contínuo através de bombas ou por

meio de um sistema de drenagem adequado, quando as características do lençol permitir. Somente

serão pagos os esgotamentos de águas oriundas de lençol freático. Considera-se para efeito do

pagamento a extensão de vala. Caso os processos de esgotamento citados não venham a permitir a

execução da obra, deverá ser eventualmente procedido o rebaixamento do le

conjunto de bombas e ponteíras apropriadas.

'&'
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Havendo esgotamento ou drenagem da vala, o serviço deverá ser executado de modo a evítaxFx. . gÜ....,.:

que a água corra pela superfície externa dos tubos já assentados, para que não se verifique erosão do

terreno onde os mesmos estão apoiados. .Éz$:.a-

caso a água a ser esgotada seja provenientes do lençol ou de grandes vazamentos em outras

tubulações que não possam ser reparados, mesmo fora do alinhamento da escavação, deverá ser

colocado no fundo da vala um lastro de pedra brotada com espessura da ordem de 0,20m sobre o qual

será assentado o berço de areia para apoio de tubulação.

Rua Mortes Leal de Carv
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Nivelamento da Cota

' '\
Pronta a abertura da cova, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, o que poderá ser feito

por qualquer processo, um dos quais, por ser frequentemente usado, é descrito a seguir:

De posse dos diversos marcos de referência de nível e das declividades, cravam-se estacas em

ambos os lados de diversas seções da cava, ligando-se por meio de travessa laterais devidamente

niveladas. Isto feito estica-se no sentido longitudinal da vala, um fío metálico, ou de "Nylon", sobre as

travessas das diversas seções, e que permitirá, com uma vara de medidas, verificarem a declividade

nos diversos pontos do trecho considerado

Carga e Descarga de Tubos

'( :
A carga e descarga dos tubos deverão ser feitas cuidadosamente, utilizando-se cordas,

evitando-se choques e, sobretudo, não os atirando de cima de veículos.

Os tubos deverão ser descarregados ao lado das cavas, próximo ao local de assentamento, a

fim de ser evitar o arrastamento em grandes distâncias.

Assentamento dos Tubos

Para o assentamento deverão ser obedecidas os seguintes itens:

a) Os tubos deverão ser assentes sob embasamento de pó-de-pedra, em camadas

conforme detalhamento do prometo e planilhas de drenagem e escavação, com umidade

aceitável e devidamente controlada.

b) Deverão ser observadas atentamente as cotas e as declivídades em cad
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cl Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3; \"--%l,,..'

dl O enchimento de pó-de-pedra se fará em ambos os lados do tubo, simultaneamente,

em camadas máximas de 20cm, que serão bem apiloadas. Sobre os tubos, a cobertura

deverá ter uma espessura mínima que atenda as normas

Juntas

As extremidades dos tubos deverão estar perfeitamente limpas para execução das juntas que

poderão ser feitas com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3 em volume.

Por se tratar de tubulação do tipo macho-fêmea, deverá ser verificado o perfeito encaixe das

peças, de modo a não prejudicar o assentamento e o funcionamento dos tubos. O material e

encaixamento das juntas que fluir destas para o interior do tubo, deverá ser retirado com ferramenta

apropriada.

'''\

BocasdeLobo

As bocas de lobo serão executadas em concreto armado, ou alvenaria de blocos de concreto

nas dimensões determinadas no Projeto.

Na parte superior será assentada uma grelha de ferro fundido ou ferro de construção de

modelo aprovado pela Prefeitura.

;'''=

Poços de Visita ;'\'\..,,...'

Os poços de visita ou caixas de visita deverão ser executados nos locais indicados no projeto

executivo,

Os poços de visita deverão apresentar as seguintes características:

8 Poço de visita de blocos de concreto de (20x20x40) cm, com paredes de 0,20m de espessura,
medindo internamente (1,20xl,20xl,40) m, utilizando no preenchimento dos vazios dos
blocos, concreto para camada preparatória, revestimento interno das paredes com argamassa
de cimento e areia no traço 1:4 em volume, com a base de O,15m e almofadas em concreto
fck=15MPa; tampa de 0,15m de espessura em concreto fck=20MPa, degraus de ferro fundido
para utilização em coletor de águas pluviais de 0,40m a 0,70m de díâ
escavação e reaterro.

20
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6. SERVIÇOS COMPLEMENTARI

Estão previstos recomposição e reparos de redes de abastecimento de água potável, redes de

esgotamento sanitário e demais ligações domiciliares que por ventura sejam danificadas durante a

execução dos serviços de redes coletoras e de pavimentação ou apresentem riscos a qualidade da

obra. Tais serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas vigentes, estando
sujeitos às mesmas condições de garantias dos demais serviços ora contratados.

"'"~ . 7. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A CONTRATADA deverá nomear e manter na administração da obra um engenheiro registrado

no CREA e nos órgãos estaduais, como residente e respondendo pelos interesses da empresa

contratada para execução dos serviços e prestando esclarecimentos à FISCALIZAÇÃO a respeito dos

mesmos. Este engenheiro, antes de nomeado pela CONTRATADA, deverá ser submetido à

FISCALIZAÇÃO que avaliará sua capacítação para dirigir a obra objeto do contrato. Na administração

local da obra deverão ser alojados engenheiros auxiliares, mestres, encarregados, pessoal de

escritório, em quantidades compatíveis com o tamanho da obra, cujo organigrama será apresentado

à FISCALIZAÇÃO.

A composição de custos referente à administração local da obra contemplou uma equipe

composta por um engenheiro e um encarregado de obras para acompanhamento dos serviços. Os

demais profissionais e serviços técnicos necessários a execução das atlvidades ocorrerão a cargo da

CONTRATADA

-:''"\

DOS MATERIAIS A SEREMIEMPREGADOS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de

primeira qualidade, e satisfazer rigorosamente a estas especificações.

O emprego de qualquer dos materiais básicos adiante relacionados, estará sujeito à

Fiscalização, que decidirá sobre a sua utilização, face às normas técnicas brasileiras, ou laudos

emitidos por laboratórios tecnológicos credenciados.
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A Empreiteira se obriga a retirar do canteiro das obras, todo e qualquer material impugnado'«.,.. "il.Í...::.,/"

pela Fiscalização, dentro de quarenta e oito horas, a contar da notificação atinente ao assunto

Quando as condições locais tornarem aconselhável a alteração da especificação de qualquer

material, este somente poderá ocorrer mediante autorização escrita da Fiscalização

j::';':.,,,i'eB &

Especificações

al Água - Somente deverá ser autorizada água potável, isenta de sais alcalinos, ácidos ou outras

substâncias que venham prejudicar a pega do concreto e da argamassa.

b) Areia '\.

a. Para concreto - Será de granulometria média de jazida natural, quartzosa e limpa

Deverá satisfazer às normas e às necessidades de dosagem para cada caso.

b. Para argamassa - Deverá ser fina, peneirada, de jazida natural, quartzosa e limpa.

c) Brita - Deverá provir de rocha sã, não alterada, bem classificada, limpa e isenta de pó. De

acordo com as Especificações Brasileiras, de futura angulosa, de superfície de futura não vítreas.

d) Cimento Portland - O cimento será de fabricação recente. SÓ sendo aceito na obra com

acondicionamento da fábrica, embalagem e rotulagem intactas, contendo a marca, o peso e o local de

fabricação. Independentes de ensaios serão rejeitados, os sacos que se apresentarem empedrados.
'''x

e) Cal Hidratada - Deverá ser depositada na obra na embalagem original da fábrica

f) Madeira - Deverá ser utilizada madeira de pinho ou de lei, com dimensões e qualidade que

possam garantir a segurança aos operários.

gl Pedras - As pedras para utilização no escoramento dos dissipadores ou para concreto ciclópico

deverão ser do tipo granílítico ou basáltico, limpas, com dimensões e form

a que se destinam.
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]hl Tubos - os tubos serão do tipo macho e fêmea e deveria obedecer, no seu recebimento'e.~. "ÍÜ . .,,.

emprego,às Especificações Brasileiras e terão suas amostras submetidas aos testes exigidos pela ABNT.

Através de exame visual, não deverão apresentar irregularidades de fabricação, como sejam: fendas, '='6 S

folhas, queimas, bolhas, saliências, curvaturas, depressões, etc

Rua Mortes Leal de Carvqllâõf' s

Jardim Shangrilá - 2iiíãlÇ-'$1 \ :lc;.
1..

] ./

Peças Especiais - Entre peças especiais situamos as bocas de lobo, poços de visita, caixas de passagem etc.

Serão executados em concreto armado ou em alvenaria de blocos de concreto, e, em cada peça, deverão ser
observadas as cotas de entrada e de saída dos coletores ou ramais, as cotas de fundo e as medidas constantes

dos detalhes. A execução dos serviços que os contém deverão em geral apresentar lastro em todas as peças
que ficarem diretamente afixadas no terreno. O traço será 1:3:6.

DASGENERALIDADES

A execução das obras obedecerá às normas gerais da Prefeitura Municipal de ltaboraí, às

normas e instruções complementares que foram fornecidas pela fiscalização e ao Projeto Executivo

constante dos desenhos a serem entregues.

Caberá a Empreiteira a responsabilidade da segurança e da boa execução das obras, ficando a

seu critério a elaboração do planejamento dos trabalhos bem como a escolha do equipamento auxiliar

de construção, como melhor Ihe convier. A Prefeitura, entretanto, poderá exigir o equipamento

mínimo, visando à obtenção do ritmo de trabalho programado e a perfeita da execução das obras.

A CONTRATADA deverá permitir à Fiscalização, espontânea e de todas as formas, o cabal

desempenho das suas funções, dentro destas Especificações, do Contrato, e, nos casos omissos ou

imprevistos, dentro das normas da boa técnica.

A CONTRATADA deverá colocar à disposição da Fiscalização, todos os meios, de qualquer

natureza, necessários e aptos a permitir o controle dos serviços executados e daqueles em execução, a

inspeção das instalações de obras.

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou não previsto no contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que

de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente, com a obra em

questão. Em caso de dúvida, a Fiscalização submeterá o assunto à instância superior.

Os trabalhos que forem rejeitados pela Fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA,

sem ânus para a Prefeitura. Qualquer trabalho, além do especificado no Contrato, executado pela

CONTRATADA, sem autorização prévia, não será pago pela Prefeitura.

Na execução dos trabalhos, quaisquer que sejam, deverá haver plena proteção contra o risco

de acidentes, com relação à equipe de trabalho ou a Terceiros, independentement-
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daquele risco à companhia ou o instituto segurar. Para isto, a Contratada deverá cumprir fielmente o

estabelecimento da legislação nacional, no que concerne à segurança e higiene do trabalho, bem

como o obedecer a todas as boas normas, a critério da Fiscalização, apropriadas e específicas à

segurança de cada tipo de serviço.

A Contratada será responsável por todo e qualquer dano, seja de que natureza for causada ao

Município, à própria obra, em particular, a terceiros ou à propriedade de terceiro, provenientes da

execução dos serviços a seu cargo ou de sua responsabilidade díreta ou indireta.

Fica estabelecido que deva ser mantido na obra, livro diário de obras em folhas

numeradas, a fim de servir de instrumento de comunicação entre a contratada e a fiscalização, além

de registrar quaisquer ocorrências relevantes à execução do objeto.

A Prefeitura poderá suspender, por meios amigáveis ou não, a execução da obra, total ou

parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos, técnicos, de segurança, disciplinares ou

outros

'''3
\

Oliveira

Arquiteta e Urbanista CAU: 238817-0

Matrícula PM[ ne 41.3].8

24



i$..).á.

PREFEITURA MUNIClpALDEITABORAÍ
ESTADO DO RIO DEJANEIRO

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS

PROMETO BÁSICO
l PREÂMBULO

Em face do que estatui a alínea "e", Inciso IX, do artigo 6' da Lei Nacional Ro 8.666. de 21 de junho

de 1993 e, de modo a disponibilizar os subsídios necessários a montagem do plano de licitação e gestão do

serviço definido no item 2, deste documento, este órgão elaborou o presente Projeto Básico e Plano de

Trabalho, nos termos do que preconiza a referida Lei Nacional e demais normas regentes.

2 :OBJETO

'-3
Este Projeto Básico tem por objeto especificar. para fins de execução indireta. a OBRA DE

DRENAGEM DA RUA MORTES LEAL CARVALHO, Bai:rroJardlm Shangrilá - Manilha- ltaboraí - RJ, com

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.

3 JUSTIFICATIVA DO PROJETO :::..;

Nos períodos de maior intêrtsidacié Éiüyiométr'ica ocorrem casos de enchentes e alagamentos em

áreas do município,: afétãhdo a população comi) um todo. Tal evento provoca uhà lpiüra considerável na

qualidade de vida da póptilpção atingida além dê:::exigir da administração municibã:l medidas emergenciais

dispendiosas. : ::l

Além da ausência de um sistema: de drgriagem uibãnâ, à ausência de $érviços e sistemas das

demais vertentes do sar?eaméntó bás:ico, aliado a falta de conscientízaçãõ por parte da população,

potencializam a proliféráçêó de doenças dé veióulação hídriéà ê vétores, resultando eh problemas dê saúde

pública.

O Município:c]e ]tabóraí: visando prüpófóionar qualidade de vida à sua população, pretende suprir a

ausência de saneamento bàéiéol: O presente projetÓ visa tratar da vertente que mais impacte na vida da

população, que é a ausência da dfenagçm urbana. de modo a mitigar ós impactos das inundações na área

urbana e beneficiar o ecossistema da região, cóntribuindó também ná gestão ambiental.

As inundações representam: um dos fehõménos naturais mais ocorrentes no :mundo e em áreas

urbanas representa um dos Importantes impactes sobre a sociedade, uma vez quê pode vir a ocorrer devido aa

processo de urbanização.

No intuito de sanar êste problema cotidiano que assola a maioria das grandes cidades. o Prometo

de Drenagem Urbana tem como premissa a mitigação dos impactos através do manejo adequado e eficaz das

águas pluviais:

O diagnóstico da situação atual proposto resultara em ferramentas imprescindíveis aos projetos

futuros. fornecendo informações que deverão ser utilizadas tanto na criação de novos núcleos habitacionais

como nas propostas de manejo adequado das águas pluviais.

1.
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4 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1.0s serviços a serem realizados são os constantes no Orçamento sintético. Analítico, Memória de

Cálculo e anexos, B.D.l, Cronograma Físico - Financeiro e Plantas. conforme o Memorial Descritivo da

4.2.0 presente serviço deverá ser realizado mediante as etapas descritas no Cronograma Físico-
Financeiro e os quantitativos apurados deverão compor os serviços realmente realizados e constarão

da planilha de medição

Obra

5 DO REGIMEDEEXECUÇÃO CONTRATUAL

'''\
De modo a atender ao que dispõe õ art. 40, capot. combinado com a alínea "e", inciso IX. art. 6' *.....

da Lei Nacional n' 8.666/93. fica estabelecido que o Contrato que decorrer deste Projeto Básico deverá

observar o "Regime de Execução de Empreitada por Preço:Unitário" de acordo com a Planilha Analítica e o

Cronograma Físico-Financeiro.

6 NORMAS DE PiéCALIZAÇÃO ÓA EXECUÇÃO CONTA;ÚTUAL

6.1.De modo a atender::ao que dispõe a alínea ":e", inciso IX, art. 6': dá Lei Nacional n.' 8.666/93, a

fiscalização da execução do çontrató que decorrer deste Prometo Básico:::deverá ser feita por pelo

menos dois sérviqores, designado pelo Sr. Sec.retário qe Obras de ltaborat.: ao ;qual competirá:

6.1.1 . Fazer: cumprir as especificações e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico, no

edital e no contrato que vier à ser célebrãdo;

6.1.2 Notificar a :contratada; acerca da :prática dç inffações que: erlsejem à aplicação das penas

previstas has sanções aqministrativast : : ;

6. 1 .3.Suspender a eiecuçãg contratual quando houver motiva q:ue justifique à providência e. conforme

o caso, determinar a correção do serviço constidêrado iOadgquqdol

6.1.4.Exigir a substituição de qualquer empregado :da:: contratada. cuja atuação, permanência ou
comportamento seja julgado prejudicial. inconveniente ou insatisfatório à disciplina óu ao

interesse público. sem que essa decisão acarrete qualquer ónus ao município.

13'

:''\
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6.1,4.1.Sob pena de responsabilização administrativa. deverá anotar. em diário de obra, as

ocorrências relativas à execução contrato que vier a ser celebrado, determinando a

Contratada, formalmente. o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados

6.1.5.No que exceder à sua competência. comunicar. formalmente, o fato à Autoridade Superior, em

tempo hábil, para adição das medidas cabíveis.

SECRETARIAMUNICIPALDE'OBRAS
Avenida 22 de maio, N' 7.071, Venda das Pedras -- ltaboraí - RJ

Cantata: (2'1) 3639-'1908



6.2.Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a contratada, desde que náo infrinjam o estabelecido

neste Prometo Básico e em cláusula Contratuais. deverão ser feitos formalmente. não sendo levadas

em consideração alegações da Contratada baseadas em ordens ou declarações verbais.

6.3.A Contratada deverá, contratualmente. ser obrigada a se submeter a todas as medidas, processos e

procedimentos adotados pela Fiscalização.

6.4.0s atou da Fiscalização. inclusive inspeções e testes não eximem a Contratada de suas obrigações no

que se refere ao cumprimento das especificações deste Projeto Básico, nem de quaisquer de suas

responsabilidades legais e contratuais. em especial as vinculadas à qualidade dos serviços. que

deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e. em especial, àquelas expedidas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas -- ABNT.

6.5.A Contratada deverá manter. no local :dos: sewiços, proposto especialmente designado, aceito pela

Fiscalização. para prover o que díséêr respeito à regülaf lêxécução do contrato.

6.6.A instituição e a atuação da físcaliza$ãó do Mun;lcípio nãõ; excluem ou atenuam a responsabilidade da

Contratada nem a exibe:de manter fiéçqlização própria

NORMAS TÉCNICAS DE:'SAÚDE É:$FGURANÇA DÓ: TRABALHO

7.1 .De modo a atender:qó que disp$ç t) incisa VI. âlt. 12 dà;Lei Nqcíonal Ro Ü:éÕ6/9:3, a Contratada deverá

observar todos as::horrnas de ibaúde e ÉégurapGq: do trabplhó, apliêáVêié aoq lserviços objeto deste

Projeto.

7.2.De modo a atéBdpt :aq:: :q:uç dispqç:o inciso Vt; árt. ::1::2 :dã .Léi Nãçíçinal::n? 8;666/93. a seguir está

informado::às: :hdiúãs técnicas de :sàllde e de sçgyrança do trabalho :ás $weM observadas pela

Contratada para éxecuêãó qo objeto deigtç PrÓjeto BáéiaÓ:

7.2.1 .Fornecer" :ê : uqqrl ;óbligatoriaQqnte. :!ÉqyipqWpqlo:: de Prqteêêq :,Individual (E.P.l.). exigidos

confoíWê: a::natufézá da :tarefa (bota, ca$ãdeté. óculos. luvas,:êtn.)l

7.2.2.A contratada :deverá:fome?cer e utilizar. adequadarrle:nte, ferfamêntas e instrumento de trabalhos

próprios. de boa quattd8de.:lep bqrh éstadq ê Qrr{ :q;uaptjdâde compatível com o número de
equipes e volume de sei'viços, a serem exéçytados. obedé(Sendo à relação contida na presente

Projeto Básico e mantendo, Inclusive, o conjunto mínimo para cada profissional.

#

1:;:.i:

i'

7

-=

8 QUALIFICAÇÃO DALICITANTE

8.1.QUALIFICAÇÃO TECNICA

A qualificação técnica da licitante será comprovada através da seguinte documentaçáó:

8. 1-1 . HABILITAÇÃO TECNICO-OPERACIONAL

8.1.1.1.Certidão comprobatória de Inscrição e regularidade na Conselho de

Urbanismo (CAU) ou do Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da

respectivas Responsáveis Técnicos com habilitação nos ramos de
SECRETARIA MUNICIPALDEOBRAS

Avenida 22 de maio, N' 7.071 , Venda das Pedras -- ltaboraí - RJ
Cantata: {21) 3639-'1908
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Engenharia Civil, conforme atribuições referentes aos Conselhos pertinentes à categoria

profissionall

8.1.1 .2.Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(sl por pessoa jurídica de direito público ou

privado. que comprove(m) a aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade

com características técnicas iguais ou similares a parcela de RELEVÂNCIA TÉCNICO-

OPERACIONAL do objeto do presente termo. Considera-se relevância técnico-

operacional a execução de serviços de Drenagem Pluvial de complexidade igual ou

superior ao objeto deste termo.

8. 1 .2. HABILITAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL

:'-''\

8.1.2.1-Indicação EXPRESSA, dç l)ossuir em seu quadro de pessoal. na data prevista de

realização deste Gertahe, de profisqiohãl(iq) de nível superior devidamente reconhecidos

pelo Conselho dé :8rquiteturá e urbàóisha (CAU) ou: gp Conselho de Engenharia e

Agronomia:ÍCREA),iqiie: : ; : ;: ; ,: será RESPONSÁVEL 'TÉCNICO PE:l:O SERVIÇO.

8. 1 .2.2.0 profissional: indicado conho respon:éávei técniçg. constante :rio item anterior. deverá. NO

ÍNFçiQ:nÓ SERVIÇO: E DURANTE TODA: A SUA EXECUÇÃO, permanecer no quadro de

pessoal :da empresa.

A relevância técnico prp$ssnnál é referçnté ao objeto-fim do presente ;termo), :onde os demais serviços

convergem e contribuem peia ql;çxqçução final desta pârõçla:

9 VISTORIATECNICA

:'''\
9.1 .Para o carreto dimensionamento :é elabÓraçãol dé: éua prapostq ;o:licitahte poderá realizar vistoria nas

instalações. em vtNude dq:éxigênçia requerida para a boa e perfêltq::reqjização do objeto deste termo.

9.2.0 prazo para vistoria ínlciêl.sê-á no dta útil éêgLlinüe âo da: publica$áo do Edital. estendendo-se até o

dia útil anterior à data prevista para a àbertutà dq seééáo pübliéa.

9.3.Caso a licitante opte pela não realização da vistoria técnica, esta deverá apresentar declaração formal

que a empresa tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto licitada.

9.4.Quaisquer informações poderão ser obtidas na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, situada a

Avenida 22 de Maio, 7071 -- Venda das Pedras - ltaboraí -- RJ.

:'..

10 DOPRAZODEEXECUÇÃODOCONTRATO

10.1 .0 prazo de execução do contrato que vier a ser celebrado para a execução do objeto deste Projeto

Básico deverá ser fixado em 04 (quatro) meses renováveis, conforme previsto no cronograma físico-

financeiro.
SECRETARIA MUNICIPALDEOBRAS

Avenida 22 de maio, Na 7.071 , Venda das Pedras -- ltaboraí - RJ
Contato: (21) 3639-1908
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l0.2.0 prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no I' (primeiro) dia do recebimento, pela

contratada. da autorização formal para o início da execução contratual, a ser emitida pelo Fiscal do

Contrato.

ll ORÇAMENTOESTIMADO

ll.l.Os preços estimados para os serviços objeto deste Prometo Básico foram tomados por base nas

tabelas oficiais SINAPI, EMOP. SCO-RJ e Preços de Mercado para os itens não constantes nas bases

citadas anteriormente.

12 CONDIÇÕESDEPAGAMENTO

12. 1 .Pela execução do contrato qge Êáctuar os seWiçqé Qbjeto deste Prometo Básico. uma vez obedecidas

às formalidades legais e contratuais :pértinenteê, Q Município :Pagará; à importância total que vier a ser

contratada em parcçlês::mensais até ó liúitõ máximo çstqbçlecido: no "Cronograma Físico-Financeiro

Geral da Obrar!, confirme as :;qtJahtidadés de géwiQós ::efetlvamente :realizados, devendo estar

acompanhádãê dQs;seguintes dóélimentçis;:

12. 1. 1 ,Check .: Liit :Pteenchidol

12.1.2.Nota Fiscall

12.1 .3.Guia dé:neêQlh:iménto do: FGTS pagam

12.1 .4.Guia dó::iU:Sq paga;

12.1.5.Folha dê: pãgãqentq anallticol : :

12. 1 .6.CND e.:CRF :vigei?tQêl;

12.1.7.Planilha de Me,diçaõl

1 2. 1 .8. Relalériç) IFotógFáfiéQ; dos serviços exéêiitadasl impreséó: e Qrn;:úídià;

12.1 .9.Diário de C)biáéi

12.1 .10.Memória de Calcula;

''\
"\. :

12.2.0s pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de ltaboraí no prazo máximo de 30 (trinta)

dias. após a autorização dos fiscais e o cumprimento das possíveis pendências impastasl

12.3.Nos termos do que dispõe a alínea "d", Incisa XIV. do Art. 40 da Lei Nacional n.' 8.666/93, ficam

estabelecidos os seguintes critérios de penalizações e compensações financeiras:

12.3.1 .A partir do I' dia a contar da data do recebimento da Ordem de Início da Execução Contratual a

que se refere o subitem 9.2, a ser expedida pela SEMOB, as medições dos serviços serão

efetuadas pela Contratada. levando em conta os serviços efetivamente realizados.

13 RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
Avenida 22 de maio, N' 7.071 , Venda das Pedras - ltaboraí

Cantata: (21) 3639-1908
RJ
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1 3. 1 . Executado o Contrato que decorrer deste Projeto o seu objeto deverá ser recebido:

13.1.1.Provisoriamente. pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização. mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado, acusando o término do serviço.

13.1.2.Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente. mediante termo

circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso de 60 (sessenta) dias de observação que

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

13.2.A Contratada está obrigada a refazer, às suas expensas. no total ou em parte, os serviços em que se

verificarem vícios, defeitos ou imperfeições resultantes de falhas de execução ou dos materiais

empregados.

1 3.3. A contratada deverá apresentar o proyelo "aq built" relativo as alterações que venham a acorrer após

a aprovação do projeto executivo) dtJFantê q execução dâ óbFa,:sem ónus a Prefeitura.

13.4.0 recebimento provisório ou defirlitjüó dd:'gbjeto do c<intrãti5 náo exclui a responsabilidade civil pela

qualidade dos serviço$1 :nem a éticQipFóül$sionai; pela perfeita;execução.do contrato.

''1
\..#.

14 OBRIGAÇÕES ÓA:CONTRATADA:

14.1.0 Contrato que :deoqírer de$tê Prometo 4çvérá estabelêêêf, pafà: ? Contratada, pelo menos as

seguintes obrigações:

14.1.1.Observar, na exaéu$ãó dos serviços, à$ :norrpas ê ::espeçlfiçpçi5es técnicas a que estiver

legalmente vinculada. as:: egtabeteêidas .nestçl::Prometo Básico e no :lcontrato que vier a ser

ceiebradol

14.1 .2.Arcar corri todas; aç:: despesas qécçlrrçnteÉ l:de eventuais: :éérviçosli: realizados em horários

extraordiiiário$ (diúrng, ,notlirno, dorrliàgbs::::é: férlados).: necessárias ab lexato cumprimento das

obrigações qtlé vierem à sçr pactuadas.

14.1.3.Providenciar, junto aos 16rgãos competéqtes, sem:Ónus: para o Município. todos os registros.

licenças e autorizações nécessária$ ao exato cuúpííti;tento das obrigações que vierem a ser

pactuadas;

14.1 .4.Fornecer todos os materiais, ferramentas, equipamentos e veículos necessários à execução dos

sewiços que vierem a ser pactuados. bem como toda a mão-de-obrar

14.1.5.Certificar-se. respondendo por eventuais descumprimentos. de que todos os seus empregados

e os de suas eventuais subcontratadas fazem uso dos Equipamentos de Proteção Individual

(EPI), legalmente exigíveis. concernentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, tais como

capacete. botas. luvas, capas, óculos etc.l

14.1.6.Atender aos pedidos fundamentados do Município para substituir ou afastam

empregadosl

,'''\.
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14.1.7.Permitir ao Município, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da

fiscalização, proporcionando-lhe pleno acesso aos serviços, bem como. atendendo. prontamente

às determinações que lhes forem feitas. com o propósito de melhor atender as obrigações

pactuadasl

14.1 .8.Manter, em lugar acessível a qualquer momento, projetos e planilhas pertinentes a execução do

objeto e um "Livro de Ocorrências" para o registro de irregularidades constatadas no decorrer da

execução contratual. que deverá ser assinado simultaneamente, pelo representante credenciado

da contratada e pelo fiscal da execução contratuall

14.1.9.Responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução

protegidos por marcas ou patentes, arcando com Indenizações, taxas e/ou comissões que forem

devidas;

14. 1 . 10.Executar o objeto deste Prójeto Báéiêd :éõm: zelo, q;lllgência e economia, procedendo sempre

de acordo com a melhor téchicà aplicável a qçwiços dessa natureza.

14.1 . 1 1 .Acatar as determinações da fiscalização dói IÜunicípio ho sentida de substituir, de imediato, os

serviços feitos cõã;:vícios;. defeitos óu iMpêlfelçpçb; : ::li : :;

14. 1 . 12.Disponibilizar Q Pessoal necésgáríó à exécLiêãó dó Óbjeto deste Prêjelo Básico, sob sua inteira

respoii$àjiílidêdé, obrigandõ+se a observar. rigófo$amêótg. todas aé presqlções relativas às leis

trabalhí$tã$:1 : brevidenciáriãqi assisto:nciais. sêéurítáriàs ç sindicàibll :sqhdo considerada. nesse

particular, corü0: 11h;ica emtliil$êadorat:

14.1.13.Arcar ;çoÜ: oã: ónus dêcorrehtes de :incidência dé todos o$ tfibytóÉ :federais, estaduais e

municipàié qljQ:pQ$$q© dqéorrer dos :se&iljbg: Qbyeto deste P:rujêto:: P#?+çp, responsabilizando-se

pelo cuMpfiüçpto: :g:ç: todas as : é)kigênciasl dg$ fepârtiçõe$ ::púPjiçqé::iêó:hpetentes, com total

isenção ;do MiiniêÍPjól:

14.1.14.Respoiigç:r, :pgr: sl :g por seus: $ucç$$Qires, iQtegfal;mente ê:êm: qyàlquer caso. por todos os

danos ::i$ 1:!tlfõjulzos, de qualquer natureza, éâusados par :Feras empfégadas: ou propostos aa

Município ou: ã: ternçjrqÉI

14.1.15.Empregar quando !dâ: execução: :dos : serviçosl ; átó :pl::sêu final, profissionais idóneos e

habilitados, de acordo éóm o gabarito téqiçg ihdi$pên$áüel. designando um funcionário que a

representará em suas relações com a fiscalização do Município.

14.1.16.Manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições e qualificações exigidas para a sua contrataçãol

14.1.17.Efetuar os serviços objeto deste Projeto Básico obedecendo fiel e integralmente a todas as

condições nele estabelecidas. bem como. as instruções e determinações expedidas pela

fiscalização do Municípios

14.1 .18.Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos até 25%. supressões até 25% que

se fizerem necessários, do valor inicial, atualizado. do contrato que vier a ser celebrado.

conforme estabelece o $ 1'. Art. 65 da Lei n' 8.666/931

::l:i.. ...i'ii
.-'x
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14.1.19.Comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista

intentada ou ajuizada por seus empregados contra o Município, reconhecendo sua verdadeira

condição de empregadora. substituindo o Município no processo, até o final do julgamento.

arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenaçãol

14.1.20.Fornecer às suas expensas, todos os materiais de proteção e segurança do trabalho.

indispensáveis para a execução do Contrato que vier a ser celebrado, em quantidades

compatíveis com o número de pessoas empregadasl

14.1.21.AContratada será a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios. e ainda pela proteção destes e de eventuais

instalações implantadas para a execução do contratos

14. 1 .22.Manter no local da administração da execução Contratual:

14.1 .22. 1 .Livro de Ocorrências Diáriaél

14. 1 .22.2.Projetos e planilhas peHinente? ? exéeução do objQto;

14.1 .22.3.Cópia do cóntrató: e dos dóçumentós que:o íqtegraml

1 4. 1 . 22.4. Registro dãé alteraéãés :regularmente: autoTjzãdaél

14.1.22.5.Arquivo :::ordenado :: dàÉ : ãótas de; serviços, . relatória$; ;:pareceres. cópias das

coFç$põndências tróéâdas cóM q Fiscalização;

14. 1.22.6.Cronograma Físiéó-Financeiras

14. 1.22.7;Folhà$. dé mediçõéê:realizadas;

1 4. 1 .23.Lançará :diáfiamente, no Livro:::de Ocorre ;: actas, tôdas: as ocorrências: rêiátivas à execução dos

serviços, tà!$ coWó: anormalidades, c:h uvà$;i sybstituiçóés de e@ÉregêdQ?:.: etc.l

14. 1 .24.Co:rrerãp::pót conta. resbonÊabilidade e, risco:;dã contratada: as cónÉeqüêngas de imprudência.

Imperícía ou :negligência suá::lgl dç deus érnpregad6s:lç)u prepõ$tos, :notãdamente:

1 4. 1 . 24. 1 . 1\4á: qy?iidadé ;dos servi$ós prestqdosl

14. 1 .24.2.Víoiaçãó idó direito de propriedade hdustriall

14. 1 .24.3.Furto, perda; fóüPo, deteriorações ou avarias de matQriâis óülêquipamentost

14.1 .24.4.Ato ilícito seu, de::seus ;empregador óti de prepo$toSi que tenham reflexos danosas para

o cumprimento da execü$ãó contratuall

14.1 .24.5.Acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, com empregados seus

ou com terceiros, na execução dos serviços necessários a execução contratual. ou em

decorrência da execução delesl

14.1.25.Obedecer estrita e rigorosamente aos prazos estabelecidos neste Prometo Básico e no

Contrato. cabendo ao Município. no caso de inadimplemento. o direito de suspender a execução

do contrato ou de aplicar as penalidades cabíveis. sem que assista à contratada qualquer direito

alndenização.

14.1 .26.Submeter à prévia aprovação do Município. por intermédio do fiscal de execução contratual,

qualquer alteração das especificações originalmente pactuadasl

''1
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14.1.27.Apresentar ao Município, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhimentos devidos

ao INSS e FGTS. mediante cópias

14.1.28.Comunicar ao fiscal da execução contratual. no prazo máximo de 48:00h (quarenta e oito

horas), os motivos de força maior que possam justificar a interrupção dos serviços.

14.2.0 Município poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica ou

de segurança, ou ainda, de inobservância ou desobediência as suas determinações, cabendo a

contratada, quando as razões da paralisação Ihe forem imputáveis. todos os ónus encargos
decorrentesl

14.3.Quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato, constatados pelo Município, obrigarão a

contratada. à sua conta e risco, a repor as parcelas de serviços impugnados, sem prejuízo de Ação

Regressiva contra quem tiver dado causal

15 SANÇÕESADMINISTRATIVAS

1 5. 1 .As infrações das disPQ$iêQés contratüài$1: :êpm :preyu:ízQ :dpê: Perdas:ê dgnoée das multas cabíveis nos

termos da lei civil, süjêitarão::ê tC:óntratàdà"ás; éanêõés previstas ndÉ::êltigos. 86, 87 e 88 da Lei
Nacional n.õ $©õ6/g3 que, conforme a gravidade dg:fêltà, tiõdérão acarrõjar4É êéguintes penalidades:

15.1.1.Adverténéia.Rés casos çrn que a Cohtratàdê :seja primária n? ipãfaêãÓl:cometida. A SEMOB, a

seu critério, piidéfã decidia bÓIa noti$cêçêQ: forhal* advéüjndo :à :Çõàtrataqa de que. em caso de

reincidêÕçiâé:às sanções pecuniárias, pEçyiftas, lhes serão apliêãdã:s:

1 5.1 .2.Multa qiiqpgo dó cometimento das SQguihtêé:infraçõesl

1 5.1 .2. 1 .Nãó.êku@primento no tõdó:bu em pqfté ali :êóhtigo neste projqtn;

1 5. 1.2.2.Falta de apólice;de éêgui:ojóbrigàt6rio, qüãndõ; foi' o ca$ól

1 5. 1 .2.3. D;êggy$grl;ar ót'bens oy: reêtisãr documentos dá :fiscalização:l

1 5. 1 .2.4.Dêscumprtr. :: na: execução dóé sémiçós. "as espççificqçõés :téch:icq$! .estabelecidas neste

prometo, bétü éohõ.em qualquer norma técnica oficial vinêylê:ntêt ;

1 5.1 .2.5.Deixar de ob$qçyar, na açecÚ$ào dóÉ sewí$os eidgêneia$ das legislações do Município, do

Estado ou Federall

15.1.2.6.Manutenção em serviço de empregados cujo afastamento tenha sido exigido pela

Fiscalização, na forma prevista no contratos

15.1.2.7.Constatação da ingestão de bebidas alcoólicas e uso de narcóticos por funcionários da

contratada, quando em serviços

1 5.1 .2.8.Deixar de cumprir, sem motivo justificado, os prazos parciais ou totais pactuadosl

1 5.1 .2.9.Manter funcionário no horário de trabalho sem o uniforme estabelecidos

1 5.1 .2.10.Incontinência pública de qualquer preposto da Contratadas

15.1.2.11.Deixar de apresentar à fiscalização da execução contratual, quando solicitada.

documentação exigida por leal

#'
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15.1.2.12.Não fixar em local regulamentar ou manter encobertos documentos cuja exibição seja

exigível por Leal

15.1.2.13.Deixar de designar preposto para acompanhar a execução da obra. nos termos do

disposto no art. 68 da Lei Nacional n' 8.666/931

15.1.2.14.Deixar de fornecer uniformes. calçados padronizados e equipamentos de proteção

individual. conforme exigências das leis trabalhistasl

15.1.2.15-Deixar de promover a identificação de seus empregados na forma que vier a ser

estabelecida pela fiscalizaçãol

15.1 .2.16.Deixar de cumprir qualquer determinação da Lei n.' 6.514. de 22 de dezembro de 1997

e das demais normas que regulamentam a segurança e medicina do trabalho, aplicáveis

aos serviços ou obras obje+g deste :Projetot

1 5. 1 .2. 1 7.Deixar de disponibilizar quái$quer equipaúento$. instrumentos, ferramentas ou materiais ~.

necessários à realizaçáõ das sérviêQS :óu çPras, cuja falta possa a vir a prejudicar o regular

andamento dp: exeéLição contrátua:l;

1 5.1 .2.1 8.Desfazer:sê de entulhos e rejeifg$ :goÉ :?erviçob 40u obrar; ÉÇM a observância das normas

legais::que disciplinam essa prát;iciâ. princiipalmente ao prescrito na Resolução CONAMA n.'

1 5.1.2.19.A éóntràtada será ;penalizada:: coh Multar peça:nÍárias nó +alór: correspondente até 5%

(cinco :por: :cento), sabre o valól: àióbÕi éétiÚadó :dÓ coMrãto hye vlqr a ser pactuado. de

acordo éoh a inflação cometida a cHtério da fiscalização.

1 5. 1 .3.A pena:dê d+çlai'áçêQ dç:inidoneldade apliçêr:se:á nàÉ: çasoÉI dél

15. 1 .3. 'i :ÇÓÕdenàção definitiva :de:lqualquer diretÓr.:: $óçio-gerente oy pfbêtírádór com poderes de

gestão :e deéi$ãQ em: nõpê da empresa :coh:tratada, pof tér praticado, por meios dolosos,

fraude fiscal ho: recolhimehtó ;:de quaisquer : tributos, desde que hão seja Imediatamente

afastado;

15.1.3.2.Condêháç4ó: ÇHmiOal: de qualquer diretor, sócio.gerente: Qg procurador com poderes de ~

gestão e decisão: eml: nome dá émprééâ :çontratagq; .por crime doloso contra a vida

transitada em julgádó.: desdql:que não sela iúediàtárhénte afastado;

1 5.1 .3.3. Prática de ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.3.4.Demonstração de não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de ates ilícitos praticados, inclusive, apresentação de informação falsa ao CONTRATANTE.

ou para Fiscalização, em proveito próprio ou de terceiros ou em prejuízo destes.

15.1.3.5.A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada, exclusivamente. por decisão

do Município. facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de lO

(dez) dias da abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos

de sua aplicação

8
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16.1 .Cometidas, simultaneamente. duas ou mais infrações, aplicar-se-á a penalidade correspondente a
cada uma delas.

16.2.Havendo reincidência. quando a mesma infraçáo for cometida pela Contratada no período de 2 (dois)

meses, a pena pecuniária correspondente será acrescida de mais 5 % (cinco), sobre o valor
estabelecido.

16.3.Autuada a infração a Contratada será formalmente notificada e receberá a segunda via do auto de

infração em até 2 (dois) dias

16.4.De cada infração caberá recurso. a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação, com efeito suspensivo.

16.5.0s recursos de infrações serão julg,dos por Cornissãa:designada pela SEMOB, com número mínimo
de 2 (dois) membros efetivos e igual Õ:ii:mero: de suplehtesl:

16.6,Da decisão denegatória da Comissão; éãbp: tecyrso á :autoridade máxima do Município. ainda com

efeito suspensivo aléQjt de obHgatõdedade de :catiçãQ, ::éorrespondep+ê ao valor da multa. no prazo de

5 (cinco) dias. a cóht4f dQ conhecimento d;a idenegêçâç)! íêcürso.

16.7.A Contratada terá o pfilun de 5 {cihco) dias: Dará (b ;p:àgaúento da multo,ljêoRtados do recebimento da

notificação dã:iãpJiC8êão da mesma. sé hão houvçf:.qprêseritadÓ recurso n.ól;lPrazti estabelecido, ou do

trânsito em julgado:;do recurso interposto; :;i

16.8.A autuação :fia: ipffêçâo não desóbdga à Coiitiãbda de sanar ihediàtâhente a falta que Ihe deu
orfgeml

17 PROLE'rOS, PLANltHÃ$ E RELAIÓR}Q$ ãUE COMPÕEM E$TÇ PRQJÉ'rQ

1 7. 1 . Planta baixa da :çêd$ dê qrêhageú cóM: délimitaçãQ das: :bêçiast

17.2. Perra da rede:dêdféhagé:©:; : ; l:;l::: :

17.3.Memorial Descritivos

17.4.Orçamento Sintéticos

1 7.5.Orçamento Analíticos

17.6.Memórias de Cálculo (contendo Planilha de dimensionamento hidráulico e de escavação em anexo)

17.7.Composição de BDll

1 7.8.Cronograma Físico-Financeiro.

18 DAS DEFINIÇÕES GERAIS

1 8.1 .CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de ltaboraí

18.2.CONTRATADA: Empresa Vencedora do Certame Licitatório.

18.3.FISCAL DE CONTRATO: Preposto designado pela CONTRATANTE. inerente a acompanhar o objeto

contratado, para exercer a fiscalização do contrato.
SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
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18.4.PLANO DIRETOR DA OBRA: Relatório pleno a ser executado pela contratada no prazo máximo de 5

(cinco) dias a contar do início de cada etapa a ser avaliado pela fiscalização que deverá conter o

planejamento dos serviços objeto da contratação e relatório resumido do objeto de execução da etapa
anterior.

18.5.PRATICA DE OBRAS: Normas contidas na portaria Federal N' 2296 de 23/7/1997 do M.A.R.E.

Publicada no D.O. da União de 31/07/1997 Seção l constando as práticas de prometo, construção e

manutenção dos serviços e que serão utilizadas como base das especificações técnicas nos serviços

a serem executados e constantes da planilha de serviços, tendo o mesmo valor das referidas

especificações técnicas como se aqui tivessem sido transcritas. devendo a Contratada delas ter

conhecimento antes do ato passando a ser parte integrante e complementar ao presente Prometo

Básico.

18.6.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: Documento IDlédrqnte deste ato, que servirá de base para elaboração

dos mapas de medição e acompanha:mento dos :sefvjços, nãg se admitindo na mesma. preços

irrisórios ou inexeqtlívqi$::de ãéordo: õóm à prescrito na:.aR.' 48 :da Lei: $$66/93.

18.7.PASTA DE OCORRÊNCIA: Rol de documêptõs::dévidáúehte arquixfádóq éh ordem cronológica onde

serão registrado$ os evêtltos rêlevànteb õéoíridos durànté a obra.

''3

ltaboraf1 07 de Julho de 2021

: ;

'\.,

Matrícula P\\ól n' 41318

Alessandro Ferreira Rodrigues

Secretário Municipal de Obras

Matrícula PMI n' 44.721
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DÜ ESTAI)O [)O RiQ DE jANEiRO

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

EdiHlcio Doúble Peace OfHce, Rua Jogo Caetano, n' 207, saias 606/607
Centro - ltaboraí, RJ - Brasi}

CEP 24800-113 - Telefone:(21) .?ó45-ó950
E-mail: 2pjtcoitb(@mprl.mp.br

OHlcio 2a PJTC n' 20} ]/202} /faboraz', 03 de setembro de 2021

'lef.: PA 202/2019 -- MPRJ 2019.00978628

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil púb]ica n'. 00099] 9-
12.2018.8. 1 9.0023. A PETROBRAS, no item 1 ] .3 da cláusula segunda, obrigou-se a "(...)Apoiar
financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias contados da homologação do
TAC, na elaboração e execução dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do Município de
ltaboraí, mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total de R$ 70.000.000,00
(setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para
execução de obras previstas nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACO sobre
.andamento básico firmados com o MPRJ, sendo certo que a liberação da respectiva quantia ao Município
beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e ]NEA/SMAS,
mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor"

C)utrossím, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 1 29, inciso TTT da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar ] 06/2003, reiterando os termos do Ofício 2' PJTC n' 205/2021 e n' 779/2021, vem esta
Promotoria de Justiça, com cópia da IT n ' 1217/2020 de fls. 501/507, solicitando retificação,
substituição e complementação no Projeto n' 145/2020 nos exatos termos da IT n' 1217/2020. No prazo
de 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

501/507 do

(assaltado eletroíticamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AOSRSECRETz(R10
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e MPa j MINISTÉRIO PUBLICO
1 {)0 ESTAI)O OÜ RIO DE JANEIRO

OFICIO

Mlinistério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Edifício Double Peace Offlce, Rua João Caetano, n' 207, salas 606/607,

Centro - ltaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2ó45-ó950

E-mail: 2pjtcoitb(@mprl.mp.br

OHlcio 2' PJTC n' 2040/2021 /faboraí, 03 de setembro de 2021

..Ref. : PA 202/2019 -- MPRJ 20}9.00978628
g

IÇlitl:«"
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 1] .3 da cláusula segunda, obrigou-se
a ''(...)Apoiar ülnanceiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias contados da
homologação do TAC, na elaboração e execução dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) do
Município de ltaboraí, mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total de R$

"~0.ó00.000,00 (setenta milhões de reais) da seguinte fomla: para Ttaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais), para execução de obras previstas nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico
ou nos TACO sobre saneamento básico armados com o MPRJ, sendo certo que a liberação da respectiva
quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes
MPRJ e INEA/SEAS, mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação de
contas durante e após a utilização do valor"

Outrossim, no uso de suas atribuições ]egais que ]he confere o art. 129, inciso ]T] da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, ''b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, reiterando os termos do Ofício 2' PJTC n' 1899/20 e n' 780/2021, vem esta
Promotoría de Justiça encaminhar cópia da petição datada de lO/11/2020, protocolada no bojo da ACP
n' 0009919-12.2018.8.19.0023, e de cópia da IT n' 1214/2020 do GATE, solicitando que se manifeste a
respeito no prazo de 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 407/426 e
440/450 do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇAINES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

)fSEAS/SUBEXE SEI N'383 Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2021

Êrmo. Sr. ]''romotor

)r. Trago Gonçalves Verás Gomes
)romotor de Justiça
!' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
!diHicio Double Plane Oííice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607
l:entro - ltaboraí, RJ Brasil

8
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'v""t

g:
g
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g

{eí7'~ncia: O$cio 2' PJTC n' 1899/20 e OHcio 2' PITC n' 780/2021
PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628.

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos tempos dos oHicios em epígrafe, visando apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 11.3 da cláusula segunda do Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC
celebrado entre o MPRJ, a SMAS, o INEA e a Petrobrás, homologado nos autos da Ação Civil Pública n' 0009919-
12.20 1 8.8. 19.0023, foram apresentadas as considerações que seguem.

Considerando o Ofício 1899/2020 do MPRJ que através do GAI'E, manifestou sua concordância com o
levantamento do valor de R$ R$ 665.356,86 (seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e seis reais e
oitenta e seis centavos) solicitado pelo Município de ltaboraí às fls. 10327/10390 para obras de saneamento básico em
cumprimento à cláusula segunda, item 1 1 .3, do TAC, desde que observadas as recomendações do GATE consoantes na
Infol.nação Técnica n' 1 2 14/2020.

Considerando que a área técnica do Instituto Estadual do Ambiente- INEA se manifestou infomlando
que não tem nada a opor a solicitação, desde que observadas as recomendações manifestadas pelo do BATE.

Considerando que a área técnica desta Secretaria também se manifestou favorável quanto à solicitação
do Município de ltaboraí, com a imprescindibilidade de atenção no que tange às considerações do Grupo de Apoio
Técnico Especializado proferidas na Informação Técnica n' 12 14/2020.

Desse modo, tomando como base as manifestações técnicas, servimo-nos do presente para informar a
concordância dos compromitentes SEIS e INEA para liberação da quantia ao Município de ltaboraí para execução de
obras de Saneamento Básico em cumprimento à cláusula.

Por fim, sem prquízo do requerido pelo Ministério Público, para que haja o devido acompanhamento
dos investimentos, faz-se necessário que o Município não só realize a comprovação nos autos da ACP, mas também
envie cópias destas comprovações diretamente à Subsecretaria de Saneamento Ambiental da SEAS, durante e após a
utilização dos valores.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se
façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente. r::J ':)..;!.i' :T! -::;::":



JOSERICARDOFERjiEIRADEBRITO
Subsecretário Executivo

ID Funcional n'. 508692 1 -3
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Certidão 151/2022 
PA 202/2019 MPRJ 2019.00978628 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/563) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Cristina Alfradique 
Matrícula 8002277 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 16 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref. IC 202/2019- MPRJ 2019.00978628 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
  

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 05 de abril de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 202/2019 (MPRJ n. 2019.00978628) 
 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 
 
 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.3 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos) dias 
contados da homologação do TAC,  na elaboração e execução dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico (PMSBs) do Município de Itaboraí, mediante depósito em duas contas 
judiciais específicas da importância total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) da 
seguinte forma: para Itaboraí R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para execução 
de obras previstas nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACs 
sobre saneamento básico firmados com o MPRJ, sendo certo que a liberação da respectiva 
quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e INEA/SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”. 

 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o relatório de investigação às 

fls. 02-v/04, instruído de documentos de fls. 05/33-v. 
 
Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/38. 
 
Ofício da Secretaria Municipal de Obra de Itaboraí às fls. 43/44, encaminhando 

planilha referente ao cronograma de ações relativas aos TACs para obras de saneamento 
básico, constando o controle de prazos para entrega de projetos básico, que contém orçamento 
sintético, orçamento analítico, memória de cálculo, cronograma físico-financeiro, composição 
BDI, memorial descritivo e projetos de drenagem de fls. 45/60. 

 
Ofício do INEA às fls. 62/63, solicitando dilação de prazo.  
 
Ofício SEAS às fls. 89/90, solicitando dilação de prazo.  
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Ofício SEAS à fl. 91, instruído de fls. 92/94, informando que a Petrobras 
remeteu documentação acerca do cumprimento do item 11.3 da cláusula segunda do TAC. 

 
Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Itaboraí às fls. 

97/98, instruído de fls. 99/171, encaminhando o orçamento sintético, orçamento analítico, 
memória de cálculo, tabela de vias, planilha de drenagem, planilha de escavação e drenagem, 
cronograma físico-financeiro, composição do BDI, projeto básico, memorial descritivo, planta 
de bacias (prancha 1) e planta de perfil (prancha 2) referente ao TAC firmado nos autos do IC 
237/2009.  

 
Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Itaboraí às fls. 

174/175, instruído de fls. 176/241, encaminhando o orçamento sintético, orçamento analítico, 
memória de cálculo, tabela de vias, planilha de drenagem, planilha de escavação e drenagem, 
cronograma físico-financeiro, composição do BDI, projeto básico, memorial descritivo, planta 
de bacias (prancha 1) e planta de perfil (prancha 2) referente ao TAC firmado nos autos do IC 
47/2015.  

 
 
Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Itaboraí às fls. 

244/245, instruído de fls. 246/318, encaminhando o orçamento sintético, orçamento analítico, 
memória de cálculo, tabela de vias, planilha de drenagem, planilha de escavação e drenagem, 
cronograma físico-financeiro, composição do BDI, projeto básico, memorial descritivo, planta 
de bacias (prancha 1 a 4) e planta de perfil (prancha 1 e 2) referente ao TAC firmado nos 
autos do IC 005/2012.  

 
Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Itaboraí às fls. 

321/322, instruído de fls. 323/390, encaminhando o orçamento sintético, orçamento analítico, 
memória de cálculo, tabela de vias, planilha de drenagem, planilha de escavação e drenagem, 
cronograma físico e financeiro, composição do BDI, projeto básico, memorial descritivo, 
planta de bacias (prancha 1) e planta de perfil (prancha 2) referente ao TAC firmado nos autos 
do IC 007/2013.  

 
Informação Técnica do GATE nº 705/2020 de fls. 396/403-v, informando que 

para ser considerado adequado, o projeto de drenagem deve apresentar conformidade com as 
diretrizes estabelecidas na literatura técnica pertinente e garantir o adequado manejo das 
águas pluviais, de maneira a prevenir inundações e alagamentos e a manter a salubridade 
ambiental. 

 
Informação Técnica do GATE nº 924/2020 de fls. 407/427, informando que 

para ser considerado adequado, o projeto de drenagem deve apresentar conformidade com as 
diretrizes estabelecidas na literatura técnica pertinente e garantir o adequado manejo das 
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águas pluviais, de maneira a prevenir inundações e alagamentos e a manter a salubridade 
ambiental. 

 
Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 428, encaminhando mídia digital de fls. 

429/430 contendo complementação dos projetos. 
 
Promoção às fls. 438/439-verso, instruída de fls. 440/441, concordando com o 

levantamento do valor de R$ 665.356,86 (seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos) solicitado pelo Município de Itaboraí 

 
Ofício da Petrobras às fls. 434/435, instruído de fls. 436/437, informando o 

cumprimento da obrigação contida no item 11.3 da cláusula segunda do TAC. 
 
Informação Técnica do GATE nº 1214/2020 às fls. 442/450, informando no 

que tange aos novos documentos trazidos aos autos pela municipalidade, após uma nova 
análise, com exceção do orçamento sintético, que permanece com um erro material de 
digitação, verifica-se que todas as demais inconsistências técnicas identificadas e apontadas 
anteriormente pelo GATE na IT nº 705/2020, foram devidamente retificadas pelo Município 
de Itaboraí.  

 
Ofício da Petrobras às fls. 453/454, instruído de fl. 455, informando o 

cumprimento da obrigação contida no item 11.3 da cláusula segunda do TAC. 
 
Ofício da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Itaboraí à fl. 

461, instruído de fl. 462/498, encaminhando o orçamento sintético, orçamento analítico, 
memória de cálculo, tabela de vias, planilha dos serviços de escavação, planilha do cálculo de  
escavação da drenagem, cronograma físico-financeiro, composição do BDI, projeto básico, 
memorial descritivo, Pranchas do Projeto (prancha  1 e 2) referente ao TAC firmado nos autos 
do IC 61/2016, CI Projeto nº 145/2020. 

 
Informação Técnica nº 1217/2020 às fls. 501/507, informando que o projeto de 

drenagem de águas pluviais apresentando na CI Projeto 145/2020 não é compatível com o 
TAC pactuado no âmbito do IC 61/2016, com o Plano Municipal de Saneamento Básico de 
Itaboraí ou com a cláusula segunda, item 11.3, do TAC I COMPERJ.  

 
Ofício da PGM à 514, instruído de fl. 515, solicitando dilação de prazo. 
 
Promoção Saneadora às fls. 516/517. 
 
Ofício da SEAS à fl. 523, solicitando dilação de prazo. 
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Ata de Reunião realizada com os representantes do Município de Itaboraí às 
fls. 524/525. Na oportunidade, em síntese, foram discutidas as diretrizes adotadas pelo GATE 
para análise dos projetos apresentados pelo Município de Itaboraí, bem esclarecido que este 
Promotor concorda em fazer o projeto piloto, mas que o Plano Municipal de Saneamento 
Básico deve ser atualizado e que deve contemplar o sistema drenagem de água pluvial. 
Todavia, em relação ao projeto piloto, pode flexibilizar e concordar com a liberação dos 
valores para execução das obras de drenagem antes mesmo da edição do plano municipal, 
com escopo de iniciar logo a execução das obras, mas que o Município deverá incluir a 
drenagem de água pluvial no Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 
Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 527, remetendo mídia digital de fls. 528, 

contendo cópia do Projeto de Drenagem das vias do bairro Manilha, Itaboraí/RJ. 
 
Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 528-verso, instruído de fls. 529/559-verso, 

encaminhando cópia do Projeto referente ao IC 47/2015.  
 
Ofício da SEAS à fl. 563, informando a concordância para a liberação da 

quantia do valor R$ 665.356,86, ao Município de Itaboraí para execução de obras em 
saneamento básico 
 

É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 25 dispõe 

que: “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um (01) ano, que poderá ser 

prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou 
conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação”, sendo certo que 
“Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 
meses (...)”, nos termos do parágrafo único;  

 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no 
prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou 
conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à 
Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
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inquérito civil, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais 
estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 
 
 

1- Ciente do acrescido à fl. 563;  
 

2- Entrar em contato com a Secretaria do GATE solicitando informar sobre 
a conclusão da IT solicitada no bojo do Inquérito Civil 47/2015 (MPRJ n. 
2015.00805537), tendo em vista que trata-se de análise do projeto piloto 
apresentado pelo Município de Itaboraí, conforme acordado na reunião 
realizada em 30/06/2021;  

 
3- Obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 
 

Itaboraí, 04 de abril de 2022. 
 

(assinado eletronicamente)  
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 
 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853

710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.04.04 

17:55:06 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
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           Ofício 2ª PJTC n° 2543/2021                     Itaboraí, 26 de novembro de 2021.

Ref.: MPRJ 2021.00334810  - Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que
tramitam há mais de um ano da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, em complementação ao Ofício 2ª PJTC nº 787/2021, valho-me do presente para
remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam
nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 350 (trezentos e
cinquenta) inquéritos civis e 147 (cento e quarenta e sete) procedimentos administrativos, conforme
planilha em anexo, em atenção ao disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018
e no art. 3º da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP nº 40, de 30 de abril de 2021.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/11/2021, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

SOLICITANTE:

2015.00805537

14 de Março de 2022

Nº MPRJ:

INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 212/2022

PRAÇA MAL. FLORIANO PEIXOTO, Nº: 97 - CENTRO,  ITABORAÍ - RJ

CEP:

ENDEREÇO

24.800-000

(Do contratante ou local da diligência):

Obras civis. Pavimentação e drenagem. 1 -  Serviço técnico: Análise da
economicidade (sobrepreço). 2 -  Serviço técnico: Análise de atendimento a
obrigações de cunho técnico de TAC. Projeto 96/2021 compatível com
TAC do IC 07/2013 e TAC I COMPERJ e com orçamento adequado.
Projeto 10/2021 não compatível com TAC do IC 47/2015 ou TAC I
COMPERJ, porém a liberação de recursos para drenagem foi liberada antes
da complementação do PMSB; BDI inferior ao adequado para ADM.
LOCAL.

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br

573 



  

  

 

 

 1 

 

 

 

1.  INTRODUÇÃO 

Trata-se de expediente encaminhado pela 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva 

Núcleo Itaboraí, por meio do procedimento SEI1 nº 20.22.0001.0040222.2021-40, referente 

ao PA 202/2019 (MPRJ nº 2019.00978628), que apura o cumprimento da obrigação contida 

no item 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 

e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009919-12.2018.8.19.002. 

Este documento visa atender à Solicitação de Análise Técnica – SAT n. º 0890606, 

encaminhada ao GATE, objetivando dois tipos de informação técnica, a saber: 

 i) ambiental com escopo de esclarecer se o Projeto Piloto 
contemplando os ICs 07/2013 (MPRJ nº 2013.00057085) e 
47/2015 (MPRJ nº 2015.00805537) de fls. 277/341 atende 
satisfatoriamente ao item 11.3 da cláusula segunda do TAC I e 
da cláusula sexta do item 1 do TAC II;  
ii) contábil, com escopo de esclarecer se os preços estimados às 
fls. 277/341 estão compatíveis com o valor de mercado. 

Este parecer fundamenta-se na análise dos documentos encaminhados por meio do 

procedimento SEI nº. 20.22.0001.0040222.2021-40 (MPRJ nº. 2013.00057085 e 

201500805537), conforme captura de tela apresentada na Figura 1. 

 
Figura 1 – Captura de tela referente à listagem dos documentos acostados ao procedimento SEI nº. 
20.22.0001.0040222.2021-40 

2. ANÁLISE 

A presente Informação Técnica tem por escopo a análise dos documentos e 

informações apresentados pela Prefeitura Municipal de Itaboraí por meio da CI Projeto nº. 

 

1 Sistema Eletrônico de Informações. 
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96/20212 (apresentada em substituição à CI Projeto nº. 024/2020) e da CI Projeto nº. 

010/2020, assim como do Ofício PGM nº. 322/20213, de forma a complementar a análise 

apresentada na IT nº. 924/20204. 

2.1. Referências 

Com o intuito de fundamentar as afirmações do presente parecer, além do exame dos 

documentos apresentados via SEI, foram utilizadas as informações contidas no Boletim 

Mensal de Custo da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, obtido por 

meio do software ORÇAR da ALLSOFT Informática, licenciado pelo Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro; no Sistema de Custo de Obras – SCO; e no Sistema de Preços, 

Custos e Índices da Caixa Econômica Federal – SINAP, datas-bases (I0) maio/2021 e (I0) 

maio de 2021, para a elaboração dos Apêndices A e B. 

2.2. Da análise ambiental 

Insta esclarecer que, por meio da cláusula 2ª, item 11.3, do TAC firmado pelo 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), Estado do Rio de Janeiro (ERJ), 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), no âmbito da 

Ação Civil Pública nº 9919-12.2018.819.0023 (TAC I COMPERJ), a Petrobrás se 

comprometeu a apoiar o poder público municipal a executar as obras previstas nos Planos 

Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) de Itaboraí e São Gonçalo ou nos TACs sobre 

saneamento básico firmados com o MPRJ, conforme transcrição a seguir: 

11.3) Apoiar financeiramente o poder público municipal, no 
prazo de 200 (duzentos) dias contados da homologação do TAC, 
na elaboração e execução dos Planos Municipais de Saneamento 
Básico (PMSBs) dos Municípios de Itaboraí e São Gonçalo, 
mediante depósito em duas contas judiciais específicas da 
importância total de R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) 
da seguinte forma: para Itaboraí R$60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais) e para São Gonçalo R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), para execução de obras previstas nos 
respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos 
TACs sobre saneamento básico firmados com o MPRJ, sendo 

 

2 Conforme fls. 285/341. 

3 Conforme documento denominado Anexo Fl. 278 (indexador 1024298). 

4 Conforme fls. 407/426-verso. 
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certo que a liberação das respectivas quantias aos Municípios 
beneficiários será realizada apenas com a prévia concordância 
dos Compromitentes MPRJ e INEA/SEAS, mediante 
apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com 
prestação de contas durante e após a utilização do valor. Em 
relação ao valor do Município de São Gonçalo, o projeto a ser 
contemplado será indicado pelo responsável pelo Programa de 
Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de 
Guanabara (PSAM), mediante justificativa que demonstre o 
benefício ambiental para a população residente no entorno da 
Estrada UHOS, e a execução das obras ficará a cargo do 
Município. 

Em atendimento ao TAC pactuado no âmbito do IC nº 07/20135, a Secretaria 

Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Itaboraí apresentou, por meio da CI Projeto 

nº. 96/2021, documentos e informações referentes ao projeto de drenagem da Rua Mirtes 

Leal Carvalho. 

Tendo em vista que a Lei Federal nº 11.445/20076 define, em seu artigo 3º, inciso I, 

alínea d, que os serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem e 

manejo das águas pluviais urbanas figuram dentre os componentes do saneamento básico, e 

considerando que a CI Projeto nº 96/2021 apresentou as informações referentes ao projeto 

de drenagem da Rua Mirtes Leal Carvalho em cumprimento às obrigações firmadas no TAC 

pactuado no âmbito do IC nº 07/2013, conclui-se que o retromencionado projeto é 

compatível com a cláusula segunda, item 11.3 do TAC firmado no âmbito da ACP nº 9919-

12.2018.819.0023. 

Ademais, em atendimento ao TAC pactuado no âmbito do IC nº. 47/20157, a 

Procuradoria Geral do Município de Itaboraí apresentou, por meio do Ofício PGM nº. 

 

5 Conforme o Ofício SEMOB nº 34/2020 (fls. 321 e 322), o TAC pactuado no âmbito do IC 
07/2013 impõe ao Município de Itaboraí a obrigação de “promover a regularização da drenagem de águas 
pluviais da Rua Mirtes Leal Carvalho, Jardim Shangri-lá, Manilha, Itaboraí, promovendo as obras pertinentes”. 

6 Lei Federal n. 11.445, de 05 de janeiro de 2007 – Estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, 
de 11 de maio de 1978 (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020). Publicada no DOU de 08 de janeiro de 2007 e 
retificada no DOU de 11 de janeiro 2007. 

7 Conforme o Ofício SEMOB nº 33/2020 (fls. 174 e 175), o TAC pactuado no âmbito do IC 
47/2015 impõe ao Município de Itaboraí a obrigação de “promover a regularização do esgotamento sanitário 
na Rua Fauna Maurício da Rocha, Quadra 06, Shangri-lá, Manilha, Itaboraí, promovendo as obras e/ou reparos 
pertinentes, inclusive manilhamento, além de exigir, se preciso, dos particulares que cumpram no mínimo a 
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322/2021, documentos e informações relativos ao projeto de drenagem de águas pluviais da 

Rua Fauna Maurício da Rocha. 

Uma vez que o TAC firmado no âmbito do IC nº. 47/2015 tem como objeto 

obrigações referentes ao esgotamento sanitário, o projeto apresentado no Ofício PGM nº. 

322/2021 não é compatível com o referido Termo, com o Plano Municipal de Saneamento 

Básico de Itaboraí (o qual aborda apenas o abastecimento de água e o esgotamento sanitário) 

ou, ainda, com a cláusula segunda, item 11.3 do TAC I COMPERJ. 

Entretanto, cumpre destacar que em reunião realizada em junho de 2021, cuja ata se 

encontra anexada à presente Informação Técnica (ANEXO), o Promotor de Justiça 

informou que concorda com a liberação de recursos para a execução de obras de drenagem 

de águas pluviais antes mesmo da conclusão do Plano Municipal de Saneamento Básico 

relativo à referida componente do saneamento, o qual deve ser elaborado em cumprimento 

à Lei Federal nº. 11.445/2007. 

Destaca-se que, em atendimento ao TAC pactuado no IC nº. 47/2015, a Prefeitura 

Municipal de Itaboraí deve, ainda, exigir que os responsáveis pelos imóveis situados na área 

abrangida pelo referido termo cumpram a obrigação legal de instalar solução individual de 

esgotamento sanitário e, em caso de recusa, adotar as medidas administrativas e/ou judiciais 

cabíveis. 

2.3. Da análise de conformidade dos preços praticados - Projeto n°. 
096/2021 

Para o exame de conformidade dos preços praticados pela municipalidade, 

analisaram-se os seguintes documentos retificados do Projeto n°. 096/2021, antigo Projeto 

nº. 024/2020, remetidos ao GATE (IC 47_2015_fl. 285_341), referentes as obras de 

drenagem nas Ruas Mirtes Leal Carvalho – Jardim Shagrilá - Bairro Manilha:   

1.  Orçamento Sintético, data-base (I0) maio de 2021, totalizando R$ 603.405,87 

e com um BDI estimado de 27,01%; 

2. Orçamento Analítico, data-base (I0) maio de 2021, totalizando R$ 603.405,87 

e com um BDI estimado de 27,01%; 

3. Memória de Cálculo; 

 

obrigação legal de instalar solução individual de esgotamento sanitário, na forma da lei, sendo que em caso de 
recusa do particular, adotar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis”. 
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4. Tabela de Resumo de Vias com a descrição das ruas e respectivas; extensões 

dos trechos da implementação da rede de drenagem;  

5. Cronograma Físico-Financeiro;  

6. Composição BDI de 27,01%;  

7. Projeto Básico; e 

8. Memorial Descritivo. 

Em exame a nova documentação, verificou-se que fora enviado ao GATE um novo 

projeto para as obras de drenagem na Ruas Mirtes Leal Carvalho – Jardim Shagrilá, intitulado 

como Projeto nº. 096/2021, o qual retificou o Projeto nº. 024/2020, tendo este último, sido 

examinado por este grupo técnico na IT nº. 924/2020.  

Pela nova documentação analisada, observa-se que a data-base do orçamento foi 

ajustada aos preços de mercados, passando-a de (I0) novembro de 2019 para (I0) maio de 

2021, ajustando o BDI para 27,21%. 

Para a avaliação da conformidade dos preços praticados no Projeto nº. 096/2021, 

elaborou-se uma nova planilha comparativa do Apêndice A, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA, a qual apresenta a avaliação dos custos estimados 

pela municipalidade, totalizando  R$ 603.405,87 e compara-os com os preços praticados no 

mercado à época, referenciados no Boletim Mensal de Custo da Empresa de Obras Públicas 

do Estado do Rio de Janeiro, no Sistema de Custo de Obras – SCO e no Sistema de Preços, 

Custos e Índices da Caixa Econômica Federal – SINAP, para o mês-base (I0) maio de 2021. 

Na elaboração do Apêndice A, verificou-se uma taxa de 27,21% de BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas) incidente sobre os preços unitários praticados no 

orçamento, a qual se encontra em conformidade com os parâmetros admitidos pela EMOP 

para obras dessas características e valor. 

2.4. Da análise de conformidade dos preços praticados - Projeto n°. 10/2020 

Para o exame de conformidade dos preços praticados pela municipalidade, 

analisaram-se os seguintes documentos retificados do Projeto n°. 010/2020 remetidos ao 

GATE, referentes às obras de drenagem na Rua Fauna Mauricio da Rocha – Bairro Manillha 

– Itaboraí:  

1. Orçamento Sintético, data-base (I0) agosto de 2020, totalizando R$ 

859.047,64 e com um BDI estimado de 27,21%; 
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2. Orçamento Analítico, data-base (I0) agosto de 2020, totalizando R$ 

859.047,64 e com um BDI estimado de 27,21%; 

3. Memória de Cálculo; 

4. Tabela de Resumo de Vias com a descrição das ruas e respectivas extensões 

dos trechos da implementação da rede de drenagem;  

5. Cronograma Físico-Financeiro;  

6. Composição BDI de 27,21%;  

7. Projeto Básico; e 

8. Memorial Descritivo. 

No exame do projeto básico suprarreferenciado, verificou-se que o Município de 

Itaboraí realizou as retificações das incongruências apontas pelo GATE, quais sejam: 

a) Correção do prazo estipulado no Item 10 do Projeto Básico, passando-o para 

06 meses assim como estipulado pelo cronograma físico-financeiro; e 

c) Inserção das unidades de medidas na estimativa apontada na tabela de vias. 

Além destas correções realizadas pelo município, verificou-se ainda que a data-base 

do orçamento foi ajustada aos preços de mercados à época pelo orçamentista, passando-a de 

(I0) novembro de 2019 para (I0) agosto de 2020. De igual maneira, observa-se que o BDI foi 

recalculado de 27,21%.  

Para a avaliação da conformidade dos preços praticados no Projeto nº. 010/2020, 

elaborou-se uma nova planilha comparativa do Apêndice B, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA – a qual apresenta a avaliação dos custos estimados 

pela municipalidade, comparando-os com os preços praticados no mercado à época, 

referenciados no Boletim Mensal de Custo da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio 

de Janeiro, no Sistema de Custo de Obras – SCO; e no Sistema de Preços, Custos e Índices 

da Caixa Econômica Federal – SINAP, para o mês-base (I0) agosto de 2020. 

Na elaboração do Apêndice B, verificou-se uma taxa de 27,21% de BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas) incidente sobre os preços unitários praticados no 

orçamento, a qual se encontra em conformidade, dentro dos parâmetros admitidos pela 

EMOP para obras dessas características e valor. 

Já no que tange à ADM. LOCAL estimada no orçamento em apreço, conforme 

demonstrado nas imagens a seguir extraídas dos autos, verificou-se que a municipalidade 

utilizou um BDI de 23,38%, em vez dos 27,21% estimados, fato este que acarretou uma 
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diferença a menor no orçamento no valor de R$1.327,09, equivalentes a 0,15% do total.  

Portanto, indica-se à municipalidade que retifique a taxa de BDI incidente sobre a ADM. 

LOCAL para 27,21%, assim como incidente nos preços unitários praticados no orçamento, 

alterando o valor global do orçamento estimado de R$ 859.047,64 para R$ 860.374,73. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pelo orçamento, verifica-se BDI de 27,21% 

estimados pela municipalidade incidentes dobre 

os preços unitários 

Pela memória de cálculo, verifica-se um BDI de 

23,38% erroneamente incidido sobre a ADM. 

LOCAL. em vez dos 27,21% estimados pela 

própria municipalidade 
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Demonstra-se, no Quadro 1, o resumo das informações coletadas no exame do 

Apêndice B. 

Quadro 1 – Resumo do Apêndice B 

                                                    

3. CONCLUSÃO 

Conforme o exposto na presente Informação Técnica, conclui-se que: (i) o projeto 

caracterizado na CI Projeto nº. 96/2021 é compatível com o TAC pactuado no âmbito do 

IC nº. 07/2013 e com a cláusula segunda, item 11.3 do TAC I COMPERJ; (ii) o projeto 

caracterizado no Ofício PGM nº. 322/2021 não é compatível com o TAC pactuado no 

âmbito do IC nº. 47/2015 ou com a cláusula segunda, item 11.3 do TAC I COMPERJ, tendo 

em vista ter por escopo obras de drenagem, enquanto o respectivo IC tem por objeto 

obrigações referentes ao esgotamento sanitário e o Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PMSB) não contempla o componente de drenagem de águas pluviais. 

Todavia, cumpre destacar que, em reunião realizada em junho de 2021, o Promotor 

de Justiça informou que concorda com a liberação de recursos para a execução de obras de 

drenagem de águas pluviais antes mesmo da conclusão do Plano Municipal de Saneamento 

Básico relativo à referida componente do saneamento, o qual deve ser elaborado em 

cumprimento à Lei Federal nº. 11.445/2007. 

Insta mencionar que a Prefeitura Municipal de Itaboraí deve exigir que os 

responsáveis pelos imóveis situados na área objeto do IC nº. 47/2015 cumpram a obrigação 

legal de instalar solução individual de esgotamento sanitário e, em caso de recusa, adotar as 

medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes, conforme determina o TAC pactuado no 

âmbito do referido procedimento. 

Valor (Sistema de Custos)
Valor Orçamento Projeto nº. 

010/2020
860.374,73R$                       859.047,64R$                         

Diferença (Sistema de Custo 
x Orçamento estimado 
municipalidade)

1.327,09-R$                             

Valor de Sobrepreço -R$                                    

Resumo - Apêndice B
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Na análise de conformidade de preços referente à CI Projeto nº. 96/2021, não foram 

identificadas quaisquer irregularidades, portanto estando o orçamento adequado com os 

praticados no mercado à época, data-base (I0) maio de 2021. 

Em relação ao Projeto nº. 010/2020, verificou-se a conformidade da taxa de BDI 

incidente sobre os preços unitários praticados no orçamento com os parâmetros admitidos 

pela EMOP para obras dessas características e valor. Contudo, constatou-se que a 

municipalidade utilizou BDI inferior para a ADM. LOCAL, o que acarretou uma diferença 

de 0,15% a menor no orçamento.  Portanto, indica-se a retificação da taxa de BDI incidente 

sobre a ADM. LOCAL para 27,21%, assim como nos preços unitários praticados no 

orçamento, alterando o valor global do orçamento estimado de R$ 859.047,64 para R$ 

860.374,73. 
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ANEXO 

Ata da reunião realizada em 30 de junho de 2021
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA

Obra: 

Contratante:

Local: I0 =maio/2021

Unitário Total
 Unitário + BDI = 

27,21% 
Total com BDI

 Unitário + BDI = 

27,21% 
Fórmula Total com BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 01.050.0156-0
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATE 

20.000M2,APRESENTADO EM AUTOCAD
M2 10.320,00            1,05R$             10.836,00R$           1,34R$                      13.828,80R$         1,34R$                     13.828,80R$          13.828,80R$              

1.2 01.016.0100-0

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO,PLANIALTIMETRICO CADASTRAL 

DE AREASDE LOGRADOUROS PUBLICOS,COMPREENDENDO 

NIVELAMENTO DO EIXO DE LOGRADOUROS,COM COTAS DE 

TAMPOES DE POCOS DE VISITA,COTASDE SOLEIRAS DE 

EDIFICACOES E/OU TERRENOS,LEVANTAMENTO DE 

POSTEACAO,ARVORES,ETC

M2 10.320,00            1,54R$             15.892,80R$           1,96R$                      20.227,20R$         1,96R$                     20.227,20R$          20.227,20R$              

SUBTOTAL 26.728,80R$           34.056,00R$        34.056,00R$          34.056,00R$              

2 CANTEIRO DE OBRA

2.1 02.004.0004-0

BARRACAO OBRA C/PAREDES CHAPAS MADEIRA 

COMPENSADA,PLASTIF.,LISA,COLAGEM FENOLICA,PROVA 

D`AGUA,2,44X1,22M E 9MM ESP.PISOE ESTRUTURA MADEIRA 

3ª,COBERTURA TELHAS ONDULADAS 

6MM,FIBROCIMENTO,EXCL.PINT.E LIGACOES 

PROVISORIAS,INCL.INST.,APARELHOS,ESQUADRIAS E 

FERRAG.,PROJ.Nº2007/EMOP,ESCRITORIO,SANITARIOS,DEPOSITO

S E TORRE C/CAIXA D`AGUA 500L,REAPROVEITADO 5 VEZES

M2 24,00                    366,44R$         8.794,56R$              466,15R$                 11.187,60R$         466,15R$                 11.187,60R$          11.187,60R$              

2.2 02.015.0001-0

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA ABASTECIMENTO DE 

AGUA EESGOTAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO DE 

OBRAS,INCLUSIVE ESCAVACAO,EXCLUSIVE REPOSICAO DA 

UN 1,00                      3.573,33R$     3.573,33R$              4.545,63R$              4.545,63R$           4.545,63R$             4.545,63R$            4.545,63R$                

2.3 02.016.0001-0

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE ALIMENTACAO DE 

ENERGIA ELETRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA CANTEIRO DE 

OBRAS,M3-CHAVE 100A,CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O 

FORNECIMENTO DO MEDIDOR

UN 1,00                      1.874,33R$     1.874,33R$              2.384,34R$              2.384,34R$           2.384,34R$             2.384,34R$            2.384,34R$                

2.4 02.020.0002-0

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO 

BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO 

DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO

M2 4,80                      192,13R$         922,22R$                 244,41R$                 1.173,16R$           244,41R$                 1.173,16R$            1.173,16R$                

2.5 02.002.0005-0

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS 

TRAPEZOIDAIS DE ACO GALVANIZADO,ESPESSURA DE 

0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE UTILIZACAO,INCLUSIVE 

ENGRADAMENTO DE MADEIRA,UTILIZADO 2VEZES E PINTURA 

ESMALTE SINTETICO NA FACE EXTERNA

M2 184,80                 29,34R$           5.422,03R$              37,32R$                    6.896,73R$           37,32R$                   6.896,73R$            6.896,73R$                

APÊNDICE A - ANTIGO PROJETO 024/2020 - ATUAL PROJETO 096/2021

Obra de drenagem na Rua Mirtes Leal de Carvalho

Prefeitura de Itaboraí

EMOP/SCO-RJ/SINAPI - MAIO 2021
Item Código Descrição Unid. Quant.

Preço Preço edital

BDI = 27,21% (Não Desonerado)

Rua Mirtes Leal de Cravalho
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA

Obra: 

Contratante:

Local: I0 =maio/2021

Unitário Total
 Unitário + BDI = 
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27,21% 
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2.6 02.020.0005-0

BARRAGEM DE BLOQUEIO DE OBRA NA VIA PUBLICA,DE ACORDO 

COM ARESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ,COMPREENDENDO 

FORNECIMENTO,COLOCACAO E PINTURA DOS SUPORTES DE 

MADEIRA COM REAPROVEITAMENTO DO CONJUNTO 40 

(QUARENTA) VEZES

M 129,00                 3,09R$             398,61R$                 3,93R$                      506,97R$              3,93R$                     506,97R$                506,97R$                   

2.7 02.030.0005-0

PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA PARA OBRA NA VIA 

PUBLICA,DEACORDO COM A RESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ, 

COMPREENDENDO FORNECIMENTO E PINTURA DA PLACA E DOS 

SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 11,00                    79,11R$           870,21R$                 100,64R$                 1.107,04R$           100,64R$                 1.107,04R$            1.107,04R$                

SUBTOTAL 21.855,30R$           27.801,47R$        27.801,47R$          27.801,47R$              

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1 90100

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. DE 0,8 M A 1,5 

M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 1.171,16              11,79R$           13.807,98R$           15,00R$                    17.567,40R$         15,00R$                   17.567,40R$          17.567,40R$              

3.2 90102

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 

M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ 

POTÊNCIA:88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

M3 183,25                 10,61R$           1.944,28R$              13,50R$                    2.473,87R$           13,50R$                   2.473,87R$            2.473,87R$                

3.3 90082

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 

M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 115,57                 8,96R$             1.035,51R$              11,40R$                    1.317,49R$           11,40R$                   1.317,49R$            1.317,49R$                

3.4 102278

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,50 

M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 

M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

22,65                    7,69R$             174,18R$                 9,78R$                      221,51R$              9,78R$                     221,51R$                   

3.5 93375

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 

HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 

SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 1.046,62              20,59 21549,9058 26,19R$                    27.410,97R$         26,19R$                   27.410,97R$          27.411,03R$              
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3.6 93360

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 

HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 

SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

54,44                    20,10 1094,244 25,57R$                    1.392,03R$           25,57R$                   1.392,03R$            1.392,03R$                

3.7 93362

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 

HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 

COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 10,67                    11,16R$           119,08R$                 14,20R$                    151,51R$              14,20R$                   151,51R$                151,51R$                   

SUBTOTAL 39.725,17R$           50.534,78R$        50.313,27R$          50.534,84R$              

4

4.1 95878

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). 

AF_07/2020

M3 6.987,47              1,16R$             8.105,47R$              1,48R$                      10.341,45R$         1,48R$                     10.341,45R$          10.341,45R$              

4.2 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 

PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 499,37                 6,41R$             3.200,96R$              8,15R$                      4.069,86R$           8,15R$                     4.069,86R$            4.069,86R$                

SUBTOTAL 11.306,43R$           14.411,31R$        14.411,31R$          14.411,31R$              

5

5.1 101570

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 

PROFUNDIDADE DE 0 A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M. 

AF_08/2020

M2 899,50                 23,27R$           20.931,37R$           29,60R$                    26.625,20R$         29,60R$                   26.625,20R$          26.625,20R$              

5.2 101572

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M. 

AF_08/2020

M2 324,30                 18,01R$           5.840,64R$              22,91R$                    7.429,71R$           22,92R$                   7.432,95R$            7.432,95R$                

5.3 100323

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO 

EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 

AF_07/2019

M3 120,03                 115,51R$         13.864,67R$           146,94R$                 17.637,20R$         146,94R$                 17.637,20R$          17.637,20R$              

5.4 95568

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 543,00                 109,85R$         59.648,55R$           139,74R$                 75.878,82R$         139,74R$                 75.878,82R$          75.878,82R$              

TRANSPORTES

DRENAGEM
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5.5 92221

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 358,00                 240,79R$         86.202,82R$           306,31R$                 109.658,98R$      306,31R$                 109.658,98R$        109.658,98R$            

5.6 DR 20.10.0050

Poco de visita de blocos de concreto de (20x20x40)cm, com 

paredes de 0,20m de espessura, medindo internamente 

(1,20x1,20x1,40)m, utilizando no preenchimento dos vazios dos 

blocos, concreto para camada preparatoria, revestimento interno 

das paredes com argamassa de cimento e areia no traco 1:4 em 

UN. 21,00                    2.146,32R$     45.072,72R$           2.730,33R$              57.336,93R$         2.730,33R$             57.336,93R$          57.336,93R$              

5.7 DR 20.15.0200

Fornecimento e assentamento de anel de concreto armado pre-

moldado para pocos de visita de esgotos sanitarios, segundo 

especificacoes da CEDAE, medindo (0,60x0,15x0,05)m, com 

argamassa de cimento e areia no traco 1:4, inclusive degraus de 

ferro fundido; exclusive escavacao e reaterro.

UN. 21,00                    116,26R$         2.441,46R$              147,89R$                 3.105,69R$           147,89R$                 3.105,69R$            3.105,69R$                

5.8 06.015.0030-0

CAIXA DE RALO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE 

CONCRETO(20X20X40CM),EM PAREDES DE 0,20M DE 

ESPESSURA,DE 0,30X0,90X0,90M,PARA AGUAS PLUVIAIS,SENDO 

AS PAREDES CHAPISCADAS E REVESTIDAS INTERNAMENTE COM 

ARGAMASSA,ENCHIMENTO DOS BLOCOS E BASE EM CONCRETO 

SIMPLES FCK=10MPA E GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 

135KG,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS

M 42,00                    723,30R$         30.378,60R$           920,11R$                 38.644,62R$         920,11R$                 38.644,62R$          38.644,62R$              

5.9 SC 15.05.0400 Po-de-pedra, inclusive transporte ate 20km. Fornecimento. M3 727,57                  R$        55,90 40.671,16R$           71,11R$                    51.737,50R$         71,11R$                   51.737,50R$          51.737,50R$              

5.10 MT 05.40.0150

Cerca protetora de borda de vala, construida com montantes de 

madeira serrada de (7,5 x 7,5)cm, com 1,50m de comprimento, 

ficando 0,50m enterrado, com intervalo de 6m e 1 linha de fita 

plastica zebrada, horizontal, com aproveitamento de 3 vezes da 

madeira.

M 1.720,00              3,63R$             6.243,60R$              4,62R$                      7.946,40R$           4,62R$                     7.946,40R$            7.946,40R$                

5.11 06.016.0001-0

TAMPAO COMPLETO DE FºFº,DE 0,60M DE DIAMETRO,COM 175 A 

180KG,PARA CAIXA DE AREIA OU POCO DE 

VISITA,ARTICULADO,PADRAO PREFEITURA,CLASSE 300,CARGA 

MINIMA PARA TESTE 30T,RESISTENCIA MAXIMA DE 

ROMPIMENTO 37,5T E FLECHA RESIDUAL MAXIMA 

17MM,ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO 

TRACO 1:4 EM VOLUME.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

UN. 21,00                    414,88R$         8.712,48R$              527,77R$                 11.083,17R$         527,77R$                 11.083,17R$          11.083,17R$              
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5.12 5693

MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 5,42 

HP, BOCAIS 1 1/2 X 1, DIÂMETRO ROTOR 143 MM HM/Q = 6 MCA 

/ 16,8 M3/H A 38 MCA / 6,6 M3/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

UN. 960,00                 8,74R$             8.390,40R$              11,12R$                    10.675,20R$         11,12R$                   10.675,20R$          10.675,20R$              

SUBTOTAL 328.398,47R$         417.759,42R$      21.758,37R$          417.762,66R$           

6

6.1 IT05.10.0150
Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria, com diametro 

de 20mm (1/2"), inclusive conexoes e emendas, exclusive 
M 58,00                    7,68R$             445,44R$                 9,77R$                      566,66R$              9,77R$                     566,66R$                566,66R$                   

6.2 IT05.10.0153
Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria, com diametro 

de 25mm (3/4"), inclusive conexoes e emendas, exclusive 

abertura e fechamento de rasgo. Fornecimento e instalacao.

M 58,00                    8,84R$             512,72R$                 11,25R$                    652,50R$              11,25R$                   652,50R$                652,50R$                   

6.3 IT05.10.0156
Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria, com diametro 

de 32mm (1"), inclusive conexoes e emendas, exclusive 

abertura e fechamento de rasgo. Fornecimento e instalacao.

M 58,00                    14,15R$           820,70R$                 18,00R$                    1.044,00R$           18,00R$                   1.044,00R$            1.044,00R$                

6.4 IT05.10.0159
Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria, com diametro 

de 40mm (1 1/4"), inclusive conexoes e emendas, exclusive 

abertura e fechamento de rasgo. Fornecimento e instalacao.

M 58,00                    18,19R$           1.055,02R$              23,14R$                    1.342,12R$           23,14R$                   1.342,12R$            1.342,12R$                

6.5 IT05.10.0162
Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria, com diametro 

de 60mm (2"), inclusive conexoes e emendas, exclusive 

abertura e fechamento de rasgo. Fornecimento e instalacao.

M 58,00                    34,30R$           1.989,40R$              43,63R$                    2.530,54R$           43,63R$                   2.530,54R$            2.530,54R$                

6.6 IT15.05.0106

Tubo de PVC rigido, soldavel, para esgoto e aguas pluviais, 

com diametro de 75mm, inclusive conexoes e emendas, 

exclusive abertura e fechamento de rasgo. Fornecimento e 

instalacao.

M 96,00                    52,92R$           5.080,32R$              67,32R$                    6.462,72R$           67,32R$                   6.462,72R$            6.462,72R$                

6.7 IT15.05.0109
Tubo de PVC rigido de 100mm, soldavel, para esgoto e aguas 

pluviais, inclusive conexoes e emendas, exclusive abertura e 

fechamento de rasgo. Fornecimento e instalacao.

M 96,00                    34,37R$           3.299,52R$              43,72R$                    4.197,12R$           43,72R$                   4.197,12R$            4.197,12R$                

6.8 IT15.050112

Tubo de PVC rigido de 150mm, soldavel, serie normal, para 

esgoto e aguas pluviais, inclusive conexoes e emendas, 

exclusive abertura e fechamento de rasgo. Fornecimento e 

instalacao.

M 96,00                    54,88R$           5.268,48R$              69,81R$                    6.701,76R$           69,81R$                   6.701,76R$            6.701,76R$                

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5/6
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA

Obra: 

Contratante:

Local: I0 =maio/2021

Unitário Total
 Unitário + BDI = 

27,21% 
Total com BDI

 Unitário + BDI = 

27,21% 
Fórmula Total com BDI

APÊNDICE A - ANTIGO PROJETO 024/2020 - ATUAL PROJETO 096/2021

Obra de drenagem na Rua Mirtes Leal de Carvalho

Prefeitura de Itaboraí

EMOP/SCO-RJ/SINAPI - MAIO 2021
Item Código Descrição Unid. Quant.

Preço Preço edital

BDI = 27,21% (Não Desonerado)

Rua Mirtes Leal de Cravalho

IC_47_2015__fl.201_345_.pdf - FLS.105 A 107

6.9 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. MENOR QUE 

0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 101,15                 13,88R$           1.403,96R$              17,66R$                    1.786,30R$           17,66R$                   1.786,30R$            1.786,30R$                

6.10 93374

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 

HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO 

(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 97,91                    26,77R$           2.621,05R$              34,05R$                    3.333,83R$           34,05R$                   3.333,83R$            3.333,83R$                

SUBTOTAL 22.496,61R$           28.617,55R$        28.617,55R$          28.617,55R$              

7

7.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UR 100,00                 237,58R$         23.757,60R$           302,22R$                 30.222,04R$         302,22R$                 42.751,02R$          30.222,04R$              

SUBTOTAL 30.222,04R$        71.368,57R$          55.234,31R$              

 R$        474.268,37  R$      603.402,57 615.713,28R$       603.405,87R$           

0,00% -R$                     -R$                      -R$                          

603.402,57R$      615.713,28R$       603.405,87R$           

603.405,87R$       

TOTAL

B.D.I.

TOTAL GERAL

Apontado nos autos

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

6/6
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA

Obra: 

Contratante:

Local: I0 =AGOSTO/2020

Unitário Total
 Unitário + BDI = 

27,21 % 
Total com BDI Unitário Total

 Unitário + BDI 

=27,21% 
Fórmula Total com BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 01.050.0156-0
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESENTADO 

EM AUTOCAD
M2 10.320,00             1,00R$              10.320,00R$            1,27R$                       13.106,40R$         10.320,00      1,00R$               10.320,00R$     1,27R$                      13.106,40R$           13.106,40R$               

1.2 01.016.0100-0

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO,PLANIALTIMETRICO CADASTRAL DE AREASDE 

LOGRADOUROS PUBLICOS,COMPREENDENDO NIVELAMENTO DO EIXO DE 

LOGRADOUROS,COM COTAS DE TAMPOES DE POCOS DE VISITA,COTASDE 

SOLEIRAS DE EDIFICACOES E/OU TERRENOS,LEVANTAMENTO DE 

POSTEACAO,ARVORES,ETC

M2 10.320,00             1,41R$              14.551,20R$            1,79R$                       18.472,80R$         10.320,00      1,41R$               14.551,20R$     1,79R$                      18.472,80R$           18.472,80R$               

SUBTOTAL 24.871,20R$            31.579,20R$         SUBTOTAL 31.579,20R$          31.579,20R$              

2 CANTEIRO DE OBRA

2.1 02.004.0004-0

BARRACAO OBRA C/PAREDES CHAPAS MADEIRA 

COMPENSADA,PLASTIF.,LISA,COLAGEM FENOLICA,PROVA D`AGUA,2,44X1,22M E 

9MM ESP.PISOE ESTRUTURA MADEIRA 3ª,COBERTURA TELHAS ONDULADAS 

6MM,FIBROCIMENTO,EXCL.PINT.E LIGACOES 

PROVISORIAS,INCL.INST.,APARELHOS,ESQUADRIAS E 

FERRAG.,PROJ.Nº2007/EMOP,ESCRITORIO,SANITARIOS,DEPOSITOS E TORRE 

C/CAIXA D`AGUA 500L,REAPROVEITADO 5 VEZES

M2 24,00                     341,83R$         8.203,92R$               434,84R$                  10.436,16R$         24,00              341,83R$           8.203,92R$       434,84R$                  10.436,16R$           10.436,16R$               

2.2 AD20.20.0100 Instalacao e ligacao provisoria de obra de agua e esgoto a rede publica UN. 1,00                       1.443,32R$      1.443,32R$               1.836,05R$               1.836,05R$            1,00                1.441,32R$       1.441,32R$       1.836,05R$              1.836,05R$             1.836,05R$                 

2.3 02.016.0001-0

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE ALIMENTACAO DE ENERGIA 

ELETRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA CANTEIRO DE OBRAS,M3-CHAVE 

100A,CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O FORNECIMENTO DO MEDIDOR

UN 1,00                       1.620,27R$      1.620,27R$               2.061,15R$               2.061,15R$            1,00                1.620,27R$       1.620,27R$       2.061,15R$              2.061,15R$             2.061,15R$                 

2.4 02.020.0002-0

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO 

BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 

SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M2 4,80                       204,93R$         983,66R$                  260,69R$                  1.251,31R$            4,80                204,93R$           983,66R$           260,69R$                  1.251,31R$             1.251,31R$                 

2.5 02.002.0005-0

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS 

DE ACO GALVANIZADO,ESPESSURA DE 0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE 

UTILIZACAO,INCLUSIVE ENGRADAMENTO DE MADEIRA,UTILIZADO 2VEZES E 

PINTURA ESMALTE SINTETICO NA FACE EXTERNA

M2 184,80                  26,02R$            4.808,50R$               33,10R$                     6.116,88R$            184,80           26,02R$             4.808,49R$       33,10R$                    6.116,88R$             6.116,88R$                 

2.6 02.020.0005-0

BARRAGEM DE BLOQUEIO DE OBRA NA VIA PUBLICA,DE ACORDO COM 

ARESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ,COMPREENDENDO 

FORNECIMENTO,COLOCACAO E PINTURA DOS SUPORTES DE MADEIRA COM 

REAPROVEITAMENTO DO CONJUNTO 40 (QUARENTA) VEZES

M 129,00                  2,91R$              375,39R$                  3,70R$                       477,30R$               129,00           2,91R$               375,39R$           3,70R$                      477,30R$                 477,30R$                     

2.7 02.030.0005-0

PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA PARA OBRA NA VIA PUBLICA,DEACORDO 

COM A RESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ, COMPREENDENDO FORNECIMENTO E 

PINTURA DA PLACA E DOS SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO

UN 11,00                     74,54R$            819,94R$                  94,82R$                     1.043,02R$            11,00              74,54R$             819,94R$           94,82R$                    1.043,02R$             1.043,02R$                 

SUBTOTAL 18.255,00R$            23.221,87R$         SUBTOTAL 23.221,87R$          23.221,87R$              

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1 90100

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 560,79                  10,15R$            5.692,02R$               12,91R$                     7.239,79R$            560,79           10,15R$             5.692,01R$       12,91R$                    7.239,79R$             7.239,79R$                 

BDI = 27,21% (Não Desonerado)

Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

 MÍDIA PÁG. 430\CI SEMOB 20102041207\2020101902540912.zip-Rua Fauna Maurício 

da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí 

APÊNDICE B - PROJETO 010/2020

Obra de drenagem na Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

Prefeitura de Itaboraí

EMOP/SCO-RJ/SINAPI - AGOSTO/20204
Item Código Descrição Unid. Quant.

Preço

Quant.

Preço edital

1/4
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA

Obra: 

Contratante:

Local: I0 =AGOSTO/2020

BDI = 27,21% (Não Desonerado)

Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

APÊNDICE B - PROJETO 010/2020

Obra de drenagem na Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

Prefeitura de Itaboraí

Preço Preço edital

3.2 90102

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M 

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, 

EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

M3 1.589,94               9,12R$              14.500,25R$            11,60R$                     18.443,30R$         1.589,94        9,12R$               14.500,25R$     11,60R$                    18.443,30R$           18.443,30R$               

3.3 90085

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M 

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_01/2015

M3 661,39                  7,91R$              5.231,59R$               10,06R$                     6.653,58R$            661,39           7,91R$               5.231,59R$       10,06R$                    6.653,58R$             6.653,58R$                 

3.4 90082

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

M3 13,06                     8,66R$              113,10R$                  11,02R$                     143,92R$               13,06              8,66R$               113,09R$           11,02R$                    143,92R$                 143,92R$                     

3.5 93375

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 536,47                  18,49R$            9.919,33R$               23,52R$                     12.617,77R$         536,47           18,49R$             9.919,33R$       23,52R$                    12.617,77R$           12.617,77R$               

3.6 93377

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 1.073,66               9,37R$              10.060,19R$            11,92R$                     12.798,02R$         1.073,66        9,37R$               10.060,19R$     11,92R$                    12.798,02R$           12.798,02R$               

3.7 93362

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 

M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 403,96                  9,72R$              3.926,49R$               12,36R$                     4.992,94R$            403,96           9,72R$               3.926,49R$       12,36R$                    4.992,94R$             4.992,94R$                 

3.8 90060

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 

M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM 

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 6,15                       17,93 110,2695 22,81R$                     140,28R$               6,15                17,93R$             110,26R$           22,81R$                    140,28R$                 140,28R$                     

SUBTOTAL 49.553,25R$            63.029,60R$         SUBTOTAL 63.029,60R$          63.029,60R$              

4

4.1 95878
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
M3 23.105,29             0,94R$              21.718,97R$            1,20R$                       27.726,34R$         23.105,29      0,94R$               21.718,97R$     1,20R$                      27.726,34R$           27.726,34R$               

4.2 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 

1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 1.177,91               5,21R$              6.136,91R$               6,63R$                       7.809,54R$            1.177,91        5,21R$               6.136,91R$       6,63R$                      7.809,54R$             7.809,54R$                 

SUBTOTAL 27.855,88R$            35.535,88R$         SUBTOTAL 35.535,88R$          35.535,88R$              

5

5.1 94037

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 0 

A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M2 300,80                  21,43R$            6.446,14R$               27,26R$                     8.199,80R$            300,80           21,43R$             6.446,14R$       27,26R$                    8.199,80R$             8.199,80R$                 

5.2 94039

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 

1,5 A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M2 2.209,18               16,68R$            36.849,12R$            21,22R$                     46.878,79R$         2.209,18        16,68R$             36.849,12R$     21,22R$                    46.878,79R$           46.878,79R$               

5.3 94040

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 

1,5 A 3,0 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, EM 

LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M2 514,20                  25,28R$            12.998,98R$            32,16R$                     16.536,67R$         514,20           25,28R$             12.998,97R$     32,16R$                    16.536,67R$           16.536,67R$               

TRANSPORTES

DRENAGEM

2/4
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA

Obra: 

Contratante:

Local: I0 =AGOSTO/2020

BDI = 27,21% (Não Desonerado)

Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

APÊNDICE B - PROJETO 010/2020

Obra de drenagem na Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

Prefeitura de Itaboraí

Preço Preço edital

5.4 94104

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M3 199,38                  197,67R$         39.411,44R$            251,46R$                  50.136,09R$         199,38           197,67R$           39.411,44R$     251,46R$                  50.136,09R$           50.136,09R$               

5.5 94108

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M3 48,82                     170,96R$         8.346,27R$               217,48R$                  10.617,37R$         48,82              170,96R$           8.346,26R$       217,48R$                  10.617,37R$           10.617,37R$               

5.6 95568

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 200,00                  81,37R$            16.274,00R$            103,51R$                  20.702,00R$         200,00           81,37R$             16.274,00R$     103,51R$                  20.702,00R$           20.702,00R$               

5.7 92221 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015M 152,00                   R$      187,19 28.452,88R$            238,12R$                  36.194,24R$         152,00           187,19R$           28.452,88R$     238,12R$                  36.194,24R$           36.194,24R$               

5.8 92223

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 

DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 500,00                  285,18R$         142.590,00R$          362,78R$                  181.390,00R$       500,00           285,18R$           142.590,00R$   362,78R$                  181.390,00R$        181.390,00R$            

5.9 92226

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 

DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 80,00                     346,57R$         27.725,60R$            440,87R$                  35.269,60R$         80,00              346,57R$           27.725,60R$     440,87R$                  35.269,60R$           35.269,60R$               

5.10 92829

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 

DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 26,00                     483,29R$         12.565,54R$            614,79R$                  15.984,54R$         26,00              483,29R$           12.565,54R$     614,79R$                  15.984,54R$           15.984,54R$               

5.11 DR20.10.0050 Poço de visita de blocos de concreto (20x20x1,40) UN. 4,00                       1.922,44R$      7.689,76R$               2.445,54R$               9.782,16R$            4,00                1.922,44R$       7.689,76R$       2.445,54R$              9.782,16R$             9.782,16R$                 

5.12 DR20.10.0053 Poço de visita de blocos de concreto (20x20x1,40) UN. 13,00                     2.029,36R$      26.381,68R$            2.581,55R$               33.560,15R$         13,00              2.029,36R$       26.381,68R$     2.581,55R$              33.560,15R$           33.560,15R$               

5.13 DR20.10.0059 Poço de visita de blocos de concreto (20x20x1,40) UN. 2,00                       2.606,95R$      5.213,90R$               3.316,30R$               6.632,60R$            2,00                2.606,95R$       5.213,90R$       3.316,30R$              6.632,60R$             6.632,60R$                 

5.14 DR20.10.0065 Poço de visita de blocos de concreto (20x20x1,40) UN. 1,00                       3.008,54R$      3.008,54R$               3.827,16R$               3.827,16R$            1,00                3.008,54R$       3.008,54R$       3.827,16R$              3.827,16R$             3.827,16R$                 

5.15 DR 20.15.0200

Fornecimento e assentamento de anel de concreto armado pre-moldado para 

pocos de visita de esgotos sanitarios, segundo especificacoes da CEDAE, 

medindo (0,60x0,15x0,05)m, com argamassa de cimento e areia no traco 1:4, 

inclusive degraus de ferro fundido; exclusive escavacao e reaterro

UN 20,00                     83,05R$            1.661,00R$               105,65R$                  2.113,00R$            20,00              83,05R$             1.661,00R$       105,65R$                  2.113,00R$             2.113,00R$                 

5.16 DR 30.15.0200

Caixa de ralo em concreto pre-moldado, com parede de 0,06m, nas dimensoes 

internas de (0,30x0,90x0,90)m, para aguas pluviais, com base em concreto 

simples (fck=11 Mpa), preenchimento da periferia da grelha em concreto 

simples (fck=15 Mpa), rejunte da bolsa do tubo e do pescoco da caixa pre-

UN 50,00                     722,07R$         36.103,50R$            918,55R$                  45.927,50R$         50,00              722,07R$           36.103,50R$     918,55R$                  45.927,50R$           45.927,50R$               

5.17 SC15.05.0400 Po-de-pedra, inclusive transporte ate 20 km.  Fornecimento M3 1.186,18               49,55R$            58.775,22R$            63,03R$                     74.764,92R$         1.186,18        49,55R$             58.775,21R$     63,03R$                    74.764,92R$           74.764,92R$               

5.18 MT05.40.0150
Cerca protetora de borda de vala, construida com montantes de madeira 

serrada
M 1.720,00               3,36R$              5.779,20R$               4,27R$                       7.344,40R$            1.720,00        3,36R$               5.779,20R$       4,27R$                      7.344,40R$             7.344,40R$                 

5.19 06.016.0001-0

TAMPAO COMPLETO DE FºFº,DE 0,60M DE DIAMETRO,COM 175 A 180KG,PARA 

CAIXA DE AREIA OU POCO DE VISITA,ARTICULADO,PADRAO PREFEITURA,CLASSE 

300,CARGA MINIMA PARA TESTE 30T,RESISTENCIA MAXIMA DE ROMPIMENTO 

37,5T E FLECHA RESIDUAL MAXIMA 17MM,ASSENTADO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4 EM VOLUME.FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO

UN 20,00                     351,45R$         7.029,00R$               447,08R$                  8.941,60R$            20,00              351,45R$           7.029,00R$       447,08R$                  8.941,60R$             8.941,60R$                 

5.20 5693

MOTOBOMBA CENTRÍFUGA, MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 

1/2" X 1", DIÂMETRO ROTOR 143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 M3/H A 38 MCA / 

6,6 M3/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 960,00                  6,70R$              6.432,00R$               8,52R$                       8.179,20R$            960,00           6,70R$               6.432,00R$       8,52R$                      8.179,20R$             8.179,20R$                 

5.21 11.030.0050-0

LAJE PRE-MOLDADA BETA 12,PARA SOBRECARGA DE 3,5KN/M2 E VAO DE 

4,10M,CONSIDERANDO VIGOTAS,TIJOLOS E ARMADURA NEGATIVA,INCLUSIVE 

CAPEAMENTO DE 4CM DE ESPESSURA,COM CONCRETO FCK=20MPAE 

ESCORAMENTO.FORNECIMENTO E MONTAGEM DO CONJUNTO

M 150,00                  96,37R$            14.455,50R$            122,59R$                  18.388,50R$         150,00           96,37R$             14.455,50R$     122,59R$                  18.388,50R$           18.388,50R$               

SUBTOTAL 504.189,27R$          641.370,29R$       SUBTOTAL 641.370,29R$        641.370,29R$            

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

3/4
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPARATIVA

Obra: 

Contratante:

Local: I0 =AGOSTO/2020

BDI = 27,21% (Não Desonerado)

Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

APÊNDICE B - PROJETO 010/2020

Obra de drenagem na Rua Fauna Maurício da Rocha - Bairro Manilha - Itaboraí

Prefeitura de Itaboraí

Preço Preço edital
6.1 IT05.10.0150

Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria 
M 58,00                     6,07R$              352,06R$                  7,72R$                       447,76R$               58,00              6,07R$               352,06R$           7,72R$                      447,76R$                 447,76R$                     

6.2 IT05.10.0153 Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria M 58,00                     6,96R$              403,68R$                  8,85R$                       513,30R$               58,00              6,96R$               403,68R$           8,85R$                      513,30R$                 513,30R$                     

6.3 IT05.10.0156 Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria M 58,00                     11,16R$            647,28R$                  14,20R$                     823,60R$               58,00              11,16R$             647,28R$           14,20R$                    823,60R$                 823,60R$                     

6.4 IT05.10.0159 Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria M 58,00                     14,59R$            846,22R$                  18,56R$                     1.076,48R$            58,00              14,59R$             846,22R$           18,56R$                    1.076,48R$             1.076,48R$                 

6.5 IT05.10.0162 Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria M 58,00                     25,31R$            1.467,98R$               32,20R$                     1.867,60R$            58,00              25,31R$             1.467,98R$       32,20R$                    1.867,60R$             1.867,60R$                 

6.6 IT15.05.0106 Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria M 96,00                     38,56R$            3.701,76R$               49,05R$                     4.708,80R$            96,00              38,56R$             3.701,76R$       49,05R$                    4.708,80R$             4.708,80R$                 

6.7 IT15.05.0109 Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria M 96,00                     25,29R$            2.427,84R$               32,17R$                     3.088,32R$            96,00              25,29R$             2.427,84R$       32,17R$                    3.088,32R$             3.088,32R$                 

6.8 IT15.05.0112 Tubo de PVC rigido, soldavel, para agua fria M 96,00                     36,87R$            3.539,52R$               46,90R$                     4.502,40R$            96,00              36,87R$             3.539,52R$       46,90R$                    4.502,40R$             4.502,40R$                 

6.9 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 

1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

M3 101,15                  11,94R$            1.207,73R$               15,19R$                     1.536,46R$            101,15           11,94R$             1.207,73R$       15,19R$                    1.536,46R$             1.536,46R$                 

6.10 93374

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA 

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 97,91                     24,05R$            2.354,74R$               30,59R$                     2.995,06R$            97,91              24,05R$             2.354,73R$       30,59R$                    2.995,06R$             2.995,06R$                 

SUBTOTAL 16.948,81R$            21.559,78R$         SUBTOTAL 21.559,78R$          21.559,78R$              

7

7.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UR 100,00                  346,50R$         34.649,88R$            440,78R$                  44.078,11R$         100,00           346,50R$           34.649,88R$     427,51R$                  42.751,02R$               

SUBTOTAL 34.649,88R$            44.078,11R$         SUBTOTAL 42.751,02R$              

 R$         676.323,29 860.374,73R$       816.296,62R$        859.047,64R$            

0,00% -R$                      0,00% -R$                       -R$                           

860.374,73R$       816.296,62R$        859.047,64R$            

859.047,64R$        

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

TOTAL

B.D.I.

TOTAL GERAL

Apontado nos autos

4/4
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

SOLICITANTE:

2019.00978628

22 de Março de 2022

Nº MPRJ:

INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 251/2022

PRAÇA MAL. FLORIANO PEIXOTO, Nº: 97 - CENTRO,  ITABORAÍ - RJ

CEP:

ENDEREÇO

24.800-000

(Do contratante ou local da diligência):

Obras civis. Pavimentação e drenagem. 1 -  Serviço técnico: Análise da
economicidade (sobrepreço). 2 -  Serviço técnico: Análise de atendimento a
obrigações de cunho técnico de TAC. Alguns dos projetos são
incompatíveis com TAC do respectivo IC e com o PMSB e,
consequentemente, com o TAC I COMPERJ, porém a liberação de
recursos para drenagem foi autorizada pelo PJ antes da complementação do
PMSB. Os orçamentos dos projetos 010/2020, 013/2020 e 030/2020
devem ser retificados.

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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1.  INTRODUÇÃO 

Trata-se de expediente encaminhado pela 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva 

Núcleo Itaboraí, por meio do procedimento SEI1 nº 20.22.0001.0011285.2020-07, referente 

ao PA 202/2019 (MPRJ nº 2019.00978628), que apura o cumprimento da obrigação contida 

no item 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 

e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009919-12.2018.8.19.002. 

Este documento visa atender à Solicitação de Análise Técnica – SAT n. º 0636037, 

encaminhada ao GATE, objetivando dois tipos de informação técnica, a saber: 

Solicite-se ao GATE, via SEI, em complementação à IT 
924/2020 (fls. 407/426-verso), se os esclarecimentos técnicos 
acerca da retificação, substituição e complementação das CIs 
Projetos nº 10/2020, nº 13/2020, nº 024/2020 e nº 30/2020 
apresentados pelo Município de Itaboraí (fls. 428/430) 
atenderam às recomendações da IT nº 924/2020. Caso ainda 
persista alguma pendência, solicita-se que a obrigação de fazer 
seja sugerida de forma objetiva 

Este parecer fundamenta-se na análise dos documentos encaminhados por meio do 

procedimento SEI nº. 20.22.0001.0011285.2020-07 (MPRJ nº. 201900978628), conforme 

captura de tela apresentada na Figura 1. 

 
Figura 1 – Captura de tela referente à listagem dos documentos acostados ao procedimento SEI nº. 
20.22.0001.0011285.2020-07 

 

1 Sistema Eletrônico de Informações. 
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